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DOCUMENTO DE FORMALTZLÇLO DADEMANDA- DFD

ART. 72,INCISO I, LEI FEDERAL 14.13312021)(

Requisitante: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG'

06.115.307/0001-14

Responsável pela Demanda: João Victor Evangelista Ferreira Soares

Email: semaq.compras@timon.ma. gov.br

1. Objeto da Contratação:

Contratação de empresa de notória especialização para prestação de serviços técnicos

especializados em consultoria e assessoria em gestão de riscos, compliance e governança na

ërèa decontratações públicas paraasecretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

_ SEMAG

2. Justificativa da necessidade da contrataçio de serviço:

A Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG reconhece a

importância de estabelecer uma estrutura robusta de gestão de riscos, compliance e governança

paia aprimorar a eficiência em suas atividades. A Nova Lei de Licitações, em seu art. 169'

ànfatiza a necessidade de implementar práticas que promovam a integridade e a

responsabilidade na administração púbtica. Essa diretriz é fundamental para garantî que os

pro"rrro, licitatórios e contratuais sejam conduzidos de acordo com os princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência'
Além disso, a contratãção de consultoria especializada é uma medida que ainda não foi

adotada em Timon, o que representa uma oportunidade única para inovar e modernizar a gestão

pública local. A implementação de uma consultoria em gestão de riscos e compliance não apenas

atenderëtàs exigênõias legais, mas também se alinha às melhores práticas recomendadas pelos

órgãos de conirole, contiibuindo para a prevenção de irregularidades e promoção de uma

administração pública mais ética e responsável.

Nessa ioada, a contratação será um passo decisivo para fortalecer a governança na

Secretaria, proporcionando uma base sólida paraatomada de decisões e a execução de políticas

públicas que atendam às necessidades da população de Timon'- 
Alem disso, a implementação de uma abordagem sistêmica e integrada de compliance,

gestão de riscos e auditãria interna permite não apenas o atendimento a requisitos legais e

iegulatórios, mas também à criação de uma cultura organizacional pautada na ética, na

tralrsparênc ia, naresponsabilidade corporativa e na prevenção de irregularidades.

Deste modo, a atuaçáo de uma consultoria especializada proporcionará uma análise

independente, técniôa e imparcial dos processos e controles existentes, permitindo identificar

vulnerabilidades, propor melhorias e desenvolver planos de ação eficazes'

Outrossim, aàdoçAo de práticas sólidas de compliance ajudará a minimizar a exposição

a fraudes e irregglaridades, promovendo um ambiente de confiança tanto internamente quanto

perante a socieãade. Esse fortalecimento da governança se refletirá em uma melhor gestão dos

i."rrrro, públicos, assegurando que cada decisão e ação da Secretaria seja pautada por critérios

técnicos e éticos, culminando em um serviço público de maior qualidade e responsabilidade

social
Nesse contexto, torna-se fundamental a contratação de empresa especializadapata:
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Avaliar e aprimorar o atual sistema de gestão de riscos e controles internos;

Estruturar ou revisar o programa de integridade (compliance) da instituição;

Promover treinamentos e capacitações para servidores públicos, com foco em ética,

integridade, prevenção de fraudes e boas práticas de governança.

Por todas essas razöes, a contratação da consultoria é não apenas uma exigência legal,

mas uma iniciativa estratégica que trará benefícios significativos para a gestão pública em

Timon, afim de prevenir responsabilidades administrativas, civis e penais por falhas nos

processos internos.

a

a

a

3. Responsabilidade pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos

motivos expostos, devendo ser realizada a conffatação com fulcro no art. 74,III, alínea c, $ 3o

da Lei Federal n' 14.13312021.

4. Previsño no Plano Anual de Contratação:

Conforme previsto no art. 12 da lei t4.I3312021 em seu inciso VII os órgãos

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento,

elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos

e entidades sob sua competênci a, gamntb o alinhamento com o seu planejamento estratégico e

subsidiar a elab or ação das respectivas lei s orçamentári as.

Apresente aquisição estáprevistano Plano de ContrataçõesAnual referente ao exercício

de2025, sob o código ID No 22.

5. Encaminhamento

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida indicação da equipe

planejamento.

Timon - MA, 28 de março de2025.

Soares

Responsável

Joãd Victor

'refeitura Municlpal de Timon - MA I CNPJ¡ O6.LL5,3O7{OOOL-14

ião José, ne S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil
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ESTUDO TÉCNTCO PRELIMINAR - ETP

Protocolo: 104712025

Setor Demandante: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG.

Objeto; Contratação de empresa de notória especialização para prestação de serviços técnicos

especializados em consultoria e assessoria em gestão de rìscos, complíance, governqnça na área de

contratações públicas, incluindo consultoria presencial e remota, treinamentos, elaboração de matrizes

de risco, revisão normativa e apoio contínuo ø Secretaria Municipal de Administração e Gestão de

Pessoal - SEMAG.

Equipe de planejamento da contratação:

Warley Braytner Sales da Cunha - Diretor de Compras

Lorena Çosta Silva - Coordenadora

João Victor Evangelista Ferreira Soares - Coordenador

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Este Estudo Técnico Preliminar visa demonstrar a necessidade, a viabilidade técnica e a

adequação da contratação de empresa especializadanaprestação de serviços técnicos especializados de

consultoria e assessoria em gestão de riscos, compliance e govemança pública, destinados ao

fortalecimento da integridade da gestão administrativa da Secretaria Municipal de Administração e

Gestão de Pessoal - SEMAG, conforme previsão no art. 18 da Lei n'14.13312021.

Face as exigências contemporâneas da gestão pública, a contratação de uma empresa de

notória especialização torna-se uma ação estratégica imprescindível para a SEMAG. A realidade atual

impõe uma série de desafios específicos, como a necessidade de atender rigorosamente aos requisitos da

Lei no 14.13312021, que estabelece diretrizes para a transparência e a integridade nas contratações

públicas.

Diante disso, é urgente a implementação de serviços técnicos especializados que

ofereçam consultoria e assessoria em gestão de riscos, compliance e govemança. Essa contratação visa

não apenas arealízaçâo de treinamentos e a elaboragão de matrizes de risco, mas também a revisão de

normativas vigentes, que são essenciais paÍa garantir que a SEMAG opere de maneira eficiente e

conforme as melhores práticas de gestão pública. Com o suporte contínuo de especialistas, a SEMAG
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poderá identificar e mitigar riscos, promovendo uma cultura de govemança que assegure segurança

técnica nas contratagões públicas desta municipalidade.

O procedimento licitatório será regido pela Lei n'. 14.13312021, em consonância as

justificativas formuladas no Documento de Formalização da Demanda (DFD), nas quantidades e demais

condições de execução a serem estabelecidas no Termo de Referência.

2. DEFTNTÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa de notória especialização para prestação de serviços técnicos

especializados em consultoria e assessoria em gestão de riscos, compliance, governança na ëtrea de

contratações públicas, incluindo consultoria presencial e remota, treinamentos, elaboração de matrizes

de risco, revisão normativa e apoio contínuo a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de

Pessoal - SEMAG.

3. PREVISÃO nO PLANO DE CONTRATAÇ.Ã,O ANUAL - PCA

Embora a contratação de serviços técnicos especializados em consultoria e assessoria

tenha se mostrado essencial para a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal -
SEMAG, é importante destacar que a presente demanda está prevista no Plano de Contratações Anual

referente ao exercício de2025, sob o código ID N'22.

Portanto, a formalização da contratação de servigos especializados se torna ainda mais

necessária, nma vez que permitirá a implementação de políticas e práticas que contribuam pa,'a a

construção de um ambiente de governança mais robusto.

Finalmente, o fortalecimento da gestão pública, por meio da consultoria e assessoria em

gestão de riscos, compliance e governança, não só atenderâ a demandas emergentes, mas também

prepararâ a Secretaria paralidar com novos desafios futuros. Assim, a contratação não será apenas uma

solução pontual, mas um investimento no aprimoramento da governança e na integridade das ações da

administração pública, resultando em beneficios a longo prazo para apopulação de Timon.

4. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO

Inicialmente, a contrataçáo de serviços técnicos especializados para a prestação de

consultoria e assessoria em gestão de riscos, compliance e governançana ëtrea de contratações públicas

deve atender a requisitos específïcos definidos pela Lei no 14.13312021. É fundamental que a elnpresa

contratada demonstre notória especialização, o que pode ser comprovado por meio da apresentação de

¡refeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: 06.115.307/0001-14
iäo José, ne S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil
imon.ma.gov.br/site/
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experiências anteriores em projetos semelhantes e dos currículos de sua equipe técnica. Essa qualifi caçáo

é essencial para assegurar que os serviços prestados sejam de alta qualidade e adequados às necessidades

da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG.

Em complementação, a proposta apresentada pela empresa deve oferecer uma abordagem

integrada, que inclua consultoria presencial e remota, além de treinamentos e a elaboração de matrizes

de risco. A presença de uma gamadiversifrcada de serviços é crucial, pois garante que a SEMAG tenha

acesso a suporte contínuo e à capacitação necessëtriaparu implementar as melhores práticas em gestão

de riscos e compliance. A transparência nas propostas também deve ser priorizada, possibilitando que a

administração muni cip al faça uma avaliação minucio sa das o fertas recebidas.

Por último, é vital que a contratação venha acompanhada de um plano de trabalho

detalhado, que especifiquo as etapas a serem seguidas, os prazos e os resultados esperados. Esse plano

deve incluir indicadores de desempenho que permitam a mensuração da eficácia dos serviços prestados.

Dessa forma, a SEMAG poderá monitorar o progresso do trabalho, assegurando que a contratação não

apenas cumpra as exigências legais, mas também contribua de forma significativa parao aprimoramento

da governança e da transparência na gestão pública.

s. ESTTMATMS DAS QUANTIDADES E DO VALOR PARA A CONTRATAçÃO

A estimativa de quantidade parc a contratação de serviços de consultoria e assessoria

especializada em Gestão de Riscos, Compliance, Auditoria Interna e Governança foi elaborada com base

nas necessidades identificadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal -
SEMAG, principalmente pela adequação à Nova Lei de Licitações e às recomendações de boas práticas

trazidas pelos Tribunais de Contas. Para atender a essas demandas, prevê-se a contratação de I2(doze)

meses de serviços, com um valor mensal estimado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Dessa

forma, o valor total da contratação atinge R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), o que reflete a importância

de um suporte técnico contínuo e especializado.

Essa quantidade foi calculada considerando a necessidade de um acompanhamento

regular e intenso nas áreas mencionadas, de modo a garantir a implementação eftcaz das melhores

práticas e a conformidade com as exigências legais. O serviço de consultoria não se limita a intervenções

pontuais, mas deve ser um apoio contínuo, que pennita à SEMAG rcalizæ ajustes e aprimoramentos nos

processos administrativos ao longo do ano. Assim, a estimativa apresentada visa assegurar que a

Secretaria disponha dos recursos necessários para enfrentar os desafios da gestão pública de forma

adequada.

EITltr,tüIìI
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Além disso, é essencial ressaltar que a previsão de gastos está alinhada com o

planejamento estratégico da SEMAG, visando garantir que os investimentos realizados em consultoria

e assessoria resultem em melhorias significativas na governança e na transparência das ações

administrativas. O acompanhamento e a avaliação contínua dos resultados permitirão ajustes que possam

olimizar o uso dos recursos emaximizar os beneficios para a administração municipal.

6. COMPATIBILTDADE DE PREÇO

A empresa DUO é especializada na prestação de serviços técnicos especializados em

consultoria e assessoria em gestão de riscos, compliance e governança voltados às contratagões públicas,

atuando tanto de forma presencial quanto remota. Seu portfolio inclui treinamentos, elaboração de

matrizes de risco, revisão normativa e apoio contínuo à Secretaria Municipal de Administração e Gestão

de Pessoal - SEMAG.

Com base na análise comparativa de preços praticados em contratos similares firmados pela empresa

DUO, conclui-se que o valor estimado de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) se mostra compatível

com os valores usualmente praticados no mercado para serviços da mesmanatvteza e complexidade.

ÓnCÃO¡BMPRESA: GARP EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA
CNPI: 41. 1 8 1.805/0001 -66

Valor Mensal: 23.000,00 (Vinte e três mil reais)

óncÃo¡nMpRESA: TERRA FoRTE EMPREENDIMENToS LTDA
CNPJ: 25.462.895/0001 -07
Valor Mensal: 30.000,00 (Trinta mil reais)

ÓRcÃo¡BMPRESA: RJ ASSESSORIA EMPRESARIAL E CERTIFICADORA DIGITAL LTDA
CNPJ: 41.522.890/000 1 -89

Valor Mensal: 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)

Esse levantamento foi conduzido através da análise de propostas e contratos de

instituições comparáveis, o que garantiu uma visão ampla das condições de mercado e possibilitou a

definição de um valor justo e adequado para a contratação, conforme levantamento que se faz em

anexo.

¡refeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: 06.115.307/0001-14

ião José, ns S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil

imon.ma.gov.br/site/

Além disso, a pesquisa incluiu a consulta a fornecedores de renome e a revisão de editais

de licitações recentes, permitindo identificar as melhores práticas e as faixas de preço que estão sendo

Páeina 4 de 8
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utilizadas no setor público. Essa compatibilidade de preços não só assegura que a SEMAG esteja agindo

com responsabilidade fiscal, mas também reforça a transparência do processo de contratação. Assim, a

escolha do valor proposto foi fundamentada, garantindo que a Secretaria não apenas atenda às suas

necessidades, mas também atue dentro de padrões de mercado.

Com efeito, a proposta apresentad apelaempresa DUO SOLUÇöES EM LICITAÇÕES,

inscrita no CNPJ n'08641345000136, está dentro dos padrões de mercado e atende às necessidades da

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG. A empresa oferece uma gama

de serviços especializados que incluem consultoria e assessoria em Gestão de Riscos, Compliance e

Governança, todos essenciais paru garantir uma contratação segura e dentro dos parâmetros legais.

Para melhor aclaramento do arcabougo deste Estudo Técnico Preliminar' a empresa DUO

SOLUÇOES EM LICITAÇÖES se compromete a fornecer suporte técnico contínuo, tanto presencial

quanto remoto, o que é fundamentalpana implementação das melhores práticas de gestão. A proposta

inclui também a realização de treinamentos e a elaboração de matnzes de risco, assegurando que a

SEMAG tenha à disposição ferramentas eficazes paru a mitigagão de riscos e paru a promoção da

transparência nas suas ações administrativas.

Ademais, a comparibilidade da proposta da DUO SOLUÇöES EM LICITAÇÕES com

os valores de mercado confere à SEMAG a sogurança de que estârealizando um investimento adequado

e responsável. Essa conformidade não apenas reforça uma proposta apta e mais vantajosa ao processo

de contratação, mas também contribui para aconstrução de uma gestão pública mais confiável.

Insta observ ar ainda que a atuação da equipe técnica da DUO SOLUÇÕES EM

LICITAÇÕES consistkâ na análise prévia de todos os processos, assegurando maior tranquilidade ao

gestor quanto à aprovação de suas contas no futuro. Ademais, de modo preventivo e corretivo, a

assessoria providenciará a revisão das legislações municipais referentes às modalidades de licitação,

com especial atenção ao Pregão Eletrônico e ao Sistema de Registro de Preços. Também serão revisadas

as Leis Municipais correlatas às contratações públicas em geral, bem como as disposições municipais já

existentes acerca da conformidade em relação às leis, regulamentos e decretos pertinentes. Essa

abordagem visa resguardar a adequada instrução tanto dos processos licitatórios quanto dos processos

de pagamento.

Na área de compliance, a empresa implementarâprogramas de conformidade ercalízarâ

treinamentos para os funcioniírios, garantindo que todos estejam cientes das melhores práticas e das

exigências legais.

Vale mencionar ainda que o valor da contratação está alinhado com o praticado por outros

órgãos, proporcionando segurança jurídica e administrativa parc a SEMAG. Essa consistência nos
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valores ajuda a evitar questionamentos futuros e assegura que a administração pública esteja investindo

de forma adequada nos serviços essenciais para a melhoria da governança e da transparência,

contribuindo para um ambiente administrativo mais eficiente e responsável. Com essa abordagem, a

SEMAG demonstra compromisso com a ,úilização eftcaz dos recursos públicos, promovendo a

integridade e a confiança nas suas ações.

Considera-seo salvo melhor juízo, que a presente contratação poderá ser formalizadapor

meio de inexigibilidade de licitação, fundamentada no artigo 74, inciso III, alínea c, da Lei no

14.13312021, posto que o referido serviços se caracteriza como uma assessoria ou consultoria técnica e

auditoria financeira ou tributárias, sendo que tanto a empresa futura contratada como os profissionais

contratados detêm notória especialização sobre os serviços propostos.

Por todo o exposto, justifica-se a escolha desta contratação pelo serviço técnico a ser

prestado, que abrange conhecimentos necessários para melhoria na performance das contratações

públicas de forma a aumentar a efìciência da contratação de serviços e não meramente uma utopia de

gestão.

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta pela DUO SOLUÇöES EM LICITAÇÕES consiste em um conjunto

abrangente de serviços técnicos especializados que visam fortalecer a gestão pública da Secretaria

Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG.

No ceme da solução está a análise detalhada de processos, que assegura que todos os

procedimentos administrativos sejam conduzidos com a máxima conformidade e eficiência. A revisão

das legislações municipais e a implementação de programas de compliance são elementos-chave que

irão proporcionar um ambiente de gestão mais seguro e confiável. A equipe técnica da DUO se

compromete arcalizar uma identificação e mitigação de riscos operacionais, financeiros e estratégicos,

garantindo que a SEMAG esteja sempre preparadapara enfrentar desafios e otimizar seus resultados.

Desta feita, a empresa se compromete a rcalizar uma análise inicial detalhada dos

processos existentes, identificando wlnerabilidades e propondo melhorias que visem a conformidade

com a legislação vigente, especialment e aLein' 14.13312021. Essa análise deve resultar em um relatório

que será disponibili zado à SEMAG, detalhando os riscos identificados e as recomendações para

mitigação.

Outras obrigações incluem a disponibilizaçáo de suporte técnico contínuo, que abrange

tanto consultoria presencial quanto remota, assegurando que a SEMAG tenha acesso a orientações e

esclarecimentos sempre que necessário. A realizaçáo de treinamentos para os servidores públicos é outra

'refeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ¡ 06.115.307/0001'14
ião José, ne 5/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil

imon.ma.gov.br/site/
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obrigação fundamental, com o intuito de capacittr-los em temas relacionados a gsstão de riscos e

compliance, promovendo uma cultura organizacional que valonze a ética e a transparência.

Infere-se que aprestação dos serviços não geravínculo empregatício entre os empregados

da contratada e a Administração contratante, vedando-se qualquer relação entre estes qve catactenze

pessoalidade e subordinação direta.

Ademais, a DUO doverá olaborar e revisar periodioamente as matrizes de risco e as

normativas intenras que regem as contratações públicas da SEMAG. Isso implica em ufii

acompanhamento constante das legislações e das melhores práticas do setor, garantindo que as políticas

e procedimentos adotados estejam sempre atualizados. Por fim, a contratada deverá apresentar relatórios

trimestrais sobre o andamento dos serviços, permitindo que a SEMAG tenha uma visão clara do

progresso e dos resultados alcançados, facilitando ajustes e melhorias contínuas.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO

A análise técnica concluiu que o parcelamento da contrataçáo não é viável, uma vez que os

serviços possuem nalurezainterdependente e integrada, demandando execução coordenada e unificada

por uma única empresa para assegurar coerência metodológica, padronização de processos e eficácia

dos resultados.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes para a viabilização da

presente demanda.

10. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Não foram identificadas providências prévias necessárias à celebração r1o contrato, considerando

que todos os requisitos técnicos e legais se encontram atendidos.

10. IMPACTOS AMBIENTAIS

Os serviços descritos no objeto da contratação não geram impactos ambientais relevantes, por se

tratarem de atividades intelectuais e administrativas.

rrefeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: 06.115.307/0001-14
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11. VTABTLTDADE DA CONTRATAÇÃO

Diante das análises e considerações apresentadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar,

conclui-se que a contratação dos serviços da DUO SOLUÇOES EM LICITAÇÖES é plenamente

adequada para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais do Município

de Timon - SEMAG. A proposta apresentada se alinha às exigências da Lei no 1'4.13312021 e contempla

as demandas específicas relacionadas à gestão de riscos, compliance, auditoria interna e governança'

áreas essenciais para o fortalecimento da integridade e transparência na gestão pública.

Além disso, a solução proposta inclui serviços abrangentes, como a análise prévia <los processos,

a revisão das legislações municipais e a capacitaçáo dos servidores, o que demonstra um

comprometimento com a melhoria contínua da administração pública. O parcelamento do valor da

contratação em 12 meses também possibilita uma gestão financeira mais eficiente, permitindo que a

SEMAG mantenha um fluxo de caixa controlado enquanto assegura a continuidade dos serviços

essenciais.

A Equipe de Planejamento declara a viabilidade técnica, jurídica e econômica da contratação

direta por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea ooc", 
$ 3o da Lei no

14.1331202I, dadaa notória especializaçáo da empresa contratada, anatureza intelectual dos serviços e

a inviabilidade de competição.

12. MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO (EPC)

Warley Braýner Sales da Cunha - Diretor de Compras

Lorena Costa Silva - Coordenadora

João Victor Evangelista Ferreira Soares - Coordenador

Timon - MA, 07 de abnl de 2025

'Warley da Cunha
- SEMAG
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ANEXO I(ANEXO AO ETP)

MATRIZ DE RISCOS

A elaboração de uma matriz de riscos é uma etapa fundamental no processo de

contratação pública, especialmente quando se busca assegurar a conformidade legal estipulada pela Lei

n" 14.13312021, anova Lei de Licitagões e Contratos Administrativos. Esta legislação trouxe mudanças

significativas, enfatizando a importância da governança, da gestão de riscos e do compliance nas

contratações públicas. Ao exigir que os gestores públicos adotem práticas de gestão de riscos, a lei busca

minimizar a ocorrência de problemas que possam comprometer a execugão contratual e garantir a melhor

Amatnz de riscos para a contratagão de serviços técnicos especializados em consultoria

e assessoria em gestão de riscos, compliance e governangaparua Secretaria Municipal de Administração

e Gestão de Pessoal - SEMAG é, portanto, projetada para identifrca4 avaliar e propor estratégias de

mitigação para os riscos potenciais associados a este processo. Esse instrumento não apenas cumpre com

as exigências legais, mas também serve como uma ferramenta de apoio à tomada de decisões, permitindo

que a administração pública antecipe desafios e implemente medidas corretivas de formaproativa. Dessa

maneira, foi elaborada a present e matnz, de acordo com o levantamento apontado no Estudo Técnico

Preliminar, conforme segue abaixo:

@Hffi SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÄO E CESTÃO ft*ruMrrgoaa*.ltr*ld
@Tlñtülìl

Falta de alinhamento com

a Lei no 14,13312021
Média Alta

Revis¡r regularmente o cumprimento

da legislação
Equipe Jurldica

Estabelecer prazos claros e monitoraraoordenadoria

o progresso regularmente

Atraso na entreg¡

serviços contratados

Insuficlência

qualificação técnlc¡

empresa

Sobrecusto na execução

contrâto

dos
Baixa

de

daBaixa

do
Médi¡

Médta

Alta

Alta

:Média

,Alt"
;

I

:

Alta

Verificar credencials e histórico do

Municlpio antes de contretaçño
Comissão de Avaliaçõo

Monltorar despesas e ajustar

orçamento conforme necessário
Flnanceiro

Resistência interna à

implementação d¡sMédia

mudanças

Fatha na comunicação

entre SEMAG e aMédi¡

contratada

Médla

Média

ì

,MédiA
Re¡lizar treinamentos e sessões deRH 

/ Tre¡namento
esclarecimento com os funclonários

Estabelecer canais de comunlcaçño

claros e frequentes
Coordenaçõo SEMAGMédia

i.ji' 48yI+W
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demonstrar valorBaixa

agregado

Problemas de compliance e
Baixa

governsnça

Desenvolver KPIs claros e relatórios

de progresso regureres 
Equipe de Monitor¡mento

DE PESSOAL

Auditorias regulares e lmplementaçõo

de protocolos de compliance

ffiffi
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Controle Interno

Alta

Alta

a

Média
:

:Alta
i

Probabilidade: Baixa, Média, Alta

Impacto: Baixo, Médio, Alto

Classificação do Risco: Determinada pela combinação de probabilidade e impacto (Baixa, Média, Alta)

Essa matriz é um exemplo e deve ser adaptada conforme as especificidades e contextos da prestação de

servicos.

Consoante o que foi demonstrado, a implementação de uma matriz de riscos, conforme

norteada pela Lei rL' 14,13312021, fortalece o compromisso da administraçáo pública com a eficiência e

a transparência. Ao identificar e mitigar riscos potenciais, a SEMAG não apenas assegura o cumprimento

das obrigações contratuais, mas também protege os interesses da população de Timon, garantindo que

os rocursos públicos sejam utilizados de maneira eficaz e responsável. Essa abordagem preventiva e

integrada promove uma cultura de govemança mais robusta, alinhada com as melhores práticas de gestão

pública.

Em suma, o uso de uma matnz de riscos torna-se uma prática indispensável na gestão

pública contemporânea. Ao proporcionar uma visão clara e estruturada dos riscos envolvidos, este

instrumento permite que gestores públicos adotem decisões mais informadas e fundamentadas. Dessa

^ forma, a SEMAG demonstra seu compromisso com a melhoria contínua dos processos administrativos,

^ com a conformidade legal e com a prestação de serviços públicos de qualidade, contribuindo para o

desenvolvimento sustentável e a confiança pública.

Timon }i4,A,2l de abril de2Q25

Warley da Cunha

SEMAGDiretor de

Matri

rrefeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ:06.115.307/0001-14
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTçOS DE ASSESSORTA E CONSULTORIA EM COMPLIANCE E

GESTÃO DE RISCOS

.&vsgj.,wÆ#^ïpri #&d*

d#À
ÁÞ#É!*m*

w
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l. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria e consultoria em

compliance e gestão de riscos pela CONTRATADA à CONTRATANTE,

i re nn¡ FoRTE EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne 25,462.89510001

07,com sede na Av. Principal, N.e18, sala 203, Parque Aurora,São Luís - MA, CEP: 65,051-843,

CONTRATANTE

CONTRATADA: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sobo ne 08,64134510001-36, com sede na Avenida dos Holandeses,03, Quadra 33,

Galeria Appiani, Sala 313-A - Calhau, São Luís - MA, CEP: 65071-380.

{,L^A\)5U1"/\ 5[ülJf\nA * niÀ r,Y,rcLJÇ.A# ]ilS SHftVIÇ#S

2. A CONTRATADA se compromete a prestar os seguintes serviços:

a) Diagnóstico e avaliação de riscos;

b) Elaboração de políticas de compliance;

c) Treinamentos e capacitaçöes;

d) Acompanhamento e monitoramento das práticas de compliance.

qâ e*3osp-00* ft¡ liÍ3åiili:åiii ffi <ruosorr.rcueçsmticìracoesrlsmailci¡m {:t åi'i,ü;i*üiiiiií'li}hri.nosâ,ð3 ;,,i.: os.s¿t.¡¿r/00ü¡-36
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2,1. A CONTRATADA prestará ainda serviços de consultoria em licitações, em conformidade com a

Lei ns 14.1331202t, visando à promoção da governança e à mitigação de riscos nas contrataçöes
públicas, A CONTRATADA se compromete a:

a) Auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de propostas e documentos necessários para participação

em processos licitatórios;

b) Realizar análise de riscos associados às contrataçöes públicas, propondo açöes para mitigação;

c) Orientar sobre a adequação das práticas da CONTRATANTE às exigências legais e regulatórias

estabelecidas pela referida lei;

d) Promover treinamentos e capacitaçöes específicas sobre licitaçöes e contratos administrativos,
visando o aprimoramento da equipe da CONTRATANTE,

CLÀUS#I Å TÍ;RCT:IRÅ * DÅ VIüIîN{"]I/\

3. O presente contrato vigorará pelo período de 3(três) meses, a partir da data de sua assinatura,

podendo ser renovado por interesse das partes,

O presente lnstrumento poderá ser rescindido sem ônus, por qualquer das partes, por escrito,

e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,

t tÁ u s {J LÅ üu,4 Rl"/i * ü f} R r fi /rÇ{i'is D,\ cü t\ "i Rl\i"ÅþJ 1" I
4. A CONTRATANTE compromete-se a:

a, Efetuar o pagamento dos serviços objeto do presente instrumento nos prazos estabelecidos;

b, tornecer os documentos que se façam necessários ao bom desempenho e desenvolvimento

dos serviços contratados, em tempo hábil,

c, Efetuar todos e quaisquer pagamentos porventura devidos à CONTRATADA, nas datas e

condições aprazadas,

.. *55 98 85û9-5353 *,,- ., - . ÂV tlos l{ol¿rrde¡esl CONS.

t..,*Á, t

I-¡li r¡, i.;'



#-m*++edy
ÞUÕ

soruÇ*rs ËM LrclTAçûE$

d. Colaborar com o que for necessário para o regular cumprimento e desenvolvimento dos serviços,

objeto do presente instrumento,

e. É dever e responsabilidade da CONTRATANTE prestar informações reais e autênticas sempre

que solicitada, haja vista os critérios de integridade e avaliação estabelecidos pelas empresas, A

CONTRATADA não poderá ser responsabilizada, no caso de envio de informações

irreais/inconsistentes que, como consequência, poderão acarretar na perda ou desclassificação do

certame.

f. Fornecer as chaves de acesso, senhas, logins, e o que mais for necessário para o desempenho das

fu nções pela CONTRATADA.

c LÁ LJ "$ 
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5. A CONTRATADA compromete-se a:

a. ldentificar e comunicar quanto aos riscos eminentes;

b. Colaborar com a gestão de riscos e compliance, implementando medidas de controle necessárias.

c, Análise dos riscos, através de desenvolvimento e implementação de programas de

compliance;

d. Monitorização e avaliação dos resultados;

e, Orientação da empresa na adoção de melhores práticas;

f. Relatar qualquer problema ou imprevisto na execução geral dos trabalhos à CONTMTANTE;

rû e*308e,ûr* +* liiiäåiii"åiåÌ ii# duororucoee*,ïli(itüËô*$(rsrsmailcom llì' åi'li#,iiäÎäiÍ'ü#ilrianêsårå, ;,i oo'0at,14510001-36
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g. Manter em absoluto sigilo todas as informações obtidas ao longo da prestação dos serviços;

h. lniciar o serviço em até 48 horas do recebimento da Proposta autorizada via e-mail pela

CONTRATANTE;

i, lnformar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer eventos ordinário e/ou extraordinário

que venham ocorrer durante a prestação dos serviços, objeto do presente instrumento;

j Desempenhar as atividades com diligência, eficiência e honestidade, resguardando os interesses da

CONTRATANTE.

k. Enviar relatório final de avaliação, especialmente quanto aos riscos a serem gerenciados, incluindo

riscos operacionais, financeiros, de segurança, de conformidade legal, entre outros.

l. A CONTRATADA se obriga em arcar com todos e quaisquer tributos, encargos, impostos e

contribuições sociais que incidam sobre a prestação dos serviços objeto do presente contrato,

m. Oferecer oficinas e treinamentos aos funciários.

t T-.,eT.rST.iT ,h #:,y,'Í" h- ll-)l,ld1låî t{:)At'At} I}li S"t'd.T{å;.1{{.ll,T}íil{Sj

6. A identificação dos stakeholders relevantes (acionistas, diretores, funcionários, etc.) é

importante para garantir a comunicação e o envolvimento de todos os lnteressados no programa

de compliance,

6.1",4 CONTRATADA não se responsabiliza pelo atraso ocasionado pela demora na entrega da

documentaçäo, que por ventura venha prejudicar a participação na execução contatual

oli
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6t. A prestação dos serviços é realizada com base em um plano de implementação e seus

respectivos prazos, sendo determinado, de comum acordo, entre as partes e validado via e-mail.

7.t. Será elaborado um plano de comunicação interna para garantir que todos os funcionários

estejam cientes das regras e procedimentos de compliance,

Ct Áu$ul /À *lThv/j, - *{t ?ÿ,T:i;ö r:. i-{}NülÇtsr:s' DT:: ?h{iArðrNTü

8. Pela prestação dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de

RS3O.OOO,OO (trinta mil reais), a serem pagos mensalmente, em todo dia 10(dez) de cada mês,

no PIX cuja chave é o CNPJ desta empresa.

8.1, O não pagamento dos valores descritos nas cláusulas 8,, 8.1, e 8.2, supra na data aprazada, dará

ensejo a multa pecuniária de 2% (dois por cento), juros de mora de t% (um por cento) ao mês

além de correção monetária.

8.2. Em caso de inadimplência no pagamento, após 30 dias da data de seu vencimento, as mesmas

poderão ser levadas a protesto, ou entregues à empresa de cobrança ou ainda ser informada ao

Serviço de Proteção ao Crédito (SPC), SERASA ou Protesto de Títulos'

4
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9, O presente instrumento não gera qualquer espécie de vínculo entre as partes, qualquerforma

de sociedade, associaçã0, mandato, representaçã0, agência, consórcio ou responsabilidade

solidária, muito menos em relação a quaisquer profissionais disponibilizados para a prestação dos

serviços objeto do presente ajuste, ficando certo, assim, que não se estabelecerá entre tais

profissionais e a CONTRATANTE qualquer natureza de vínculo empregatício,

Parágrafo Único-A CONTRATADA assume a obrigação de suportar espontânea e integralmente,

todos os ônus decorrentes de quaisquer processos administrativos ou judiciais de qualquer natureza,

inclusive reclamações trabalhistas, que sejam instaurados contra a CONTRATANTE pelos

profissionais disponibilizados pela CONTRATADA, tais como: condenações a qualquer título, custas

judiciais, honorários de peritos, assistentes técnicos, advogados e depósitos bancários determinados

pela legislação vigente ou por atos judiciais,

cLÁusL.jLl"\ *,t"Livtþ,-Ðü ligt) ilr L*iiìüM fat\ctt

10,4 CONTRATANTE, neste ato, autoriza o uso de sua logomarca pela CONTRATADA em seu site,

apresentaçöes institucionais, impressos e outras mídias com fins exclusivos de divulgação de seus

clientes.

Parágrafo Único - A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento e mediante simples notificação à

CONTRATADA, revogar a autorização prevista no caput.

f; LÁ u s Li I À n ¡: ç; ¡ tr¡ ¿ ÿ {iìJr¿r i ËÅ " l-},4 í\T: !:,t.il>"&i}

LL. Este contrato poderá ser rescindido mediante prévio aviso por escrito encaminhado pela parte

interessada à outra, com antecedência mínima de 30 (tr¡nta) dias, sem ônus.

a. Este contrato poderá ser rescindido, ainda, por qualquer das partes nas seguintes hipóteses:

a) No caso de pedido, declaração ou homologação de falência, concordata, dissolução judicial ou

extrajudicial de qualquer das partes;

b) No caso de alteraçöes em sua composição societária que cause modificação na estrutura da

sociedade que inviabilize a continuidade do presente instrumentoi

irror; No_.
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12.Na hipótese de rescisão do presente instrumento, fica desde já devidamente ajustado entre as

partes que não haverá, sob qualquer hipótese ou alegação, a devolução, pela CONTRATADA à

CONTRATANTE de quaisquer quantias pagas por trabalhos já efetuados, tornando-se

imediatamente devidos todos os honorários até a data da rescisão do presente contrato.

12.1,4s partes reciprocamente se obrigam a efetuar a restituição, no prazo máximo e improrrogável

de 30 dias, de quaisquer bens, documentos ou informações técnicas cuja posse tenha sido confiada

a qualquer uma das partes em razão da prestação de serviços ora contratada.

CLÅUSULÅ ilfiClMA TüRCilll{1à - üi\ CüNFlü[N{:lhll*þ,û*"

13, Os Serviços serão prestados pela CONTRATADA de forma não exclusiva, de acordo com as

condições, prazos e especificidades previstos presente contrato,

1"3.l.Fica vedado à CONTRATADA, durante todo o tempo que o presente instrumento estiver

vigorando, prestar os mesmos serviços, objeto do presente instrumento à empresa concorrentes

da CONTRATANTE.

Cl"ltl"i5Ul,A Tli:üTVt/\ CliJÂf{f¡\ ';}1\, PË#1ilÇl"\{) ü[ #/\ltt]T] Ë $ifiii.il ilÂS
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14. Os dados cadastrais da CONTRATANTE, tanto da pessoa jurídica, quanto dos sócios (pessoas

físicas) e empregados, serão mantidos na base de dados da CONTRATADA em absoluto sigilo, não

sendo permitido à CONTRATADA compartilhar tais dados com terceiros, a não ser para o efetivo

cumprimento deste contrato.

14.t. ACONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem:

Ð A não utilizar as informações confidenciais a que tiver acesso, para gerar benefício próprio

exclusivo elou unilateral, presente ou futuro, ou para uso de terceiros;

'r'55988509'5353 ."- AVtlosHolnn<lc*<ts/C0NS' I ' --. .-..
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b) A não efetuar nenhuma gravação ou cópia da documentação confidencial a que tiver

acesso relacionada a tecnologia mencionada;

c) A não apropriar-se para si ou para outrem de material confidencial que venha a ser disponível

através da tecnologia ora mencionada;

d) A não repassar o conhecimento das lnformações confidenciais, responsabilizando-se

por todas as pessoas que vierem a ter acesso às informaçöes, por seu intermédio, e

obrigando-se, assim, a ressarcir a ocorrência de qualquer dano e/ou prejuízo oriundo de uma

eventual quebra de sigilo das informações fornecidas,

Parágrafo único: O descumprimento por qualquer das partes implicará em apuração de

perdas e danos na esfera judicial

CL.4U5L¡LÅ *f:t,tWl {lUlhlïÅ" nÁ, ClîS$,/\ü

15. O presente contrato é celebrado pelas partes em caráter personalíssimo, sendo

expressamente vedado a qualquer uma delas, salvo com a autorização prévia e por escrito da

outra parte, ceder efou transferir, no todo ou em parte, os direitos e obrigações

decorrentes do mesmo, principais e/ou acessórios.
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18. O valor descrito na cláusula 8.1, a título de "VALORES ARREMATADOS", será reajustado

anualmente, se for o caso, tendo como base os índices previstos e acumulados no perÍodo anual do

IPCA/FGVe, em caso de falta deste índice ou na ausência do mesmo, o reajustamento terá por

base a média da variação dos índices inflacionários do ano corrente.
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20. Elegem as partes o Foro da cidade de São Luís - MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes

da interpretação ou da execução desse Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

Por estarem assim justas e acordadas, as parles assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas,

São LuÍs- MA, L3 de dezembro de2024.
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TERRA FORTE EMPREENDIMENTOS LTDA

Representante Legal

CONTRATANTE

NATHALIA
PEREIRA:01

374
DUO SOLUçörS rH¡ LTCTTAçÕES

Representante Legal

CONTRATADO

Testemunhas:

(Nome e CPF)

(Nome e CPF)
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GoNTRATO DE PRESTAçÃO Oe SERVIçOS

GoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS

QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA RJ

ASSESSORIA E CERTIFICADOR LTDA E A
EMPRESA DUO SOLUçÖES EM LlClrAçÖES.

Pelo presente instrumento particular, de um lado,

A EMPRESA RJ ASSESSORIA E CERTIFICADOR LTDA, situada na Av. Daniel dE LA

Touche, n" 987, Cond, Res, Da llha, sala 1213, Bloco 1, Maranhäo Novo, São Luís/MA,
CEP: 65074-115, neste ato representado na forma de seu Estatuto, Social, doravante
denominado CONTRATANTE,

e, de outro lado,

DUO SOLUçÖES EM LICITAçÖES, com sede à av, dos Holandeses/Cons.Hilton
Rodrigues, galeria Appiane, sala 3, no 3, calhau, CEP: 65.071-38, inscrita no CNPJ no

08.641.345/0001-36, doravante denominada CONTRATADA,

em conjunto denominadas Partes e, individualmente, Parte,

Firmam o presente Contrato de prestação de serviços técnicos na forma e condiçöes

estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIR,A - DO OBJETO

1.1. Este Contrato tem por objeto a prestaçäo de serviços técnicos de Assessoria e

Consultoria, em Gestão Pública, Governança e lntegridade na Area de Controle lnterno

e acompanhamento de contratos junto a RJ Assessoria e Certificadora LTDA, cujas

especificações da prestaçäo de serviço constam na proposta que passa a fazer parte

deste Contrato como Anexo I ("Proposta").

1.2. O detalhamento dos serviços a serem executados, bem como seu

Endereço:Av. Daniel de La Touche, n'987, Cond. Res. Þa llha, sala 1213, Bloco
Maranhão Novo, Säo Luís/MA, CEP: 65074-115 
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desenvolvimento, escopo e organizaçäo, estäo previstos na Proposta, cujos termos e

condições seräo considerados válidos e eficazes na medida em que näo contrariem as

disposiçöes previstas no Contrato. Em caso de divergência, as cláusulas deste Contrato
prevaleceräo sobre a Proposta.

A prestação de serviços objeto deste Gontrato será realizada em caráter näo
exclusivo, devendo a CONTRATADA observar para que não haja conflito de
interesses com o pactuado no presente Gontrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1. O presente Contrato vigerá pelo período de ÇO(trinta) diäs þodendo, por interesse

das Partes, a contar do início da prestaçäo de serviços, podendo ser renovado mediante

aditamento por escrito assinado pelas Partes e duas testemunhas e substituirá qualquer

entendimento verbal ou escrito entre as Partes em referência ao prazo do presente

instrumento.

cLÁusuLA TERCETRA- DAS OBRIGAçöES DA CONTRATADA

3.1 - Säo obrigaçöes da GONTRATADA,

Contrato e na legislaçäo pertinente
,sem prejuízo das demais previstas neste

3.2. A CONTRATADA fica responsávelr pela: execução dos itens deste Contrato,

cabendo acompanhar o cumprimento rigoroso dos Þrazos

3.3. Responsabilizar-sé pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos causados

por si, seus prepostos ou empregados ao Museu do Amanhã, decorrentes da execução

do objeto deste Contrato;

3.4. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

Contrato, não incluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalizaçäo do

CONTRATANTE em seu acompanhamento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÖES DO CONTRATANTE

Constituem obrigaçöes do CONTRATANTE:

4.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, correspondente a prestação de serviços,

nos prazos e valores previstos na Cláusula Sexta, bem como fornecer todos os meios

necessários para a realização das obrigações, devidamente solicitados pela

CONTRATADA e aprovados pelo GONTRATANTE;

Maranhão Novo, São Luís/MA, CEP: 65074-115
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4.2. Fornecer todas as informaçöes necessárias, a fim de dirimir as dúvidas e orientar

a CONTRATADA quando necessário ao perfeito cumprimento deste Contrato;

4.3. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na execuçäo do presente

Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES

5,1. A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer

tipo, a que venha eventualmente dar causa em razäo da prestaçäo de serviços ora

ajustada;

5.2. O CONTRATANTE responsabiliza-se por todo e qualquer dano ou prejuízo, de

qualquer tipo, comprovadamente causados pelos seus funcionários;

5.3. Todas as responsabilidades decorrentes de encargos fiscais,. tais como imposto

sobre serviços, bem como de exigências legais de ordem trabalhista, previdenciária e
quaisquer outras resultantes da preslaçäo de serviços ora aveRçada, correrão por conta

exclusiva da GONTRATADA, durante todo o período de vigência do presente Contrato;

5.4, A CONTRATADA responsabiliza-se pelos prejulzos resultantes do näo

cumprimento, dâ5 obr:igaçöes trabalhistas, previdenciárias, securitárias, sociais e

infortunlsticas de seus empregados, obrigando-se a reembolsar ao CONTRATANTE os

valores correspondentes aos referidos encargos na hipótese do GONTRATANTE vir a
ser compelido a arcar com tais custos, inclusive e especialmente, honorários de

advogado, custas e despesas processuais, lucros cessantes, juros moratórios e

quaisquer outras despesas decorrentes de qualquer açäo judicial por acusação da

espécie, A CONTRATADA obriga-se, inclusive, a integrar o polo passivo de qualquer

demanda proposta por terceiros contra o CONTRATANTE, decorrente da execução do

objeto deste instrumento, bem como requerer a exclusão do CONTRATANTE da lide e

oferecer as garantias necessárias para tal;

5.5. A CONTRATADA obriga-se a manter em seus arquivos todas as guias referentes

ao recolhimento das obrigações previdenciárias, de tributos e demais encargos

decorrentes direta ou indiretamente, da prestaçäo de serviços ora ajustada, assim como

aquelas relativas aos recolhimentos e pagamentos dos encargos referentes à mão de

obra utilizada nos serviços;

A CONTRATADA obriga-se, ainda, a apresentar os arquivos e guias, acima mencionados

ao CONTRATANTE, sempre que este solicitar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis

da respectiva solicitaçäo, sob pena de dar ensejo, a critério exclusivo do

Proc

Av. Daniel de La Touche, n'987, Cond. Res. Da llha, sala 1213, Bloco
Maranhão Novo, Säo Luís/MA, CEP:65074-115
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CONTRATANTE, à imediata rescisão deste instrumento e/ou suspensão, se qualquer
penalidade para o CONTRATANTE, de quaisquer pagamentos por este devidos em razäo
do presente, até o integral cumprimento de suas obrigações decorrentes desta cláusula,
sem prejuízo de compensaçäo com eventuais perdas e danos causados.

clÁusur-R sexrA - Do vALoR E FoRMA DE pAGAMENTo

6.1. Pela prestação de serviços descrita na Cláusula Primeira, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total bruto de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

6.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) após prestaçäo de serviços e
apresentação da Nota Fiscal- Fatura, emitida em nome do GONTRATANTE.

6.3. Qualquer atraso ocorrido na prestaçäo da Nota Fiscal - Fatura por parte da
CONTRATADA, importará em prorrogaçäo automática do prazo de vencimento da
obrigaçäo do GONTRATANTE;

6.4. O descumprimento,,ou cumprimento parcial ou irregular, das obrigaçöes contidas
neste Contrato autoriza o GONTRATANTE a considerar rescindido de pleno direito este
instrumento, bem como a cobrar perdas e danos a que der causa a CONTRATADA. Para
tanto, fica desde já expressamente facultado ao CONTRATANTE reter e compensar
valores devidos à CONTRATADA por força deste instrumento, sem que caiba qualquer
direito de reclamação à CONTRATADA -e tampouco haja qualquer penalidade ao

CONTRATANTE, seja a que título for;

6.5. O pagamento será realizado
CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS E PENALIDADES

7.1. A inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a GONTRATADA, às seguintes
penalidades, assegurados o contraditório e a ampla defesa:

a) Notificação;

b) Advertência;
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Contratação, devendo ser
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. Este Contrato resolve-se de pleno direito, independentemente de qualquer
formalidade judicial ou extrajudicial, na ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses:
lnfração a qualquer de suas cláusulas ou condiçöes; pedido ou proposiçäo de

1

Endereço:Av. Daniel de La Touche, n" 987, Cond. Res. Da llha, sala 1213, B
Maranhão Novo, Såo Lufs/MA, CEP: 65074-1 15
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recuperação judicialou extrajudicial, pedido, requerimento, decretação ou homologação

de falência, convolaçäo de recuperaçäo judicial em falência, intervenção, insolvência ou,

ainda, legítimo protesto de título de emissäo ou coobrigaçäo da CONTRATADA, sem

sustaçäo no prazo legal; e nos demais casos previstos na legislaçäo em vigor;

8.2. Sem prejuízo do disposlo no caput desta Cláusula, fica facultado a qualquer das

PARTES rescindir o presente Contrato mediante simples comunicaçäo à outra com
antecedência mínima de 10 (dez) dias, sem que nada seja devido entre as PARTES a

título de indenização ou a qualquer outro título;

8.3. Ocorrendo a rescisão deste Contrato, a CONTRATADA receberá apenas as

importâncias a que tiver direito pela execuçäo dos serviços prestados até a data da

rescisão depois de deduzidas as seguintes parcelas: valor das multas pactuadas neste

Contrato; e valor dos impostos, contribuições previdenciárias e outras obrigaçÕes não

pagas pela CONTRATADA e que se façam necessárias regularizar;

8.4. A parte que infringir quaisquer das disposições do presente Contrato, responderá
por perdas e danos, independente das demais sançöes,

cLÁusuLA NoNA - DAS DTSPOSçÖES GERATS

9.1. A tolerância das PARTES näo implica em renúncia, perdäo, novação ou alteraçäo

do pactuado neste instrumento;

9.2. A CONTRATADA obriga-se a não utilizar ou benefíciar, direta ou indiretamente,

de mäo de obra infantil, em qualquer de suas atividades relacionadas com a execução
deste instrumento, nos termos do inciso XXXlll do Art. 70 da Constituiçäo Federal, sob
pena de rescisäo imediata do presente Contrato;

9.3. Caso quaisquer das disposiçöes deste Contrato sejam ou venham a se tornar

legalmente ineficazes ou inválidas, a validade e o efeito das disposiçöes restantes não

serão afetados;

9.4. Entre os empregados da GONTRATADA e o GONTRATANTE näo haverá
qualquer vínculo empregatício, respondendo aquela por todas as obrigaçöes decorrentes

de sua posiçäo de empregadora, näo se estabelecendo com o CONTRATANTE qualquer

tipo de solidariedade;

9.5. É terminantemente vedado à CONTRATADA utilizar imagem, logotipo, marca,

nome ou qualquer outra forma de divulgaçäo relacionada à identificaçäo do

CONTRATANTE, exceto se prévia e expressamente autorizado pelo CONTRATANTE.
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clÁusur-R oÉcrvrn - DA FtscALtzAçÃo e coNTRoLE DA execuçÃo oos
sERVrçOS

10.1. Sem prejuízo das demais disposiçöes estabelecidas pelo presente Contrato, a

execução dos serviços, será acompanhada e fiscalizada por um funcionário designado

pelo GONTRATANTE ao qual compete acompanhar, conferir e avaliar a execuçäo, bem

como dirimir e desemba"açar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem

determinando o que for necessário à regularizaçäo das faltas, falhas, problemas ou

defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência á CONTRATADA, durante todo o

prazo de vigência do Contrato;

10.2. Não obstante a GOTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução

de todos os serviços, ao CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer

forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa

fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados;

10.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade pelo CONTRATANTE dos serviços

prestados pela CONTRATADA, esta última deverá ser cientificada para que altere os

pontos indiCados, no prazo estipulado pelo CONTRATANTE, sob pena de rescisäo deste

Contrato, sem que haja qualquer prejuízo ao GONTRATANTE, ou direito de indenizaçäo

a favor da CONTRATADA ou de terceiros,

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPçÃO

12.1 As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislaçäo brasileira, dentre elas o Código Penal Brasileiro, a Lei de lmprobidade

Administrativa (Lei no 8.42911992) e a Lei no 12.84612013 (em conjunto, "Leis

Anticorrupção") e, se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sÓcios,

administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por

ela contratados. No exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no

cumprimento de qualquer uma de suas disposições, ou ainda em relação a quaisquer

outros negócios envolvendo o CONTRATANTE, a CONTRATADA se obriga a: (i) näo

dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer pessoas,

empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida,

influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (ii) adotar as melhores

práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das Leis Anticorrupção, com

o objetivo de prevenir atos de corrupçäo, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro

por seus sócios, administradores e colaboradores ou terceiros por ela contratados. A

violaçäo das Leis Anticorrupção e/ou da obrigaçäo de monitoramento será considerada

Endereço: Av. Daniel de LaTouche, no 987, Cond. Res, Da llha, sala 1213, Bloco
Maranhäo Novo, Säo Luís/MA, CEP: 65074-115

Telefone: (98) 98255-31 09
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infração grave a este Contrato e consistirá justa causa para sua rescisão motivada, a

critério do CONTRATANTE, sem qualquer ônus para este e sem prejuízo da cobrança

das perdas e danos decorrentes da infraçäo, A CONTRATADA declara que nos

últimos 05 (cinco) anos não sofreu nenhuma investigação, inquérito ou processo

administrativo ou judicial relacionados ao descumprimento das Leis Anticorrupção ou de

lavagem de dinheiro e que suas atividades estão em conformidade com as Leis

Anticorrupçäo, obrigando-se a informar ao CONTRATANTE imediatamente caso seja

iniciada qualquer investigação de suas atividades com base em quaisquer das Leis

Anticorrupção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

13.1. As PARTES elegem o foro da Comarca de São Luís - MA para dirimir quaisquer

dúvidas ou eventuais controvérsias oriundas do presente Contrato, com expressa

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser e, para firmeza e validade

de tudo quanto ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual

teor e forma que, lido e achado conforme, vai firmado pelas partes na presença das

testemunhas abaixo.

São Luís, 27 de novembro de 2024.

RJ ASSESSORIA EMPRESARIAL E Assinado de forma digital por RJ

CERTIFICADORA ASSESSORIA EMPRESARIAL E

,DIGITAL:41 52289OOOO 1 89 CËBTIFICADORA DIGITAL:41 5228e00001 89

R., ASSESSORIA EMPRESARIALE CERTIFICADORA DIGITAL LTDA
CNPJ: 41522890000189

DUO SOLUCOES EM
Assinado de forma digital por

SOLUCOES EM LICITACOES
LTDA:08641 345000136

1 3450001 36

DUO SOLUçOES EM LlClrAçÖES
CNPJ: 08.641 .345/0001 -36

TESTEMUNHAS:

Nome:

GPF:

Nome
CPF:

Endereço:Av. Daniel de La Touche, no 987, Cond. Res' Da llha, sala 1213, Bloco 1,

Maranhão Novo, São Lufs/MA, CEP:65074-115
Telefone: (98) 98255-31 09
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE

ASSESSoRTA EM LIcITAÇÕEs E GnsrÃo on RIScos

CONTRATANTE: GÄRP EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA,
inscritano CNPJ sob o no 41.181,805/0001-66, com sede na Av. dos

Holandeses, n.o 14, Ediflcio Century, sala 113, Calhau. São Luís -

MA, CEP: 65.071-380.

CONTRATADA: DUO SOI,UÇOES EM LICITAÇÕES LTDA' pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 08.641.345/0001-36, com

sede na Avenida dos Holandeses, n.o 03, Quadra 33, Galeria Appiani,

Sala 313-A - Calhau, São Luís - MA, CEP: 65071-380,

CL.Á.USULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria em

licitações e gestão de riscos pela CONTRATADA à CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIçOS

A CONTRATADA se compromete a prestar os seguintes serviços:

Diagnóstico e avaliação de risoos;

Elaboração de políticas de compliance;

Treinamentos e capacitações;

Acompanhamento e monitoramento das práticas de compliance.

2.I A CONTRATADA prestará os serviços em conformidade com a Lei no

t4.13312021, visando à promoção da governança e à mitigação de riscos nas

contratações públicas. A CONTRATADA se compromete a:

a) Auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de propostas e documentos

necessários p aru p articipação em proces so s I icitatórios ;

trn

)

a)

b)

c)

d)
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b) Realizar análise de riscos associados às contratações públicas, propondo ações

para mitigação;

c) Orientar sobre a adequação das práticas da CONTRATANTE às exigências

legais e regulatórias estabelecidas pela referida lei;

d) Promover heinamentos e capacitações específicas sobre licitações e contratos

administrativos, visando o aprimoramento da equipe da CONTRATANTE

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA VIGENCIA

3, O presente contrato vigorará pelo período de 3 (três) meses, a partir da data de sua

assinatura, podendo ser renovado por interesse das partes.

3.1. O presente Instrumento poderá ser rescindido sem ônus, por qualquer das partes,

por escrito, e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4. A CONTRATANTE compromete-se a:

a. Efetuar o pagamento dos serviços objeto do presente instrumento nos prazos

estabelecidos;

b. Fornecer os documentos que se façam necessários ao bom desempenho e

desenvolvimento dos serviços contratados, em tempo hábil;

c. Efetuar todos e quaisquer pagamentos porventura devidos à CONTRATADA,

nas datas e condições aprazadas;

d. Colaborar com o que for necessário para o regular cumprimento e

desenvolvimento dos serviços, objeto do presente instrumento;

e. É dever e responsabilidade da CONTRATANTE prestar informações reais e

autênticas sempre que solicitada,haja vista os critérios de integridade e avaliação

estabelecidos pelas empresas. A CONTRATADA não poderá ser

responsabilizada, no caso de envio de informações ineais/inconsistentes que,

como consequência, poderão acarretff na perda ou desclassificação do certame;

f. Fornecer as chaves de acesso, senhas, logins, e o que mais for necessário para o

desempenho das funções pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

5. A CONTRATADA compromete-se a:



a.

b.

Identificar e oomunicar quanto aos riscos eminentes;

Colaborar com a gestão de riscos e compliance, implementando medidas de

controle necessárias.

Análise dos riscos, através de desenvolvimento e implementação de programas de

compliance;

Monitorização e avaliação dos resultados;

Orientação da empresa na adoção de melhores práticas;

Relatar qualquer problema ou imprevisto na execução geral dos trabalhos à

CONTRATANTE;
Manter em absoluto sigilo todas as informações obtidas ao longo da prestação dos

serviços;

Iniciar o serviço em até 48 horas do recebimento da Proposta autorizada via e-

mail pela CONTRATANTE;

Informar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer eventos ordinário e/ou

extraordinário que venham ocorrer durante a prestação dos serviços, objeto do

presente instrumento;

Desempenhar as atividades com diligência, eficiência e honestidade,

resguardando os interesses da CONTRATANTE;
Enviar relatório final de avaliação, especialmente quanto aos riscos a serem

gerenciados, incluindo riscos operacionais, financeiros, de segurança, de

conformidade legal, entre outros;

A CONTRATADA se obriga em arcar com todos e quaisquer tributos, encargos,

impostos e contribuições sociais que incidam sobre a prestação dos serviços objeto

do presente contrato;

Oferecer oficinas e treinamentos aos funcionários.

CLÁUSULA SEXTA- IDENTIF.ICAÇÄO DE STAKEHOLDERS

6. A identificação dos stakeholders relevantes (acionistas, diretores, funcionários,

etc.) é importante para garantir a comunicação e o envolvimento de todos os

interessados no programa de compliance.

6.L A CONTRATADA não se responsabilizapelo atraso ocasionado pela demora na

entrega da documentaçáo, que porventura venha prejudicar a participaçáo na

execução contatual.

PrriC lr.l.

c.

d.

e.

f.

o

j

h.

i.

k.

l.

m.
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CLÁUSULA SÉ,TIMA . COMUNICAÇÄO INTERNA

7.1. A prestação dos serviços é realizada com base em um plano de implementação e

seus respectivos prazos, sendo determinado, de comum acordo, entre as partes, e validado

via e-mail.

7.2. Será elaborado um plano de comunicação interna parc garantir que todos os

funcionários estejam cientes das regras e procedimentos de compliance.

cLÁusuLA orrAvA - Do pREÇo E CONDIÇÖES DE PAGAMENTo

8. Pela prestação dos serviços, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o

valor total de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), a serem pagos mensalmente, em todo

dia 10 (dez) de cada mês, no PIX cuja chave é o CNPJ desta empresa,

8.1. O não pagamento dos valores desuitos nas cláusulas 8,8.1. e 8.2. supra nadata

aprazada, dará ensejo a multa pecuniária de 2o/o (dois por cento), juros de morc de l%o

(um por cento) ao mês, além de correção monetária.

8.2, Em caso de inadimplência no pagamento, após 30 (trinta) dias da data de seu

vencimento, as mesmas poderão ser levadas a protesto, ou entregues à empresa de

cobrança ou ainda ser informada ao Serviço de Proteção ao Crédito (SPC), SERASA ou

Protesto de Tltulos.

cL.Á,usuLA NONA - DA INEXISTENCIA DE vÍNcul,os E DAs oBRIcAçoES
TRABALHISTAS

9. O presente instrumento não gera qualquer espécie de vínculo entre as partes,

qualquer forma de sociedade, associaçãoo mandato, representação, agência, consórcio ou

responsabilidade solidária, muito menos em relação a quaisquer proftssionais

disponibilizados para a prestação dos serviços objeto do presente ajuste, ficando certo,

assim, que não se estabelecerá entre tais profissionais e a CONTRATANTE qualquer

natureza de vínculo empregatício.

Parágrafo Único - A CONTRATADA assume a obrigação de suportar espontânea e

integralmente todos os ônus decorrentes de quaisquer processos administrativos ou

judiciais de qualquer nafJreza, inclusive reclamações trabalhistas, que sejam instaurados

contra a CONTRATANTE pelos profissionais disponibilizados pela CONTRATADA,
tais como: condenações a qualquer título, custas judiciais, honorários de peritos,

assistentes técnicos, advogados e depósitos bancários determinados pela legislação

vigente ou por atos judiciais.



crÁusul,A DÉcrMA - Do uso DE LocoMARcA

10. A CONTRATANTE, neste ato, autonza o uso de sua logomarca pela

CONTRATADA em seu site, apresentações institucionais, impressos e outras mídias

com fins exclusivos de divulgação de seus clientes.

Parágrafo Único - A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento e mediante

simples notificação à CONTRATADA, revogar a autorização prevista no caput.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISAO

11. Este contrato poderá ser rescindido mediante prévio aviso por escrito

encaminhado pela parte interessada à outra, com antecedência mínima de 30 (trinta)

dias, sem ônus. Este contrato poderá ser rescindido, ainda, por qualquer das partes nas

seguintes hipóteses:

a) No caso de pedido, declaração ou homologação de falência, concordata,

dissolução judicial ou extrajudicial de qualquer das partes;

b) No caso de alterações em sua composição societária que cause modificação na

estrutura da sociedade que inviabilize a continuidade do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGU¡IDA. DoS EFEITOS DA RESCISÃO

12. Na hipótese de rescisão do presente instrumento, fica desde já devidamente

ajustado entre as partes que não haverá, sob qualquer hipótese ou alegação, a devolução,

pela CONTRATADA à CONTRATANTE de quaisquer quantias pagas por trabalhos

já efetuados, tornando-se imediatamente devidos todos os honorários até a data da

rescisão do presente contrato.

12.1. As partes reciprocamente se obrigam a efetuar a restituição, rLo prazo máximo e

improrrogável de 30 (trinta) dias, de quaisquer bens, documentos ou informações

técnicas cuja posse tenha sido confiada a qualquer uma das partes em razáo da prestação

de serviços ora contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA CONFIDENCIALIDADE

13. Os serviços serão prestados pela CONTRATADA de forma não exclusiva, de

acordo com as condições, prazos e especificidades previstos no presente contrato;

13.1. Fica vedado à CONTRATADA, durante todo o tempo em que o presente

instrumento estiver vigorando, prestar os mesmos serviços, objeto do presente

instrumento, à empresas concorrentes da CONTRATANTE.

N,_/WLt+(¿r
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cLÁusuLA DECTMA eUARTA - DA pRorEÇ.Ã.o DE DADos E SIGILO
DAS INFORMAçÕES

14, Os dados cadastrais da CONTRATANTE, tanto da pessoa jurídica quanto dos

sócios (pessoas físicas) e empregados, serão mantidos na base de dados da

CONTRATADA em absoluto sigilo, não sendo permitido à CONTRATADA
oompartilhar tais dados com terceiros, a não ser para o efetivo cumprimento deste

conûato.

14.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprotnetem:

a) A não uttlizar as informações confidenciais a que tiver acesso, para gerar benefício

próprio exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para uso de terceiros;

Ð A não efetuar nenhuma gravação ou cópia da documentação confidencial a que

tiver acesso relacionada a tecnologia mencionada;

c) A não apropriar-se para si ou para outrem de material confidencial que venha a

ser disponível através da tecnologia ora mencionada;

d) A não repassar o conhecimento das informações confidenciais, responsabilizando-

se por todas as pessoas que vierem a ter acesso às informações, por seu intermédio, e

obrigando-seo assim, a ressarcir a ocorrência de qualquer dano e/ou prejuízo oriundo de

uma eventual quebra de sigilo das informações fornecidas.

Parágrafo Único: O descumprimento por qualquer das partes implicará em apuração de

perdas e danos na esferajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO

15. O presente contrato é celebrado pelas partes em caráter personalíssimo, sendo

expressamente vedado a qualquer uma delas, salvo com a autorização prévia e por escrito

da outra parte, ceder e/ou transferir, no todo ou em parte, os direitos e obrigações

decorrentes do mesmo, principais e/ou acessórios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Do REAJUSTE ANUAL

16. O valor descrito na cláusula 8,1, a tltulo de "VALORES ARREMATADOS", será

reajustado anualmente, se for o caso, tendo como base os índices previstos e acumulados

no período anual do IPCA/FGV e, em caso de falta deste índice ou na ausência do mesmo,

o reajustamento terá por base a média da variação dos índices inflacionários do ano

corrente.
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cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - Do FoRo

I7. Elegem as partes o Foro da cidade de São Luís - MA para dirimir quaisquer

dúvidas decorrentes da interpretação ou da execução desse Contrato, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

São Luís - MA, 02 de dezembro de 2024.

GARP ULTORIA
Gabriel Lima Ramalho

NAT
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NATHÁLIA SANTOS PEREIRA

Representante Legal

DUO SOLUÇÕES EM LICITAÇÕES

CONTRATADO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
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DE PESSOAL

JUS TIFICATIVA D E INE.',XIGIBILIDADE D E LICITAÇ,Ã,O

Processo not 104712025

EMENTA: Contratação de empresa de notória especialização para prestação de serviços técnicos

especializados em consultoria e assessoria om gestão de riscos, compliance, governança na área de

contratações públicas, incluindo consultoria presencial e remota, treinamentos, elaboração de matrizes

de risco, revisão normativa e apoio contínuo a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de

Pessoal - SEMAG.

I. rNTRODUÇÃO

A presente justificativa tem por objetivo formalizar a contratação direta, por meio da

inexigibilidade de licitação, conforme previsto no artigo 74, inciso III, alínea c, da Lei no 14.133, de 1o

de abril de202l. O escopo desta contratação diz respeito à execução de serviços especializados, os quais

foram detalhadamente descritos no Termo de Referência apensado aos autos deste processo, que norteia

a demanda da unidade requisitante e respalda tecnicamente a proposta.

- É oportuno salientar que a contratação ora proposta resulta de uma necessidade real e objetiva

da Administração Pública, devidamente identificada mediante planejamento intemo, e visa atender ao

interesse público com eficiência, economicidade e celeridade, Ao longo deste documento, serão

apresentados os fundamentos legais, a análise de preços praticados, a disponibilidade de recursos

orçamentários, bem como as razões que motivaram a escolha da contratada específica, demonstrando,

de forma clara e coerente, a impossibilidade de competição no caso concreto.

Logo, em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública, notadamente os

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37 da Constituição Federal de

1988), a contratação direta não se apresenta como exceção arbitrëtna, mas como instrumento legítimo e

adequado à realidade fatica verificada, resguardando os preceitos normativos vigentes e garantindo o

atendimento célere à finalidade pública almejada.
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2 - FUNDAMENTAÇÃO lnC¡.L DA INEXIGIBILIDADE (LEI N" 14,1331202t)

A inexigibilidade de licitação é prevista no artigo 74 da Lei no 14,13312021, que rege as

contratações públicas no Brasil, sendo aplicável nos casos em que houver inviabilidade de competição,

especialmente para a contratação de profissional do setor artístico, técnico ou especializado, ou quando

se tratar de fornecedor exclusivo. O dispositivo legal, em seu inciso III, assim dispõe:

"Art.74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de naturezapredominantemente

intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para

serviços de publicidade e divulgação:

c)assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias." (grifo nosso)

O caso em apreço configura hipótese de notória especialização, ou seja, a qualificação do prestador de

serviço, decorrente do seu desempenho anterior, formação acadêmica, produção técnica e

reconhecimento no mercado, requisitos determinantes para a contratação, tomando inviável a promoção

de competição com outros possíveis fornecedores que não detêm o mesmo grau de excelência ou

singularidade técnica.

Além disso, a jurisprudência e os órgãos de controle, como o Tribunal de Contas da União (TCU), têm

reiteradamente reconhecido que, para a configuraçáo da inexigibilidade, é imprescindível demonstrar,

mediante justificativa técnica, a notória especialização do contratado, bem como a inviabilidade de

competição com terceiros para prestação do serviço requerido.

Neste contexto, vale ainda destacar que o artigo 72 da mesma Lei exige que a contratação direta seja

devidamente motivada e documentada, contemplando os elementos essenciais como a caractenzação da

situação de inexigibilidade, arazáo da escolha do contratado, a justificativa de preços e a demonstração

da disponibilidade orçamentária, todos os quais serão abordados nas seções seguintes deste documento'

Portanto, o presente processo de contratação direta alicerça-se, de maneira robusta, no arcabouço legal

que disciplina as contratações públicas, apresentando todos os elementos técnicos e jurídicos que

asseguram sua legitimidade e regularidade.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O Art. 72 da Lei no 14.13312021, que regula as licitações e contratos administrativos, estabelece

requisitos fundamentais para a instrução do processo de contratação direta, destacando-se a necessidade

de apresentar uma justificativa de preços e as rczöes da escolha do contratado. A contratação diteta,

conforme estipulada pela nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n" 14.13312021), é

t;;;;
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um mecanismo que permite à administração pública rcalizar contratações sem a necessidade de um

processo licitatório tradicional, desde que sejam atendidas certas condições específicas.

No caso concreto da contratação da DUO SOLUÇÕES EM LICITAÇÕES LTDA, a inexigibilidade de

licitação é justifìcada pela notória especialização da empresa, um dos fundamentos legais previstos na

nova legislação.

Notadamente, a Lei no 14.13312021, em seu Art.74, prevê situações em que a licitação é inexigível, ou

seja, quando a competição é inviável. Isso ocorre, por exemplo, em casos onde há a necessidade de

contratar serviços que exijam notória especialização, como é o caso dos serviços de consultoria técnica

especializados oferecidos pela DUO. O inciso III deste artigo especifica que serviços técnicos

especializados de nattreza predominantemente intelectual podem ser contratados diretamente quando

realizados por profissionais ou empresas de notória especialização, como a DUO SOLUÇÕES EM

LICITAÇÕES LTDA.

A contratação direta por inexigibilidade de licitação, como foi apresentado anteriormente, não decorre

de mera conveniência administrativa, mas sim de um contexto técnico específico em que se evidencia a

inviabilidade de competição entre prestadores de serviço. Para tanto, é fundamental apresentar os

elementos que evidenciam, de forma inequívoca, a especialização da futura contratada, condição esta

que afasta a possibilidade de um certame competitivo - o que se restou demonstrado.

Cumpre mencionar que o objeto da contratação consiste na prestação de serviços especializados -
conforme amplamente descrito no Tenno de Referência - que exigem expertise comprovada, domínio

técnico específico e reconhecimento no setor correspondente, Ao se considerar tais atributos, verifltca-

se que analtxeza do serviço demanda atuação de profissional ou empresa com notória especializaçáo,

não se tratando de um serviço comum ou padronizado que possa ser prestado indistintamente por

diversos fornecedores.

Adicionalmente, importa destacar que o serviço pretendido se caracteriza pú sua complexidade e

especificidade técnica, o que exige um alto nível de qualificação da equipe executora e a adoção de

métodos próprios, validados por experiênciaprittica e conhecimento aprofundado na área. Dessa forma,

a contrataçáo da empresa ou profissional com expertise já reconhecida e comprovadamente bem-

sucedida em trabalhos análogos torna-se indispensável à consecução dos resultados esperados pela

Administração.

Ainda sob essa perspectiva, é oportuno sublinhar que, embora o ordenamento jurídico brasileiro

privilegie a licitação como regra nas contratações públicas, ele admite exceções justificadas, desde que

observados os princípios constitucionais e os preceitos legais vigentes. A inexigibilidade, neste sentido,
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não afronta a ideia de competição, mas apenas reconhece, com base na realidade fëúica, a ausência de

condições objetivas que possibilitem a seleção por critérios exclusivamente comparativos.

Outro aspecto relevante é que a corLtratação ora proposta atende a uma demanda específica, que será

inserida no planejamento estratégico, cuja execução não pode ser adiada sem prejuízo ao interesse

público. Assim, a escolha de um prestador de serviço altamente capacitado e com histórico comprovado

de qualidade não só assegura a efetividade da ação administrativa como também contribui paru a

racionalização dos recursos públicos, evitando retrabalhos, falhas técnicas ou soluções inadequadas.

Diante da inviabilidade de competição, da notória especialização comprovada da futura contratada, qual

seja, a DUO SOLUÇOES EM LICITAÇOES LTDA, resta plenamente caract enzadaa hipótese legal de

inexigibilidade prevista no artigo 74, inciso III, alínea c, da Lei n" 14.13312021, sendo a contratação

direta medida legítima, necessária e eftcazpara atender às finalidades públicas pretendidas.

A nova Lei de Licitações permite que, em casos de inexigibilidade de licitação baseados na notória

especialização, como o da DUO SOLUÇOES EM LICITAÇÕES LTDA, a Administração não precisa

comprovar exclusividade através de documentos de terceiros. A confiança no desempenho excepcional

da empresa, confirmada por seu histórico e expertise, é um fator decisivo para a escolha do gestor

pírblico.

Além disso, os servigos técnicos especializados que a DUO oferece, como consultorias técnicas e

auditorias, são reconhecidos pela nova lei como passíveis de contratação direta, desde que a competição

seja inviável. A interpretação correta da legislação permite que qualquer serviço que se encaixe na

definição de técnico e especializado, como os oferecidos pela DUO, possa ser contratado por

inexigibilidade, eliminando a necessidade explícita de singularidade do serviço,

Â Portanto,para o caso de Timon - MA, acontratação da DUO SOLUÇÕES EM LICITAÇÕES LTDA é

plenamente justificável, dado o seu notório conhecimento e a ausência de competição viável,

assegurando a execução satisfatória do serviço contratado.

4. DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS

Para que uma contratação seja efetivada no âmbito da Administração Pública, é imperativo que haja

respaldo orçamentário suficiente e específico, nos termos do que dispõe a Lei no 4.320164, bem como a

Lei no 14.13312021, em seu artigo 72, inciso IV. No caso ora analisado, tal exigência foi integralmente

observada.

Conforme consta no Termo de Referência que fundamenta a presente contratação, foi assegurada a

dotação orçamentária coffespondente à totalidade dos serviços a serem contratados. A prefeitura

Municipal de Timon, por meio de seu setor de planejamento orçamentário e financeiro, inclicou

Ë;;;;

GITX{l,t0H Itsllnnnox
f1il tr.*t{rTÝt¡j

,___ y'41+(¿\
'refeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: O6,7L5,3O7|OOOL-L4
ião José, ns S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil
ímon.ma.gov.br/site/

i:¡il ¡ i,'

i

¡

I

i
I

Li,
;

4 de



Gil îl{ritöH
;)Si#..#;ij wìt¿j¡; E[TIltlöH

lÿ:;wÿltìf !¡jr,li,Èr'¡i

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

($1*kr¡M*ügsfnüftrt$rr SECRETARtA MUNTCtpAL DE ADMTNTSTRAçÃO E GESTÃO
tun*ruindaagtranfurura

DE PESSOAL

expressamente a classificação funcional-programática, anatureza da despesa, bem como a fonte de

recursos, atendendo ao princípio da transparência e da legalidade.

Ademais, em conformidade com o artigo 72, da Lei no 14.13312021, que dispõe sobre os requisitos

mínimos paraacontratação direta, a existência de disponibilidade orçamentária é condição indispensável

para afotmalizaçáo do contrato, sendo vedado o seu prosseguimento na ausência dessa previsão. Dessa

forma, o empenho da despesa ssrá devidamente registrado no mgmento oportuno, em obediência ao

princípio da responsabilidade fiscal e à legislação aplicável.

Outrossim, cumpre mencionar que a Administração Pública deve zelar pela boa gestão dos recursos

públicos, garantindo não apenas a sua existência formal, mas também sua aplicação eficiente e eftcaz.

No presente caso, a dotação indicada revela-se compatível com o Plano Plurianual (ppA), a Lei de

^ Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), reafirmando o planejamento

adequado da despesa e a observância dos marcos legais que regulam a execução orçamentária.

Portanto, a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG, dispõe de recursos

orçamentários específicos para a corúratação dos serviços técnicos especializados em consultoria e

assessoria em gestão de riscos, compliance e governança na fuea de contratações públicas, incluindo

consultoria presencial e remota, treinamentos, elaboração de matrizes de risco, revisão normativa e apoio

contínuo à gestão pública municipal.

Os valores foram previamente analisados e encontram-se compatíveis com as previsões financeiras do

município. Além disso, a adequação orçamentëma foi devidamente assegurada, garantindo que a
contratação não comprometa outras despesas essenciais da administração pública.

^ 
s - JUSTTFICATTVA DE PREÇOS

A justificativa para a contratação da DUO SOLUÇÕES EM LICITAÇÕES LTDA pelo Município de

Timon - MA é fundamentada em critérios sólidos e critérios estabelecidos pela nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos (Lei no 14.133121), A contratação, cujo valor mensal foi definido em R$

25.000,00 (vinte e cinco mil reais), totalizando R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) ao longo de 12 meses,

foi cuidadosamente planejada e encontra suporte em um processo rigoroso de pesquisa e justificativa de

pregos. O objetivo é assegurar que a contratação direta por inexigibilidade de licitação ocorra de maneira

transparente e econômica, garantindo que o investimento seja direcionado para serviços de elevada

qualidade que melhorem a gestão pública da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal
_ SEMAG.
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Conforme a Lei no 14.133121, a pesquisa de preços é um elemento crucial para justificar

a dispensa de licitação e deve ser conduzida com atenção para evitar distorções îa avaliação de preços.

A pesquisa realizadaparaacontratação da DUO SOLUÇÕES EM LICITAÇÕES LTDA incluiu:

1 Pesquisa de Mercado: Foram coletaclos daclos de mercado entre empresas especializadas no

setor, garantindo que o preço da contratação estivesse alinhado com 0s valores praticados no

mercado, conforme exigido pelo art. 23 da nova Lei de Licitações. Esta pesquisa também

envolveu a análise de bancos de dados públicos e a consideração de economias de escala e

peculiaridades locais. O levantamento de mercado rcalizado no Estudo Técnico Preliminar

revelou que o preço praticado pela DUO é compatível com outros órgãos. Paratanto, a empresa

apresentou 3 Contratos de Prestação de Serviços, 3 Atestados de Capacidade Técnica e 1(uma)

nota fiscal, afim de comprovação de valores praticados em seus serviços. Para isso, restaram

apresentados:

1.I. CONTRATO 1: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA RJ

ASSESSORIA E CERTIFICADORA L]DA E A EMPRESA DUO SOLUÇÕES EM LICITAÇOES,

1.2. DATA DA ASSINATURA DO CONTR NTO: 27 de novembro de 2024

1.3, VIGÊNCIA:30 (trinta) dias

1.4, VALOR: R$ 25,000,00 (vinte e cinco mil reais)

1.5. NOTA FISCAL EMITIDA EM:0510212025

1.2. CONTRATO 2: CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM

CoMPLIANCE E GESTÃ.o DE RISCoS FIRMADo ENTRE A EMPRESA TERRA FORTE EMPREENDIMENTOS

LTDA E A EMPRESA DUO SOLUÇOES EM LICITAÇOES.

1.2.1. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de janeito de2025

1.2.2. VIGÊNCIA: 3 (três) meses

1.2.3. VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

1.3. CONTRATO 3: CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA

GARP EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA E A EMPRESA DUO SOLUÇÕES EM LICITAÇÕES.

f.3.1. DATA DAASSINATURA DO CONTRATO: ll de novembro de2024

1.3.2, VIGÊNCIA: 3 (três) meses

1.3.3. VALOR: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais)
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2. Comparação com Contratações Similares: Foram analisadas contratações semelhantes

realizadas por outros entes públicos, o que permitiu estabelecor um benchmarking e assegurar

que o valor acordado reflete boas práticas de gestão pública.

3. Orçamentos de Fornecedores: Solicitou-se orgamentos de diversos fornecedores que atuam na

mesma ërea de prestação de servigos, permitindo uma visão clara da faixa de preços usualmente

praticados no setor.

A justificativa de preço não é apenas uma extensão da pesquisa de preços, mas sim uma

análise cntica que demonstra a coerência entre a decisão administrativa de contratar e os valores

praticados no mercado. No caso da contratação da DUO SOLUÇÕES EM LICITAÇÕES LTDA, a

justificativa de preço foi baseada nos seguintes aspectos:

1. Adequação ao Mercado: O valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) mensais reflete uma

análise detalhada dos preços praticados por empresas de notória especialização, como a DUO,

garantindo que o investimento está de acordo com as condições de mercado e não representa

sobrepreço em relação ao serviço prestado.

2. Expertise Reconhecida: A DUO SOLUÇÕES EM LICITAÇÕES LTDA possui um corpo

técnico altamente capacitado, o que justifica o investimento em seus serviços. A empresa é

reconhecida por sua competênciana ërea de licitações, assegurando que o Município de Timon

- MA receberá serviços de alta qualidade.

3. Natureza do Serviço: A natureza dos serviços prestados pela DUO, que inclui consultorias

técnicas, é de natureza predominantemente intelectual, conforme definido pela nova Lei de

Licitações. Esta singularidade reforça a necessidade de contratação por inexigibilidade, umavez

que a escolha do prestador deve se basear em critérios de qualidade e especialização, não apenas

no preço.

4. Conformidade Legal: A contratação segue as diretrizes estipuladas pela Instrução Normativa

n" 6512021, que delineia as regras para pesquisa de preços na administração pública. A

conformidade com esta norma assegura que todos os procedimentos adotados foram realizados

de maneira transparente e dentro dos parâmetros legais estabelecidos.

Outrossim, a decisão de contratar a DUO SOLUÇÕES EM LICITAÇÕES LTDA foi

baseada em uma análise criteriosa e objetiva, que considerou tanto as exigências legais quanto a

necessidade de garantir servigos de alta qualidade para o Município de Timon - MA. A pesquisa de

preços e a justificativa apresentadas não apenas atendem aos requisitos da nova Lei de Licitações, mas

também asseguram que a contratação é economicamente APTA E MAIS VANTAJOSA.

Pásina 7 de 11
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O investimento feito na contratação da DUO é, portanto, uma decisão estratégica que

reflete o compromisso do município com a eficiência e a transparôncia na gestão dos recursos públicos.

Com a expertise e o reconhecimento da DUO, espera'se que a administração municipal alcance

melhorias significativas em seus processos adrninistrativos e licitatórios, contribuindo para uma gestão

pública mais eficaz e eficiente.

Deste modo, a coîftatação direta por inexigibilidade de licitação, fundamentada na

notória especialização, é uma prática legal e justificada no contexto atual, onde a qualidade e a

especificidade dos serviços são prioritárias. A abordagem adotadapela administração municipal ao optar

pela DUO é um exemplo de como a nova Lei de Licitações pode ser aplicada de forma a promover

resultados positivos paru a SEMAG.

A contratação da DUO SOLUÇÕES EM LICITAÇÕES LTDA pelo Município de Timon

- MA, através da SEMAG, por meio de inexigibilidade de licitagão, alinha-se aos objetivos fundamentais

delineados pelo Art. 11 da Lei no 14,133121, que rege as licitações e contratos administrativos. Este

artigo estabelece que o processo licitatório tem como um de seus principais objetivos assegurar a seleção

da proposta que seja apta agerar o resultado de contratagão mais vantajoso parc a administração pública,

considerando inclusive o ciclo de vida do objeto.

O artigo 72 daNova Lei de Licitações (NLLC) estabelece claramente os documentos que devem

instruir o processo de contratação direta, sendo imprescindível apreserttar "a estimativa de despesa" e a

"justificativa de preços", conforme estabelecido nos incisos II e VII, respectivamente. Essa exigência

reforça a importância da justificativado preço como um elemento central na contratagão pública.

Adicionalmente, conforme a jurisprudência do Tribunal de Contas, o parâmetro parc cálculo de

eventual superfaturamento é o preço de mercado, e não as propostas apresentadas por outros licitantes.

O superfaturamento, para estar caractenzado, deve refletir que o preço pago pela Administração estava

em patamar superior ao valor de mercado (Acórdão n" 1065/2024 Plenário - TCU).

Diante do exposto, a Prefeitura Municipal de Timon, verificou que os preços a serem pagos à

empresa contratada estão em conformidade com os valores praticados pela própria DUO SOLUÇÖES

EM LICITAÇÕES em contratações sirnilares, Essa constatação se baseia em documentação, que inclui

notas fiscais e contratos, corroborando a viabilidade econômica da contratação proposta.

Em suma, a decisão de contratar a DUO SOLUÇÕES EM LICITAÇÕES LTDA não

apenas cumpre com as exigências legais, mas também promove o uso responsável e estratégico dos

recursos públicos, resultando em benefîcios tangíveis para o município e seus cidadãos. Ou seja, este
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investimento em serviços especializados representa um passo significativo na busca contínua por

excelência na adminis tr açáo pública.

6 - O PRAZODAVIGÊNCIA

O contrato terá vigência inicial de 12 meses, podendo ser prorogado por até 5 anos, conforme os

artigos 106 e 107 da Lei no 14.13312021. Esse prazo permite a implementação gradual das soluções

propostas, garantindo a continuidade dos serviços e a consolidagão das melhorias na gestão de riscos e

compliance,

7 -n.AaôES DA ESCoLHA DA coNTRATADA (ART. 72, INCrso vI DA LEr 14.13312021.

'^, A escolha da DUO SOLUÇÕES EM LICITAÇÕES LTDA pelo Município de Timon -

MA para a prestação de serviços de consultoria em licitações é uma decisão fi,rndamentada em diversos

fatores que garantem a adequação desta contratação, conforme orientado pelo Art. 72, inciso VI, da Lei

n' 14.13312021, Este artigo exige que as razöes para a escolha do contratado sejam claramente

justificadas, o que se faz essencialmente relevante em um contexto de inexigibilidade de licitação.

Primeiramente, a notória especialização é um dos principais critérios que sustentarn a

escolha da DUO. A empresa, com sede em São Luís - MA, é amplamente reconhecida por sua capacidade

técnica e expertise no campo das licitações, possuindo um corpo técnico altamente capacitado paralidar

com as complexidades dos processos licitatórios. Essa especializagão é crucial, dado que os serviços de

consultoria em licitações não apenas requerem um profrrndo conhecimento da legislagão e dos

regulamentos vigentes, mas também uma habilidade comprovada para aplicar esse conhecimento de

" I maneira eftcaz em contextos específicos.

A experiência da DUO é demonstrada através de seu histórico de sucesso em contratos

complexos e de suas inúmeras publicações e estudos, que atestam sua habilidade para entregar resultados

que não apenas atendem, mas frequentemente superam as expectativas da administração pública.

Além disso, a capacidade da DUO de alinhar suas competências às necessidades

específicas do Município de Timon - MA representa um fator determinanteparc sua escolha. A empresa

oferece soluções personalizadas a gestão pública, adaptando suas estratégias e metodologias às

particularidades do município, o que é essencial para enfrentar os desafios locais e otimizar os processos

licitatórios. Ao oferecer serviços customizados, a DUO garante que a administração pública não apenas

cumpra com seus deveres legais, mas também promova uma gestão mais eficaz, criando um impacto

positivo e duradouro na administração municipal.
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A confiabilidade e a reputação da DUO no mercado de consultoria em licitações também

desempenham um papel vital na decisão de sua contratação. A empresa é conhecida por sua ética

profissional e compromisso com a transparência, fatores que são fundamentais para garantir a confiança

do setor público em suas operações. Essa reputação de integridade e excelência é respaldada por um

histórico consistente de entrega de serviços de alta qualidade, o que reforça sua credibilidade e a torna

uma escolha segura e confiável para o Município de Timon - MA.

Outro aspecto que justifica a escolha da DUO SOLUÇÕES EM LICITAÇÕES LTDA é

a relação custo-beneficio oferecida por seus serviços. O valor da contratação, estabelecido em R$

25.000,00 (vinte e cinco mil reais) mensais, totalizando R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) ao longo de

12 meses, foi cuidadosamente definido com base em pesquisas de mercado que comprovam a

compatibilidade dos prsços praticados. Essa abordagem garante que o município está investindo de

maneira prática, obtendo serviços de excelência a um custo que está em linha com os valores de mercado,

assegurando assim a economicidade e a eficiência na gestão dos recursos públicos.

Com isso, a decisão de contratar a DUO representa uma estratégia administrativa que visa

não apenas atender às necessidades imediatas do município, mas também fomentar uma cultura de

excelência e inovação dentro da administração pública. A experiência e a capacidade técnica da DUO

são recursos valiosos que contribuirão significativamentepara o aprimoramento das práticas licitatórias

epara a promoção de uma gestão pública mais eficaz e responsável em Timon - MA.

Por fim, a escolha da DUO SOLUÇÕES EM LICITAÇÕES LTDA não é apenas uma

decisão administrativa, mas um reflexo do compromisso da SEMAG com a melhoria contínua de seus

serviços e com o atendimento qualificado às demandas de sua população, Ao optar por uma empresa de

notória especialização e reconhecida competência, o Município de Timon - MA está assegurando que

suas operações de licitação serão conduzidas com o mais alto padrão de profissionalismo e eficiência,

promovendo não apenas o cumprimento das exigências legais, mas também a busca incessante pela

excelência no serviço público.

9 -CONCLUSAO

Diante do exposto, conclui-se pela contratação da empresa DUO SOLUÇÕES EM

LICITAÇÕES, inscrita no CNPJ no 086413450001-36, para prestação de serviços técnicos

especializados em consultoria e assessoria em gestão de riscos, compliance, govemança rta átrea de

contratações públicas, incluindo consultoria presencial e remota, treinamentos, elaboração de matnzes

de risco, revisão normativa e apoio contínuo a Secretaria Municipal de Aclministração e Gestão de

Pessoal - SEMAG, fundamentadana Lei no 14.13312021, especialmente no art.74, inciso III, alínea a,

TlltttH Blmmx
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restando devidamente caractorizada como inexigibilidade de licitaçã0, demonstrada e plenamente

justificada diante da notória especialização da empresa, sua capacidade técnica comprovada e a

inviabilidade de competição, considerando a naturezaintelectval dos serviços prestados.

Sendo assim, encaminhem-se os autos à Procuradoria Municipal, para análise acerca da

possibilidade de contratação direta do caso em apreço e demais providências cabíveis.

Timon - MA, 15 de abril de2025

Warley da ðunha

Diretor - SEMAG

095-3
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TERMo DE REFEnÊNcra

Protocolo Administrativo no 1047 12025

Setor Demandante: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMÁ.G

Objeto: Contratação de empresa de notória especialização para prestação de serviços técnicos

especializados em consultoria e assessoria em gestão de riscos, compliance e govemança na ërea de

contratações públicas, incluindo consultoria presencial e remota, treinamentos, elaboração de matrizes

de risco, revisão normativa e apoio contínuo a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de

Pessoal - SEMAG.

Equipe de planejamento:
'Warley 

Braytner Sales da Cunha - Diretor de Compras

Lorena Costa Silva - Coordenadora

João Victor Evangelista Ferreira Soares - Coordenador

ri.,,, /ttoq+(u
r-¡,1i, , 1.,
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TERMO DE REFENÊNCru.

Lei no 14.133, de 1o de abnl de202l

CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

O presente termo de referência tem como objeto a confuatação de empresa de notória especialização para

prestação de serviços técnicos especializados em consultoria e assessoria em gestão de riscos,

compliance, governança na área de contratações públicas, incluindo consultoria presencial e remota,

treinamentos, elaboração de matrizes de risco, revisão normativa e apoio contínuo a Secretaria Municipal

de Assuntos Institucionais do Município de Timon - SEMAG, por meio de inexigibilidade de licitação,

na forma do art. 74, IIl, da Lei n' 14,13312021 e demais nofinas aplicáveis, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Os serviços descritos neste Termo de Referência são de serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual, conforme art.6o, inciso XVI[, da Lei Federal n" t4.I3312021.

O prazo de vigência da contrataçáo é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato,

prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de 2021.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Justifïcativa da necessidade da contratação

Com o advento daLei no 14.133, em lo de abril de202l, foi estabelecido umnovo marco legal das

contratações públicas para os órgãos e entidades integrantes da Administração direita, autárquica e

fundacional de todas as esferas normativas: União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Considerando a extensão e a complexidade das inovações trazidas pela Lei no 14.133, de202l,bem

como o seu impacto sobre as licitagões e os contratos no município ao longo dos exercícios futuros,

demanda-se uma estratégia de adaptação à nova sistemática.

A contratação de serviços técnicos profissionais em assessoria e consultona para a treinamentos,

elaboração de maftizes de risco, revisão normativa e apoio contínuo à Secretaria Municipal de

44q+&r

TllTJtOtìlilññefi
'å##tÿ,!9$.*#, SECRETARTA MUNTCTPAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÄO Gil
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na 2 de 1.4
I._i

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE

MEDIDA

QUANT VALOR

u¡ur.Ánro

VALOR

TOTAL

I
Contratação da ernpresa DUO SOLUÇOES EM LICITAÇOES especializada

na prestação de sewiço de consultoria e assessoria especializada ern Gestão de

Riscos, Compliance e Govemança.

Mês l2 R$ 25.000,00 R$ 300.000,00
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Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG, é uma necessidade imperativa àluz dos princípios da

Administração Pública, em especial os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência.

A Nova Lei de Licitações reforça essa exigência, demandando uma gestão transparente e responsável

dos recursos públicos, o que torna essencial a presença de profissionais especializados em assuntos

complexos de controle intemo para garantir o cumprimento das normas legais e a eficiêncianaaplicação

dos recursos.

Além disso, a contratação dos serviços técnicos especializados por meio de inexigibilidade de licitação,

conforme previsto no art. 74, inciso III, da Lei no 14.13312021, fundamenta-se na notória especialização

da contratada, cuja expertise é indispensëwel para a adeqvada interpretação e aplicagão das legislações

específicas que regem a atvação administrativa.

Trata-se de serviço predominantemente intelectnal, cujo objeto exige conhecimentos técnicos

aprofundados e experiência comprovada, requisitos que justificam a inviabilidade de competição.

Tal contratação visa oferecer suporte qualificado ao Ordenador de Despesas na adoção das melhores

práticas de govemança, gestão e conformidade, contribuindo diretamentepara o aprimoramento dos

sistemas de controle interno da Secretaria.

Essa medida está alinhada aos princípios da eficiência, economicidade, transparência e interesse público,

conforme estabelecido nos arts. 5' e 11 da referida Lei.

É importante destacar que os beneficios decorrentes da contratagão pretendida não se limitam ao âmbito

govemamental e administrativo da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal -
SEMAG. Seus impactos positivos se estendem a todo o município de Timon - MA.

Ao viabilizar uma gestão mais transparente, eficiente e responsável dos recursos públicos, a iniciativa

fortalece o sistema de Controle Social, contribui para o desenvolvimento sustentável e promove o bem-

estar coletivo da população.

Diante de todo o exposto e da complexidade e importância do controle interno na gestão municipal, a

contratagão mensal de serviços técnicos profissionais em assessoria e consultoria se apresenta como uma

medida estratégica e necessari a, capaz de proporcionar beneficios significativos para a Secretaria.

DESCRIç¡,O U¡. SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

TécnicosPreliminares,apêndicedesteTermodeReferência.,.,:-;;,;:-ÆïLl

''i,
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REQUTSTTOS DA CONTRATAÇAO

Especificação Técnica:

A contratação da empresa DUO SOLUçÕES EM LICITAÇÕES, inscritano CNPJ no 08.641 .345/0001-

36, visa a prestação de serviços de consultoria e assessoria em gestão de riscos, compliance e governança

paru a Prefeitura Municipal de Timon - MA. Essa contratação tem como objetivo promover o

desenvolvimento da gestão pública por meio da implementação de técnicas de compliance e do processo

de gestão de riscos, aplicadas especificamente ao setor público no Município de Timon - MA.

Além disso, a DUO SOLUÇÕES EM LICITAÇöES criará ferramentas que facilitarão o controle e a

prevenção de desequilíbrios nas finanças públicas. Essas ações colaboram para uma administração mais

transparente, responsável e efrcaz, contribuindo significativamente para o fortalecimento da govemança

e a melhoria contínua dos processos administrativos na Prefeitura Municipal de Timon. Dessa forma,

garante-se uma gestão que não apenas atende às demandas atuais, mas também se prepara para os

desafios futuros do setor público. Considera-se, pois, a prestação de serviços de implantação e/ou

melhoria do sistema de compliance, gestão de riscos e controle interno na itrea de licitações e contrato

municipal, por meio de equipe técnica especializada em controle interno preventivo e operacional.

A assessoria e consultoria prestadas pela DUO têm o enfoque voltado para as práticas de compliance e

gestão de riscos aplicadas ao setorpúblico, através de implementação dos Controles Internos Municipais,

treinamento, capacitação, acompanhamento e orientação nas áreas financeira, orçamentária, contábil,

patrimonial e adminisftativa aos servidores e responsáveis pela Administração Pública da entidade, de

forma a atender as nofinas legais que regem a matéria, incluindo a Constituição Federal, Lei

Complementar no 101/2000-LRF, Lei n'4.320164, Lei no l4,I33l2l e atualizações.

Critérios de Sustentabilidade Ambiental:

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

I) questionamento inicial quanto à necessidade do consumo;

II) fomento a soluções mais sustentáveis, as quais foquem na fungão que se almeja com a contratação e

que gerem menor custo e redução de resíduos.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133, de 202I,

pelas razöes constantes no Estudo Técnico Preliminar.

h;;;,:--".'"öq¡6,,
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MODELO DE EXECUçÄO DO OBJETO

Condições de Recebimento

A contratação deverá executar servigos de solução técnica que deverão abranger:

Diagnóstico institucional, mapeamento e gestão de riscos (identificação, avaliação e
mitigação de riscos operacionais, financeiros e estratégicos);

Compliance: implementação de programas de conformidade e treinamento de

funcionários;
Elaboração dematnz de riscos e de integridade;
Revisão e atualização normativa das legislações municipais sobre licitação e

contratos;
Consultoria e assessoria contínua no controle interno;
Apoio técnico à implementaçáo de Programa de Integridade;

Treinamentos presenciais e remotos para capacitação técnica da equipe municipal;
Atendimento presencial mensal e atendimento remoto ilimitado (telefone, e-mail,
videoconferência, WhatsApp).

O valor mensal previsto para contratação ê de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), tomando por

referência o valor das pesquisas e laudo de avaliaçáo do valor de mercado em anexo.

MODELO DE GESTÃO UO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

noÍnas da Lei no 14.133, de202I, e cadaparte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O Contratante poderá convocar representante da empresa para adogão de providências que devam ser

cumpridas de imediato, presencial e/ou remotamente.

Os serviços executados fora das especificações contidas nesse Termo de Referência serão comunicados

à Contratada no prazo de 02 (dois) dias contados a partir da notificação, arcando com todos os custos

decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerado inexecugão contratual. As correções

dos serviços executados não eximem a Contratada da aplicação de penalidade por atraso no

fornecimento.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Contratante poderá convocar aContratada

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das

a
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obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

plano complementar de execução, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções

aplicáveis, dentre outros.

O prazo de início da execução dos serviços será de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento

da ordem de serviço ou outro instrumento que o substitua.

Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade da Secretaria, mediante emissão da ordem de

serviço ou outro instrumento que o substitua.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

âì respectivos substitutos (Lei n" 14.133. de 2021. art. 117. caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto no

11.246, de 2022, art. 22,YI);

D O fiscal técnico do contrato anotarâ no histórico de gerenciamento do instrumento

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para aregalarização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' 14.133,

de202I.art.lI7.61o. e Decreto n' 1] 246, de_2822, art.22,II):

il)

ßil nåågltlTrfüÕil E[

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção. (Decreto n" 1 1.24ó. dg_?"022, ar|.22^III);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do instrumento, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

(Decreto n" 1I.246. de2022, art..22^IY).

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato. (Decreto n" ll.2-!6, de ?022, *{.22.ÿ-),

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do instrumento, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual ("Decreto n" 71.246. de2022" art.22.YII).

If,,, ', 1bq|1¿ÿ:
;r,
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F iscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato venficarâ a manutenção das condições de habilitação da Contntada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçáo de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessëtno (M.23.

I e II. do Decreto n" 11.246. cle 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuarët

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato paru que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto n" 11.246. de 2022. art.23.lY).

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atvalização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do ajuste, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração (Decreto no 11.246, de2022, art,2l,lY).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto no 11.246, de2022, art.2I,II).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Conffatada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotarâ os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações (Decreto n" | 1 .246, de 2022, art. 2I, VIIÐ.

O gestor do contrato tomarâ providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei no 14.133, de 202I, ou pelo agente ou pelo setor com competênciapara tal, conforme o oaso

(Decreto n" 11.246, de2022, aft.2I,X).

trefeitura Municipal de Timon - MA I cNPJ:06.115.307/0001-14
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O gestor do contrato deverá elaborar relatório fìnal com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a conftatação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração (Decreto n" 1L246, de 2022, art.2l,YI).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para aformalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos

termos do contrato.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Liquidação

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do Termo de

Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada, mediante a

apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de

regularidade fiscal:

Prova de regularidade relativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade Social;

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
FGTS;
Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
Certidão Negativa de Débitos e Dívida Ativa Estadual e Municipal.

O pagamento será realizado diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação,

para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente

onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes

interessadas.

O valor mensal será pago no mês subsequente ao vencido, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar

do recebimento, pelo Município, da fatura emitida pela Contratadaatravés de depósito bancário na conta

corrente indicada por este último.

Recebido o documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de

liquidagão, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7o, $3o da Instrução

Normativa SEGES/ME n" 7712022.

D O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que tratao inciso II do ar1. 75 da Lei n" 14.133. de

202r

a
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Para fins de liquidação, o setor competente,deverá verificar se o instrumento de cobrança equivalente

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

il) o prazo de validade;

n) a data da emissão;

IV) os dados do contrato e do órgão contratante;

V) o período respectivo de execução do contrato;

VD o valor apagar e

VII) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo effo na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidagão da despesa, esta ficaút sobrestada até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da rcgvlanzação da situação, sem ônus ao

Contratante;

O Contratante deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no TR; b) identificar possível razáo que impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas (INSTRUÇ,Ã.o NonvATIVA No 3, DE 26DEABRIL DE 2018).

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade da Contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito,para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa . O prazo poderá ser prorogado uma vez, por igual período, a critério do

Contratante.

Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantk o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regulanze sua situação junto ao SICAF.

O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Irei Çoryplern,entar-no 1?3, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará conclicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
Prcr, Nn

l:itil,:i r'

.,tpq
rrefeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: O6.LL5,3O7(OOOL-L4

ião José, ne S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil
ímon.ma.gov.br/site/

+(?{



GI îllTåtïrl
EsrADo oo wlRnRrutÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SEcRETARTA MUNtc¡pAL DE ADMINtsrnnçÃo e crsrÄo
DE PESSOAL

EITlfi,t0f{
:*ÐåTÈgfrls l*

(*nxvulnd*lg*ln*fvtrø
i*,N*iÝ.#r)\:tt.ý;*

fÆsü'u¡fi dsågþå { fi¡tuîr

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados dafinalização da liquidação da

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Nonnatiya SEGES/ME rf 77, de 2022.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado pormeio de ordem bancátna,para crédito em banco, agênciae conta corrente

ou chave PIX indicados pela contratada.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancëma para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEÇ^Ã.O DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção

O Contratado será selecionado por meio darealízação do procedimento de inexigibilidade de licitação

com fundamento no art.74,III, da Lei no 14.t331202L

O serviço a ser contratado tem vínculo com estudos, assessorias e consultorias técnicas em objetos

específicos e não continuados, qual seja, para o desenvolvimento de regulamentação interna e

implementação da Lei no 14.13312022, que exigem elevado grau de expertise e considerando o cenário

atual do município de Timon - MA. E razoâvel que seja contratada empresa que já tem praticado este

serviço no mercado, o que permitirá que o serviço seja executado com maior agilidade, inclusive, no

Â, caso concreto, tem-se que a contratação da empresa permitirá a plena satisfação do objeto do contrato,

e, repita-se, emptazo suficiente para atender a legislação vigente.

Previamente à celebração do contrato a Adminislração venficarâ o eventual descumprimento das

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a

consulta a cadastros informativos, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União(wuaw. portaldaLrpnsparencia. qov.br/ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https ://www.portaltransparenci a. gov.brlsanco es/cr}gp).

Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
,1, 

_ ¿Lp4t+luý1,...,
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Habilitação jurídica

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitagão ftcarâ condicionada à verificação da autenticidade no sítio

http s : //www. gov. brlglq0pre.s.as--e-nego ci o s/pt-br/empreendedo{;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabitidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede amatnz;

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante aFazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral daFazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seg¡rridade Social, nos termos da Portaria Conjunta

n" I.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral

daFazendaNacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1o de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

t"¡;,;;;'"-
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Prova de regularidade com aFazendaestadual ou municipal do domicílio ou sede do fornecedor,relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concoffe;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração daFazendarespectiva

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneflcios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Habilitação e qualificação técnica

Comprovação de aptidão paradesempenho de atividade pertinente e compatível em características, com

o objeto do presente processo administrativo, mediante Atestado fornecido por pessoas jurídicas de

direito público ou privado;

Currículo dos sócios e/ou responsáveis técnicos pela prestação de serviços, o suas respectivas

comprovações (certificados de cursos, declarações, portarias e outros que sejam cabíveis),

Elxmsll

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor mensal previsto será de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), e o custo estimado global da

contratação é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRIA

no Orçamento do Município.

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

r Projeto de Atividad e: 2036 Manutenção da Secretaria Municipal de Adminisftaçáo e Gestão de Pessoal

o Fonte de Recursos - Recursos Próprios do Município

¡ Elemento de Despesa 3.3.90.35.00

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberagão dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

r", ä, /I/c'q}(Zt
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FORMAL rZAç Ãß DA CONTRATAÇAO.

1 1.1 A contratação será formalizada mediante assinatura de instrumento de contrato.

OBRTGAÇÃO OO CONTRATANTE

São obrigações do Contratante, além daquelas dispostas em lei:

12.1 Proporcionar todas as facilidacles indispensáveis à boa execução das obrigações deconentes do

contrato;

12.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, comunicando à Contratada as ocorrências que, a

seu critério, exijam medidas corretivas;

12.3. Proceder à publicação do contrato e seus aditivos no site do município, no portal de transparência,

napâgina destinada a essa finalidade, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP;

12.4. Cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental previstos neste Termo de Referência;

12.5. Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor correspondente aos serviços solicitados;

l2.6.Encaminhar a Nota de Empenho para a Contratada;

12.7 . Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada durante

a execução do contrato, proporcionando, mais uma vez, todas as condições para que a mesma possa

cumprir suas obrigagões na forma e prazos estabelecidos;

12.8. Notificar, por escrito, a Contratada na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução

contratual, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

12.9. Pagar a fatvra ou nota fiscal devidamente atestada, îo ptazo e forma previstos neste Termo de

Referência.

OBRTGAÇOES UA CONTRATADA

São obrigações da Contratada, além daquelas dispostas em leis e norrnas pertinentes:

13.1. Não transferir sua responsabilidade para outras entidades, sejam prestadores de serviços,

representantes ou quaisquer outros, exceto naquilo que for autorizado nos termos deste documento;

13.2. Fornecer os serviços conforme especificado no item neste Termo de Referência;

13.3. Garantir o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especificações

que venham a ter acesso em razáo desta contrataçáo, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los,

divulgá-los ou reproduzi-los;

13.4. Atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa

fisica identificada ou identificável ("Dados Pessoais") e as determinações de órgãos

reguladores/fiscalizadores sobre amatêna, em especial a Lei no 13.70912018 (LGPD), e incluindo, entre

P,oc fin l4\
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outros, a Lei no 12965 (Marco Civil da Intemet), de 23 de abril de 2014, o Decreto Federal no 8.771, de

1 1 de maio de20l6, a Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais do Município, no que couber

e demais leis e regulamentos aplicáveis. No caso de situações não definidas nesta cláusula, aplica-se o

disposto na Lei n" 13.70912018;

13.5. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros emrazáo

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras

combinações contratuais ou legais a que estiver sujeito;

13.6. Manter, durante toda a vigôncia do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

RESPONSÁVEI, PELA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

O contrato resultante deste Termo de Referência será acompanhado e fiscalizado por empregados

designados especialmente para esse fim.

Timon MA, 18 de abril de2025

Warley Cunha

Diretor de SEMAG

Matri a 5-3
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Timon/MA,22 de abril de 2025.

À

DUO SOLUçöES EM LICITAçÕES LTDA

CN PJ: 08.641 .345/0001 -36
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ESTADO DO MARANHAO

PREFETTURA MUNICTPAT DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL

DIRETORIA DE COMPRAS

oFÍclo No 343/2025 - SEMAC/PMT

Assunto: Solicitação de Apresentação de Proposta Comercial e Documentação de Habilitação -
Processo Adm inistrativo n" 1 047 12025

Prezados Senhores,

Considerando o Processo Administrativo no 1047/2025, que trata da contratação direta, com fulcro no

art.74, inciso III, alínea "c" , da Lei Federal no 14.1 33/2021, referente à contratação de empresa de notória

especialização para prestação de serviços técnicos especializados em consultoria e assessoria em

gestão de riscos, compliance e governança na área de contratações públicas, vimos por meio deste

solicitar que esta empresa apresente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento

deste ofício:

1. Proposta Comercialatualizada, compatível com o objeto descrito no Termo de Referência e

demais documentos anexos ao processo;

2 Documentação de habilitação, conforme disposto no item "Exigências de Habilitação" do

Termo de Referência, incluindo:

. Habilitaçãojurídica;

. Regularidade fiscal e trabalhista;

. Certidöes negativas (ou positivas com efeito de negativa) conforme exigido;

Páeina 1 de 2
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Outros documentos exigidos pela legislação e pelos normativos da

Administração Pública Municipal.

Os documentos poderão ser enviados por meio eletrônico ao e-mail institucional

semag.compras@timon.ma.gov.br, efou entregues fisicamente junto à Secretaria Municipal de

Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG, no endereço da Prefeitura Municipal de Timon.

O não atendimento à presente solicitação no prazo estabelecido poderá ensejar o arquivamento do

processo ou a convocação de outra empresa, conforme os ditames legais e os interesses da

Administração.

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e consideração.

Atenci

er Sales da Cunha

rde ompras - SEMAG

Prefeitura Municipal de Timon - MA

Matrícula no 922095-3

E-mai l: semag.compras@timon.ma.gov,br
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Oflcio n" 003/2025

São Luís - MA, 23 de zbnlde2025.

Ao Senhot,

WARLEY BRAYNER SALES DA CUNHA

Diretor de Comptas - SEMAG

Prefeituta Municipal de Timon - MA

Rua São José, s/n.", - Centro, Timon-MA

CEP:65.630-160

AS SUNTO : Mønfestação de Aæita

Senhor Diretor,

Com a satisfação em cumprimentá-lo, reporto-me a solicitação de

âpresentação de proposta comercial e documentação de habilitação, tecebida em 22

de abd de2025, que trata sobre a contratação de empresa de notótia especiahztçã.o

para prestâção de serviços técnicos especializados em consultoria e assessoria em

gestão de dscos, compliance e governança na ârea de conttatações públicas Pãrà a

Secretaria Municipalde Administtação e Gestão de Pessoal

Inicialmente, é oportuno confirmar a intenção de ptestar os

serviços mencionados, compfometendo-nos a atender às necessidades e expectativas

do ótgão, sempfe buscando a excelência fia execução do trabalho. ,\ssim,

acreditamos que nossa experiência e especialização contribuirão de forma

significativa pan o alcance dos objetivos propostos.

Com isso, para delineada instrução processual, faz-se juntada a este

ofício, toàa a documentação de habilitação solicitada, devidamente at:ualtzada e em

conformidade com os fequisitos estabelecidos no Termo de Refetência.



Por detradeiro, agradecemos pela oportunidade de patticipar deste

processo e pela confiança depositada em nossa equipe, Estamos à disposição Para.

dar continuidade às próximas etz;p^s e colaborar de forma eficiente com a Sectetaria

Municipal de Administraçã"o e Gestão de Pessoal.

Estamos à disposição para quaisquet esclatecimentos adicionais que

se façam necessários durante o processo de análise,

Certa da acolhida.

NATHALIA
PEREIRA:014901 96

por NATHALIA sANTos PERElRAi0l4801 8ô374
OUÈ429258920001ôi,

c6d¡llødora

1,3Nathália

Representante Legal

DUO SOLUçÔES EM LICITAçÔES LTDA
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Ao. Exmo. Senhor

Rafael Britcr

Prefeito do Muníclpío de Timon - MA

Praça São José, s/ n - Centro, Tilnon * MA.

CËP:65.630-000

Senhor Prefeitr:,

NIe clirijo a Vossa Hxcelôncia pârrr apresentâr nossos Serviços de

Consultoria e Assessoria em Gestão de Riscos, Compliance e Govern'afiça na

-A,rea de Contratações Públicas para a Secretaria Municipal cle Assuntos

Institucionais do Municlpio de Tim.on - SEMAG . Nossa eqrripe cle especi'aJistas

tem ampla expedôncizr em ajr.rdar <>tgaruzações a identificar, zrvaliar e mitigat dscos,

garantindo a conformidade com âs normas e regulamentações aplicáveis, em

especial, a Nova cle l.,ei cle L.icitações e Cc¡ntratos'

Nesse sentido, trabalhamos corn fundarnentc¡ na el.evada capacitaçãcr

técnica, atvalização profissional contin,uaclâ e personalizaçãct clos serviços

clisponibilizaclos aos clientcs, cöm o intuito cle atingir tesultados máximos c

con.cretos) sernpre em coopet:ação com os servidores locais, auxilianclo lhes e

ptestancloJhe trein¿rnentos e consultcldrr presencial e remotâ.

Å atuação da eqdpe técnica consistirá na análise prévía cle toc|:s r¡s

pröcessos assegurando maior tranc¡uiìidacìe ao (ìestor quânto zr aprovação cle suas

contas fututatnente.

Ademais, cle modo preventivo/corretivo a assessoria provicJeuciará a

revisão das l",egislações Nl.unicipais teferentes as moclalidacles <le licitação, ern

especial o Plegão Ë,letrônico e Sistenra c{e Registto cle Preços, l¡em comö as Lcis

Municipais correlatas às C<intr¿taçõcs Públicâs ein geral, clo mesmo moclo serão

re"i,isaclas as cli.sposições municipais já existentes acercâ cla conformicl.¿cle ern relação

às Leis, Regulamentos e l)ecretos â elas pertinentes, cle forma ¿r rt:sgu¿Irc{ât'à àptl\

instrução tanto c{os pfocessos licitat<irios como dos ptocessos de pagamento.

Nossa aborclagem é personalizada e tocada llas necessidacles

específîcas cle cada cliente. Oferecemos ulnâ gama de serviços, jncluirrdo:

Pntc
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- Gestão cle riscos: iclentificação, aval.tação e rnitigação cle riscos

opcracionais, fìnanceiros e clitr¿ltégicos;

- Compliance: itnplement¿ìção cle programas cle conformiclade c

treinâmento cle funcinn ários;

- Govetnança: assessoramento na administração municipal quanto a

fcx:mulação e implemefttâção cle políticas públicas qtte assegufeffì a

transparôncia, a paütcipaçãg cidadã e a cficiência na ¡¡estão dos

serviços pírl:licos. Este serviço cnvolvc, a auálise cr'ítica clas cstfutufâs

arganizacianais existentes, a¡:licanclo melhores práti.cas cle gc.rvernança,

e o fcrrtalecjmento cla p,estño dos lecursos pÚrbJicos. O objetivcl é

âssef¡:fâf que âs ações f;Overnâmentais seiam pautadas pela legalidade,

pela ética e pelo compt:omisso sc¡cìal.

Nc¡ssa equipe é composta por profissíonais experientes e certificados,

côrn conheci:nento profundo das melhc¡res práticas e nôt:mâs jnternacionais'

Estamos comprometiclos ern forneccr setviços de alta quâlidâde e personalizados

pârâ âtender às necessidades de nossos clientes.

Tr,Q\-l rc r* ffi # t3 #{3T :tJ Ç*Xr,S nþd r,ã Ü f "å:A 
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lïathålis Santoc Pelçir* Lucia Aurella Rlbeira Î{ata
ç*n$uttgr* Juddlså èltl Ll0itåçgêg € çonlrstoe, Ë
E$egeurq gånla¡ nå 0ðstËü ådmlnfs.irtt¡vå ds
Sscr6tarla de Ëslado d€ TÌsnÊpârônciâ ê Contrô16 do
lstådo do Mårañhåo, Ë pós-graduandâ 9m Llcltåçöss s
CsntrÊlos ËelÕ lPçrG - lnstitulo ds Pô4.6rådusçåo e
öraduagðó. pråsonÌc nâ ådm¡nletraçdo pùblico derde o
ano da ?016, åludndo nsâ åräís dê plâns,ailÈnlo.
ä*ö*.uçâð d6 l¡t¡tåSås s ûontråÎot.

Advogctla e Oonsultors Juridlcâ çn¡ Llcitaçöet e
Contratot. Ë a¡eesaorn jurfdioå do eonsalho Regional
ds Ënganhsda eÂgronomla do E$tâdo do
M*ranhåo{e8ËÅ"MA). É Espoaialtstâ em Licitaçôeo o
ëonlrafos pôlo lPÕÖ " fnetitüft då pôs-6rãduàçåo ê
6raduaç¡é. pós-graduanda em Þlrsito Púltlíoo trûÌs
pontlflclâ UnlÿËßldåde CstÖlicå dt Rio Ôrando do
$ul(PUCdtÈ!, de m*mbro da tamlståo tleltrnçðet s
ócntratc*ds ëÅþMÀ,

Gêräldö têrsr flrarsre¡ da $ryu¿a

Âdvogado, Paraaerlstû s Coñttollêr Juddlco . Eacharól
em Þlrolto pel¡ UnlvôtÉldådê ËÈdêral do Matanhåo .
UFMA. póÈtgroduado ern DlralfoTdbutátltt p*la
Ëundåçãú ê6túllo Vargaa - ËôV"

TlrolEna thuvas de åau*a ArrgËo
Advogsdt. Grsduadå Èm Ölrsito p€lo cåntrÕ
Unlvsrsltárlo UNÞË, Póe.Õradua¿la amAdvoc¡cla
Clvâl p€f* Ëseols gupô¡{or ds Advocâciô (Ë8À) - OAË
s Þés"Grsdu*ds em Þi¡ello do Ttabslho e
Ëróv¡døfio¡årlÕ &6Atualid*ds pele PÕntlllcla
ûnlverclúlarJe tåìdliûâ tpug"MlNAS). ÀluúlûÌsñto {å

ådv6$ådå då Præur¿duria-öeral da Ássem¡lloia
Legklotlva dc ä*tada do Maranhðo'

Fri*clla fitaurs äatists de Eouea
Advogada e Consultorå JurfdiöÉ åm qômpliûnöó,
CJö6tËto ds flsoÕû eAudiloÿ¡ü lntõrns. E Contûlâdorâ
s#ai ao lrun¡cfpio døAmepå do Meranhåo. É
üEpçclstìttð øm Licllaç6w c tontratus palo lPÈ6 -
ln$t¡tuln dB Fó*-Grädil*läo * Gÿådutçåú' pdË-
graduanda øm M8À êt 8rrräñç,s' contpl¡änas ø
lnleåddådð ù]e Geslåô p{¡blios- lFÖg' Fìl¡sd& å
fENAUD - Fotloreçåo Nacionâl dos Auditoro$ do
C{¡ntrolå tntsÍfi o Pitbllùó,
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C) escopo básico clc¡s trabalhos pârâ r: exercícir-: de2025 compreencle:

Pïc¡rnover o pleno desenvolvimento da fìestão através das técnicas de

Cornpliance, Inrple.mentação clo processo de gestão cle riscos e con.troles internos,

aplicadas âo setor pfrblico nos Nlunicípios, fcrrnecenclc¡ in.fotnrações atualizac{as e

se€Frrâs quânro 
^o 

processo de gestão financeira, patrimonial, orçamentária,

administrat rtra, <>rganizacional, capacitaçãr:, e treinamento, objetivando a tedução cle

custos, a ntøyimização d<is recurso$ públicos, indicação de oponunidaclcs, análise

clas viabilicl¿rcles de execução, cdanclo ferrrlmentâs facilitaclol:âs píÌrâ o controle e

prevenção tle desequilíbr:ios nas fìnan.ças púbJicas, colaboranclo p^r^ tt,rìa

aclnrinisuação mais trânspârente, efìciente e eticaz,

Consicleranclc¡ a Prestação e Serviços cle implantação ef ou melhoria cio

Sistema cle Complirince, (ìestãr: cle Riscos, Controle fntern<¡ e Governça na ârea de

Conrratações Públicas, através cle Equipe T'écnica Especializada Preventiva e

Operacional.

r},,a åiåü^Íisï eÇk# å.x)$ såîåtv 3 Çt}s

Os serviÇos serão prestados nas seguintes rnodalidades:

. De forrna presencial, nas cle¡:encìências da Prefeitura Municipal, por um

clos respon.sáveis técnicos, com for:rnação em lécnica específìca

indicados na equipe técnica dâ proponente.

. Amavés cle telefnne, e-mail, vicleoconferência e aplicat"ivo \ilflhatsApp,

sem limite cle consultas, clas 9:00 hc¡ras às 17:00 horas, de se¡prnda a sexta

f'cira, emitincto parecer tócnico em âtó 72 (setenta e cluas) hotas conradas

cla solicitação, pcx qualclucr clos integrantes inclicaclos na equipe técnica.

A empresa emitirá relatór:io mensal clas ativiclades re¿rlizadas conforme

previsto neste termo e devidamente assinado pelo responsável, As despesas cle

locomoção, diárias, hospedagem e aiirnentação, qt*rnclo cle cleslocamento e

permanência no Município p^ta 
^ 

prestação clos serviços, são cle nossa inteira

responsabilidacle.

r***--"'
lPrcc l"lô ¿M.W:,
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A presente propostâ comerciâl tem vâlor em moedâ corrente cle

R$25.000,00 (vinte e ciuco rnil reais) mcnsais, par.a a cxeclrção dos sewiços

propostos, no petíoclo de 12(doze) ileses.

Os serviços serãc¡ executados a p¿r[ir clo aceite desta proposta, bem comr: clc,

pâgâmento cla pr:estaçäo clos seruiços cle representação em sessäo públi.ca.

WKþLí,{}ff ï.îV,4"T",1å),&.f37iLlA.W&{þ:W*ffi"X:h

O prazo cle valiclacie cla presente propostâ é de 30 (tr:inta) clias.

ü c)ï\¡'li gåÞ Ë.: g* A ç#n:s FINÄT lì

C¿so Vrssa Excclôncia cstivcr interessaclo em sabel mais sobte nossos

serviços, por: favor não hesite em entfaÍ em contâtc, conosco. Ilistamos ansiosos para

cliscutir corllo poclemos :;judar sua otganizaçãct a alcançat. seus clbietivos e minimizar

os riscos!

Agraclecemos clesde já a sua atençä<l e âgr.arclamos â oportuniclacle cle

ttabalhar em seu Município.

Sãcr j";urís, 24 cle '¿bril tIe 2025

gwhtr
oûruoE¡r$ âttinðdô digilðifi ëft te

xÂtBAtrÂ.!A¡ff 0$ p¡ll$ft A
frürirí ?Ay'rJ4lXir25.r6;58r¡ü.Ù3Öl)

vôrí,iq{q èrn httÞsì/lýälidüt,¡li,titv.br
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lmproþtüade Aürntntstrativä e Inelegtbittdade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13t05t2025 às 17:58) t¡ÃO CONSTA no Gadastro

Nacional de Gondenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 08.641.345/0001-36.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em lrtlpJ/d"r:¿ulgaça"nd-c*snlaslse,iu*þfl

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6823. 828E. D4F0.0934 no seguinte endereço: ¡:tpsJtWww.enj.i.us..þri¡m.p

Gerado em: 1310512025 as 17:58:54 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIçA

ñ;;--æ:;íï,



Imprcbtdade Ådmtntstrattva e Inelegibifidsde

Certidão Negativa

Gertifico que nesta data (13t05t2025 às 18:00) neO CONSTA no Cadastro

Nacional de Gondenaçöes Gíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao GPF no 014.901.963-74.

A condenaçäo por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em h$B/dl-virlg"aç;n*æ-nta,ç,IC-e,ju"ç,þ"tl

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6823.82E9.9640.4025 no seguinte endereço: https:/furuvw..qnj.i"u"s-.þt'/inp.robidadp*q.dm/aqten.ti.c-ar**e.ßjdao.php

-;æ-ÍX8,1
i¡,:

Gerado eml 1310512025 as 18:00:25 CoNSELHO NACIONAL DE JUSTIçA
- - 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas elehônicas realizadas

diretamente nos bãncos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazáo social

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pcssoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta rerlizada em¿ 1310512025 17:57:16

da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e rucionalizaçáo

de serviços públicos digitais. fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014,Leino 13.460, de 26

de junho de-20!7,Lei n" 13.726,de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de2016,

rr:;,,;;;" ffi- ffi1

Social: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA
CNPJ: 08.641.345 1000 1-36

acessar a certidão UIno do

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

acessar a certidão UI.dono

Gestor: CNJ

Inelegibilidade
tado da consulta: Nada Consta

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão UIno do

Gestor: Portal da Transparência



euARTA ALTERAÇ.Io conTRATUAL DA socIEDADE nMpnnsÁnl¡.

LIMIT,{DA DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA

CNPJ: 08.64 1.345/0001-36

Pelo presente instrumento particular cle alteração, NATHALIA SANTOS PEREIRA,

brasileira, solteira, advogada, nascido em 2311211987, inscrita na CARTEIRA

NACIONAL DE HABILITAÇAO (CNH), sob o n" 195825820020 SSP-MA, portador

do CPF: 014.901 .963-74, residente e domiciliada na Rua Oito, no 08, Calhau, São Luís-

MA, CEP: 65071-670, único sócio(a) da empresa "DUO SOLUCOES EM

LICITACOES LTDA", com sede na Av. dos Holandeses/Cons. Hilton Rodrigues,

Galeria Appiane, Sala 3, n" 3, Sala 313, Calhau, São Luís-MA, CEP: 65071-380, com

ato constitutivo registrado na junta comercial, inscrita no CNPJ sob no

08.641.34510001-36, resolve, assim, altercr a sociedade nos termos e condições a

seguir:

CLÁUSULA I - Alteração da sedo: a empresa passa a localizar-se na Avenida dos

Holandeses, Sala:802, Edif. Tech Office, no 6, Ponta d'areia, São Luís-MA, CEP:

65077-357.

CLÁUSULA II - ,Utera- se o objeto social para: 599-6104 - Treinamento em

desenvolvimento profissional e gerencial;7020-4100 - Atividades de consultoria em

gestão empresarial, exceto consultoria técnica específìca;8230-0101 - Serviços de

organização de feiras, congressos, exposições e festas;6209-1/00 - Suporte técnico,

manutenção e outros serviços em tecnologia da informaçäo;6311-9/00 - Tratamento de

dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet;7490-

l/01 - Serviços de tradução, interpretação e similares;7490-l/04 - Atividades de

intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto

imobiliários;7490-1199 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não

especificadas anteriormente;7733-Il00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para

escritório;8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;8219-

glgg - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não

especificados anteriorm ente;6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e

fi iburtária;821' 9 -9 / 0 l - Fotocóp i as

CLÁUSULA III - Capital social que era de R$ 12.000,00( Doze mil reais), passa a ser,

NESTE ATO, R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), sendo que o AUMENTO DO

Página 1 de 5
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CAPITAL de R$ 500,000,00 (quinhentos mil reais) encontra-se integralizado da

seguinte forma: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em moeda corrente do País.

CLÁUSULA III - As cláusulas não mencionadas nessa alteraçäo continuam

inalteradas.

PARA TANTO, FIRMO E CONSOLIDO A ALTERAÇ¡,O CONTRATUAL DA

SOCIEDADE EMpRESÁRIA LIMITADA DUO SOLUCOES EM LICITACOES

LTDA

NATHALIA SANTOS PEREIRA, brasileira, solteira, advogada, nascido em

23lI2lLg87, inscrita na CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CNH), sob o no

195825820020 SSP-MA, portador do CPF: 014.901.963-74, residente e domiciliada na

Rua Oito, no 08, Calhau, São Luís-MA, CEP: 65071'670;

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997,rr, DO CC)

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: DUO

SOLUCOES EM LICITACOES LTDA.

DA SEDE (ART. 997,1r, DO CC)

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Avenida dos

Holandeses, Sala:802, Edif. Tech Office, no 6, Ponta d'areia, São Luls-MA, CEP:

65077-357.

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997,rr, DO CC)

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades

econômicas: 8599-6104 - Treinamento em desenvolvimento profissional e

gerencial;7Q20-4100 - Atividades cle consultoria em gestão empresarial, exceto

consultoria técnica específica;8230-0101 - Serviços de otganizaçáo de feiras,

congressos, exposições e festas;6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros

serviços em tecnologia da inform ação;631 1-9100 - Tratamento de dados, provedores de

serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet;7490-ll01 - Serviços de

Página 2 de 5
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tradução, interpretação e similares;7490-1104 - Atividades de intermediação e

agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários;7490-1199 - Outras

atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente;7733-

1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório;82l1-3/00 - Serviços

combinados de escritório e apoio administrativo;8?L9-9199 - Preparação de documentos

e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente;6920-

6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária;8219-9101- Fotocópias

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO N"

1.800, DE 1996)

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 0610212007 e seu

prazo de duração indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997,rrrE IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC)

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em

500.000 (quinhentos mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,

formado por R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em moeda corrente do País, de

acordo com o seguinte:

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida pelo sócio NATHALIA

SANTOS PEREIRA, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e

qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC)

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao

sócio, os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas quotas'

Página 3 de 5

Valor Em R$ %Qtd. QuotasNome dos Sócios

100500.000 500.000,00NATHALIA SANTOS PEREIRA

100%500,000 500.000,00TOTAL:
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DA DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. I,OI 1,

$ 1", DO CC E ART. 37,rr,DA LEINo 8.934, DE 1994)

Cláusula Oitava - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não

está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Nona - As partes elegem o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas

decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercíoio e

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a

qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser'

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via

única.

São Luís/lrzl A,29 de março de 2025

NATHALIA SANTOS PEREIRA

S ócio-Administrador(a)

ìllrr:r lij
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MINISTÉRO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 5 de 5

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

01490196374 NATHALIA SANTOS PEREIRA

/a

^

JUtHI*/[

CERIIPICO O REGISTRo Bvr 30/04/2025 11s27 8oB N' 202s0489520.
PROTOCOIJos 250{89520 DE 29/ 04/2025.
cóo¡co o¡ vrnrrrcaçÃor 1250?108710. cNPJ DÀ IEDEr 086{1345000136
NIREr 21201101600, COM ETEIIO9 DO REo¡ETRo Ê\l¿ 28/04/2025'
DttO EOI¡ÌICOE9 E!{ ÍTICITÀCOEB I¡TDÀ

clnr.oe ¡¡lunÉ DE !'toRÀEg PERETRÀ
gscn¡rÁn¡o-s¡nÀr.

wm, empreaaÊacl1.$å. gov.b¡

À validade deste docunênÈo, Eè lmpresgo, flea gujelto à comprovaçãa de Eua aulenclcldede
regpectlvoF potcais, lnformando geus regpectLvos códlgoÊ de verlflcaçåo'

N0

Folha hr'

Assinaiura
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURID¡CA

PORTE

ME

LOGRADOURO

AV DOS HOLANDESES, SALA:802, EDIFITECH OFFICE
NUMERO

6 EDIF BUSINESS CENTER SALA 61I

CEP

65.077-357
BAIRRO/DISTRITO

PONTA D AREIA SAO LUIS

ENDEREçO ELETRONICO

NATHALIA.SANTOSADV@HOTMAIL,COM (98) 8336.0281

DATA DA S¡TUAçÃO CADASTRAL

06t0212007

IVOTIVO DE

ESPECIAL ÞATA DA SITUAçÃO ESPECIAL

DATA DE ABERTURA

0610212007
NUMERO DE tNSCRTçAO

08.641.345/0001.36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçAO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA

DUO SOLUCOES EM LICITACOES
(NOME DE FANTASIA)

85,99-6-04 - Trelnamento em desenvolvlmento proflss
DAATIVIDAÞE

lonal e gerenclal

E DAS

62.09-1 -00
63. 'l I -9-00 na internet
69,20-6-02 -Atlvldades de consultorla e audltor¡a contábll e tributárla
70.20.4.00 - Atlvidades de consultorla em gostão empresarlal, sxceto consultorla técn¡ca especlfica
74.90-1-01 - Servlços de traduçåo, interpretaçåo e similares
74.90-1-04 -Atlvldãdes de lntelmediaçã'o e agenclamento do serviços e negócios em geral, exceto lmoblllários
74.90.1-99 - Outras ativldades profisslonals, clentfflcas e técnicas não especlflcadas anteriormente
77,33.1.00 - Aluguel de máqulnas e 6qulpamentos para escritórlos
82,11-3-()O - Serviços combinados de escrltórlo e apoio admlnistratlvo
82.1 9-9-01 - Fotocópias
82.19-9-99 - Preparáçåo de documentos e servlços especlallzados de apolo adminlstratlvo näo especlficados
anterlormente
82,30-0-01 - Serulços de organização de feiras, congressos' exposlções e festas

206.2 - Socledade Empresårla Llmltada

UF

MA

(EFR)

ATIVA

3010412025, 11i38 about:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 30/04/2025 às l1:38:07 (data e hora de Brasflia)' Página: ll1

Fii,c Ì'l'

i-a i r, r'

l
{.'-
t.

about:blank
1t1
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PREFEITURA DE SÃO LUíS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

2025
ALVARÁ DE LIGENçA E FUNCIONAMENTO

TNSCRTçÃO MUNTCTPAL CPF/CNPJ

59349007 08,641.345/0001-36

RAZÃO SOCIAL

DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA

NÚMERO DE CONTROLE

92120253457094

. NOME FANTASIA

DUO SOLUCOES EM LICITACOES

LOCALTZAçÃO INSCRIçÃO lMOBlLlÁRlA

AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, GALERIA APPIANE SALA 3 SALA 313 N" 3, CALHAU

65071380 -SAO LUIS-MA

CNAE Principal e Secundários
859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVII\4ENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

5620IO2OO. SERVICOS DE ALIN¡ENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE

7O2O4OOOO - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA

823OOO1OO. SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS

9OO19O2OO - PRODUCAO MUSICAL

RESTRTçÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as at¡vidades acima elencadas e firma compromisso, sob as

penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das

atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades

domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de

prevenção contra iñcêndios e pânico. ó contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos

acarretärá a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação

vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VIS|VEL E ACESSíVEL À F¡SCALIZAçÃO.

CÓDIGO DE AUTENTIGIDADE:

VALIDADE: 3111212025 85261C493FD5E40342ËCD4E4D7CD5AB6



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E À DíUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA
GNPJ: 08.641.345/0001 -36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dfvida Ativa da Uniäo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos prlblicos da administraçåo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 ,

A aceitaçåo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www. pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 14:23:12 do dia 08/0512025 <hora e data de Brasflia>
Válida alé 0411112025.
Código de controle da certidäo: C1E1.0133.F2EC.9C45
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l\.r,lt(¡',c.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

cERTtDÃo TEGATIvA DE oÉelro

No certidäo: 093081/25 Data da Certidão: 0910512025 09:09:34

cpF/cNpJ 08641345000136 tr¡ÃO ttrlscRlTo No CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO IUNREruNÃO,

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1 gl12l2}O2 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.1 72, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 0710812025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
http://portal,sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidäo Negativa

de Débito"

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

lPri:i; irll

-Á-DLf+(L\

Data lmpressão: ,áaa
)



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

cERTtDÃo TEGATIvA DE oív¡on ATvA

No Gertidão:042716125 Data da Certidão: 0910512025 09:10:38

CPF/CNPJ CONSULTADO: 08641 3450001 36

Certificamos que, após a realizaçäo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

no 7,799, de 19/1212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5,172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), näo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Vatidade da Gertidão: 90 (noventa) dias: 0710812025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal,sefaz,ma.gov.br/, clicando no item "Certidöes" e em seguida em "Validação de Certidäo Negativa

de Dlvida Ativa".

CERT¡DÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Fl'i;c I'J'--

Data tmpressão: ogi05l2}2509l Q:38
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARTA MUNICIPAT DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

ttútuEno m cERuoÃo: 0001094 L022025

validader oa/oø/zozs

Certificamos que, verÍficando os registros da secretaria municipal da fazenda, constatamos exístir,

nesta data, pendências cadastradas na inscrição da pessoa jwídica descrita abaixo, as quais estão

com exigÍbifÍdade suspensa, conforme o disposto no artigo rsr do ctn e nos artigos 80. e 81, da lei

6.289,d;zy/rz/zolT,ressalvado o direito di afazendaprlblica munÍcipal inscrever e cobrar débitos

aindanão registrados ou que venham a ser apurados.
#baixaempr

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acíma informada,

tendo sido lavrada em São tuls (tvt¡), em 09 de maio de 2025 ¿s 09:25, sob o código de

autenticidade no 9B390CCDCED0E0FEF3354C5 998 1 4268F,

ffi

^

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https: //s,tm.semfaz.saoluis,ma. gov.b/validacaocertídao.

''NÃO É, VÁI¡DA A CERflDÃO QI'E CONTTVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.II

Inscrição Municipal 593 49007cl{PJ: 08.641 .345 / 000T-36

Razäo Social: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA

859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

Logradouro: AVENIDA DOS HOLANDESES, SALA:802, EDIF:TECH OFFICE

Complemento: EDIF BUSINESS CENTER SALA 611Número¡6

BaiTTO: PONTA D AREIA

CEPi 6s077357Mrlnicfpio: SAO LUIS - MA

,r\Sì-ç 1f ,.ì r t] ¡-¡,
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PODfriR JUDICIÄÌìIO
JusTrÇA Do 'TRAB,ALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉETTOS TRABAI.HISTAS

NOMC: DUO SOLUCOES EM LTCITACOES I,TDA (MATRIZ E F]I'TAIS)
CNP,J: 08. 64L.345 /0001-36
Certidão n' : 25522953 /2025
Expedição: 08/05 /202s, às L4:27 zo6

Validadez 04/Lt/2025 - 180 (cento e oitenta) días, cont,ados da data
de sua expedíção.

Certifica-se que DUO SOLUCOES EM IJICITACOES LTDA (MATRIZ E FILIÀIS),
inscrito (a) no CNP,f sob o no 08.641.345 /OOOL-36 , NÃO CONSTÀ como

inadimplente no Banco NacíonaI de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitída com base nos arLs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2OLt e

13.467/20:-7, e no Ato OI/2022 da CG'JT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados consLantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecímentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenLícidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Tnternet (hLLp / /www.tst. jus.br) .

Certidão emit.ida grat.uitamente .

TNFORMAçÃO rUpOnrÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident,ificação das pessoas naturais e jurídicas
inadímplenLes perante a ,Just,iça do Trabalho quanto às obrigações
esLabefecidas em sentença condenatóría transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhiment.os previdenciários, a honorários, a custas, a

emoLumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos fírmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu]os que, Por
disposição legal, conLiver força executiva.

Dúvíc1.ìs e :jLt(resLöes : cndL(äìt.:j t . i ns . Ì¡r'
,' ì 7¡ìt4f,a'



0810512025, 14i26 Consulta Regularidade do Empregador

\/rltør Ímprímår

än#Hffi¡n
cÅrHÂ u*ûh{*MxtrÅ sËg}ËRÅ[-

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

08.641.345/0001-36

D H SANTOS ABREU

RUA PROJETADA 093 09 CJ YOLANDA C SILVA / IVAR SALDANHA / SAO

LUIS/MA/6504L-740

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 0 / 04 / 2025 a L9 | 05 / 2025

Certif icação N ú me ro ¿ 2025042Q 0239 L44397 00 89

Informação obtida em 08/05/2025 14:25:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

fri'cc Nr
i
' f'('li rr l',

,,\Si:ilii,.,rrri,!

htlps://consulta-crf . caixa, gov, br/consultacrfipa gesiconsulta Empreg ad or.jsf
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dix¡rrrr. itssiltt" dc riaclc"s lïderiignns ela lllnlhlr li¡ndifrria d* lnurricf¡ri* c ele s¡:u"ç tuurrícipus"
pitd*ndr:'s* ¿ltil¡lr ç#tlt rlrais clîcírcia c efþtividaelc trc ¡rl*nujanr*nl() ii nir exeeuçirl ih:s

{iç$c}í l}r0l}ös{;lrì:

{:{}içsl l}lill.Åi:i¡)t} qudì ír r1(ìr.{r filclsnlia r{* integr*lir_açfro ;rdÜtildn flu¡çiliå igmlnre rrtr: rxr

itlirttiziiçált rlns tnec¿¡tistllns tl¿ arrcendrçäu munie i¡rirl, corrr vistns ¡r rolrrurrça tr;lsçaçla *nl
ttrtt;t ¡l$lÍtirit d*^iustiç* fisc¿tl- c*tn corucçfírl rlc cladr.l¡r r*l'ercntes uo suicitei ¡:{ui$ivrr c 4ps

¡ritt':ituctt'*rs r"¡tt* eunt¡lûcm n has* cle c;ilcuin dos lrihutrrs. inclusir,c conr irnpl*mr]ntaçíiir
ile ¡rrtvidünuilrs Þå¡rÍ¡ *l'ctivir\xlo cìc re culhiul¡ntrr clns lrihr¡t*s ¿lu¡;*rre nt*s rl;rs

trul*1.;rûtlr.:itts rlc iluqivci* e nvcrbnçl"re¡i drr propri*tl'rri*s *tr¡tris dos irrrrir,r'is;

{:tlftlìl$filLÀl$IX} e¡uc, tiesrlc l *dttçit* *e rslì:ri¿l¿t fillr{li{lä. r,¿iri*s lïrrirrir rl¡i

l^tclttcritttcltLr:s adlttinistt'rtti1'$$;tprr*scrrl*dos" ùûnl o linl rfu quc n ccltiiTfr* r:sliccilîr:a tt*
r*r¡Lrlltri¿l¿rclü tlc clùbito¡i ruobili;iri*s ¡rrrcT*ssc scr uxpeclicla- cliilnt* dts rlivursx r]r,il;itus

inr*hilí*tÌox tlLto plr$lìÍlråiÌn a int¡:*eÌir ä ü{)rl1plïr'trç r¡ cJç su* rr;rgul*r:idade fi:ici.rl;

Ç{'}Ñ*¡ill}{":l{,4,i\il}O {} {rgun'türlt{ìi erll{1str }ì()r us:iúr coutribuintcs" de e¡nc nÍio lrr¡rrvc

*tlttttl:ticltçiiil tltr.i\'iit ¿l{:er{:rl rla alt*rilçhtl rl* liltlxnlit cl* r:x¡u-diçii* r.l;l$ $q¡.ticJijcs dc

r"cgtrlaritl*rlc li*çll. r:slunein lttlti¡rnrlus * lirzcr ¡:rntvir rìc rcguhridittii: lìxc;r,l ¡:rrr nruir.r dr.¡¡i

ilc*ttlll*rl{.c)s lutluriot¡ltcnt* erttiticlns. ö qthi \¡rln lltcs gëlr¡.çattd(t L:Illrt¡\rotì I)ít¡:iì c*rrsc{.trçiìÊ

d¡; srr¡rs ;rlivir**elcs:

il{}Nfill}lÌlt¡lfllX} (r$ t*rrn{.rx ckr ¡lrnc:cssç ildnrirristr'fitiv¡r rr" i1,,{3-t)lJ{}15. cru c¡ue. rr

fiecrulário il{lrttlcipirl rJ* ('iovct'¡¡r¡ r¡li¡nilbsieiu*sç f]rvon¡r'elntç¡tlc ito ¡rudÍrkr gar ç:1¡¡1çç:.5¡r;içr

w
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llnif iclttls $urici¡rrl. a ctxtsull¿l scr¿i lcita ptrl* {.'NX'}J/C}}lj cl<¡ e rn{ril;uintc. r:nr rclirç:äo

¿¡r¡s tlúl:itt¡s trihutari*s corlstitr,í(l(xì r.: larrçaclus nt: *¿td;rsfr'$ lnutriliriritl * irnthililiritr.
$r) 11.ì I lnlilrllrrrt f c.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTÄ,DO DO MARANHÃO

CERTIDÂ,O ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃ,O JUDICIAL

No da certidão: 12501658655Data emiss âol. 0810512025

Data de validade: 0810712025 Código de Validação: 95a6ea7c31

NOME: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA

CNPJ : 08.641 .345/0001 -36

Os dados dos documentos constantes nessa cerlidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

ldentidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO Oo Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de açöes de pedido de Falência, Concordata e

Recuperaçäo Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla açöes de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e lnsolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado säo de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. ApÓs essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhäo '
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

: frli;t ¡l
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Página 1 de 8

BAI.åÌ¡çO PÀTRTMONTÀÍ, ENCERnãDO Wr 3L/L2/2023
ouo sor.uçöns nu arcrraçõus LIIDA

AV DOS ¡IOLA¡¡DESES/CONS.¡¡ILTON RODRIGUES, GAÍJERIA ÀPPIAÌi¡E, SÀLA 3, No 3, SALA 313, CAL¡lAlt'

sÄo ¡ufs - ttÀ, cEPr 65.071-380
CNPrt3 08.641,3{5/0001-36 NIRE: 21201101600

ÀT¡VO

ÀEIVO CIRCU¡ÀNTE

D¡SPON¡VEf.

cÀlxÀ

Bt¡¡cog c,/ MovrMENTo

EaÍoQUE

Àrlvo r¡Ão crRcur,À¡¡rE

TMOBII.IZÀDO

I.IÀQUINÀS E EQUIPÀ¡dENEOS

vefcut og

¡¡óvurs æ u¡æ¡sf&¡os

COMPUTÀDORES

IOEÂL DO ÀEIVO

825,15

256.043, 00

sÃo Lufs MÀ 31 DE DEZEMBRo DE 2023

256,868, t5

88,124,00

110,000,00

80,0oo. 00

20.000. 00

10.000,00

45.326,74

18,758,00

12.000,00

¡¡88.907, 37

341 .992 t15

220 ,O00,OO

56¡l ,992.15

6À.08A,78

500.907,37

56{. 992, 15

PÀSEIVO

PASS¡VO CIRCU¡,Â¡¡mI

PÀER¡MONIO ¡¡TQUIDO

cÀPfIlA'. soc¡ÀI.

oBRtcAçöEs coMERc¡Àrg

EORNECEDORES

oBRrGÀçõEg rnrsu¡Án¡ls
sruPLEs NÃC¡ONÀI¡

I¡UCROS ACUlllrl,åDOS

IOÍÀ¡¡ PÂES¡VO

NATHALIA SÀNTOS PEREIRÀ
sócIÀ ADMINISTRADORA
cPF3 014,901-963-74

RAYSSA NEVES SANTOS

CONTADORÀ
cRc MA 015383/o-7



Página 2 de I

onuoxsrnaçÃo DE REsur,TÀDo oo n¡<nncfcro ENcERRADo r;ÿ, 3L/t2/2o23
ouo sor.uçöns nu r.rctlaçõns LTDA

AV DOS ¡IOIÀ¡¡DESES/CONS.I¡IT.EON RODRIGUES, GAT.ERIÀ ÀPPIÀII¡E, SAIÀ 3, NO 3, gÀIÀ 313, CAI'IIAU'

sÃo ¡,ufs - t{À, cEÞ3 65.0?1-380
cNPit: 08.6t¡1.3¿5,/0001-36 NrRE: 21201101600

RECEITÀ OPERÀCIONÀ¡, BRUTI

stRvrços PREgrÃ¡tos

DEDUçõES DÀ RECETEÀ

SIMÞÎ,ES NÂC¡ONÀI.

RECI¡ITÀ OPERÀCIONAI. I.IQUIDÀ

CUSTOg OPERÂC¡ONâCIONA: g

cusroa sERv¡çog PREarÀDos

LUCRO OPEBÀC¡OT{À'¡ BRTITO

DÍSÞESÃS OPERÀCIONÀ¡S

DEgPESÂA ÀDUIN¡glRÀIf VÀS

I.UCRO Í.IQUIDO DO E¡|E8CIC¡O

807.791, 0o

18,7s8, 00

?89. 033, 00

196.¡194,00

592.539, 00

103.631,63

488, 907, 37

sÃo Lufs MÀ 31 DE DEZEMBRo DE 2023

NATHAT,IA SANTOS PEREIR.A,

sócre eol¿tursrRADoRA
CPF: 014,901 .963-'14

RAYSSÀ NEVES SÀNTOS

CONTADORA
cRc MA 015383/o-7

I
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Página 3 de I

A!¡ArrsE DE r¡¡DrcEs Do BAf,Àl{ço 3L/L2/2023
ouo sor.uçöns nu r,rcrrlçõns LTDÀ

ÀV DOS HO¡,A}TDESES/CONS.HIT,TON RODRIGUES, GAÍ,ERIA APPIâ¡¡E, SAI.A 3, NC 3, SÀ!À 313' CAIJIIAU,

sÃo ¡,ufs - MA, cEP: 65.0?1-380
c¡ûÞit: 08.641.345/0001-36 NIRE: 21201101600

ILG

ILG

ILG

ILG

fIJG

ILC

TLC

ILC

ILC

Its

ILS

I IJS

ILS

ILS

ILI

TLI

ILI

ILI

(INDICE DE I.IQUTDEZ GERAI.)

= (Ac + RLp)/ (pc + ELp)

= (344.992' L5+00) / (64,084,78+0' 00)

= (344,992,15) / (64.084,78)

= (5,38)

(I!¡DICE DE T.IQUIDEZ CORRENTE)

= (Ac) / (Pc)

= (344.992,15) / (64.084''78)

= (5,38)

= (INDICE DE LIQUIDEZ SEC,A)

= (Ac - ESTOQUE) / (PC)

= (344 .992tt5-88.t24,001 / (64.084,78)

= (256.868' 15) / (64,084t't8l

= (4, 00)

= INDICE DE I.IQUIDEZ IMEDIÀTA

= (DISPONIVEL/ PC)

= (256.868, 15) / (64.084 t78l

= ({,00)

NÀTHÀLIA SANTOS PEREIRÀ
sÓcIA ADMINISTRADORÀ
cPFs 014 .90L.963-74

sÃo LUfs MÀ 31 DE DEZEMBRo DE 2023

RAYSSÂ NEVES SANTOS

CONTÀDORJ\
cRc MA 015383/O-7

L-¡¡¡¡ Ili

i ir'i t; \



Página 4 de 8

A}i¡ÀI¡ISE DE INDICES DO BAIA}¡çO 3L/L2/2O23

ouo sor.uçöns nu r.rcrraçõus t,lDA

AV DOS ¡¡OÎ¡ANDESES/CONS,¡¡ILTON RODRIGUES, Gå!¡¡RIA ÀPPIÀI'¡E, SAIÀ 3, Nc 3, SALA 313, CÀIHAU,

sÃo ¡ufs - MÀ, cEP: 65.0?1-380
CNPJr 08,641.345,/0001-36 NIRE: 21201101600

IET

IET

IET

IET

IET

ISG

ISG

ISG

ISG

(INDICE DE EIIDIVXDàÀIENBO TOTAI.)

= (PC + EtP) / (ATIVO TOTAL)

= (64.094,78+0,00) / (564.992tL51

= (64.084,78) / (564.992,15Ì-

- (0, lt 3)

(rr[DrcE DE SOr.\'ÊNCrÀ GERAT.)

= (ÀTÍVO TOTAL),/ (PC + ELP)

= (564 .992,]-5) / (64.084t'78)

= (8,81)

NAT¡IATIA SANTOS PEREIRA
sócr¡ ap¡¡rNrsrRADoR\
CPF: 014 .90L.963-74

sÃo LUfs MA 31 DE DEZEMBRo DE 2023

1

RÀYSSA NEVES SANTOS

CONTADORA
cRc MA 015383/0-7

Proc lvo ,@ï{a
I
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Página 5 de B

NOTAS EXPITTCATTVAS glr 3L/L2 / 2023

ouo sor.uçõus uu lrcrtlçöes úrDA

AV DOg HO!ÀNDESES,/CONS.I¡IÍJTON RODRIGUES, GAÍJERIA ÀPPTANE, SÀI.A 3, NO 3, gAf'À 313, CAÍJHÀU'

sÃo ¡.uf s - !rA, cEP: 65,0?1-380
cNPdt: 08.641,345/0001-36 NIRE: 21201101600

1.0 coNrExTo oPER.ÀcxoNÀr

A Empresa, DUO SOLUçõES EM LICIEÀçõES LTDA é uma Sociedade lími-tada unipessoal, passou
a ter início das suas atÍvidades a partir de 06 de fevereiro de 2007. Atua na área
de serviços e produção de eventos.

(*) Informações não auditadas

2.0 ÀPRESENTAçÃO paS DEMONSTRAçõES F¡NANCETR-AS

DeclaraÇão de conformidade da Àdminislteçêo
As demonstrações fj-nanceiras foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as

prátícas cont.ábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo
Comitê de Pronuncíamentos Contábeis (CPC), aplicáveis a pequenas e médias empresas
(NBC TG l-OO0 (R1) ) e evidenciam todas as ínformaçóes refevantes próprias das

demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as

utilizadas pela Admínistração na sua gestão.

3. PRINCIPÀIS PRI{TICAS CONTáBEIS

a) Caixa, eguivalentes de caixa e aplicações financeiras mantídas até o vencimento:
Caixa e equivalentes de caíxa consistem em caixa (numerários) e contas bancárias. As

aplicações financeiras consistem em investimentos de curto prazo com Iiquidez
imediata, em montante conhecido de caíxa e com baixo risco de variação no valor de

mercado, que são mantidos com a finalidade de gerenciamento dos compromissos de curÈo
prazo da Empresa.
Esses ínvestimentos são avaliados ao custo, acrescidos de juros até a data do balanço

marcados a mercadot
do período.

quando aplicável, sendo o ganho ou a perda regÍstrada no resultado

b) Estoques: Os estoques são avaliados ao custo médio de aquisição, construção ou
extração, não excedendo ao valor de mercado.

c) Imobilizado: bens do imobilízado são registrados ao custo e depreciados pelo método
Iinear, considerando-se a estimatíva de valor reslduaf e da vida útil econômica dos

respectivos componentes. Outros gastos são capitafizados apenas quando há um aumento

nos benefícios econômicos. eualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado
como despesa quando incorrido.

d) passívo Círculante e Não Círculante3 Demonstrados por valores conhecidos ou

calculáveis, acrescidos, quando aplícável, dos correspondentes encargos e varíações
cambiais e monetárias incorridos até a data do balanço. Conforme avalíação da

Administração, os saldos das contas de Fornecedores de curto prazot não sofreu nenhum

ajuste para valor Presente.

e) Fornecedores: São registrados nessa conta contábiI os valores a pagar a

fornecedores de bens ou serviços.

sÃo LUfs MÀ 31 DE DEZEMBRo DE 2023

NATHALIÀ SANTOS PEREIRÀ
sócre npu¡NrsrRÄDoRA
CPF; 014.90f .963-'74

RAYSSÀ NEVES SANTOS

CONTADORA
cRc MÀ 015383/O-?

i.'.- - , ,.i
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Página 6 de I

NOTAS EXPT.TCATTVÀS ENt 3L/ L2/2O23

ouo sor.uçöus uu r,rcrreçõus LTDÀ

AV DOS HOLÀ¡¡DESES/CONS.¡IILToN RODRXGUES, GALERIA ÀPPIAI{E' SALA 3, No 3, SALÀ 313, CÀÍJHÀU,

sÃo ¡"ufs - MA, cEP: 65.0?1-380
CNPit: 08,641,345/0001-36 NIRE: 21201101600

f) Obrigações Tributarías: São registradas nessa conta os tributos a pagar pela
empresaf sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte.

S) Obrigações Trabalhistas: São registrados nessa conta os encargos sobre folha de
pagamento a pagar bem como, os encarqos retidos a pagar.

h) Apuração do ResulÈado: Resultado foi apurado segundo o regíme de competência. As
receítas de prestações de serviços são mensuradas pelo vator justo e reconhecídas
quando for provável que benefícios econômicos futuros fluam para a DUO SOLUçõES ¡!'f
LICITåçõES LTDÀ e assim possam ser confiavelmente mensurados. Os rendimentos e

encargos incidentes sobre os ativos e passivos e suas realizações estão reconhecidos
no resulLado.

4. CArXe, E EQUMTENTES DE CAIXÀ
Calxa e equj-valentes de caixa incluem dinhei-ro em caixa, depósitos
investimentos de curto prazo de alta liquidez e com rj-sco insignificante
de valor.

bancários,
de mudança

5. ATIVO NÃO CTRCULAI{TE (TMOBTLTZADO)
A Empresa não possui bens dados em garantia ou compromissos contratuais advindos da
aquisição de ativos imobiLizados. Conforme requerido pelo pronunciamento técnico CPC

01 - Redução ao Valor RecuperáveL de Ativos a Adminístração revisou o valor contábil
líquido dos ativos com o objetivo de identificar e avaliar eventos ou mudanças nas
circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, e concluiu que a Empresa não
possui indÍcadores de deterioração ou perda de seu valor recuperáveI.

NOTA 5 - OBRTGAçõES À CURTO PRÀZO (PASSTVO CTRCULA¡¡TE)
Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor
de fornecedores em geral, obrígações fiscais-empregatícias, tributárias e outras
obrigações, bem como as provisões sociais.

NOTÀ 6 - PÀTRIMôNIO I.ÍQUIDO

O patrimônio tíquido é apresentado em vaLores atualizados e compreende o Patrimônio
Social, acrescido do resultado do exercício perlodo, os ajustes de avaliação
patrimonial considerados, enquanto não computados no resultado do exercício em

obediência ao regime de competência, as contrapartidas de aumentos ou díminuições de
valor atribuído a elementos do ativo e do passJ-vo, em decorrência da sua avaliaçåo e

preço de mercado,

NOEA 7- RECEITAS (Resolução CFC No L.187/091

O Superávit do exercício de 2023 serâ incorporado ao Patrimônio Social em conformidade
com as exigências legais estatutárias e a Resolução CFC no L.409/L2 que aprovou a NBC

ITG 2OO2 em especial no item 14 que revogtou a Reso.Iução CFC no 817/2000 (NBCT 10.19)
que descreve o superávit ou déficit do exercício deve ser registrado na conta do

Patrimônio Socíal.

sÃo r,uÍs MÀ 31 DE DEZEMBRo DE 2023

NATHAI,IA SÀNTOS PEREIRA RÀYSSA NEVES SANTOS

CONTADORA
cRc MA 015383/O-7

SÓcIA ÀDMINISTRADORÀ

!'**"'-"-
ii.'r¡;r. il' /p

I

CPE: 014,90L,963-74
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NOÍAS EXPLTCAÍIVAS EþI 3L/L2/2O23
ouo sor,uçõus ru r.rcrrlçõus trDÀ

AV DOS ¡¡OúÀI{DESES/CONS,BIT.trON RODRIGUES, GAI,ERIA å'PPIåNE, SÀ¡A 3, NO 3, SÀIÂ 313, CÀTUEAU,

sÃo ¡ufs - MA, cEP: 6s.o?1-380
cNPit¡ 08.6¿1.345/0001-36 NIRE: 21201101600

NOTA 8 - OUTRAS RECEITAS / DESPESAS (FATOS EXTRAORDINi{RIOS)
Conforme a Resotução t.L52/09 que aprova NBC Tc 1-3 e t.157/09 que aprova CIG 02 e a
Medida Provisória No 449/08 (atual Lei tL.94l/09) as receítas e despesas não
operacionai-s foram classificadas no Grupo "Outras Receitas / Despesas" no grupo
operacional.

NOTÀ 9 - DO RESULEåDO DO EXERCÍCIO
O Superávit do exerclcío de 2023 será íncorporado ao Patrimônio SociaL em conformidade com as
exigências legais, estatutárias e a Resolução J..409/12 que aprovou a ITG 2002.

sÃo LUfs MÀ 31 DE DEZEMBRo DE 2023

NATHALIÀ SANTOS PEREIRÀ RÀYSSA NEVES SÀNTOS

CONTADORA
cRc MÀ 015383/O-7

sócrÂ ÀDMrNrsrRADoRA
CPF: 014,90L,963-74

iìrr;c. li''_ ._-,,. ¿?1+0^

i._-...-"
t__-*...
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

01490196374 NATHALIA SANTOS PEREIRA

RAYSSA NEVES SANTOS6036539231 6

r\

JI,JüET*¡t

cERTrFIco o REoISTRO EN Lf/04/2025 12319 gOB N" 20250{57539'
PROroCoIJot 250{57539 Da Lrl04/2025.
cóp¡so o¡ vrntrrclçlo: 12506179991. cNP¡t DÀ EEDEs 08641345000136.

NrREr 21.201101600. COM EFETTOS DO REGTSIRO sút 07/04/2025.
DIIO SOfrltCoBg EM trICItÀCOBg ¡¿TDÀ

CEN¡.OS AÑDNÉ DE UORÀES PENE¡RÀ
ggen¡rÁn¡o-gsRÀr.

w. €qlÞre6êf aétl 'eâ.gov.bt
À valldade aleate documento, ee l,mpregeo, flca sujelto à cgnProvaçåo de Eua

Proc Na

reapects!,voe pÒrcalE, InformandÕ aeug respeqllvoE sódigos de verlffcação
åo5 ,
Fornâ N''
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FOLHA 01

trERMO DE ÀBERTURA

Contém o presente livro 1? (DezesseEe) folhas tipograficamente numeradas, e servirá
como livro diário número 01 (um) da empresa DUO SOI.UCOES EM I¡ICIIACOES LIDÀ, situada
na À\TENIDA DOS HOÍJå¡¡DE9ES/CONS.IIII¡ION RODRIGUES, GÀITERIÀ åPPIttfE, gAIÀ 3' SAÍ.A 313'
CEp: 65.0?1-390, SAO LUIS - MA¡ com seu qontrato social- arquivado na lÏunta Comercíal
deste Estado sob número 21201101600 em O6/02/2007, inscrita no CNP,J sob número

o8 . 641 .345/ooo1-36.

São Luls - MA, 01 de janeiro de 2023.

NATHALIA SANTOS PEREIRJ\
cPF: 014 .901 ,963-7 4

sÓcIA ADMINTSTRADORA

RAYSSA NEVES SANTOS

CONTADORA
cRc-MA 015383/O-?

Proc. Nt

Ít ti?J

Folha ñ'

Assin¡i



Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08'641 .345/0001-36

Perf odo: 01 lO1 12023 a 31 I 1212023

Data conta Histórlco Estab Centro

l1l}llZO2g 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Dlsposiçäo da Assembléia

REC. DE DESPESA COM DIVIDENDOS 1OO2 OO1

15t01t2023 2.01.01.27.01.0001 - DIVIDENDOS A PAGAR

Pásina ? 9g 1B_,

ADMIN

Fortes Contábil 6.1 52.0

Débito Crédito

REC. DE DESPESA COM DIVIDENDOS 1002 001 1034 230'000,00

20/01/2

PAG'DEDlVlDENDoS10020011035230'000,00
2010112023 1.01 .01.01.01.0001 - Caixa

PAG. DE DIVIDENDOS 1OO2 OO1 1 035 40.000,00

20t01t2023 1.01.01.02.01.0001 - Bancos c/movimento

PAG. DE DIVIDENDOS 1002 001 1035

Totals do dla 20:

2,07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

REF, A RESERVAS DE CONTINGENCIAS. 1OO2 OO1 1036

2.07.04.01 .03.0003 - Reserva para Contingências

REF. A RESERVAS DE CONTINGENCIAS, 1OO2 OO1 1036

2,07,07.01.01,0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

REF, A RESERVAS DE LUCROS 1OO2 OO1 1037

2.07.04.01.03.0007 - RESERVAS DE LUCROS P/EXPANSÃO

REF. A RESERVAS DE LUCROS 1OO2 OO1 1037

Totals do dia 25:

1,01.01 .01,01.0001 - Caixa

Rec.receita de serviços nf 1002 001 861

3.01 .01.01 ,01,0006 - Receita da Prestaçäo de Serviços ' Mercado lnterno

Rec.receita de serviços nf 1002 001 861

3.01.01 .03.02.0040 - Despesa com salarios

Rec. de despesa com salarios 1002 001 862

2.01 .01,03,01 ,0010 - Salários a Pagar

Rec. de despesa com salarios 1 002 001 862

3.01 .01 .03.02.001 2 - Despesa com FGTS

Rec. de despesa com FGTS 1002 001 863

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Rec. de despesa com FGTS 1002 001 863

3.01.01 ,03.02,001 1 - Despesa com INSS

Bec. de despesa com INSS 1002 001 864

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Rec. de despesa com INSS 1 002 001 864

3.01 .01.01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional

Rec. de despesa com simples nacional 1002 001 865

2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher

Rec, de despesa com simples nacional 1 002 001 865

3.01 .01 .03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 866

2.01 .01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Rec, de despesa com energia eletrica 1 002 001 866

3.01.01.07.01.0049 - Despesa com Água

Rec. de despesa com agua 1002 001 867

2.01 .O l .17.01 .0004 - Consumo Agua a Pagar

Rec. de despesa com agua 1002 001 867

Totais do dla 31

Totais do mês de Janolro

Chave

1 034 230.000,00

25/01t2023

25t01t2023

25t0112023

25t01t2023

31t0112023

31t01/2023

31t01t2023

31t01t2023

31t01t2023

31t01t2023

3'v0'112023

3110112023

31t0112023

3110112023

31t01t2023

31t0112023

31t01t2023

31t0112023

230.000,00

181 ,043,91

200.000,00

381.043,91

28.850,00

2.505,40

200,43

200,43

1.050,00

850,00

210,00

33.866,26

874.910,17

190,000,00

230,000,00

181 .043,91

200.000,00

381,043,91

28.850,00

2,505,40

200,43

200,43

1.050,00

850,00

210,00

33.866,26

874.910,17

Contìnua...

O5/OA2O23 2.01 .01 .03.01 .0010 - Salários a Pagar

Pagto' de salarios ref ' ao mes e ianeiro

0510212023 1.01.01 .01.01.0001 - Caixa

2.505,40

quartaJoira, 18 de março de 2023 12:1 0:39

1002 001 868

<--:'
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Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA' CNPJ: 08'641'345/0001-36

Estab

1 002

Centro

001

Débito

2.505,40

200,43

ADMIN

Crédito

2.505,40

2.505,40

Fortes contábil 6.1 52,0

Chave
Pefodo : 01 I 01 12023 a 31 I 121 2023

Data Conta Histórico

Pagto. de salarios ref. ao mes e janeiro

0710212023 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pagto. de fgts ref ao mes de ianeiro
0710212023 1,01,01.01.01,0001 - Caixa

1002 001

868

Totais do dia 05:

869

Pagto. de fgts ref ao mes de janeiro

08/0A2023 2.01 .01 .17.01 .0003 - Enersia a Pasar

1002 001 869

Totais do d¡a 07: 200,43

200,43

200,43

Pagto. de energia eletrlca ref. ao mes de
janeiro

08/0212023 1.01 .01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de
jane¡ro

O8lOU202g 2.01,01.17.01.0004 - Consumo Água a Pagar

Pagto, de agua ref ao mes de janeiro

0810212023 1.01 .01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de agua ref ao mes de janeiro

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001 873

Totaís do dia 08

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001 871

Totais do dia 20:

872

872

873

870

870

871

850,00

210,00

1.060,00

200,43

1.050,00

1.250,43

23.660,00

2.505,40

200,43

200,43

1.039,53

930,00

225,00

850,00

210,00

1,060,00

200,43

'1 ,050,00

1.250,43

23.660,00

2.505,40

200,43

200,43

'L039,53

930,00

Continua...

2U042023

20t042023

20t02t2023

201042023

28t0212023

28t042023

28t042023

28t02t2023

28102/2023

28/0212023

28t042023

281042023

281042023

2810212023

2810212023

2810212023

28t0212023

2.01.01 .03.01.0001 - INSS a Recolher

Pagto. de inss ref ao mes de janeiro,

'1 ,01.01 ,01 .01.0001 - Caixa

Pagto. de inss ref ao mes de janeiro.

2.01 .01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pagto. de simples nacional ref ao mes de
janeiro

'1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de simples nacional ref ao mes de
janeiro

1.01 .01.01.01.0001 - Caixa

Rec.receita de serviços nf 1002 001

3,01 ,01 .01 .01 ,0006 - Receila da Prestação de Serviços - Mercado lnterno

Rec.receita de serviços nf 1002 001

3.01.01 .03.02.0040 - Despesa com salarios

Rec.de despesas com salarios 1002 001

2.01 .01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Rec.de despesas com salarios 1002 001

3,01 ,01 .03.02.0012 - Despesa com FGTS

Rec.de despesa com fgts, 1 002 001

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Becolher

Rec.de despesa com fgts. 1 002 001

3,01.01 ,03,02.0011 - Despesacom INSS

Rec.de despesa com inss 1002 001

2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher

Rec.de despesa com inss 1002 001

3.01,01.01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional

Rec.de despesa com simples nacional 1 002 001

2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher

Rec.de despesa com simples nacional 1 002 001

3,01.01 .03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001

2.01.01.1 7.01.0003 - Energia a Pagar

Rec, de despesa com energia eletrica 1002 001

3.01.01.07.01.0049 - Despesa com Água

876

876

877

877

878

878

879

879

880

880

881

881

882Rec. de desPesa com agua

quarta-feira, 18 de março de 2023 12:10:39

"'-''' 
' iLñqñýi i',,1

1002 001



Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08.641.345/0001-36

Perf odo: 01 I 01 12023 a 31 I 1212023

Data Conta Hlstórico Estab Centro

28t042023 2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Agua a Pagar

Rec. de despesa com agua

Pásina a.99.!.9n

ADMIN

Forles Contáb¡l 6.1 52.0

Débito CréditoChave

1002 001 882

Totais do dla 28:

Totais do mês de Fevereiro:
28.760,79

33.777,05

225,00

28.760,79

33.777,05

0510312023 2.01 .01 .03.01.001 0 - Salários a Pagar

Pagto, de salarios ref, ao mes de
fevereiro

0510312023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

1002 001 883 2.505,40

Pagto. de salarios ref. ao mes de
fevereiro

07103/2023 2,01,01 ,03,01,0002 - FGTS a Recolher

Pagto. de fgts ref. ao mes de fevereiro

07103/2023 1.01 .01.01 .01.0001 - Caixa

Pagto. de lgts ref. ao mes fevereiro

1 002 001 883

Totals do dia 05:

001 8841 002

1 002 001 884

Totais do dia 07:

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001 BBB

Totais do dia 08:

1 002

1 002

1002

1002 001 886

Totals do dla 20:

08t03t2023

08t03t2023

08t03t2023

0B/0312023

2010312023

20t0312023

20t0312023

2010312023

3110312023

31/03t2023

3't/03t2023

3'110312023

31t0312023

31t03t2023

31t0312023

31/0312023

3110312023

2.01.01

1.01.01

2.01.01

1.01.01

200,43

200,43

930,00

225,00
'1.155,00

200,43

1.039,53

1.239,96

10.979,00

2.505,40

200,43

200,43

Contìnua...

17.01.0003 - Energia a Pagar

Pagto. de energia eletrica ref . ao mes de
fevereiro

01 .01.0001 - Caixa

Pagto, de energia eletrica ref, ao mes de

fevereiro

1 7.01.0004 - Consumo Agua a Pagar

Pagto. de agua ref. ao mes de fevereiro

01.01.0001 - Caixa

Pagto, de agua ref. ao mes de fevereiro

2.01 .01 .03.01.0001 - INSS a Recolher

Pagto. de inss ref ao mes de fevereiro

1.01.01.01.01,0001 - Caixa

Paglo. de inss ref ao mes de fevereiro

2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher

Pagto. de simples nacional ref ao mes de
fevereiro

1,01.01 .01 .01.0001 - Caixa

Pagto. de simples nacional ref ao mes de

fevereiro

1,01.01 .01.01.0001 - Caixa

Rec.receita de serviços nf

3.01.01 .01.01.0006 - Receita da Prestaçåo de Serviços

Rec.receita de serviços nf

3.01.01 ,03.02.0040 - Despesa com salarios

Rec,de despesas com salarios

2.01.01 .03.01.0010 - Salários a Pagar

Rec.de despesas com salarios

3,01 .01 .03.02.0012 - Despesa com FGTS

Rec.de despesa com fgts.

2.01 .01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Rec.de despesa com fgts.

3.01.01.03.02.001 1 - Despesa com INSS

Rec.de despesa com inss

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Rec.de despesa com inss

3,01 .01 .01 .03.0007 - Despesa com Simples Nacional

001

001

001

887

887

888

885

885

886

2.505,40

2.505,402.505,40

200,43

200,43

930,00

225,00

1.155,00

200,43

1.039,53

1.239,96

10.979,00

200,43

200,43

1002 001

Mercado lnterno

1002 001

889

889

890

890

891

891

892

892

1 002

1 002

1 002

't002

1 002

1 002

001

001

001

001

001

001

2.505,40

quartajeira, 1 8 de março ds 2023 12:1 0:39
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Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ:08.641.345/0001-36

ADMIN

Fones Contábil 6.152.0

Período : 01 I 01 12023 a 31 I 1 212023

Data Conta H¡stórlco Estab Centro Chave Déblto Crédito

Rec.de despesacom simples nacional 1002 001 893 1'156,16

31103/2023 2,01.01.03,03,0010 - Simples a Recolher

Rec.de despesa com simples nacional 1 002 001 893 1 ' 1 56' 1 6

3110312023 3.01.01.03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica

Rec. de despesa com energia eletrica 1 002 001 894 860'00

31/03/2

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 894 860'00

gll}gl2}2g 3.01.01.07,01,0049 - Despesa cq! Á,S!C

Rec. de despesa com agua

91lO3/2029 2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Água a Pagar

Rec. de despesa com agua

05/04/2023 2.01 .01 .03.01 .0010 - Salários a Pagar

Pagto. de salarios ref. ao mes de

março

0510412023 1 .01 ,01 .01 .01.0001 - Caixa

Pagto. de salarios ref, ao mes de

março

1002 001

1002 001 895

Totais do dia 31 :

Totais do mês de Março:

895 230,00

1002 001 896

16.131,42

21.232,21

2.505,40

2.505,40

200,43

200,43

860,00

230,00

1.090,00

200,43

1 .1 56,1 6

L356,59

25.490,00

230,00

16.131,42

21.232,21

2.505,40

2,505,40

200,43

200,43

860,00

230,00

'1.090,00

200,43

1 .156,1 6

1.356,59

25.490,00

2.505,40

CÕntinua...

0810412023 2.01 ,01 .17.01 .0003 - Energia a Pagar

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de

março

08/0412023 1.01.01 .01 .01.0001 - Caixa

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de

março

O8lO4l2O23 2.01 .01 .,l7.01.0004 - Consumo Água a Pagar

Pagto, de agua ref, ao mes de março

0810412023 1.01.01 .01.01.0001 - Caixa

Pagto. de agua ref. ao mes de março

2.01.01 .03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pagto. de fgts ref. ao mes de março

1 .01 .01 .01 .01 ,0001 - Caixa

Pagto. de fgls ref. ao mes de março

2.01 .01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Pagto. de inss ref ao mes de março

1.01.01.01,01.0001 - Caixa

Pagto. de inss ref ao mes de março

2.01.01 .03.03.0010 - Simples a Recolher

Pagto. de simples nacional ref ao mes de

março
'1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de simples nacional ref ao mes de

março

1 002 001 896

Totals do dla 05:

001 8971 002

1 002 001 897

Totals do dia 07

1002 001 900

1 002 001

1002 001

1002 001 901

Totals do dia 08:

1002 001

'1002 001

1002 001

1 002 001 899

Totais do dla 20:

902

902

903

903

0710412023

07t0412023

20t04t2023

20/04t2023

20t04t2023

20/04/2023

30/0412023

3010412023

30t04/2023

30t0412023

900

901

898

89B

899

1.01.01 ,01 ,01.0001 - Caixa

Rec.rece¡ta de serviços nf 1002 001

3.01.01 .01 .01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado lnterno

Rec.receita de serviços nf 1002 001

3.01 .01.03.02.0040 - Despesa com salarios

Rec.de despesas com salarios 1002 001

2.01.01 .03.01.0010 - Salários a Pagar

Rec.de despesas com salarios 1002 001

quana-felra, 1 I de março de 2023 12:10:39

2.505,40



Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08'641.345/0001-36

Período: 01 101 I 2023 a 31 I 1 212023

Data Conta Histórico Estab Centro

Página 6 de 1

ADMIN

Fortes Contábil 6.1 52.0

Crédito

200,43

Chave Débito

200,43
30t04/2023

3010412023

s0/04/2023

3.01.01.03.02.001 2 - Despesa com FGTS

Rec.de despesa com fgts.

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Rec.de despesa com fgts.

1002 001

1002 001

904

904

3.01.01.03.02,001 1 - com INSS

com

3010412023 2,01.01 .03.01,0001 - INSS a Recolher

Rec.de desoesa com inss

1002 001

1002 001

905

905 200.43

30t04/2023

30/04t2023

30t04t2023

30t04/2023

30t04t2023

30t04t2023

07t05t2023

07t05t2023

08t05t2023

08t05t2023

08t0512023

08105/2023

2010512023

2010512023

20t05t2023

20t0512023

0510512023 2,01 .01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pagto. de salarios ref, ao mes de

abril

0510512023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de salarios ref. ao mes de

abril

3.01 .01.01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional

Rec.de despesa com simples nacional

2.01 .01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Rec.de despesa com simples nacional

3.01.01.03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica

Rec. de despesa com energia eletrica

2.01 .01 .17.01 .0003 - Energia a Pagar

Rec. de despesa com energia eletrica

3.01.01.07,01,0049 - Despesa com Água

Rec. de despesa com agua

2.01.01.17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar

Rec. de despesa com agua

2.01 .01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pagto. de fgts ref. ao mês de abril

1.01.01 .01.01.0001 - Caixa

Pagto. de fgts ref. ao mes de abril

2.01 .01 .1 7.01 .0003 - Energia a Pagar

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de

abril

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de

abril

2.01 .01.17.01,0004 - Consumo Água a Pagar

Pagto. de agua ref. ao mes de abril

1.01.01.01.01.0001 - Caixa
Paglo. de agua ref. ao mes de abril

2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher

Pagto. de inss ref ao mes de abril

1 .01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa

Pagto. de inss ref ao mes de abril

2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher

Pagto. de simples nacional ref ao mes de

abril

1 .01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa

Pagto. de simples nacional ref ao mes de

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001 908

Totais do dia 30:

Totais do mês de Abrll:

1002 001 909

1002 001 909

Totais do dla 05:

1002 001 910

1002 001 910

Totals do dla 07:

1002 001 913

'1 002 001 913

't002 001 9t4

1002 001 914

Tota¡s do d¡a 08:

1002 001

1002 001

1002 001

91 1

911

912

906

906

907

907

908

1.725,95

845,00

270,00

31,237,21

36.389,63

2.505,40

2.505,40

200,43

200,43

845,00

270,00

1 ,115,00

200,43

1.725,95

1.725,95

845,00

270,00

31.237,21

36.389,63

2.505,40

2.505,40

200,43

200,43

845,00

270,00

I .1 15,00

200,43

1.725,95

Continua...

abril

quartajeira, 1 I dê março de 2023

ri:,::;- ii q+ai=Ì
(

12:10:39

1002 001 912



Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08.641'345/0001'36

Perfodo : 01 I 01 12023 a 31 I 1 21 2023

Data Conta Histórlco

Página 7 de 1

ADMIN

Fortes Contábil 6.1 52.0

Crédito

1,926,38

124.990,00

31t05t2023

31t05t2023

1,01.01 .01 .01.0001 - Caixa

Rec.receita de serviços nf 1002 001

3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado lnterno

Estab Gentro Chave

Tolais do dia 20

922

Débito

1.926,38

124.990,00

Rec.receita de serviços nf 1002 001 922

31t05/2023

31t0512023

31t05t2023

31t0512023

31t0512023

31t05/202s

3110512023

31t05t2023

31t05t2023

3110512023

31t05t2023

31t0512023

07t0612023

07t0612023

0510612023 2.01 ,01,03.01.0010 - Salários a Pagar

Pagto. de salarios ref. ao mes de

maio

0510612023 1.01 .01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de salarios ref. ao mes de

maio

3.01 .01.03.02.0040 - Despesa com salarios

Rec.de despesas com salarios

2.01 ,01 .03.01 ,0010 - Salários a Pagar

Rec.de despesas com salarios

3.01 .01 .03.02.001 2 - Despesa com FGTS

Rec.de despesa com fgls.

2.01 .01 .03.01.0002 - FGTS a Recolher

Rec.de despesa com fgts.

3,01.01 .03.02.001 1 - Despesa com INSS

Rec,de despesa com inss

2.01 .01 .03.01.0001 - INSS a Recolher

Rec.de despesa com inss

3.01.01,01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional

Rec.de despesa com simples nacional

2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher

Rec.de despesa com simples nacional

3.01 .01.03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica

Rec. de despesa com energia elelrica

2.01 .01 .17.01 .0003 - Energia a Pagar

Rec, de despesa com energia eletrica

3.01.01.07,01.0049 - Despesa com Água

Rec. de despesa com agua

2.01.01.17.01.0004 - Consumo Água a Pagar

Rec, de despesa com agua

2.01.01 .03,01,0002 - FGTS a Recolher

Pagto. de fgts ref, ao mes de maio

1.01 .01.01.01 .0001 - Caixa

Paglo. de fgts ref. ao mes de maio

1002 001 929

1002 001

'1002 001

'1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

2.505,40

200,43

200,43

3.992,86

900,00

285,00

133,074,12

138.821,33

2.505,40

2.505,40

200,43

200,43

900,00

285,00

1.185,00

2.505,40

200,43

200,43

3.992,86

900,00

285,00

133.074,12

138.821,33

2.505,40

2.505,40

200,43

200,43

900,00

285,00

1.185,00

Continua...

923

923

924

924

925

925

926

926

927

927

9281 002

1 002

1 002

1 002

1 002

't 002

001

001 928

Totais do dla 31 :

Totals do mês de Maio:

001

001

001

001

929

Totais do dia 05:

930

930

Totais do dia 07:

933
0910612023 2.01 .01 .1 7.0 1 .0003 - Energia a Pagar

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de

maio

0810612023 L01.01 .01 .01.0001 - Caixa

Pagto. de energia eletrlca ref' ao mes de

maio

08/06/2029 2.01 .01 .1 7.0 1 .0004 - Consumo Água a Pagar

Pagto, de agua ref. ao mes de maio

0810612023 1.01 .01 .01.01.0001 - Caixa

Pagto. de agua ref. ao mes de maio

2010612023 2.01 .01,03.01.0001 - INSS a Recolher

quarta-fèira, 18 de março de 2023 12:10:39

1002 001

1002 001

1002 001 934

Totais do dia 08

933

934

\; ;' :',"i""' " -)üö[æ.fL{ I



Página I de 1

ADMIN

Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08.641.345/0001-36 Fortes Contábil 6'152.0

Período : 01 I 01 I 2023 a 31 I 1 212023

Data Conta Hlstórico Estab Centro Chave Débilo Crédito

Pagto. de inss ref ao mes de maio 1002 001 931 200,43

2010612023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Paglo. de inss ref ao mes de maio 1002 001 931 200,43

2010612023 2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 932 3'992'86

-:.

2010612023 1 .01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 932 3.992,86

malo

3010612023

30t06t2023

3010612023

30t06t2023

30106/2023

30/06t2023

30/06/2023

30t06t2023

30/06/2023

3010612023

30t06t2023

30t06t2023

30t0612023

30t06t2023

1 .01 .01 .0 1 .01 .0001 - Caixa

Rec.receita de serviços nf

3.01.01 .01 .01.0006 - Receita da Prestaçåo de Serviços

Rec.receila de serviços nf

3.01 .01 .03.02.0040 - Despesa com salarios

Bec.de despesas com salarios

2.01 .01 .03.01.0010 - Salários a Pagar

Rec.de despesas com salarios

3.01 .01,03,02.0012 - Despesa com FGTS

Rec.de despesa com fgts.

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Rec.de despesa com fgts.

3.01.01.03.02.001 1 - Despesa com INSS

Rec.de despesa com inss

2.01.01 .03.01.0001 - INSS a Becolher

Rec,de despesa com inss

3.01.01 .01 .03.0007 - Despesa com Simples Nacional

Rec.de despesa com simples nacional

2.01 .01 .03.03.001 0 - Simples a Recolher

Rec.de despesa com simples nacional

3.01 .01.03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica

Rec. de despesa com energia eletrica

2.01.01.1 7.01,0003 - Energia a Pagar

Rec. de despesa com energia eletrica

3.01.01.07.01.0049 - Despesa com Agua

Rec, de despesa com agua

2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Agua a Pagar

Rec. de despesa com agua

1002 001

Mercado lnterno

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

Totais do dia 20: 4.193,29

94.823,44

2.505,40

200,43

200,43

9.606,46

863,00

295,00

108.494,16

116.578,28

2.505,40

2.505,40

200,43

200,43

863,00

4.193,29

94.823,44

2.505,40

200,43

200,43

9.606,46

863,00

295,00

108.494,16

116.578,28

2.505,40

2.505,40

200,43

200,43

Continua...

935

935

936

936

937

937

938

938

939

939

940

940

941

1002 001 941

Totals do d¡a 30:

Totais do mês de Junho:

1002 001 942

I 002 001 942

Totais do dla 05:

001 9431002

1 002 001 943

Totais do dia 07:

0510712023 2.01 .01.03.01.0010 - Salár¡os a Pagar

Pagto. de salarios rel. ao mes de
junho

0510712023 1 .01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa
Pagto. de salarios ref. ao mes de
junho

0710712023 2,01.01 .03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pagto. de fgts ref. ao mes de junho

07/07/2023 L01.01 .01 .01.0001 - Caixa

Pagto. de fgts ref. ao mes de junho

08/0712023 2.01 .01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de
junho

quarta{e¡ra, 18 do março dê 2023 12:10:39

flio¡: l'Ji'

I ill,i : l

1002 001 946



Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08'641.345/0001-36

Perf odo: 01 I 01 12023 a 31 I 121 2023

Data Conta Histórlco

0810712023 1,01.01.01.01.0001 - Caixa

Estab Centro Chave

1002 001 946

1002 001 947

Pásina g 
_o_q.'l%

ADMIN

Fortes Contábil 6.1 52.0

Crédlto

863,00

Déblto

295,00

Pagto. de energia elelrica ref. ao mes de
junho

OglO7l2O23 2,01.01.17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar

Pagto. de agua ref, ao mes de junho

08/07l2ffiaixa
Pagto. de agua ref. ao mes de junho 1002 001 947 295'00

,oror2
Pagto. de inss ref ao mes de iunho 1 002 001 944 200'43

2010712023 1.01.01 .01 .01.0001 - Caixa

Pagto. de inss ref ao mes de iunho 1 002 001 944 200'43

2010712023 2.01.01 .03,03.0010 - Simples a Recolher

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 945 9'606'46

junho

2010712023 1.01.01.01.01,0001 - Caixa

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 945 9'606'46

junho

Totais do dla 20: 9.806,89 9.806,89

31/07/2023 1 .01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa

Rec.receita de serviços nf 1002 001 948 33.21 0,00

31/0712023 3.01 .01 .01 .01.0006 - Rece¡ta da Prestação de Serviços ' Mercado lnterno

Rec.receita de serviços nf 1002 001 948 33.210,00

3110712023 3.01.01 .03.02.0040 - Despesa com salarios

Rec.de despesas com salarios 1002 001 949 2'505,40

31/0712023 2.01 .01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Rec.de despesas com salarios 1002 001 949 2.505'40

3110712023 3.01 .01 .03.02.0012 - Despesa com FGTS

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 950 200,43

31107/2023 2.01.01 .03.01.0002 - FGTS a Recolher

Rec,de despesa com fgts. 1 002 001 950 200,43

3110712023 3.01.01 ,03.02,001 1 - Despesa com INSS

Rec.de despesa com inss 1002 001 951 200'43

31107/2023 2.01 .01.03.01,0001 - INSS a Recolher

Rec.de despesa com inss 1002 001 951 200,43

3110712023 3.01.01 .01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional

Rec.de despesa com simples nacional 1 002 001 952 3,557,89

31/0712023 2,01.0'1 .03,03.0010 - Simples a Recolher

Rec.de despesa com simples nacional 1OO2 001 952 3'557,89

31/0712023 3.01 .01.03.02.0053 - Despesa com Energia Elétr¡ca

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 953 850,00

3110712023 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Rec. de despesa com energia eletrica 1 002 001 953 850,00

91/07/2029 3.01.01 .07.01.0049 - Despesa com Água

Rec. de despesa com agua 1 002 001 954 300'00

91/07/2023 2.01.01,17,01.0004 - Consumo Agua a Pagar

Rec. de despesa com agua 1002 001 954 300'00

Totais do dla 31 : 40.824,15 40.824,15

totais do mês de Julho: 54,494,87 54,494,87

0510812023 2.01 .01 .03.01 .0010 - Salários a Pagar

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1OO2 001 955 2.505'40

julho

0510812023 1.01 .01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de salarios ref . ao mes de 1002 001 955 2'505'40

julho

quartale¡ra, 18 de março de 2023 12:10:39 Continua"'

fttû6-ìÞroc l.i'', ..
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Empresa DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08.641'345/0001-36

Período : 01 101 I 2023 a 31 I 1212023

Data Conta Histórico Estab Centro Chave

Tolais do dia 05:

001 956

001 956

Pásina 10 
9_9 

'l9o

ADMIN

Fortes Contábil 6. 1 52.0

Débito Crédito

2.505,40 2.505,40

200,43

200,43

0710812023 2.01.01 .03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pagto. de fgts ref. ao mes de iulho
0710812023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de fgts ref. ao mes de iulho

1 002

1 002

08t08t2023

08t08t2023

0810812023

08t08t2023

2010812023

20t08t2023

2010812023

2.01.01

1.01.01

2.01.01

1.01 .01

850,00

300,00

1.150,00

200,43

3.557,89

3.758,32

28.720,00

2.505,40

200,43

200,43

2.229,69

870,00

Continua.,.

300,00

1 .150,00

200,43

3.557,89

3.758,32

28.720,00

2.505,40

200,43

200,43

2.229,69

870,00

220,00

17.01.0003 - Energia a Pagar

Pagto, de energia elelrica ref, ao mes de
julho

01.01.0001 - Caixa

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de
julho

1 7.01.0004 - Consumo Água a Pagar

Pagto. de agua ref, ao mes de julho

01.01.0001 - Caixa

Pagto. de agua ref. ao mes de julho

2.01.01.03.01,0001 - INSS a Recolher

Pagto. de inss ref ao mes de iulho
1.01.01 .01.01.0001 - Caixa

Pagto. de inss ref ao mes de julho

2.01 ,01 .03.03.0010 - Simples a Recolher

Pagto. de simples nacional ref ao mes de
julho

1.01 .01 .01 .01.0001 - Caixa

Pagto. de simples nacional ref ao mes de
julho

1002 001

1002 001

1002 001 960

Totais do dia 08:

1002 001

1002 001

1002 001

9s8

Totals do dla 20

961

961

962

962

963

963

964

964

965

965

966

966

967

1002 001

Totais do dia 07:

959

200,43

850.00

200,43

959

960

957

957

958

2010812023

1 002 001

3110812023 1.01.01.01.01,0001 - Caixa

Rec.receita de serviços nf 1002 001

3110812023 3.01.01 ,01,01.0006-ReceitadaPrestaçáodeServiços-Mercadolnlerno
Rec.recelta de serviços nf 1002 001

31/0812023 3.01.01 .03.02.0040 - Despesa com salarios

Rec.de despesas com salarios 1002 001

3110812023 2.01,01 ,03,01.0010 - Salários a Pagar

Rec,de despesas com salarios 1002 001

3110812023 3.01 .01.03.02.0012 - Despesacom FGTS

Rec.de desPesa com fgts. 1 002 001

3110812023 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Rec.de despesa com fgts. 1 002 001

31108/2023 3.01.01 .03.02.001 1 - Despesa com INSS

Rec.de desPesa com inss 1002 001

31108/2023 2.01.01 .03.01,0001 - INSS a Recolher

Rec.de desPesa com inss 1002 001

3110812023 3.01 .01 .01 .03.0007 - Despesa com Simples Nacional

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001

3110812023 2.01 .01.03.03.0010 - Simples a Becolher

Rec.de despesa com simples nacional 1 002 001

3110812023 3.01.01.03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica

Rec. de despesa com energia eletrica 1 002 00 1

31/08/2023 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001

91lOBl2O23 3.01 .01 .07.01.0049 - Despesa com Água

Rec. de desPesa com agua 1002 001

31/0812029 2.01 ,01.17.01.0004 - Consumo Água a Pagar

quarta-feira, 18 de março de 2023 12:10:39
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Pásina r1 
9_? 19,

Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08.641 .345/0001-36 Fortes Contábil 6.152.0

Perfodo : 01 I 01 12023 a 31 I 1212023

Data Conta Histórlco

Rec. de despesa com agua

0510912023 2.01 .01 .03.01.0010 - Salários a Pagar

Estab Centro Chave

1002 001 967

Totals do dla 31 :

Totals do mês de Agosto:

Débito

34.945,95

42.560,10

ADMIN

Crédito

220,00

34.945,95

42.560,10

de salarios ref, ao mes de 1002 001

1002 001

968 2.505,40

0510912023 1.01,01.01.01,0001 - Caixa

Pagto. de salarios ref, ao mes de 968 2.505,40

07t09t2023

07t09t2023

20t0912023

20t09t2023

20t09t2023

20t0912023

30109/2023

30t0912023

30t0912023

30t0912023

30/09/2023

30t0912023

30t09t2023

30109/2023

30/09t2023

agosto

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pagto. de fgts ref. ao mes de agosto

1.01.01 .01 .01.0001 - Caixa

Pagto. de fgts ref. ao mes de agosto

2.01.01 .03.01.0001 - INSS a Recolher

Pagto. de inss ref ao mes de agosto

1.01.01 ,01 .0'1.0001 - Caixa

Pagto, de inss ref ao mes de agosto

2.01 .01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pagto. de simples nacional ref ao mes de

agosto

1,01,0'l .01.01.0001 - Caixa

Pagto. de simples nacional ref ao mes de

agoslo

1 002

1 002

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1 002 001

973

973

974

Tota¡s do dia 08:

970

971

Totais do dia 20:

975

975

976

976

977

977

978

978

2.505,40

200,43

200,43

870,00

220,00

1.090,00

200,43

2,229,69

2.430,12

45,396,14

2.505,40

200,43

200,43

2.505,40

200,43

200,43

870,00

220,00

1.090,00

200,43

2.229,69

2.430,12

45.396,14

2.505,40

200,43

200,43

Continua...

Totais do dla 05:

001 969

001 969

Totais do dia 07

08/0912023 2.01 .01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de

agosto

0810912023 1.01.01 .01.01.0001 - Caixa

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de

agosto

OSlOgl2O2g 2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Agua a Pagar

Pagto. de agua ref, ao mes de agosto

0810912023 1.01 .01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de agua ref. ao mes de agosto

974

970

971

1.01 .01.01.01.0001 - Caixa

Rec.receita de serviços nf 1002 001

3.01 .01.01.01.0006 - Receita da Prestaçåo de Serviços - Mercado lnterno

Rec.receita de seruiços nf 1002 001

3.01.0,l.03,02.0040 - Despesa com salarios

Rec,de despesas com salarios 1002 001

2.01 .01 .03.01.0010 - Salários a Pagar

Rec.de despesas com salarios 1002 001

3.01.01.03.02.0012 - Despesa com FGTS

Rec.de desPesa com lgts' 1002 001

2.01.01 .03.01.0002 - FGTS a Recolher

Rec.de despesa com fgts. 1 002 001

3.01.01 .03.02.001 1 - Despesa com INSS

Rec,de desPesa com inss 1002 001

2.01 .01.03.01,0001 - INSS a Recolher

Rec.de despesa com inss 1 002 001

3.01.01.01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional

ï,;,";; 
" þi6i^',

quarta{eira, 18 de março de 2023 12:1 0:39



Pásina tz lg t.l,
ADMIN

Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08.641 ,345/0001-36 Fortes Contábil 6. 152.0

Período : 01 I 01 12023 a 31 I 1 21 2023

Data Conta Histórlco Estab Centro Chave Débito Crédito

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 979 4'169'75

3010912023 2,01 .01 .03,03,001 0 - Simples a Recolher

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 979 4.169,75

3010912023 3.01.01.03,02,0053 - Despesa com Energia Elétrica

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 980 890'00

30/09/2

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 980 890,00

3OlOgl2O23 3.01.01.07.01.0049 - Despesa com Água

Rec. de despesa com agua 1002 001 981 230'00
g}l}gl2}2g 2.01.01.17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar

Rec. de despesa com agua 1 002 001 981 230'00

Totals do dia 30: 53.592,15 53.592,15

Totais do mês de Setembro: 59.818,10 59.818,10

05t10t2023

05t10t2023

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pagto. de salarios ref. ao mes de
setembro

1,01.01,01 .01.0001 - Caixa

Pagto. de salarios ref. ao mes de

setembro

2.01.01 .03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pagto. de fgts ref. ao mes de setembro

1.01 .01.01 .01.0001 - Caixa

Pagto. de fgts ref. ao mes de setembro

1 002

1002

1 002

1 002

982

Tota¡s do d¡a 05

983

983

Totais do dla 07

986

1002 001

1002 001

1002 001 987

Totais do d¡a 08:

1 049

1 049

1 049

Totals do dia 17:

1002 001 984

1002 001 984

1002 001 985

1002 001 985

Totais do dia 20:

1002 001 982 2.505,40

2.505,40

200,43

200,43

890,00

230,00

1.120,00

900.000,00

1.000.000,00

1.900.000,00

200,43

4.169,75

4.370,18

2.505,40

2.505,40

200,43

200,43

890,00

230,00

1 .120,00

1.900.000,00

1.900.000,00

200,43

4.169,75

4.370,18

Continua...

07/10t2023

07t10t2023

001

001

001

001

08t10t2023

0B/10t2023

0811012023

0811012023

2.01 .01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Pagto, de energia eletrica ref. ao mes de

setembro

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de energia eletrica rel. ao mes de

setembro

2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Agua a Pagar

Pagto. de agua ref, ao mes de setembro

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de agua ref. ao mes de setembro

17/10t2023

1711012023

17t10t2023

20/1012023 2.01 .01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Pagto. de inss ref ao mes de setembro

20/1012023 1.01 .01.01.01,0001 - Caixa

Pagto. de inss ref ao mes de setembro

20110/2023 2,01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pagto. de simples nacional ref ao mes de

setembro

20110/2023 1,01.01 .01 .01.0001 - Caixa

Pagto. de simples nacional ref ao mes de

se.tembro

31/10/2023 1.01 .01 .01 .01.0001 - Caixa

quartaleira, 18 de março de 202á 12:10:39

986

987

1.01.01.01,01.0001 - Caixa

aumento do capital social de 2019 1002 001

1.01.01 .02.0'1.0001 - Bancos c/movimento

aumento do capital social de 2019 1002 001

2.07.01 .01 .01.0001 - Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

aumento do capital social de 2019 1002 001

^.':



Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08'641.345/0001'36

Período: 01 I 01 12023 a 31 I 1212023

Data Conta Histórico Estab Centro

Rec.receita de serviços nf 1002 001

31110/2023 3.01.01.01,01,0006 - Receita da Prestaçáo de Serviços - Mercado lnterno

Rec.receita de serviços nf 1002 001

91/1012029 3.01.01 .03.02.0040 - Despesa com salarios

1002 001Rec.de despesas com salarios

Chave

988

988

989

Página 13 de 1 8,

ADMIN

Fortes Contábil 6.1 52,0

Débito Crédito

159.986,30

1s9.986,30

2.505,40

2.01.01.03.01.001 0 - Salários a Pagar

Bec,de despesas com salarios

3.01 .01 .03.02.001 2 - Despesa com FGTS

1002 001 989 2.505,40
31t't012023

31/10t2023

3111012023

31t10t2023

31t't0/2023

31/10/2023

3111012023

31t1012023

3111012023

31/10t2023

3'U1012023

05t1112023

05t11t2023

05t11t2023

05t11t2023

07t11t202s

0711112023

Rec.de despesa com fgts.

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Rec.dê despesa com fgts.

3.01 .01 .03.02.001 1 - Despesa com INSS

Rec.de despesa com inss

2.01 .01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Rec.de despesa com inss

3.01.01.01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional

Rec,de despesa com simples nacional

2.01 .01 ,03,03.0010 - Simples a Recolher

Rec.de despesa com simples nacional

3.01 ,01 ,03,02.0053 - Despesa com Energia Elétrica

Rec. de despesa com energla eletrica

2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Rec, de despesa com energia eletrica

3,01.01.07.01.0049 - Despesa com Água

Rec. de despesa com agua

2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Agua a Pagar

Rec. de despesa com agua

2.01 .01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pagto, de salarios ref. ao mes de

outubro

1.01.01 .01.01.0001 - Caixa

Pagto. de salarios ref. ao mes de

outubro

2.01 .01 .03.01 .001 0 - Salários a Pagar

Pagto. de salarios ref. ao mes de

outubro
'1.01.01,01.01.0001 - Caixa

Pagto. de salarios ref. ao mes de

oulubro

2.01 .01.03.01 .0002 - FGTS a Recolher

Pagto. de fgts ref. ao mes de outubro

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagto, de fgts ref, ao mes de outubro

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001 994

Totais do dia 31 :

Totais do mês de Outubro:

1002 001

1002 001

1002 001

1 002 001

1002 001

1002 001

't002 001

1 000

Totais do dla 05:

996

996

Totais do dla 07:

999

200,43

200,43

4.169,75

870,00

240,00

168.172,31

2.076,368,32

2.505,40

2.505,40

5.010,80

200,43

200,43

870,00

200,43

200,43

4.169,75

870,00

240,00

168.1 72,31

2.076.368,32

2.505,40

2.505,40

5.010,80

200,43

200,43

870,00

Continua.,.

990

990

991

991

992

992

993

993

994

995

995

1 000

0811112023 2.01.01.17.01.0003' Energia a Pagar

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de

outubro

0811112023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de energia eletrica ref' ao mes de

outubro

OAl11l2O23 2.01 .01.17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar

i-:*'--"''"
j f'ír-,(; i',1'

quarta-feira, 1 I de março de 2023 12:10:39
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Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08'641 ,345/0001'36

Período: 01 /01 /2023 a 31 11212023

Data Conta Histórico Estab

Pagto. de agua ref. ao mes de outubro 1002

08111/2023 1.01.01 ,01 ,01.0001 - Caixa

Pagto. dê agua ref, ao mes de outubro 1002

Centro Chave

001 1001

001 1001

Totals do d¡a 08:

Pásina M !9 tlo
ADMIN

Fortes Contábil 6,1 52,0

Débito Crédilo

240,00

240,00

1.110,00 1,110,00

20/1112023 2.01.01 .03.01.0001 - INSS a Recolher

Pagto. de inss ref ao mes de outubro

2011112023 1.01.01 .01.01.0001 - Caixa

Pagto,@

1002 001

1002 001

997

997

200,43

200,43

20t11t2023

2011112023

30t11t2023

30t11t2023

30t11/2023

3011112023

3011112023

30t11t2023

30t11t2023

30t11t2023

30t11t2023

30t11t2023

30t11t2023

3011112023

30t1112023

30t1112023

05t12t2023

05t1212023

2.01 .01.03.03.0010 - Simples a Becolher

Pagto. de simples nacional ref ao mes de

outubro

1,01.01.01,01.0001 - Caixa

Pagto. de simples nacional ref ao mes de

outubro

1002 001 998

1002 001

1002 001 1009

Totais do dia 05

1002 001 1010

998

Tolais do dia 20

1.01.01.01 .01.0001 - Caixa

Rec.receita de serviços nf 1002 001 1002

3.01.01 .01 .01.0006 - Receita da Prestaçäo de Serviços - Mercado lnterno

Rec.receita de serviços nf 1002 001 1002

3.01 .01 .03.02.0040 - Despesa com salarios

Rec.de despesas com salarios 1002 001 1003

2.01 .01 .03.01 .0010 - Salários a Pagar

Rec.de despesas com salarios 1002 001 1003

3.01 .01 .03.02.0012 - Despesa com FGTS

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 1004

2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Recolher

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 1004

3.01 .01.03.02.001 1 - Despesa com INSS

Rec.de despesa com inss 1002 001 1005

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Rec.de despesa com inss 1002 001 1005

3.01.01.01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 1006

2.01 .01 .03.03.001 0 - Simples a Recolher

Rec,de despesa com simples nacional 1002 001 1 006

3.01 .01.03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 1007

2.01 ,01 .1 7.01 ,0003 - Energia a Pagar

Rec, de despesa com energia eletrica 1 002 001 1 007

3.01.01.07.01.0049 - Despesa com Água

Rec. de despesa com agua 1 002 001 1 008

2.01 .01 . 17.01 ,0004 - Consumo Água a Pagar

Rec. de despesa com agua 1 002 001 1 008

Totais do dia 30

Tota¡s do mês de Novembro

2.01 .01 ,03.01 ,0010 - Salários a Pagar

Pagto. de salarios ref. ao mes de

novembro

1.01 .01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de salarios ref. ao mes de
novembro

4,169,75

4.370,18

71.433,32

2.505,40

200,43

200,43

7.214,84

850,00

210,00

82.614,42

93.305,83

2.505,40

2.505,40

200,43

4.169,75

4,370,18

71.433,32

2.505,40

200,43

200,43

7.214,84

850,00

210,00

82.6'14,42

93.305,83

2.505,40

2.505,40

Cont¡nua...

1002 001 1009

07nA2023 2,01.01 .03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pagto. de fgts ref. ao mes de novembro

0711212023 1.01 .01.01.01 ,0001 - Caixa

quarta-feira, 18 de março de 2023 12:10:39
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Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08.641'345/0001-36

Perf odo: 01 101 12023 a 31 I 1 212023

Dala Conta Histórico

Pagto, de fgts ref. ao mes de novembro

08112/2023 2.01 .01 .1 7,01 .0003 - Energia a Pagar

fagto. Oe energia eletrica ref. ao mes de

novembro

Estab Centro Chave

1002 001 1010

Totais do dla 07:

1002 001 1013

Pásina 1? 
_d_9..19u

ADMIN

Fortes Contábil 6.1 52.0

Crédito

200,43

200,43

Débilo

200,43

850,00

0811212023 1.01 .01.UIIrmO0T - Gaixa

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de

novembro
1002 001 1 013 850,00

08t142023

08t12t2023

20t'12t2023

20112/2020

2011212023

2.0 1 .01 . 1 7.0 1,0004 :Fonsumo Agúa a Pagar

eaito. ae agua ref. ao mes de novembro

1 .01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa

Pagto. de agua ref. ao mes de novembro

2.01 .01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Pagto. de inss ref ao mes de novembro

1,01 ,01.01,01.0001 - Caixa

Pagto. de inss ref ao mes de novembro

2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher

Pagto. de simples nacional ref ao mes de
novembro

'1.01 .01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de simples nacional ref ao mes de

nqvembro

1002 001 1014

1002 001 1014

Totais do dia 08

't002

1 002

1002

001

001

001

101 1

101 I

1012

210,00

1.060,00

200,43

7.214,84

7.415,27

73.921,60

2,505,40

200,43

200,43

5.665,38

860,00

240,00

721.459,80

210,00

1.060,00

200,43

7.214,84

7.415,27

73.921 60

2.505,40

200,43

200,43

5.665,38

860,00

240,00

Contlnua...

2011212023
'1002 001

31hA2023 1.01.01 .01.01.0001 - Caixa

Rec,receita de serviços nf 1002 001

3111U2023 3.01.01 .01.01.0006 - Receita da Preslação de Serviços - Mercado lnterno

Rec.receita do serviços nf 1002 001

3111212023 3.01.01 .03.02.0040 - Despesa com salarios

Rec.de despesas com salarios 1002 001

31/142023 2.01.01.03.01,0010 - Salários a Pagar

Rec.de despesas com salarios 1002 001

31nA2023 3,01,01.03.02,0012 - Despesa com FGTS

Rec.de despesa com fgts. 1002 001

3111212023 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Bec.de despesa com fgts. 1 002 001

31nA2023 3.01.01.03.02.001 1 - Despesa com INSS

Rec,de despesa com inss 1 002 001

3111212023 2.01 ,01 ,03.01 .0001 - INSS a Recolher

Rec.de despesa com inss 1002 001

31/1212023 3.01.01 ,01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001

3111212023 2,01.01 .03.03.0010 - Simples a Recolher

Rec,de despesa com simples nacional 1002 001

3111212023 3.01 .01.03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica

Rec. de despesa com energia eletrica 1 002 001

3111212023 2.01,01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Rec, de despesa com energia eletrica 1 002 001

3111212029 3.01.01.07.01.0049 - Despesa com Agua

Rec. de desPesa com agua 1002 001

g1l12l2}2g 2.01.01.17.01.0004 - Consumo Água a Pagar

Rec. de desPesa com agua 1002 001

31/1212023 3.01 .01.01.01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado lnterno

ENCERRAMENTO DE 2O2O 1OO2 OO1

31112/2023 6.01 - Apuração do Exercfcio

quartaJeira, 18 de março de 2023 12:10:39

1012

Totais do dla 20

1 015

1015

1016

1016

101 7

101 7

101 I

1018

1 019

1019

1 020

1 020

1 021

1021

1 050

t"'--
fl'iCr,:.
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Pásina 199_9 
19u

ADMIN

Fortes Contábil 6,1 52,0

Crédito

Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08.641 .345/0001-36

Perf odo: 01 I 01 12023 a 31 I 1212023

Data Conta Histórico Estab

ENCERRAMENTO DE 2023 1OO2

31ñU2023 6.01 - Apuraçäo do Exercfcio

ENCERRAMENTO DE 2023 1OO2

3111212023 6.01 - Apuraçåo do Exerclcio

ENCERRAMENTO DE 2023 1OO2

Centro

00t

001

001

Chave

1 050

1 050

1 050

Débito

2.405,16

2.405,16

2.955,00

6.01 - Apuraçäo do Exercfcio

ENCERRAMENTO DE 2023 1002 001 1 050 10,438,00

6.01 - Apuraçåo do Exercfcio

ÿn42023

31t12t2023

3'U1U2023

31n42023

31t1U2023

3111212023

31t12t2023

31t12t2023

31fi?i2023

3111212023

31112t2023

3111212023

ENCERBAMENTO DE 2023 1OO2 OO1 1O5O

6.01 - Apuração do Exercfcio

ENCERRAMENTO DE 2023 1OO2 OO1 1O5O

6.01 - Apuraçåo do Exerclcio

ENCERRAMENTO DE 2023 1 OO2 OO1 1O5O

2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

ENCERRAMENTO DE 2023 1OO2 OO1 1O5O

3.01.01.01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional

ENCERRAMENTO DE 2023 1OO2 OO1 1O5O

3.0'1.01 .03.02.001 1 - Despesa com INSS

ENCERRAMENTO DE 2023 1OO2 OO1 1O5O

3.01 .01 .03.02.0012 - Despesa com FGTS

ENCERRAMENTO DE 2023 1OO2 OO1 1O5O

3.01.01.03.02.0040 - Despesa com salarios

ENCERRAMENTO DE 2023 1OO2 OO1 1O5O

3.01.01.03,02.0053 - Despesa com Energla Elétrica

ENCERRAMENTO DE 2023 1OO2 OO1 1O5O

3.01 .01 .07,01.0049 - Despesa com Água

ENCERRAMENTO DE 2023 1OO2 OO1 1O5O

6.01 - Apuração do Exercfcio

ENCERRAMENTO DE 2023 1OO2 OO1 1O5O

Totais do dla 31

Totais do mês de Dezembro

30.064,80

45.578,26

1.238.657,33

2.137.556,75

2.148.737,85

1.238.657,33

45.578,26

2,405,16

2,405,16

30.064,80

10.438,00

2.955,00

721.459,80

2.137.556,75

2.148.737,85

Fim

Proc f,l'- þtt+

quarta{eira, 1 I de março de 2023 12:10:39
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FOLHA 17

TERMO DE ENCERRA}IENTO

Contém o presente livro 17 (Dezessete) folhas tipograficamente numeradas. e serviu
como lívro diário número 01 (um) das operações conpreendidas no perfodo de 0L/0t/2023
a 3I/L2/2023, da empresa DUO SOLUCOES EM ITICIEACOES LTDÀ' situada na À\¡ENIDÀ DOS

HOr.At{DESES/CONS.HIITTON RODRIGITES, GåITERXA .APPIåùIE, sÀLA 3, SAIrA 313f CEP: 65.071-380'
SÀO X.UIS - t{Ar com seu contrato social arquivado na ,Junta Comercial deste Estado sob
número 2L2OLLOL6OO em 06/02/2OO'1, inscrita no CNPJ sob número 08.641.345/0001-36.

sao LuJ.s MA, 31 de dezembro de 2023

NATHAL].A SANTOS PERE]RA
CPF¡ 014.901.963-74
SócIA ADMINISTRå,DORA

RAYSSA NEVES SANTOS
CONTADORA
cRc-MA, 015383/O-7

Ni

^

Âr'':irr::i, rr,:,

Fclha rr'
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Gertificamos que o ato da empresa DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

NATHALIA SANTOS PEREIRA01490196374

DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA08641345000136
\

RAYSSA NEVES SANTOS6036539231 6

^

cERTrFrco À ÀnrENTrcÀÇÃo Êvr L5/04/2025 08¡34 goa No 20250480263
PRorOCofJot 250480263 DE L7./04/2025. NIRE: 21201101500.
Dlto 5OLUCOES B¡l l¡ICtTÀCOEg IJTDÀ

ÀNSEIJMO DIÀg CÀRNEÍRO IJOPB9 FTIJHO

nrspoNsivs! p¡¡Á lursñT¡ctção
gÂo ¡.uÍs, L5/04/2025

e¡nÞresef, aclL.ûla. gov. br

N0

Folha N:

¿

1¡ . ìnlrlr,r,.

JUüP¡,tC[
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Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especialda Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

JtlËäþt*

TERMO DE AUTENTICAçAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por
protocolo 25048
verificação de
verificaçäo.

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n" 12506318860 em 1510412025,

0263. Para validaçäo de Autenticaçäo dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil'ma.gov'br) e informar o código de

01 t01 t2023 - 31 I 1 212023

JU#Ëftçih

cERTrFrco À ÀurENrrcÀçÃo ûv 15/04/2025 08!34 soB Nq 20250480263.
pRoEocof¡or 250480263 DE trL/0412025. CóO¡Oo oa Vrlrrrctçãor
12506318860. NIREr 21201101600.
DIto EOITUCOES EM üICITÀCOE8 IJTDÀ

ÀNSEIJMO DIÀ9 CÀRNEIRO IOPEF P¡Í'HO
n¡gpotgÃv¡¡ FELA ÀurBNTrcåçAo

EÃo ¡.ufs, L5l04/2025
úpresåf aciI.$a. gov.br

A vâlldede deåUe doêunenÈo, Êe impreÊao, ftca suJefto à comprovaçåo de Eua aúÈentlgldadô
respgctlvoÉ pqrealg, Inf,grmando 9êuÞ respectlvos çódlgq€ de ÿerlticåçåo'

^

Proc Nc

N'

DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21201 1 01 600

CNPJ: 086413450001 36

Munlcipio; São Lufs

DtÁRtoTipo de Livro:

Número de Ordem: 1

Período de Escrituraçåo:

NATHALIA SANTOS PEREIRA01 4901 96374

DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA08641 3450001 36

M4015383RAYSSA NEVES SANTOS6036539231 6

(-'-
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BAI.ÀÌ,¡ÇO PÀrRrMONrÀr. ENCERRÀDO El,l 3L / L2 / 2024

ouo sor.uçôns nu alctraçõns I,TDA

A\¡ENTDA Dos Hor.Àì¡DEsEg/coNs,HIr.ToN RoDRreuEs, cÀr.ERrÀ APPIAÌi¡, 3, sAr.A 313, cÀr,HAu, 65071-380 såo r,uís - MÀ

CNP.T: 08.641.345/0001-36 NIRE: 21201101600

ÀTIVO

ÀTIVO CIRCUIÀI{TE

DISPONIVEL

CÀIXA

BANCOS C/ MOVIMENTO

EgÍoQnE

ÀTrvo Nå,o crRcu¡ÀNTE

IjucRos ÀcuMrf,ÀDos

IOTÀ¡. PÀSSIVO

PASSIVO

PÀSSM CrRCUr,Àì¡Tg

PÂIRXMONTO trQUrDO

CÀPITÀ¡ SOCIÀ¡

oBRrcÀçöEg coMERcrÀrs

FORNECEDORES

oBRIGÀçõES TRIBUTÁRIÀS

EIMPI,ES NÀCIONAI.

903, 00

27{ . 609, 0o

s.Ão r,ufs MA 31 DE DEZEMBRo DE 2024

275,5L2 t00

92 , 183, 00

120 . 000, 00

90 , 000,00

20 , 000,00

10 . 000,00

3r.246 tr1

2r . 078,00

12 . 000,00

523 .370, 83

367, 695,00

IMOBlLtZÀDO

MAQUINÀS E EQU¡Þå¡IENIIOS

vEfcuros

Móve¡E p urENsfr.ros

COMHTTåDORES

foTÂL DO Âftvo

240.000,00

607, 695,00

12,324 ,t7

535 .3?0, 83

607 . 695,00

NATHALIA SANTOS PEREIRA
sócre ao¡¿rnrsrRADoRA
cPF: 0l-4 .90L.963-74

RAYSSA NEVES SANTOS
CONTADORA
cRc MA 015383/O-7

i--"
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oulaoNsrnaçÃo DE REsul.TÀDo oo sxuRcÍc¡o ENcERRàDo EM 3t/L2/2o24
ouo so¡.uçõos ¡¡l ¡.¡c¡r¡çõss úTDA

AVENIDA DOS HOLA}TDESES,/CONS.HIITON RODRIGI'ES, GAI,ERIA APPIAI{, 3, SAI.À 313, CÀT.EAU, 65071'380 SåO LUíS - }IA

CNFiI: 08.6{1.345/0001-36 NIRE: 21201101600

RECEITÀ OPERACIOIìIÀ! BRU!À

SERVIçOS PRESTADOS 843 .038.00

DEDUçõES DÀ RECEITÀ,

AIMPT,ES NÀCIONA¡ 2!.O14 tOO

RECEITÀ OPERÀCIONÀI, LIgUIDÀ

CUSTOS OPER]ACIOI¡ÀCIONÀTS

cugTos sERv¡çog PREgTÀDos

LUCRO OÞERIÀCIONÀ¡¡ BRT'TO

DEgPEgÀg OPER.ACIONÀ¡E

DESPESÀS åDMINI STRÀTIVÀS

821 . 9 60,00

LUCRO T¡IQUIDO DO E¡|ERCICIO

a6.052,l'l

523 .370, 83

sAo LUfs MA 31 DE DEZEMBRo DE 2024

2L2.537 ,OO

609. ¿23,00

NATHALIA SANTOS PEREIRA
sócre eo¡¡r¡¡rsIRADoRA
cPF: 014.901.963-74

RAYSSA NEVES SANTOS

CONTADORA
cRc MA 015383,/O-7

ü;i"_Z-üf_ffi.:'l
I i'lir; ...

1



Página 3 de 8

ÀNÀrxsE DE rNDrcEs Do BAr.Ar.¡Ço 3t/L2/2024
ouo sor,uçôes ru r.rcrraçöus LTDÀ

AVENIDA Dos HoIÀNDEsEs,/coNs.HIT,ToN RoDRIGUES, GAI¡ERIÀ APPIÀN, 3, gÀLÀ 313, CAI.TIÀU, 65071-380 Såo Luís - MA

CNP,I: 08.641.345,/0001-36 NIRE: 21201101600

II,G

ILG

ILG

ïtG

ILG

ILC

ILC

ILC

ILC

ILS

ILS

ILS

ILS

ILS

I1,I

ILI

ILT

ILI

(IIIDICE DE LIQUIDEZ GER.AI,)

= (AC + RLP)/(PC + ELP)

: (36'7. 695,00+00) / (72.324¿17+ 0,00)

= (36't.695,00) / l'72.324,1'7]|

= (5,08)

(INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE)

= (Ac)/ (Pc)

= 1367.695,00) / (72.324,I'7)

= (5/08)

= (INDICE DE LIQUIDEZ SECA)

= (Ac - EsroQUE) / (Pc)

= (36'7 .695, 00-92. 183, 00) / (72.324 tt'7 )

= 1215.512,00) / ('12.324,1'7)

= (3,80)

= INDICE DE I.IQUIDEZ IMEDTAIA

= (DrsPoNrvEL/ PC)

= (275.512,00) / l't2.324,I7I

= (3r80)

NATHALIA SANTOS PEREIRA
sÓcIA ADMINISTRADoRA
CPF: 014 .90L.963-14

sÃo LUIS MA 31 DE DEZEMBRo DE 2024

RAYSSA NEVES SANTOS
CONTADORA
cRc MA 015383/o-7
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Al.¡À¡rsE DE TNDTCES DO B;AI.À¡,¡çO 3L/L2/2O24

ouo sor.uçõns uu r.rcrraçöus ITDA
AVENTDA Dos Hor,ANDEsus/col¡s.r¡r¿roN RoDRTGUES, GAIERTA ÀpprAtit, 3, saf.A 313, cÄr¡HÀu, 65071-380 såo r,uís - l,tA

CNPJ: 08.641.3{5,/0001-36 NIRE: 21201101600

^

IET

IET

]ET

TET

IET

ISG

TSG

tòu

TSG

(INDICE DE ENDIVIDA}4ENTO TOTÀL)

= (Pc + ELP) / (ATIVo ToTAL)

= (-12.324,71+ 0,00]t / (607.695,00)

= (72.324,L'7 \ / (60'7. 695, 00)

= (0,190)

(rNDrcE DE SOL\/ÊNCrA CERÀL)

= (ArTVo TorAL) / (Pc + ELP)

= (607. 695,00) / 172.324,17)

= (8,40)

NATHALIA SANTOS PEREÏRA
SÓC]A ADMINISTRADORA
cPF: 014 .9OL.963-74

sÃo LUfs MA 31 DE DEZEMBRo DE 2024

RAYSSA NEVES SANTOS

CONTADORA
cRc MA 0t-5383/O-7

Proc

ì:i-.lri¿,

N'i

L*."

/t-
\-r-i I ._-

t1.r-,:t,..., '11,



Página 5 de B

NOTAS EXPTJTCATTVAS EM 3L/L2/2024

ouo sor.uçõBs nM Lrcrtaçõns ¡TDA

AVENTDÀ DOS HOLÀNDESES/CONS.HII,TON RODRTGUES, GÀrERrA APPTAN, 3, SALÀ 313, CAf,tlAU, 650?1-380 Såo Luís - MÀ

CNPJ: 08'641'345,/0001-36 NIRE: 21201101600

1.0 CONTEXTO OPER.âCTONÀT

A Empresa, DUo SOLUçõES EM LICITÀçöES f,TDÀ é uma Sociedade fimitada unipessoal,
a ter inicio das suas atividades a partir de 06 de feverej-ro de 200'7 ' Atua
de

(*)

2.0

NATHALIA SANTOS PEREIRA
sócre eo¡¡r¡¡rsrRADoRA
cPF: 014.901.963-74

RAYSSA NEVES SANTOS
CONTADORÀ
cRc MA 0l-5383/o-7

pas sou
na área

serviços e produção de eventos em geral-,

Informações não auditadas

APRESENTÀçÃO DAS DEMONSTR.AçöES FINA¡{CEIRAS
Declaraçåo de conformidade da Ad¡ninistraçåo

As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as

práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) / aplicáveis a pequenas e médias empresas
(NBC Tc 10OO (R1) ) e evidenclam todas as informações rel-evantes próprlas das

demonstrações financeiras, e somente e1as, as quais estão consistentes com as

utilizadas pela Administração na sua gestão.

3. PRINCTPATS PRÁTICÀS CONTÁBEIS

a) Caixa, equivalentes de caixa e aplicações financeiras mantidas até o vencimento:
Caixa e equivalentes de caixa consistem em caixa (numerários) e contas bancárias. As

apJ-icações financeiras consistem em investimentos de curto prazo com 1íquidez
imediata, em montante conhecido de caixa e com baixo risco de variação no valor de

mercado, que são mantidos com a finalidade de gerenciamento dos compromissos de curto
prazo da Empresa.
Esses investimentos såo avaliados ao custo, acrescidos de juros até a data do balanço
e marcados a mercado, quando aplicável, sendo o ganho ou a perda registrada no
resuftado do periodo.

b) Est,oques: Os estoques são aval-iados ao custo médio de aquisição, construção ou

extração, não excedendo ao valor de mercado'

c) frnobiLizado: bens do imobitizado såo registrados ao custo e depreciados pelo método
linear, considerando-se a estimativa de valor resj-dual e da vida úti1 econômica dos
respectì-vos componentes. Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento
nos benefícios econômicos. Qualquer ouLro tipo de gasto é reconhecido no resul-tado
como despesa quando íncorrido.

d) Passivo Cireulante e Não Circulante: Demonstrados por valores conhecidos ou

calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações
cambiais e monetárias incorridos até a data do balanÇo. Conforme avaliação da
Administração, os saldos das contas de Fornecedores de curto p:.razo' não sofreu nenhum
ajuste para valor presente.

e) Fornecedores: São reglstrados nessa conta contábi1 os vafores a pagar a

fornecedores de bens ou serviços.

s.Ao LUfS MA 31 DE DEZEMBRO DE 2024

Prr:ç,r' 412!f+16



Página 6 de B

NOTAS EXPÍ.XCATTVAS EM 3l/L2/202A
ouo so¡.uçõss nu ltcrraçors LTDA

AVENTDA Dos HorÀNDEsEs/coNs.HrLToN RoDRreuEs, cArERrA ÀPPrâti¡, 3, sÀf,A 313, cÀI,I¡Àu, 650?1-380 såo Luís - MÀ

CNP.I: 08.641.345/0001-36 NIRE: 21201101600

f) Obrigaçöes Tributariae: São registradas nessa conta os tributos a pagar pela
empresa/ sejam eles tributos próprios ou ret.idos na fonte.

S) Obrigaçðes Trabalhisùas: São registrados nessa conta os encargos sobre folha de
pagamento a pagar bem como, os encargos retidos a pagar.

h) Àpuraçäo do ResulÈado: Resultado foi apurado segundo o regime de competêncj-a. As
receitas de prestações de servi-ços são mensuradas pelo valor justo e reconhecidas
quando for prováve.L que benefícios econômicos futuros fluam para a DUo sol,UÇõss n!'f
LICITÀçõES LTDÀ e assim possam ser confíavelmente mensurados. Os rendimentos e

encargos incidentes sobre os ativos e passivos e suas real-izações estão reconhecidos
no resultado.

4. CÀIXA E E9UIVå,TENTES DE CAI)<A
Caixa e equivalentes de caixa incLuem dinheiro em caixa, depósitos bancários,
investimentos de curto prazo de alta liquidez e com risco insignificante de mudança
de valor.

5. ATIVO NÃO CIRCUI.ÀNTE (IMOBrLrZÀDO)
A Empresa não possui bens dados em qarantia ou compromissos contratuais advindos da
aquisição de ativos imobilizados. Conforme requerido pelo pronunciamento técnlco CPC

01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos a Administração revisou o val-or contábil
J-iquido dos ativos com o objetivo de identificar e avaliar eventos ou mudanças nas
circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas/ e concluiu que a Empresa não
possui- indicadores de deterioração ou perda de seu valor recuperáve1.

NOTÀ 5 - OBRTGAçõES A CURTO PRAZO (PÀSSTVO CTRCUÍ"ANTE)
Este grupo está composto pelo seu val-or nominal-, original e representa o sal-do
de fornecedores em gera1, obrigaçÕes fiscais-empregaticlas, tributárias e

obrigações, bem como as provisöes socÍais,

credor
outras

NOTÀ 6 - PÀTRIMôNIO LÍQUTDO

O patrimônio líquido é apresentado em vafores atualizados e compreende o Patrimônio
Soci-al, acrescido do resuftado do exercicio periodo, os ajustes de avaliação
patrimonial considerados, enquanto não computados no resul-tado do exercício em

obediência ao reqime de competência, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de
valor atribuido a el-ementos do ativo e do passivo/ em decorrência da sua avaliação e
preço de mercado.

NOTÀ ?- RECEITÀS (Resoluçåo CFC N" 1.187/09)

O Superávit do exercicio de 2024 será incorporado ao Patrimônio J-iquido em

conformidade com as exigências legais estatutárias e a Resolução CFC no 1.409/L2 q:ue

aprovou a NBC ITG 2OO2 em especial no item 1-4 que revogou a ResoJ-ução CFC n" B'l'7/2000
(NBCT 10.19) que descreve o superávit ou déficit do exercício deve ser registrado na
conta do Patrimôni-o Social,

sÃo LUfs MA 31 DE DEZEMBRo DE 2024

NATHALIA SANTOS PEREIRA
sócrA ADMTNÌSTRADoRA
cPF: 014 .90!.963-74

RAYSSA NEVES SANTOS

CONTADORA
cRc MA 015383,iO-7

i,; ;; ' Cöiffi6-l
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NorAs ExpIJrcATrvAs Etq 3L / L2 / 2024

ouo so¡uçö¡s ¡u ¡rcrmçôss LIDA
AVENIDA Dos Hof.À¡.¡DEsEs/coNs,HU,ToN RoDRTGUES, GÀ¡ERTA APPrÀN, 3, SAT.A 313, CAI,HAU, 650?1-380 Såo l.uís - lrA

CNPJ: 08. 641.345,/0001-36 NIRE: 21201101600

NOTA 8 - OUTRJ{S RECEITÀS / DESPESÀS (FATOS EXTRAORDINÁRIOS)
Conforme a Resoluçåo 1,.L52/09 que aprova NBC TG 13 e 1".1,5'7/09 que aprova CTG 02 e a
Medida Provisória No 449/08 (atuaf Lei 1,l-941,/09ll as receitas e despesas não
operacionais foram classificadas no Grupo "Outras Receitas / Despesas" no grupo
operacional.

NOTÀ 9 - DO RESI'IJTÀDO DO EXERCÍCIO
O Superávit do exerclcio de 2Q24 será incorporado ao Patrimônio Social em conformidade com as
exigências legais, estatutárias e a ResoÌução 1.4O9/!2 que aprovou a IIG 2002.

sÃo tufs MA 31 DE DEZEMBRo DE 2024

NATHAT,IA SANTOS PEREIRA
SÓcIA ADMINISTRÄDoRÂ
CPF: 014.90L.963-74

RAYSSA NEVES SANTOS

CONTADORA
cRc MA 015383/O-7

r: .---.:: -;'-;..i .:-.....,# ...

!P,oc ii ¡tn\]\ZS
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secretaria Especialde Desburocratização, Gestäo e Governo Digital

Secretaría de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçåo
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

NATHALIA SANTOS PEREIRA01490196374

RAYSSA NEVES SANTOS60365392316
\

^

JUËkttl[.

cEBrIFrco o REGrsrRo Evt L5/04/2025 14t02 9OB N' 20250457553'

PROTOCoLOT 250/157563 DÊ !,L/ 04 /2025'
;ð;;õ-;; ùrrtcrçÃor rasôø¡e rrsz' cNÞr DA sEDE¡ 086413115000136

NIRE¡ 21201101600. CoÌ{ EýEtrrog Do REOIÊTBo Êvrz o7/04/2A25'

DI,O SoIJI'COES EM !¡ICTTACOES LTDÀ

crn¡.og e¡ronÉ DE MoRÀEs PERETnÀ
gEcn¡rÁnro-grn¡r'

wflw' eru¡rsga!ec{¡'.mê 'gov 'br

À valldade desEe dacumento, se lmpresgo, fica aujel to à eonprovåção de Eua

Prcc. Nû

ô.i'

'¡) (ì'iiir ''-¡ i i j i 
'j

!espêcElÝos Porcalg, Lnf,ormando Eeus resPectl vog códl,gos dê verlflqação'
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FOLHA 01

TERMO DE ABERTURA

Contém o presênte livro 17 (Dezessete) folhas t,ipograficamente numeradas, e servirá
como livro diário n{rmero 02 (dois) da empresa DUO SOI.UCOES EM LICIIIACOES LtrDÀ' sj-tuada
na À\TENIDÀ DOS HOLÀNDESES/CONS.¡TIIJTON RODRIGUES, GAIJERTå åPPXAI¡E, SåI¡A 3' SåLÀ 313'
CEP; 65.0?1-380, S¡\O LUIS - t{4, com seu contrato social arquivado na \Tunta Comercial
deste Estado sob número 21201101600 em 06/02/2007, inscrita no CNP,I sob número
08. 641.345/0001-36.

São Luls - MÂ, 01 de janeiro de 2024.

NATHALTA SANTOS PEREÏRA
CPF: 01"4.90L.963-'74
SócTA ADMINTSTRADORA

RAYSSA NEVES SANTOS
CONTADORA
cRc-MÂ 015383/O-7

Proc No

N'

ì.r i Lj l-¿
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Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08,641.345/0001-36

Perf odo: 01 101 12024 a 31 I 1 212024

Data Conta Histórlco Estab Centro

15t01t2024

15t01/2024

Chave

2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposiçåo da Assembléia

REC. DE DESPESA COM DIVIDENDOS 1OO2 OOl 1034

2.01.01.27.01.0001 - DTVTDENDOS A pAcAR

REC. DE DESPESA COM DIVIDENDOS 1OO2 OO1 1034

Totais do dia 15

Débito

230.000,00

230.000,00

Pásina 2 !918,
ADMIN

Fortes Contábil 6,1 52.0

Crédito

230.000,00

230.000,00
20t01t2024 2.01.01,27,01.0001 - DTVTDENDOS A PAGAR

PAG. DE DIVIDENDOS

2010112024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

1002 001 1 035 230.000,00

PAG, DE DIVIDENDOS 1OO2 OO1 1035

2010112024 1.01.01 .02.01.0001 - Bancos c/movimento
PAG, DE DIVIDENDOS 1OO2 OO1 1035

Totals do dia 20:

25/0112024 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposiçåo da Assembléia

REF. A RESERVAS DE CONTINGENCIAS. 1OO2 OO1 1036

2510112024 2.07.04.01 .03.0003 - Reserva para Contingências

REF, A RESERVAS DE CONTINGENCIAS, 1OO2 OO1 1036

2510112024 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

REF, A RESERVAS DE LUCROS 1OO2 OO1 1037

2510112024 2,07.04.O.I.03,OOO7 - RESERVAS DE LUCROS P/EXPANSÃO

REF. A RESERVAS DE LUCROS 1OO2 OOl 1037

Totais do dia 25:

31/01/2024 1.01 .01.01 .01.0001 - Caixa

Rec.receita de serviços nf 1002 001 861

3110112024 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestaçäo de Serviços - Mercado lnterno

Rec.receita de serviços nl 1002 001 861

3110'112024 3.01 .01.03.02.0040 - Despesa com salarios

Rec. de despesa com salarios 1 002 001 862

3110112024 2.01.01 .03.01.0010 - Salários a Pagar

Rec, de despesa com salarios 1 002 001 862

3110112024 3.01.01 .03.02,0012 - Despesacom FGTS

Rec. de despesa com FGTS 1 002 00 1 863

3110112024 2.01.01 .03.01.0002 - FGTS a Recolher

Rec. de despesa com FGTS 1002 001 863

3110112024 3.01 .01.03.02.001 1 - Despesa com INSS

Rec. de despesa com INSS 1002 001 864

3110112024 2.01,01,03,01.0001 - INSS a Recolher

Rec. de despesa com INSS 1 002 00 1 864

3110112024 3.01.01 .01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional

Rec. de despesa com simples nacional 1 002 001 865

3110112024 2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher

Rec. de despesa com simples nacional 1002 001 865

3110112024 3.01.01 .03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica

Rec. de despesa com energla eletrica 1 002 001 866

3'l/01/2024 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Rec. de despesa com energia eletrica 1 002 001 866

91lO1/2024 3.01.01.07.01.0049 - Despesa com Água

Rec. de despesa com agua 1002 001 867

3110112024 2.01 ,01.17.01 ,0004 - Consumo Água a Pagar

Rec. de despesa com agua 1002 001 867

Totais do dia 31 :

Totals do mês de Janeiro:

0510212024 2.01 .01 .03.01 ,0010 - Salários a Pagar

Pagto. de salarios ref. ao mes e janeiro 1002 001 868

05/0212024 1.01 .01.01.01.0001 - Caixa

230.000,00

181 .043,91

200.000,00

381.043,91

28.850,00

2.505,40

200,43

200,43

1.0s0,00

850,00

210,00

33.866,26

874.910,17

2.505,40

40.000,00

1 90.000,00

230.000,00

181 .043,91

200.000,00

381.043,91

28.850,00

2.505,40

200,43

200,43

1.050,00

850,00

210,00

33.866,26

874.910,17

Continua...quarta-fe¡ra, 18 de março do 2024 12:10:39
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Pásina 
? _d_9.'19,

Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08.641.345/0001-36

Período: 01 I 01 12024 a 31 I 1 212024

Data Conta H¡stórlco Estab

Pagto. de salarios ref. ao mes e janeiro 1002

Fotir

Déb¡to

2.505,40

200,43

ADMIN

Crédito

2.505,40

2.505,40

Centro Chave

001 86B

Totais do d¡a 05:

07/0212024 2.01 .01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pagto. de fgts ref ao mes de janeiro

071042024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

1002 001 869

Pagto. de fgts ref ao mes de janeiro

08/0212024 2.01.01.17.01.0003 - Enerqia a Paoar

1002 001 869

Totais do dia 07: 200,43

200,43

200,43

08t02t2024

08t02/2024

08t02/2024

20/02t2024

2U042024

2U042024

2.01 .01.03

1.01.01.01

2.01 .01.03

850,00

210,00

f .060,00

200,43

1.050,00

1.250,43

23.660,00

2.505,40

200,43

200,43

1.039,53

930,00

225,00

850,00

210,00

1.060,00

200,43

1.050,00

1.250,43

23.660,00

2.505,40

200,43

200,43

1.039,53

930,00

Continua...

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de
janeiro

1.01 .01.01.01,0001 - Caixa

Pagto, de energia eletrica ref. ao mes de

ianeiro
2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Água a Pagar

Pagto. de agua ref ao mes de janeiro

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de agua ref ao mes de janeiro

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001 873

Totais do dia 08:

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001 871

Totals do dia 20:

872

872

873

870

870

871

2U042024 1.01.01 .01

01.0001 - INSS a Recolher

Pagto. de inss ref ao mes de janeiro.

01.0001 - Caixa

Pagto. de inss ref ao mes de janeiro.

03.001 0 - Simples a Recolher

Pagto. de simples nacional ref ao mes de
janeiro

01.0001 - Caixa

Pagto. de simples nacional ref ao mes de

ianeiro

2810212024 1.01.01 .01.01.0001 - Calxa

Rec.receita de serviços nf 1002 001

2810212024 3.01,01 .01.01.0006 - Receita da Prestaçáo de Serviços - Mercado lnterno

Rec.receita de serviços nf 1 002 001

28/0212024 3.01 .01.03.02.0040 - Despesa com salarios

Rec.de despesas com salarios 1002 001

281042024 2.01 .01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Rec.de despesas com salarios 1002 001

28/0U2024 3.01 .01,03.02,0012 - Despesa com FGTS

Rec.de despesa com fgts. 1002 001

28/0212024 2.01 .01 .03.01.0002 - FGTS a Recolher

Rec.de despesa com fgts. 1002 001

2810212024 3.01 .01.03.02.001 1 - Despesa com INSS

Rec.de despesa com inss 1002 001

2810A2024 2.01 .01 ,03.01 .0001 - INSS a Recolher

Rec,de despesacom inss 1002 001

28/042024 3.01.01 .01 .03.0007 - Despesa com Simples Nacional

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001

2810A2024 2.01.01 .03.03.0010 - Simples a Recolher

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001

2810212024 3.01.01 .03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica

Rec. de despesa com energ¡a eletrica 1002 001

2810212024 2.01 .01 ,17,01 .0003 - Energia a Pagar

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001

28102t2024 3.01.01 .07.01.0049 - Despesa com Água

Rec. de despesa com agua 1002 001

quartajelra, 1I de março de 2024 12;10:39
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Pásina a 
_d_?.190

Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08.641,345/0001-36

Perf odo: 01 I 01 12024 a 31 I 1 212024

Data Conta Histórico

28lOZl2O24 2.01 .01 .1 7.01 ,0004 - Consumo Água a Pagar

Rec. de despesa com agua

Estab Centro Chave

1002 001 882
Totais do dia 28

Totais do mês de Fevereiro

Déb¡to

28.760,79

33.777,05

ADMIN

Fortes Contábil 6.1 52.0

Crédito

225,00

28.760,79

33.777,05

0510312024 2.01 .01 .03.01 .001 0 - Salários a Pagar

Pagto. de salarios ref. ao mes de
fevereiro

0510312024 1.01.01 .01 .01.0001 - Caixa

'1002 001 883 2.505,40

07t03t2024

07t03t2024

08/0312024

08/03t2024

08t03t2024

08t03t2024

2010312024

20t03t2024

20t03t2024

2010312024

Pagto, de salarios ref. ao mes de
fevereiro

2.01.01 .03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pagto. de fgts ref, ao mes de levereiro

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de fgts ref. ao mes fevereiro

2,01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de
fevereiro

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de
fevereiro

2.01.01 .17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar

Pagto. de agua ref. ao mes de fevereiro

1 ,01 .01 .01 .0 1 .0001 - Caixa

Pagto. de agua ref, ao mes de fevereiro

2,01,01 ,03,01,0001 - INSS a Recolher

Pagto. de inss ref ao mes de fevereiro

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de inss ref ao mes de fevereiro

2.01.01 .03.03.0010 - Simples a Recolher

Pagto. do simples nacional ref ao mes de

fevereiro

1.01 .01.01 .01.0001 - Caixa

Pagto. de simples nacional ref ao mes de

fevereiro

1002 001 883

Totals do dla 05

1002 001 884

1002 001 884

Totais do dia 07

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001 888

Totais do dla 08

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001 886

Totais do dla 20

2.505,40

200,43

200,43

930,00

225,00

1.155,00

200,43

1.039,53

1.239,96

10,979,00

2.505,40

200,43

200,43

2.505,40

2.505,40

200,43

200,43

930,00

225,00

1.155,00

200,43

1.039,53

1.239,96

10.979,00

2.505,40

200,43

200,43

Continua...

887

887

888

885

885

886

3110312024 1.01.01 .01 ,01.0001 - Caixa

Rec.receita de serviços nf 1002 001

3110312024 3.01 .01.01 .01 .0006 - Receita da Prestaçäo de Serviços - Mercado lnterno

Rec.receita de serviços nf 1002 001

3110312024 3.01.01.03.02.0040 - Despesa com salarios

Rec.de despesas com salarios 1002 001

3110312024 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Rec.de despesas com salarios 1002 001

3110312024 3.01 .01 .03.02.001 2 - Despesa com FGTS

Rec.de despesa com fgts. 1 002 001

31103/2024 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Rec.de desPesa com fgts. 1002 001

3110312024 3.01.01 .03.02.001 1 - Despesa com INSS

Rec.de despesa com inss 1002 001

3110312024 2.01 .01 .03.01.0001 - INSS a Recolher

Rec,de despesa com inss 1002 001

3110312024 3.01 .01.01 ,03.0007 - Despesa com Simples Nacional

quarta{eira, 18 de março de 2024 12:10:39
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Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ:08.641.345/0001-36

Período: 01 I 01 12024 a 31 I 1 212024

Data Conla Histórico

Página 5 de 1

ADMIN

Fortes Contábil 6.1 52.0

Débito Crédito

1.156,16

1 . 1 56,16

860,00

Rec.de despesa com simples nacional

3110312024 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Rec.de despesa com simples nacional

3110312024 3.01 .01.03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica

Rec. de despesa com energia eletrica

Estab Centro

1002 001

1002 001

1002 001

Chave

893

893

8S4

31103/2024

31t03t2024

2.01 .01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Rec. de despesa com energia eletrica

3,01.01,07.01.0049 - Despesa com Água

1002 001 894 860,00

Rec. de despesa com agua

31lOSl2O24 2.01.01.17.01.0004 - Consumo Água a Pagar

Rec. de despesa com agua

0510412024 2.01 .01 .03.01.0010 - Salários a Pagar

Pagto. de salarios ref. ao mes de
março

0510412024 1.01 .01.01 .01.0001 - Caixa

Pagto. de salarios ref. ao mes de
mafço

0710412024 2.01.01 .03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pagto. de fgts ref. ao mes de março

0710412024 1,01.01 ,01.01,0001 - Caixa

Pagto. de fgts ref. ao mes de março

'1002 001 895

1002 001 895

Totais do dla 31 :

Totais do mês de Março:

1002 001 896

1002 001 896

Totais do dla 05:

1002 001 897

1002 001 897

Totais do dia 07

1002 001 900

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

901

901

Totais do dia 08

898

898

899

230,00

16,131,42

21,232,21

2.s05,40

2.505,40

200,43

200,43

860,00

230,00

1,090,00

200,43

1 ,156,16

1,356,59

25.490,00

2.505,40

230,00

16.131,42

21,232,21

2.505,40

2.505,40

200,43

200,43

860,00

230,00

1.090,00

200,43

1.156,16

L356,59

25.490,00

2.505,40

Continua...

900

0810412024

0810412024

0810412024

0810412024

20t04t2024

20t0412024

20t04/2024

20t04t2024

30t04t2024

3010412024

3010412024

3010412024

2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Pagto. de energia êletrica ref, ao mes de
março

1.01.01 .01.01.0001 - Caixa

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de
março

2.01.01.17.01.0004 - Consumo Água a Pagar

Pagto. de agua ref, ao mes de março

1,01,01,01,01,0001 - Caixa

Pagto. de agua ref. ao mes de março

2.01.01 .03.01.0001 - INSS a Recolher

Pagto. de inss ref ao mes de março

1.01.01 .01.01.0001 - Caixa

Pagto. de inss ref ao mes de março

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pagto. de simples nacional ref ao mes de

março

1.01.01.01.01.0001 - Caixa
Pagto. de simples nacional ref ao mes de
março

1.01.01.01.01,0001 - Caixa

Rec.receita de serviços nf 1002 001

3,01.01.01.01.0006 - Receita da Prestaçåo de Serviços - ft¡ercado lnterno

Rec.rece¡ta de serviços nf 1002 001

3.01.01.03.02.0040 - Despesa com salarios

Rec.de despesas com salarios 1002 001

2.01 .01 .03.01 .0010 - Salários a Pagar

Rec.de despesas com salarios 1002 001

1002 001 899

Totais do dla 20¡

902

902

903

903
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quartaleira, 1 I de março de 2024 12:1 0:39



Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08.641.345/0001-36

Período : 01 I 01 12024 a 31 I 1 21 2024

Data Conta Hlstórico Estab Centro

Página 6 de 1

ADMIN

Fortes Contábil 6,1 52,0

Crédito

200,43

3010412024 3.01 .01 .03.02.001 2 - Despesa com FGTS

Rec.de despesa com fgts.

3010412024 2.01 .01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Rec.de despesa com fgts.

3010412024 3.01.01 .03.02.001 1 - Despesa com INSS

Chave

904

Débito

200,431002 001

1002 001 904

Rec,de despesa com inss

3010412024 2,01.01 .03.01.0001 - INSS a Recolher

Rec.de despesa com inss

1002 001

'1002 001

905

905

200,43

200,43

30t04t2024

30t04t2024

30104/2024

30t0412024

30t04t2024

30t04t2024

05t0512024

05t05t2024

0810512024

08t0512024

08t05t2024

0810512024

'1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1.725,95

845,00

270,00

31.237,21

36.389,63

2.505,40

2.505,40

200,43

200,43

845,00

270,00

1 ,1 15,00

200,43

1.725,95

1.725,95

845,00

270,00

31.237,21

36.389,63

2.505,40

2.505,40

200,43

200,43

845,00

270,00

1 .1 15,00

200,43

1.725,95

Continua.,.

3.01 .01.01.03.0007 - Despesacom Simples Nacional

Rec.de despesa com simples nacional

2,01,01,03.03.0010 - Simples a Recolher

Rec.de despesa com simples nacional

3.01.01.03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica

Rec. de despesa com energia elelrica

2.01 .01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Rec. de despesa com ênergia eletrica

3.01.01.07.01.0049 - Despesa com Água

Rec, de despesa com agua

2,01 .01 , 17,01 ,0004 - Consumo Agua a Pagar

Rec. de despesa com agua

2.01.01 .03.01.0010 - Salários a Pagar

Pagto. de salarios ref. ao mes de
abril

1.01.01 .01.01.0001 - Caixa

Pagto. de salarios ref, ao mes de
abril

1002 001 908

Totais do dia 30

Totais do mês de Abrll

1002 001

1002 001 909

Totais do dla 05:

1002 001 910

1002 001 910

Totals do dla 07i

1002 001 913

1002 001 913

't 002 001

1002 001

9t4

914

Totals do dia 08:

1002 001

1002 001

1002 001

91 1

911

912

906

906

907

907

908

2,01 .01

1,01,01

2.01 .01

1.01.01

909

0710512024 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pagto. de fgts ref. ao mês de abril

0710512024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de fgts ref, ao mes de abril

1 7.01.0003 - Energia a Pagar

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de
abril

01 .01,0001 - Caixa

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes do
abril

1 7.01.0004 - Consumo Água a Pagar

Pagto. de agua ref. ao mes de abril

01 ,01.0001 - Caixa
Pagto. de agua ref. ao mes de abril

20t05t2024

20t05t2024

20t05t2024

2.01 .01.03

1.01.01.01

2.01 .01.03

20t0512024 1.01.01.01

01.0001 - INSS a Recolher

Pagto. de inss ref ao mes de abril

01.0001 - Caixa

Pagto. de inss ref ao mes de abril

03.0010 - Simples a Recolher

Pagto. de simples nacional ref ao mes de
abril

01.0001 - Caixa

Pagto. de simples nac¡onal ref ao mes de
abril

quarta-feira, 18 de março ds 2024 12:1 0:39
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Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08.641,345/0001-36

Período: 01 I 01 12024 a 31 I 1 212024

Data Conta Histórico Estab

3110512024 1,01,01,01,01,0001 - Caixa

Rec.receita de serviços nf 1002 001

3110512024 3.01.01 .01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado lnterno

Rec,receita de serviços nf 1002 001

Centro Chave

Totais do dia 20:

Pásina 7 99 .1.8_,

ADMIN

Fortes Contábil 6.1 52.0

Crédito

1.926,38

124.990,00

Débito

1.926,38

124.990,00922

922

3'110512024

31t05t2024

31105t2024

31105t2024

3110512024

31t05t2024

31/05t2024

31/05/2024

31105t2024

31t05t2024

3110512024

31t0512024

05106t2024

0510612024

07t06t2024

07106/2024

08/0612024

08t06t2024

08t06t2024

08/06t2024

3.01.01 ,03,02.0040 - Despesa com salarios

Rec,de despesas com salarios

2.01 .01 .03.01 ,0010 - Salários a Pagar

Rec.de despesas com salarios

3.01 .01 .03.02.0012 - Despesa com FGTS

Rec,de despesa com fgts.

2.01 .01 .03.01.0002 - FGTS a Recolher

Rec.de despesa com fgts.

3.01.01 .03.02.001 1 - Despesa com INSS

Rec.de despesa com inss

2.01.01 .03.01.0001 - INSS a Recolher

Rec.de despesa com inss

3.01.01 .01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional

Rec.de despesa com simples nacional

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Rec.de despesa com simples nacional

3.01 .01.03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica

Rec. de despesa com energia eletrica

2.01.01.1 7.01.0003 - Energia a Pagar

Rec, de despesa com energia eletrica

3,01,01.07.01.0049 - Despesa com Água

Rec. de despesa com agua

2.01 ,01 .1 7.01 .0004 - Consumo ,Água a Pagar

Rec. de despesa com agua

2.01 .01 .03.01 ,0010 - Salários a Pagar

Pagto. de salarios ref. ao mes de
maio

1.01.01 .01.01.0001 - Caixa

Pagto. de salarios ref. ao mes de
maio

2.01.01,03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pagto. de fgts ref. ao mes de maio

1.01 .01.01 .01.0001 - Caixa

Pagto. de fgts ref. ao mes de maio

2.01 .01 .17.01 .0003 - Energ¡a a Pagar

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de
maio

1.01 .01 .01 .01.0001 - Caixa

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de

maio

2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Água a Pagar

Pagto. de agua ref. ao mes de maio

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de agua ref. ao mes de maio

001 928

Totals do dla 31:

Totals do mês de Ma¡o:

1002 001

'1002 001 929

Totais do dia 05:

001 9301 002

1 002 001 930

Totals do dla 07:

1002 001 933

1002 001

'1002 001 934

1002 001 934

Totais do dla 08

1 002

1 002

1 002

1 002

1 002

1 002

1 002

1 002

'1002

1 002

1 002

'1002

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

923 2.505,40

923

924

924

925

925

926

926

927

927

928

200,43

200,43

3.992,86

900,00

285,00

133.O74,12

138,821,33

2.505,40

2.505,40

200,43

200,43

900,00

285,00

1 .185,00

2.505,40

200,43

200,43

3.992,86

900,00

285,00

133.074,12

138.821,33

2.505,40

2.505,40

200,43

200,43

900,00

285,00

1 .185,00

Continua...

929

933

2010612024 2,01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

quarta-feira, 18 de março de 2024 12:10:39
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Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08.641.345/0001-36

Perf odo: 01 101 I 2024 a 31 I 1 212024

Data Conta Histórico Eslab

Pagto, de inss ref ao mes de maio 1002

2010612024 I .01 .01 .01 .01.0001 - Caixa

Pagto. de inss ref ao mes de maio 1002

2010612024 2.01.01 .03.03.0010 - Simples a Recolher

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002

Centro

00.|

001

001

Chave

931

931

932

Débito

200,43

3.992,86

Página B de 1

ADMIN

Fortes Contábil 6. 152.0

Crédito

200,43

2010612024 1.01.01 .01.01.0001 - Caixa

Paglo. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 932 3,992,86

mato

3010612024

30t06t2024

30t06/2024

30106/2024

30t0612024

30t06t2024

3010612024

30t06t2024

30t06t2024

30t06t2024

30t0612024

30t06t2024

3010612024

30t06t2024

05/07/2024

05/07/2024

07t07t2024

07/07t2024

Totais do dla 20:

1.01 .01.01.01.0001 - Caixa

Rec.receita de serviços nf 1002 001 935

3.01 .01.01.01,0006 - Receita da Prestaçáo de Serviços - Mercado lnterno

Rec.receita de serviços nf 1002 001 935

3.01.01.03.02.0040 - Despesa com salarios

Rec.de despesas com salarios 1002 001 936

2.01 .01.03.01 .0010 - Salários a Pagar

Rec.de despesas com salarios 1002 001 936

3.01 .01 .03.02.0012 - Despesa com FGTS

Rec.de despesa com fgts, 1002 001 937

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Bec.de despesa com fgts. 1002 001 937

3.01 .01.03,02.001 | - Despesacom INSS

Rec.de despesa com inss 1002 001 938

2.01 .01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Rec.de despesa com inss 1002 001 938

3.01.01,01 ,03.0007 - Despesa com Simples Nacional

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 939

2.01.01 .03.03.0010 - Simples a Recolher

Rec.de despesa com simples nacional 1 002 001 939

3.01.01 .03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica

Rec. de despesa com energia eletrica 1 002 001 940

2,01 ,01 ,17,01 .0003 - Energia a Pagar

Rec. de despesa com energia eletrica 1 002 001 940

3.01.01 .07.01.0049 - Despesa com Âgua

Rec, de despesa com agua 1002 001 941

2.01 .01 .17.0.l .0004 - Consumo Água a Pagar

Rec. de despesa com agua 1 002 001 941

Totais do dia 30:

Totais do mês de Junho:

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 942
junho

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de salarios ref. ao mes de
junho

1002 001 942

Totais do dla 05:

943

943

Totais do dia 07:

946

4.193,29

94.823,44

2.505,40

200,43

200,43

9,606,46

863,00

295,00

108.494,16

116.578,28

2,505,40

2.505,40

200,43

200,43

863,00

4.193,29

94,823,44

2.505,40

200,43

200,43

9.606,46

863,00

295,00

108.494,16

116.578,28

2.505,40

2.505,40

200,43

200,43

Continua..

2,01.01.03,01.0002 - FGTS a Recolher

Pagto. de fgts ref. ao mes de junho

1.01.01 .01.01.0001 - Caixa

Pagto. de fgts ref. ao mes de junho

1002 001

1002 001

0810712024 2.01 .01 .17.01 .0003 - Energia a Pagar

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de
junho

quarta-feira, 18 de março de 2024 f2:10:39

?t

1002 001

i 
l-ri( ìr'r i'.1 ,ruocr+



Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08.641,345/0001-36

Data Conta Histórico Estab Centro

Pásina 
9 _d_9..'19,

ADMIN

Forles Contábil 6.1 52.0

Crédito

863,00

0810712024 1 .01 .01 .01 .01.0001 - Caixa

Pagto, de energia eletrica ref. ao mes de
junho

OB\O7l2O24 2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Água a Pagar

Pagto. de agua ref. ao mes de junho

1002 001

1002 001

Chave Débito

295,00

946

947

08107/2024 1.01.01.0I¡IJ001 rcaixa

Pagto. de agua ref. ao mes de junho 1002 001 947 295,00

Tota¡s do dla 08: 1.159,00 1.158,00

20/07/2024

20/07t2024

20t07/2024
'1002 001 945

Totais do dla 20

31/0712024 1.01 .01.01 .01.0001 - Caixa

Rec.receita de serviços nf 1002 001 948

31/07/2024 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestaçåo de Serviços - Mercado lnterno

Rec.receita de serviços nf 1002 00'l 948

3110712024 3.01.01 .03.02.0040 - Despesa com salarios

Rec,de despesas com salarios 1002 001 949

31107/2024 2.01 .01 .03,01.0010 - Salários a Pagar

Rec.de despesas com salarios 1002 001 949

3110712024 3.01.01.03.02.0012 - Despesa com FGTS

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 950

3110712024 2.01.01 .03.01.0002 - FGTS a Recolher

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 950

31/0712024 3,01.01 ,03.02.0011 - Despesacom INSS

Rec.de despesa com inss 1 002 001 951

3110712024 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Rec.de despesa com inss 1002 001 951

3110712024 3.01.01.01.03.0007 - Dêspesa com Simples Nacional

Rec.de despesa com simples nacional 1 002 001 952

31/0712024 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 952

3110712024 3.01.01.03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica

Rec. de despesa com energia eletrica 1 002 001 953

3110712024 2.01,01.17,01.0003 - Energia a Pagar

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001 953
g1/0712024 3.01 .01.07.01 .0049 - Despesa com Água

Rec. de despesa com agua 1 002 001 954

3110712024 2.01.01.17.01,0004 - Consumo Água a Pagar

Rec. de despesa com agua 1 002 001 954

Totals do dia 31 :

rotals do mês de Julho:

0510812024 2.01 .01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 955
julho

0510812024 1.01 .01.01 ,01.0001 - Caixa

Pagto. de salarios ref. ao mes de 1002 001 955
julho

quarta-feira, 18 de março de 2024 12:10:39

2.01.01 .03.01.0001 - INSS a Recolher

Pagto. de lnss ref ao mes de junho

1.01.01 .01.01.0001 - Caixa

Pagto. de inss ref ao mes de junho

2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Becolher

Pagto. de simples nacional ref ao mes de
junho

1.01.01.01 .01.0001 - Caixa

Pagto. de simples nacional ref ao mes de
junho

1002 001

1002 001

'1002 001

944

944

945

200,43

9.606,46

9.806,89

33.210,00

200,43

200,43

3.557,89

850,00

300,00

40.824,15

54.494,87

2.505,40

200,43

9.606,46

9.806,89

33,210,00

2.505,40

200,43

200,43

3.557,89

850,00

300,00

40,824,15

54.494,87

2.505,40

Continua...

2.505,40
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Página 10 
_d_e ]80

Empresa DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08.641 .345/0001-36

Perf odo: 01 101 I 2024 a 31 I 1 212024

Data Conta Hlstórico Estab

ADMIN

Fortes Contábil 6.1 52.0

Crédito

2.505,40

200,43

07/08t2024

07t08t2024

Centro Chave

Tota¡s do dia 05:

001 956

001 956

Déblto

2.505,40

200,43

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pagto. de fgts ref. ao mes de julho

1 .01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa

Pagto. de fgts ref. ao mes de julho

1 002

1002

Totals do 200,43

850,00

200,43

08108t2024

0810812024

08/08t2024

08t08t2024

20/08t2024

2010812024

2010812024

2010812024

2.01 .01 . 17.01 .0003 - Energia a Pagar

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de
julho

1.01.01 .01 .01.0001 - Caixa

Pagto. de energia eletrica ref, ao mes de
julho

2.01.01,17.01.0004 - Consumo Agua a Pagar

Pagto. de agua ref. ao mes de julho

1.01 .01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de agua ref. ao mes de julho

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Pagto. de inss ref ao mes de julho

1.01 .01.01 ,01.0001 - Caixa

Pagto, de inss ref ao mes de julho

2.01 .01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pagto. de simples nacional ref ao mes de
julho

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagto, de simples nacional ref ao mes de
julho

1002 001 959

1002 001 960

1002 001 960

Totals do dia 08:

1002 001 9s7

1002 001 957

1002 001 958

1002 001 958

Totals do diâ 20:

961

961

962

962

963

963

964

964

965

965

966

966

967

1002 001 959

3110812024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec,roceita de serviços nf 1002 001

3110812024 3.01 .01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado lnterno

Rec.receita de serviços nf 1002 001

3110812024 3.01 .01.03.02.0040 - Despesa com salarios

Rec,de despesas com salarios 1002 001

31/0812024 2.01 .01 .03.01 .0010 - Salários a Pagar

Rec.de despesas com salarios 1002 001

3110812024 3.01 ,01.03,02,0012 - Despesacom FGTS

Rec.de despesa com fgts. 1002 001

3110812024 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Rec.de despesa com fgts. 1002 001

3110812024 3.01,01 ,03.02.001 1 - Despesa com INSS

Rec.de despesa com inss 1 002 001

3110812024 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Rec.de despesa com inss 1002 001

3110812024 3.01 .01.01 .03.0007 - Despesa com Simples Nacional

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001

31/0812024 2.01 .01 .03.03.001 0 - Simples a Recolher

Rec.de despesa com simples nacional I 002 001

31/0812024 3,01.01 .03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica

Rec. de despesa com energia elefica 1 002 001

31/0812024 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001

31lOAl2O24 3.01 ,01.07.01.0049 - Despesa com Água

Rec. de despesa com agua 1002 001

31lOBl2O24 2.01 .01.17.01.0004 - Consumo Água a Pagar

quarta{eira, 18 de março de 2024 12:10:39

300,00

1 .150,00

200,43

3.557,89

3.758,32

28.720,00

2.505,40

200,43

200,43

2.229,69

870,00

220,00

850,00

300,00

1.150,00

200,43

3.557,89

3.758,32

28.720,00

2.505,40

200,43

200,43

2.229,69

870,00

Continua...
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Pásina 1'! 
_d_9..19,

Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08.641.345/0001-36

Período: 01 I 01 12024 a 31 I 1 212024

Data Conta Histórico Estab

Rec. de despesa com agua 1002

0510912024 2.01 .01.03,01.0010 - Salários a Pagar

Pagto, de salarios ref, ao mes de

Fortes Contábil 6.1 52.0

Centro Chave

001 967

Totals do dia 31 :

Tota¡s do mês de Agosto:

1002 001 968

Débito

34.945,95

42.560,10

2.505,40

ADMIN

Crédito

220,00

34,945,95

42.560,1 0

agosto

0510912024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de salarios ref, ao mes de 1002 001 968 2.505,40
agosto

07/09t2024

0710912024

30t09t2024

30109t2024

3010912024

30/09/2024

30t09/2024

30/09t2024

30/09t2024

30/09t2024

3010912024

2.01.01 .03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pagto. de fgts ref, ao mes de agosto

1.01 .01.01 .01.0001 - Caixa

Pagto. de fgts ref. ao mes de agosto

Totais do dla 05:

1002 001

1002 001 969

Totais do dia 07:

1002 001 973

1002 001 973

1002 001 974

1002 001 974
Totals do dla 08

1002 001

1002 001

1002 001

971

Totais do dia 20:

975

975

976

976

977

977

978

978

969

2,505,40

200,43

200,43

870,00

220,00

1.090,00

2.00,43

2.229,69

2.430,12

45.396,14

2.505,40

200,43

200,43

2.505,40

200,43

200,43

870,00

220,00

1.090,00

200,43

2.229,69

2.430,12

45.396,14

2.505,40

200,43

200,43

Continua...

08/0912024 2.01.01.17,01,0003 - Energia a Pagar

Pagto. de energia elelrica ref. ao mes de
agoslo

0810912024 1.01.01.01 .01.0001 - Caixa

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de
agosto

08/09/2024 2.01 .01.17.01.0004 - Consumo Âgua a Pagar

Pagto. de agua ref. ao mes de agosto

08/0912024 1.01.01 .01.01.0001 - Caixa

Pagto. de agua ref. ao mes de agosto

2010912024 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Pagto. de inss ref ao mes de agosto

2010912024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagto, de inss ref ao mes de agosto

20/0912024 2.01 ,01 .03.03.0010 - Simples a Recolher

Pagto. de simples nacional ref ao mes de
agosto

20/0912024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de simples nacional ref ao mes de
agosto

970

970

971

1 002 001

1.01.01 .01 .01.0001 - Caixa

Rec.receita de servlços nf 1002 001

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestaçåo de Serviços - Mercado lnterno

Rec.receita de serviços nf 1002 001

3.01.01 .03.02.0040 - Despesa com salarios

Rec.de despesas com salarios 1002 001

2.01 ,01.03.01,0010 - Salários a Pagar

Rec.de despesas com salarios 1002 001

3.01 .01.03.02.0012 - Despesa com FGTS

Rec.de despesa com fgts. 1002 001

2.01.01 .03.01.0002 - FGTS a Recolher

Rec.de despesa com fgts. 1 002 001

3.01 .01.03.02,001 1 - Despesa com INSS

Rec.de despesa com inss 1002 001

2.01.01.03.01,0001 - INSS a Recolher

Rec.de despesa com inss 1002 001

3.01 .01.01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional

quartaJeira, I I de março de 2024 12:1 0:39
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Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08.641,345/0001-36

Perf odo : 01 I 01 I 2024 a 31 I 1 212024

Data Conta Histórico

Página 12 de 1 8,

ADMIN

Fortes Contábil 6.1 52.0

Débito Crédito

4.169,75

4.'t69,75

890,00

Rec.de despesa com simples nacional

3010912024 2.01 ,01.03,03.0010 - Simples a Recolher

Rec.de despesa com simples nacional

30109/2024 3.01 .01 .03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica

Rec, de despesa com energia eletrica

Estab Centro

1002 001

1002 001

1002 001

Chave

979

979

980

3010912024 2,01 .01 ,17.01 .0003 - Energia a Pagar

Rec. de despesa com energia eletrica

3OlOgl2O24 3.01.01 .07.01.0049 - Despesa com Agua

1002 001 980 890,00

Rec. de despesa com agua

30/09/2024 2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Agua a Pagar

Rec. de despesa com agua

001 981

001 981

Totals do dia 30:

Totais do mês de Setembro:

'1 002 001 982

1 002

1 002

1002

1 002

1 002

1 002

230,00

53.592,15

59,818,10

2.505,40

2.505,40

200,43

200,43

890,00

230,00

1.120,00

900.000,00

1.000.000,00

1.900.000,00

200,43

4.169,75

4.370,18

230,00

53.592,15

59.818,10

2.505,40

2.505,40

200,43

200,43

890,00

230,00

1,120,00

1.900.000,00

1.900.000,00

200,43

4.169,75

4,370,18

Continua...

05t10t2024

0511012024

2.01.01 .03.01.0010 - Salários a Pagar

Pagto. de salarios ref. ao mes de
setembro

1.01.01 .01 .01.0001 - Caixa

Pagto. de salarios ref. ao mes de
setembro

2.01 .01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de

setembro

1 .01 .01 .01 .01 ,0001 - Caixa

Pagto. de energia eletr¡ca ref. ao mes de
setembro

2.01 ,01,17.01.0004 - Consumo Água a Pagar

Pagto. de agua rel. ao mes de setembro

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de agua ref, ao mes de setembro

2.01.01 .03.01.0001 - INSS a Recolher

Pagto. de inss ref ao mes de setembro

1.01.01 .01.01.0001 - Caixa

Pagto. de inss ref ao mes de setembro

2.01.01 .03.03.0010 - Simples a Recolher

Pagto. de simples nacional ref ao mes de
setembro

1.01 .01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de simples nacional ref ao mes de
selembro

1002 001 985

Totais do dla 20:

0711012024 2.01.01 .03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pagto. de fgts ref. ao mes de selembro

07/1012024 1.01 .01.01 .01.0001 - Caixa

Pagto. de fgts ref. ao mes de setembro

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

982

Totais do dia 05

983

983

Totais do dla 07

986

987

Totais do dia 08

1 049

1 049

1 049

Totais do dla 17:

001

001

001

001

0811012024

08t10t2024

08110/2024

08t't0t2024

20t10t2024

20t10t2024

20t10t2024

20t10t2024

986

987

17/1012024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

aumento do capital social de 2019 1002 001

1711012024 1.01.01.02.01.0001 - Bancos c/movimento

aumento do capital social de 2019 1002 001

1711012024 2.07.01 .01.01.0001 - Capital Subscrito de Domiciliados e Resjdentes no País

aumento do capital social de 2019 1002 001

984

984

985

31110/2024 1.01 .01.01 .01.0001 - Caixa

quarta{eira, 1 8 de março de 2024

lTnq+6.i]ii.;t, r'j'.
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Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08.641,345/0001-36

Perf odo: 01 I 01 12024 a 31 I 1 212024

Data Conta Hlstórlco Estab Centro

Rec,receita de serviços nl 1002 001

3111012024 3.01.01 .01 .01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado lnterno

Rec.receita de serviços nf 1002 001

3111012024 3.01.01.03.02.0040 - Despesa com salarios

Rec.de despesas com salarios 1002 001

Chave

988

98B

989

Débito

159.986,30

2.505,40

Pásina 1? 
9_g 

'19,

ADMIN

Fortes Contábil 6,1 52.0

Crédito

't59.986,30

3'111012024 2,01.01 .03.01.0010 - Salários a Pagar

Rec,de despesas com salarios

3111012024 3.01.01.03.02.0012 - Despesa com FGTS

1002 001 989 2.505,40

3111012024

31/10t2024

31t10t2024

31/'t0/2024

31/1012024

31t10/2024

31t10t2024

31t10t2024

3111012024

05t11t2024

0511112024

05t11t2024

05/11/2024

07t11t2024

07t11t2024

Rec.de despesa com fgts.

2.01.01 .03.01.0002 - FGTS a Recolher

Rec.de despesa com fgts.

3.01.01 .03.02.0011 - Despesa com INSS

Rec.de despesa com inss

2.01 .01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Rec.de despesa com lnss

3.01 .01 .0 1 .03.0007 - Despesa com Simples Nacional

Rec.de despesa com simples nacional

2.01 .01 .03.03.001 0 - Simples a Recolher

Rec.de despesa com simples nacional

3.01 .01.03,02,0053 - Despesa com Energia Elétrica

Rec. de despesa com energia eletrica

2.01.01.1 7.01.0003 - Energia a Pagar

Rec. de despesa com energia eletrica

3.01.01.07.01.0049 - Despesa com Agua

Rec. de despesa com agua

2.O l .01 .1 7.01 .0004 - Consumo Água a Pagar

Rec. de despesa com agua

2.01 .01 .03.01 .001 0 - Salários a Pagar

Pagto. de salarios ref, ao mes de
outubro

1.01.01.01 ,01.0001 - Caixa

Pagto. de salarios ref. ao mes de
outubro

2.01.01 .03.01.0010 - Salários a Pagar

Pagto, de salarios ref. ao mes de
outubro

1.01.01 .01.01.0001 - Caixa

Pagto. de salarios ref, ao mes de

outubro

2.01.01 .03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pagto. de fgts ref. ao mes de outubro

1.01.01 .01.01.0001 - Caixa

Pagto. de fgts ref. ao mes de outubro

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

1002 001

990

990

991

991

992

992

993

993

994

1002 001 994

Totais do dia 31

Totais do mês de Outubro

1002 001 ooÃ

1002 001

1002 001 1 000

1 002 001 1000

Totais do dia 05:

001 9961 002

1 002 00t 996

Totais do dla 07:

1002 001

995

200,43

200,43

4.169,75

870,00

240,00

168.172,31

2.076.368,32

2.505,40

2.505,40

5.010,80

200,43

200,43

870,00

200,43

200,43

4.169,75

870,00

240,00

168.172,31

2.076.368,32

2.505,40

2.505,40

5.010,80

200,43

200,43

870,00

Continua..,

0811112024 2.01 .01 .17.01 .0003 - Energia a Pagar

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de
outubro

0811112024 1.01.01 .01.01.0001 - Caixa

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de

outubro

OBll1/2024 2.01 .01 .17.01 ,0004 - Consumo Água a Pagar

999

999

l''¡' ¡1I /úoW-

quarta-feira, 1 I de março de 2024 12:10:39

1002 001



Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08.641 ,345/0001-36

Período: 01 I 01 12024 a 31 I 1 212024

Data Conta Histórico

Pagto. de agua ref. ao mes de outubro

0811112024 1.01 .01.01 .01.0001 - Caixa

Pagto, de agua ref, ao mes de outubro

2011112024 2.01.01 .03.01.0001 - INSS a Becolher

Estab Centro Chave

1002 00'l 1001

1002 001 1001

Totals do dia 08

Pásina 119_"...1.?o

ADMIN

Fortes Contábil 6,1 52.0

Débito Crédito

240,00

240,00

1,110,00 1.1f0,00

Pagto. de inss rel ao mes de oulubro

2011112024 1.01.01 .01.01.0001 - Caixa

Pagto.@

'1002 001

1002 001

997

997

200,43

200,43

30t11t2024

30t11/2024

3011112024

3011112024

301'11/2024

30t11t2024

30111t2024

30t11t2024

30t11t2024

30t11t2024

30t11t2024

3011112024

30t11t2024

3011112024

20/11/2024

2011112024

05fiU2024 2.01.01.03.01.0010 ' Salários a Pagar

Pagto. de salarios ref. ao mes de
novembro

051142024 1.01 .01 .01 .01.0001 - Caixa

Pagto. de salarios ref, ao mes de
novembro

07/1212024 2.01 .01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pagto. de fgts ref, ao mes de novembro

07hA2024 1.01 .01 .01 .01.0001 - Caixa

quartaìeira, 18 do março de 2024 12:10:39

2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 998

outubro

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de simples nacional ref ao mes de 1002 001 998

outubro
Totais do dia 20:

1.0f .01.01.01.0001 - Caixa

Rec.receita de serviços nf 1002 001 1002

3.01 .01.01 .01.0006 - Receita da Prestaçåo de Serviços - Mercado lnlerno

Rec.receita de serviços nf 1002 001 1002

3,01 ,01,03,02.0040 - Despesa com salarios

Rec.de despesas com salarios 1002 001 1003

2.01 .01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Rec.de despesas com salarios 1002 001 1003

3.01.01.03.02.001 2 - Despesa com FGTS

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 1004

2.01 .01 .03.01.0002 - FGTS a Recolher

Rec.de despesa com fgts. 1002 001 1004

3.01 ,01 .03.02.001 | - Despesa com INSS

Rec.de despesa com inss 1 002 00 1 1 005

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Rec.de despesa com inss 1002 001 1005

3.01 .01.01 .03.0007 - Despesa com Simples Nacional

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 1006

2.01 .01,03,03.0010 - Simples a Recolher

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001 1006

3,01 .01.03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica

Rec, de despesa com energia eletrica 1002 001 1007

2.01 .01 . l7.01 ,0003 - Energia a Pagar

Rec. de despesa com energia eletrica 1 002 001 1 007

3.0 1 .01 .07.01 .0049 - Despesa com Agua

Rec. de despesa com agua 1002 001 1008

2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Água a Pagar

Rec. de despesa com agua 1002 001 1 008

Totais do dla 30:

Totals do mês de Novembro:

4.169,75

4.370,18

71.433,32

2.505,40

200,43

200,43

7.214,84

850,00

210,00

82.614,42

93.305,83

2,505,40

2.505,40

200,43

4,169,75

4.370,18

71.433,32

2.505,40

200,43

200,43

7,214,84

850,00

210,00

82.614,42

93,305,83

2.505,40

2,505,40

Continua...

1002 001 1009

1002 001 1009

Totals do dia 05

1002 001 1010

i;,:,-,; 
- fiQ¡p¡',,
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Empresar DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08,641 .345/0001-36

Perf odo: 01 I 01 12024 a 31 I 1 212024

Dala Conla Histórico

Pagto. de fgts ref. ao mes de novembro

08fi212024 2.01.01 .17.01.0003 - Energia a Pagar

Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de
novembro

Estab Gentro Chave

1002 001 1010

Tota¡s do dla 07

1002 001 1013

Página 15 de 1 8-
-:)

ADMIN

Fortes Contábil 6.1 52.0

Crédito

200,43

200,43

Débito

200,43

850,00

0B/12l2re
Pagto. de energia eletrica ref. ao mes de
novembro

1002 001 1 013 850,00

08/12/2024

08n42024

20/12t2024

20t12t2020

) 2011212024

20t12t2024

2.01.01.1 7.01.0004:Gonzumo Agua a Pagar

Pagto. de agua ref. ao mes de novembro

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagto. de agua ref. ao mes de novembro

2.01 .01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Pagto. de inss ref ao mes de novembro

1.01.01.01.01,0001 - Caixa

Pagto. de inss ref ao mes de novembro

2.01 .01 .03.03.001 0 - Simples a Recolher

Pagto. de s¡mples nacional ref ao mes de
novembro

1.01 ,01,01,01,0001 - Caixa

Pagto. de simples nacional ref ao mes de

novembro

1002 001 't 014

1002 001 1014

Torais do dia 08

1002 001

1002 001

1002 001

't0t1

101 1

1012

1002 001 1012

Totals do dia 20

210,00

1.060,00

200,43

7.214,84

7,415,27

73.921,60

2.505,40

200,43

200,43

5.665,38

860,00

240,00

721.459,80

210,00

1.060,00

200,43

7.214,84

7.415,27

73.921,60

2,505,40

200,43

200,43

5.665,38

860,00

240,00

Continua..

31nA2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec.receita de serviços nf 1002 001

31112/2024 3.01.01 .01.01.0006 - Receita da Prestaçáo de Serviços - Mercado lnterno

Rec.recelta de serviços nf 1002 001

31112/2024 3.01.01 ,03.02.0040 - Despesa com salarios

Rec.de despesas com salarios 1002 001

3111212024 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Rec.de despesas com salarios 1002 001

3111212024 3,01 .01 ,03.02.0012 - Despesa com FGTS

Rec.de despesa com fgls. 1002 001

ÿhA2024 2.01,01 ,03.01.0002 - FGTS a Recolher

Rec,de despesa com fgts. 1002 001

31fi42024 3.01.01 .03.02.001 1 - Despesa com INSS

Rec.de despesa com inss 1002 001

3-1112/2024 2.01.01 .03.01.0001 - INSS a Recolher

Rec.de despesa com inss 1002 001

3111212024 3.01.01.01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001

3111212024 2,01 .01 ,03.03.001 0 - Simples a Recolher

Rec.de despesa com simples nacional 1002 001

31/12/2024 3.01.01 .03.02.0053 - Despesa com Energia Elétrica

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001

31112/2024 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

Rec. de despesa com energia eletrica 1002 001

ÿhA2O24 3.01 ,01.07,01.0049 - Despêsa com Água

Rec. de despesa com agua 1002 001

g1/1212024 2.01 .01 .17.01 .0004 - Consumo Agua a Pagar

Rec. de despesa com agua 1002 001

31nA2024 3.01.01 .01.01.0006 - Receila da Prestação de Serviços - Mercado lnterno

ENCERRAMENTO DE 2O2O 1OO2 OO1

31fiA2024 6.01 - Apuração do Exercfcio

quartalelra, 1I de março dê 2024 12:10:39

1 015

1 015

1 016

101 6

1 017

1017

1 018

1 018

1 019

1019

1 020

1020

1021

1021

1 050
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' 
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Empresa: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA - CNPJ: 08.641.345/0001-36

Data Conta Histórlco

ENCERRAMENTO Ð82024
31fi42024 6.01 - Apuração do Exercfcio

ENCERRAMENTO DE2024
3111212024 6.01 - Apuração do Exercfclo

ENCERRAMENTO DE2024

Estab Centro

1002 001

1002 001

1002 001

Chave

1 050

1 050

'1050

Página 16 de 1 8^
.Þ

ADMIN

Fortes Contábil 6,1 52.0

Débito Crédito

2.405,16

2,405,16

2.955,00

6.01 - Apuraçäo do Exercfcio

ENCERRAMENTO DE2024 1002 001 1 050 10.438,00

6.01 - Apuraçåo do Exercfclo

1 050

1 050

1 050

1 050

1 050

1 050

1 050

1 050

1 050

1 050

31t142024

31t12t2024

31t12t2024

31t142024

3'U1212024

31n42024

31t12t2024

31t12t2024

31112t2024

31t't2t2024

gna2024

31fiA2024

ENCERRAMENTODE2O2  1OO2 OO1

6.01 - Apuração do Exercfcio

ENCERRAMENTODË.?1a  1OO2 OO1

6.01 - Apuração do Exercfcio

ENCERRAMENTODE?O24 1OO2 OO1

2.07.07.01,01,0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposiçáo da Assembléia

ENCERRAMENTODE2Oã4 1OO2 OOl

3.01.01.01.03.0007 - Despesa com Simples Nacional

ENCERRAMEN'TODE2O24 1OO2 OO1

3,01,01.03.02.001'l - Despesa com INSS

ENCERRAMENTODE2O24 1OO2 OO1

3.01 .01 .03.02.0012 - Despesa com FGTS

ENCERRAMENTODE2O2  1OO2 OO1

3.01.01.03.02.0040 - Despesa com salarios

ENCERRAMEN-TODE2O24 1OO2 OO1

3.01 .01 .03.02.0053 - Dêspesa com Energia Elétrica

ENCERRAMENTODEãO24 1OO2 OO1

3.01.01,07,01,0049 - Despesa com Agua

30.064,80

45.578,26

1.238.657,33

2.137.556,75

2,148.737,85

1.238.657,33

45,578,26

2,405,16

2.405,16

30,064,80

10.438,00

2,955,00

721.459,80

2.137,556,75

2,148.737,85

Flm

ENCERRAMENTO DE2024

6,01 - Apuração do Exerclcio

ENCERRAMENTO DE2024

1002 001

1002 001 1050

Totals do dla 31

Totals do mês de Dezembro

Pioe N''

:f ii: \
-- /tzllg.fus

,i s. ,,

quarta{sira, 18 de março ds 2024 12:10:39
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FOLHA 17

TERMO DE ENCERRAIIÍENEO

Contém o presente 1Ívro 17 (Dezessete) fol-has tipograficamente numeradas, e serviu
como livro diário nrlmero 02 (dois) das operações compreendidas no perfodo de
0l/01/2024 a 3L/t2/2024, da empresa DUO SOLUCOES EM ITICIIACOES I¡EDA' situada na
À\TENIDA DOS HOLÀ¡IDESES/CONS.HILEON RODRIGUES' GALERXA ÀPPI¡\Ì{E. gåLÀ 3, gÀf.À 313, CEP:

65.0?1-390, SAO I¡UIS - t'fA, com seu conÈrato social arquivado na,tunta ComerciaL deste
Estado sob número 2L2OLLOL600 em A6/02/2007, inscrita no CNP.I sob n{tmero
08. 641.3¿510001-36.

São Lufs - MAf 31 de dezembro de 2024.

NATHALIA SANTOS PEREIRA
CPF: 014.901.963-74
SócIA ADMINISTRADORA

RAYSSA NEVES SANTOS
CONTADORA
cRc-MA 015383/O-7

Proc. Nq

Foji¡a lt¡'

-***" ^--Àïri, 
,.iìtir" 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralizaçäo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçäo

Página 18 de 18

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA consta assinado digitalmente por;

CPF/CNPJ Nome

01490196374 NATHALIA SANTOS PEREIRA

6036539231 6
\

RAYSSA NEVES SANTOS

^

cERrrFrco À AwENTTcAçåo Bú L5/04/2025 08¡35 8oB N' 20250{57628.
PRorOCoIro! 250457628 ÐE 07/0412025. NIREr 21201101600'
DIrO SOIJUCOE9 EM ITICITÀCOES I¿TDÀ

ÀN9EûMO DIÀS CÀRNEIRO frOPEg FIIJHO
nsgpo¡¡gÁv¡¡. rrr,a lutrNrtctçÂo

sÃo ¡ufs, Ls/04/202s
e¡Ípreãaf ecl L rna. gov. br

eroc w" /-D1T{15.-
FijlhA iv

\¿
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Ministério da lndústria e Gomércio Exterlor e Serviços
Secretaria Especialda Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegraçäo

JUtËttå

TERMO DE AUTENTTCAçAO - L|VRO DTGTTAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n" 12506318916 em 1510412025,
protocolo 250457628. Para validação de Autenticaçäo dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor
verificação.

.em Lm e informar o código de

^

n

01 101 12024 - 31 11 212024

JUüËtrtJL

cERErFrco e eweNrrceçÃo EM Ls/04/2025 08¡35 soB N' 20250457628.
PROTOCOúO¡ 250457628 ÐE O7lO4/2025. Có¡IAO or VrnrrtClçÃOr
12505318916. NInEr 2120trtr01600.
DUO 8OIJITCOE8 EM IrIClfÀCOEg I¡fDÀ

ÀNSEÍJ¡íO DIÀg CÀRNE¡BO IrOPEg F!!HO
n¡8pougÁvr¡ PEr.À ÀurENlrcÂçÂo

sÃo r.úfs, Ls/04/zo2s
€ûpreEafacl.1 , ma. gov. br

A valldade degtê documento, 5e lmpresgo¡ flca sujelto à qomprovação de sua autenllcldade
respectlvog porEa16, lnformando aêus legpecllÿos códigos de verl,f,lcação.

Nome Empresarial DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA

Número de Registro:

CNPJ:
3_1?t119f93_ _

08641 3450001 36

Munícipio Såo Luís

Tipo de Livro: DÉRIO

Número de Ordem: 2

Perlodo de Escrituraçäo:

014901 96374 NATHALIA SANTOS PEREIRA

6036539231 6 RAYSSA NEVES SANTOS M4015383

NO
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Såo Luís - MA, 29 de janeiro de 2025

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNIGA

Em observåncia a idoneidade e competência da empresa DUO SOLUçÕfS fn¡ LICITAÇÖES, com

sede na Avenida dos Holandeses, n.o 03, Quadra 33, Galeria Appiani, Sala 313-A - Calhau, Såo Luís - MA,

CÊP: 65071-380, inscrita no CNPJ n0 08.641.345/0001-36, declaramos que a referida empresa apresentou

notório destaque através dos serviços técnicos de Assessoria em Licitaçöes e Gestäo de Riscos, Portanto,

ATESTO que os serviços técnicos especializados contratados foram prestados com excelência, qualidade e

de acordo com os objetivos e prazos pré-estabelecidos, bem como, de forma ética e sigilosa. Ressalvo ainda,

que sempre foi demonstrado pelos profissionais da empresa eficiência e credibilidade dos trabalhos prestados

atingindo a finalidade da Transparência para com o ente Privado.
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ATESTADo DE cAPACIDaUn rÉcNIca.

Em observãncia a idoneidade e competência da empresa DUO SOLUÇOES EM

LICITAÇÕES, com sede à Avenida dos Holandeses, no 06, Edificio Tech Office, Ponta

D'Areia. São Luís - MA. CEP: 65, inscrita no CNPJ no 08.641 '345/000I-36,

declaramos que a referida empresa apresentou notório destaque através dos serviços

técnicos de Assessoria e Consultoria, em Gestão Pública, Governança e Integridade na

Área de Controle lntemo e Acompanhamento de Contratos. Portanto, ATESTO que os

serviços técnicos especializados contratados foram prestados com excelência,

qualidade e de acordo com os objetivos e prazos pré-estabelecidos, bem como, de forma

ética e sigilosa. Ressalvo ainda, que sempre foi demonstrado pelos profissionais da

empresa efîciência e credibilidade dos trabalhos prestados atingindo a finalidade da

Transparênc ia paracom o ente Público

São Luís, 30 de janeiro de2025.

Asslnado de formã dlg¡tal Por
RJ ASSESSORIA RJ AssEssORtA EMPRESARIAL

EMPRESARTAL E '..8 cERTr¡rcnooRA

cERTtFtcADoRA blclrAl:4l 5228e00001 8e

DtG|TAL:41 5228900001 B9 Daïosj 202s.02.03 1 1:40:33

RJ ASSESSORIA EMPRESARIAL E CERTIF'ICADORA DIGITAL LTDA
CNPJ: 41 522890000 I 89

Endereço: Av. Daniel de La Touche, no 987, Cond. Res. Da Ilha, sala 1213, Bloco 1, Maranhão Novo, São

Lufs/MA, CEP: 65074-1 15

Telefone: (98) 98255-3 109 frior. i r'' r
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GoNTRATO DE PRESTAçÃO Oe SERVIçOS

GoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA RJ

ASSESSORIA E CERTIFICADOR LTDA E A
EMPRESA DUO SOLUçÖeS EM LICITAçÖES.

Pelo presente instrumento particular, de um lado,

A EMPRESA RJ ASSESSORIA E CERTIFICADOR LTDA, situada na Av. DAN|EI dE LA

Touche, no 987, Cônd. Res. Da llha, sala 1213, Bloco 1, Maranhão'Novo, Säo Luís/MA,
CEP: 65074-115, neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, doravante
denominado CONTRATANTE,

e, de outro lado,

DUO SOLUçÖES EM LICITAçÖES, com sede à av. dos Holandeses/Cons,Hilton
Rodrigues, gãteria Appiane, salá3, no 3, calhau, CEP: 65.071-38, inscrita no CNPJ no

08.641.345/0001-36, doravante denominada CONTRATADA,

em conjunto denominadas Partes e, individualmente, Parte,

Firmam o presente Contrato de prestaçäo de serviços técnicos na forma e condições

estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Contrato tem por objeto a prestaçäo de serviços técnicos de Assessoria e

Consultoria, em Gestão Pública, Governança e lntegridade na Área de Controle lnterno

e acompanhamento de contratos junto a RJ Assessoria e Certificadora LTDA, cujas

especificaçöes da prestaçäo de serviço constam na proposta que passa a fazer parte

deste Contrato como Anexo I ("Proposta").

1.2. O detalhamento dos serviços a serem executados, bem como seu

Endereço: Av. Daniel de La Touche, n" 987, Cond. Res. Da llha, sala 1213,e1oðô t', Att2Lt+ftCl
Maranhäo Novo, Säo Lufs/MA, CEP: 65074-115

Telefone: (98) 98255-31 09
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CNPJ: 41 .522.890/0001 -Bg

desenvolvimento, escopo e organização, estão previstos na Proposta, cujos termos e

condiçöes seräo considerados válidos e eficazes na medida em que näo contrariem as

disposições previstas no Contrato. Em caso de divergência, as cláusulas deste Contrato
prevaleceräo sobre a Proposta,

A prestaçäo de serviços objeto deste Contrato será realizada em caráter não
exclusivo, devendo a CONTRATADA observar para que não haja conflito de
interesses com o pactuado no presente Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1. O presente Contrato vigerá pelo período de 3O(trinta) dias podendo, por interesse

das Partes, a contar do início da prestaçäo de serviços, podendo ser renovado mediante

aditamento por escrito assinado pelas Partes e duas testemunhas e substituirá qualquer

entendimento verbal ou escrito entre as Partes em referência ao prazo do presente

instrumento.

cLÁusuLA TERCE|RA- DAs oBRIGAçÖES DA GoNTRATADA

3.1 - São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais previstas neste

Contrato e na legislaçäo pertinente

3.2. A CONTRATADA fica responsável pela execução dos itens deste Contrato,

cabendo acompanhar o cumprimento rigoroso dos prazos;

3.3. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos causados

por si, seus prepostos ou empregados ao Museu do Amanhä, decorrentes da execuçåo

do objeto deste Contrato;

3.4. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo do

Contrato, näo incluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do

CONTRATANTE em seu acompanhamento.

cLÁusuLA QUARTA - DAS OBRIGAçÖES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

4.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, correspondente a prestaçäo de serviços,

nos prazos e valores previstos na Cláusula Sexta, bem como fornecer todos os meios

necessários para a realizaçäo das obrigaçöes, devidamente solicitados pela

CONTRATADA e aprovados pelo GONTRATANTE;

Endereço:Av. Daniel de La Touche, no 987, Cond. Res. Da llha, sala 1213,
Maranhäo Novo, São Luís/MA, CEP:65074-115

Telefone: (98) 98255-31 09
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CNPJ : 41 .522.890/0001 -89

4.2. Fornecer todas as informaçöes necessárias, a fim de dirimir as dúvidas e orientar
a CONTRATADA quando necessário ao perfeito cumprimento deste Contrato;

4.3. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na execuçäo do presente
Contrato.

clÁusuue eurNTA - DAS RESpoNSAB¡LIDADES

5.1. A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer
tipo, a que venha eventualmente dar causa em razäo da prestaçäo de serviços ora
ajustada;

5.2. O CONTRATANTE responsabiliza-se por todo e qualquer dano ou prejuízo, de
qualquer tipo, comprovadamente causados pelos seus funcionários;

5.3. Todas as responsabilidades decorrentes de encargos fiscais, tais como imposto
sobre serviços, bem como de exigências legais de ordem trabalhista, previdenciária e
quaisquer outras resultantes da prestação de serviços ora avençada, correrão por conta
exclusiva da GONTRATADA, durante todo o período de vigência do presente Contrato;

5.4. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos prejuízos resultantes do näo
cumprimento das obrigaçöes trabalhistas, previdenciárias, securitárias, sociais e

infortunísticas de seus empregados, obrigando-se a reembolsar ao GONTRATANTE os
valores correspondentes aos referidos encargos na hipótese do CONTRATANTE vir a
ser compelido a arcar com tais custos, inclusive e espeeialmente, honorários de
advogado, custas e despesas processuais, lucros cessantes, juros moratórios e
quaisquer outras despesas decorrentes de qualquer açäo judicial por acusação da
espécie. A CONTRATADA obriga-se, inclusive, a integrar o polo passivo de qualquer
demanda proposta por terceiros contra o GONTRATANTE, decorrente da execuçäo do
objeto deste instrumento, bem como requerer a exclusäo do GONTRATANTE da lide e
oferecer as garantias necessárias para tal;

5.5. A CONTRATADA obriga-se a manter em seus arquivos todas as guias referentes
ao recolhimento das obrigações previdenciárias, de tributos e demais encargos
decorrentes direta ou indiretamente, da prestaçäo de serviços ora ajustada, assim como
aquelas relativas aos recolhimentos e pagamentos dos encargos referentes à mão de
obra utilizada nos serviços;

A CONTRATADA obriga-se, ainda, a apresentar os arquivos e guias, acima mencionados
ao CONTRATANTE, sempre que este solicitar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
da respectiva solicitaçäo, sob pena de dar ensejo, a critério exclusivo do

',.,, ", 
'

Endereço: Av. Daniel de La Touche, no 987, Cond, Res, Da llha, sala 1213,Bloco l,
Maranhäo Novo, Säo Luís/MA, CEP: 65074-1 15

Telefone: (98) 98255-31 09
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CONTRATANTE, à imediata rescisäo deste instrumento e/ou suspensäo, se qualquer
penalidade para o CONTRATANTE, de quaisquer pagamentos por este devidos emrazäo
do presente, até o integral cumprimento de suas obrigações decorrentes desta cláusula,
sem prejuízo de compensaçäo com eventuais perdas e danos causados,

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

6.1. Pela prestação de serviços descrita na Cláusula Primeira, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total bruto de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

6.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) após prestação de serviços e
apresentação da Nota Fiscal- Fatura, emitida em nome do CONTRATANTE.

6.3. Qualquer atraso ocorrido na prestação da Nota Fiscal - Fatura por parte da

GONTRATADA, importará em prorrogaçäo automática do prazo de vencimento da

obrigaçäo do CONTRATANTE;

6.4. O descumprimento, ou cumprimento parcial ou irregular, das obrigaçöes contidas
neste Contrato autoriza o GONTRATANTE a considerar rescindido de pleno direito este
instrumento, bem como a cobrar perdas e danos a que der causa a CONTRATADA. Para

tanto, fica desde já expressamente facultado ao CONTRATANTE reter e compensar
valores devidos à CONTRATADA por força deste instrumento, sem que caiba qualquer

direito de reclamação à CONTRATADA e tampouco haja qualquer penalidade ao

CONTRATANTE, seja a que título for;

6.5. O pagamento será
CONTRATADA.

realizado na conta bancáiia a ser fornecida pela

CLÁUSULA SÉTIMA. DAs MULTAS E PENAL¡DADES

7.1. A inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a GONTRATADA, às seguintes
penalidades, assegurados o contraditório e a ampla defesa:

a) Notificaçäo;

b) Advertência;
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Gontratação, devendo ser
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias útels a contar da notificação.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. Este Contrato resolve-se de pleno direito, independentemente de qualquer

formalidade judicial ou extrajudicial, na ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses:
lnfraçäo a qualquer de suas cláusulas ou condições; pedido ou proposiçäo de

l-.-.-..'' 
.

Endereço:Av. Daniel de La Touche, no 987, Cond. Res, Da llha, sala1213, Bloco 1,' ' '

Maranhäo Novo, Säo Lufs/MA, CEP:65074-115
Telefone: (98) 98255-31 09
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recuperação judicialou extrajudicial, pedido, requerimento, decretaçäo ou homologaçäo

de falência, convolação de recuperaçäo judicialem falência, intervençäo, insolvência ou,

ainda, legítimo protesto de título de emissåo ou coobrigação da CONTRATADA, sem

sustaçäo no prazo legal; e nos demais casos previstos na legislaçäo em vigor;

8.2. Sem prejuízo do disposto no caput desta Cláusula, fica facultado a qualquer das

PARTES rescindir o presente Contrato mediante simples comunicação à outra com

antecedência mínima de 10 (dez) dias, sem que nada seja devido entre as PARTES a

título de indenização ou a qualquer outro título;

8.3. Ocorrendo a rescisão deste Contrato, a GONTRATADA receberá apenas as

importâncias a que tiver direito pela execuçäo dos serviços prestados até a data da

rescisão depois de deduzidas as seguintes parcelas: valor das multas pactuadas neste

Contrato; e valor dos impostos, contribuiçöes previdenciárias e outras obrigaçöes não

pagas pela GONTRATADA e que se façam necessárias regularizar;

8.4. A parte que infringir quaisquer das disposiçöes do presente Contrato, responderá
por perdas e danos, independente das demais sançöes.

cLÁusuLA NoNA- DAs DrspostçÖEs cERAts

9.1.

do pactuado neste instrumento;

9.2. A CONTRATADA obriga-se a näo utiliear: ou beneficiar, direta ou indiretamente,

de mão de obra infantil, em qualquer de suäs atividades relacionadas com a execuçäo

deste instrumento, nos termos do inciso XXX|ll do Art. 7o da Constituição Federal, sob

pena de rescisão imediata do presente Contrato;

9.3. Caso quaisquer das disposições deste Contrato sejam ou venham a se tornar

legalmente ineficazes ou inválidas, a validade e o efeito das disposições restantes não

serão afetados;

9.4. Entre os empregados da CONTRATADA e o GONTRATANTE não haverá
qualquer vínculo empregatício, respondendo aquela por todas as obrigaçöes decorrentes

de sua posição de empregadora, nåo se estabelecendo com o GONTRATANTE qualquer

tipo de solidariedade;

9.5. É terminantemente vedado à CONTRATADA utilizar imagem, logotipo, marca,

nome ou qualquer outra forma de divulgação relacionada à identificaçäo do

CONTRATANTE, exceto se prévia e expressamente autorizado pelo CONTRATANTE,

t"----'
Endereço: Av. Daniel de La Touche, no 987, Cond. Res. Da llha, sala 1213, Blocåh;"

Maranhäo Novo, Säo Lufs/MA, CEP:65074-115 . :

Telefone: (98) 98255-31 09
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cLÁusuLA oÉcrue - DA FrscAlrzAçno e coNTRoLE DA EXEcUçÃo Dos
sERV|çOS

10.1. Sem prejuízo das demais disposiçöes estabelecidas pelo presente Contrato, a
execuçäo dos serviços, será acompanhada e fiscalizada por um funcionário designado
pelo GONTRATANTE ao qual compete acompanhar, conferir e avaliar a execuçåo, bem

como dirimir e desembaraçü quaisquer dúvidas e pendências que surgirem
determinando o que for necessário à regularizaçäo das faltas, falhas, problemas ou

defeitos observados, e os quaís de tudo daräo ciência á CONTRATADA, durante todo o

prazo de vigência do Contrato;

10.2. Não obstante a COTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execuçäo
de todos os serviços, ao CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer

forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados;

10.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade pelo CONTRATANTE dos serviços
prestados pela CONTRATADA, esta última deverá ser cientificada para que altere os
pontos indicados, no prazo estipulado pelo GONTRATANTE, sob pena de rescisão deste
Contrato, sem que haja qualquer prejuízo ao GONTRATANTE, ou direito de indenizaçäo
a favor da CONTRATADA ou de terceiros.

cLÁusuLA oÉcrue pnlMETRA - ANT¡coRRUpçÃo

12.1 As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupçäo previstas na

legislação brasileira, dentre elas o Código Penal Brasileiro, a Lei de lmprobidade
Administrativa (Lei no 8.42911992) e a Lei no 12.84612013 (em conjunto, "Leis

Anticorrupçäo") e, se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios,
administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por

ela contratados. No exercício dos direitos e obrigaçöes previstos neste Contrato e no

cumprimento de qualquer uma de suas disposições, ou ainda em relação a quaisquer

outros negócios envolvendo o GONTRATANTE, a CONTRATADA se obriga a: (i) nåo

dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer pessoas,

empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida,
influenciar ato ou decisäo ou direcionar negócios ilicitamente e (ii) adotar as melhores
práticas de monitoramento e verificaçäo do cumprimento das Leis Anticorrupçäo, com
o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro
por seus sócios, administradores e colaboradores ou terceiros por ela contratados. A
violação das Leis Anticorrupção e/ou da obrigação de monitoramento será considerada

ìfi,r., )
Endereço: Av, Daniel de La Touche, no 987, Cond, Res, Da llha, sala 1213, Bloco-1,

Maranhäo Novo, Såo Luís/MA, CEP: 65074-115
Telefone: (98) 98255-31 09
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infração grave a este Contrato e consistirá justa causa para sua rescisão motivada, a
critério do CONTRATANTE, sem qualquer ônus para este e sem prejuízo da cobrança

das perdas e danos decorrentes da infraçã0, A CONTRATADA declara que nos

últimos 05 (cinco) anos não sofreu nenhuma investigação, inquérito ou processo

administrativo ou judicial relacionados ao descumprimento das Leis Anticorrupção ou de
lavagem de dinheiro e que suas atividades estão em conformidade com as Leis

Anticorrupçäo, obrigando-se a informar ao GONTRATANTE imediatamente caso seja

iniciada qualquer investigação de suas atividades com base em quaisquer das Leis

Anticorrupção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

13.1. As PARTES elegem o foro da Comarca de Säo Luls - MA para dirimir quaisquer

dúvidas ou eventuais controvérsias oriundas do presente Contrato, com expressa

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser e, para tirmeza e validade

de tudo quanto ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual

teor e forma que, lido e achado conforme, vai firmado pelas partes na presença das

testemunhas abaixo.

Säo Luís, 27 de novembro de 2024.

RJ ASSESSORIA EMPRESARIAL E Rssinado de forma digital por RJ

CERTIFICADORA ASSESSORIA EMPRESARIAL E

DIGITAL:41 522B9OOOO189 CERTIFICADORA DIGITAL:4Is228e00001se

RJ ffiLTDA
CNPJ: 41522890000189

DUO SOLUCOES EM LICITACOES

LTDA:08641 3450001 36

Assinado de forma digital por
DUO SOLUCOES EM LICITACOES

LTDA:08641 3450001 36

TESTEMUNHAS:

DUO SOLUçÖES EM LlClrAçöES
CNPJ: 08.641 .345/0001 -36

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Endereço:Av. Daniel de LaTouche, n" 987, Cond, Res, Da llha, sala 1213, Bloco 1'

Maranhão Novo, São Lufs/MA, CEP: 65074-115
Telefone: (98) 98255-31 09
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO NN SERVIÇOS DE

ASSESSORTA EM LICITAÇOES E GESTÃO UB RISCOS

CONTRATÄNTE: GARP EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIÄ LTDÄ,

inscrita no CNPJ sob o no 41.181,805/0001-66, com sede na Av. dos

Holandeses, n.o 14, Edifício Century, sala 113, Calhau. São Luís -

MA, CEP: 65.071-380.

CONTRATADA: DUO SOLUçÕES EM LICITAçOES LTDA' pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 08.641.345/0001-36, com

sede na Avenida dos Holandeses, n.o 03, Quadra 33, Galeria Appiani,

Sala 313-A - Calhau, São Luls - MA, CEP: 65071-380.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

l. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria em

licitações e gestão de riscos pela CONTRATADA à CONTRATANTE.

cLÁ.usuLA SEGUNDA - DA EXEcUÇ.Ä,o Dos sERVIços

2. A CONTRATADA se compromete a prestar os seguintes serviços:

a) Diagnóstico e avaliação de riscos;

b) Elaboragão de pollticas de compliance;

c) Treinamentos e capacitações;

d) Acompanhamento e monitoramento das práticas de compliance.

2.1 A CONTRATADA prestará os serviços em conformidade com a Lei no

14.13312021, visando à promoção da governança e à mitigação de riscos nas

contratações públicas. A CONTRATADA se compromete a;

a) Auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de propostas e documentos

necessários para participação em processos licitatórios;
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b) Realizar análise de riscos associados às contratações públicas, propondo ações

para mitigação;

c) Orientar sobre a adequação das práticas da CONTRATANTE às exigências
legais e regulatórias estabelecidas pela referida lei;

d) Promover treinamentos e capacitações especlficas sobre licitações e contratos
administrativos, visando o aprimoramento da equipe da CONTRATANTE

CLÁUSULA TERcEIRA - DA vIGÊNCIA

3, O presente contrato vigorará pelo período de 3 (três) meses, a partir da data de sua

assinatura, podendo ser renovado por interesse das partes.

3.1. O presente Instrumento poderá ser rescindido sem ônus, por qualquer das partes,

por escrito, e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

4. A CONTRATANTE compromete-se a:

a. Efetuar o pagamento dos serviços objeto do presente instrumento nos prazos
estabelecidos;

b. Fornecer os documentos que se façam necessários ao bom desempenho e

desenvolvimento dos serviços contratados, em tempo hábil;

c. Efetuar todos e quaisquer pagamentos porventura devidos à CONTRATADA,

nas datas e condições aprazadas;

d. Colaborar com o que for necessário pa,"a o regular cumprimento e

desenvolvimento dos serviços, objeto do presente instrumento;

e. É dever e responsabilidade da CONTRATANTE prestar informações reais e

autênticas sempre que solicitada,hajavista os critérios de integridade e avaliação

estabelecidos pelas empresas, A CONTRATADA não poderá ser

responsabilizada, no caso de envio de informagões irreais/inconsistentes que,

como consequência, poderão acarretar na perda ou desclassificação do certame;

f. Fornecer as chaves de acesso, senhas, logins, e o que mais for necessário paru o

desempenho das funções pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5. A CONTRATADA compromete-se a:
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a,

b.

Identificar e comunicar quanto aos riscos eminentes;

Colaborar com a gestão de riscos e compliance, implementando medidas de

controle necessárias.

Análise dos riscos, através de desenvolvimento e implementação de programas de

compliance;

Monitorização e avaliação dos resultados;

Orientação da empresa na adoção de melhores práticas;

Relatar qualquer problema ou imprevisto na execução geral dos trabalhos à

CONTRATANTE;
Manter em absoluto sigilo todas as informações obtidas ao longo da prestação dos

serviços;

Iniciar o serviço em até 48 horas do recebimento da Proposta autorizadavia e-

mail pela CONTRATANTE;

Informar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer eventos ordinário e/ou

extraordinário que venham oçorrer durante a prestação dos serviços, objeto do

presente instrumento;

Desempenhar as atividades com diligência, efìciência e honestidade,

resguardando os interesses da CONTRATANTE;
Enviar relatório final de avaliação, especialmente quanto aos riscos a serem

gerenciados, incluindo riscos operacionais, financeiros, de segurança, de

conformidade legal, entre outros;

A CONTRATADA se obriga em arcar com todos e quaisquer tributos, encargos,

impostos e contribuições sociais que incidam sobre a prestação dos serviços objeto

do presente contrato;

Oferecer oficinas e treinamentos aos funcionários.

CLÁUSULA SEXTA- IDENTIFICAÇAO DE STAKEHOLDERS

6. A identificação dos stakeholders relevantes (acionistas, diretores, funcionários,

etc.) é importante para garuntir a comunicação e o envolvimento de todos os

interessados no programa de compliance.

6.1. A CONTRATADA não se responsabilizapelo atraso ocasionado pela demora na

entrega da documentação, que porventura venha prejudicar a participação na

execução contatual.
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d.
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cLÁUSULA SÉTIMA - COMUNICAÇÃO INTERNA

7.1. A prestação dos serviço s é realizada com base em um plano de implementação e

seus respectivos prazos, sendo determinado, de comum acordo, entre as partes, e validado

via e-mail.

7.2. Será elaborado um plano de comunicação interna para garcntir que todos os

funcionários estejam cientes das regras e procedimentos de compliance.

CLÁUSULA OITAVA. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8. Pela prestação dos serviços, a CONTRATANTE pagaút à CONTRATADA o

valor total de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), a serem pagos mensalmente, em todo

dia 10 (dez) de cada mês, no PIX cuja chave é o CNPJ desta empresa.

8.1. O não pagamento dos valores descritos nas cláusulas 8,8.1. e 8.2. supra nadata

aprazada, dará ensejo a multa pecuniária de ZYo (dois por cento), juros de mora de lYo

(um por cento) ao mês, além de correção monetária.

8,2, Em caso de inadimplência no pagamento, após 30 (trinta) dias da data de seu

vencimento, as mesmas poderão ser levadas a protesto, ou entregues à empresa de

cobrança ou ainda ser informada ao Serviço de Proteção ao Crédito (SPC), SERASA ou

Protesto de Títulos.

CLÁUSULA NoNA - DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULOS E DAS OBRIGAÇOES

TRABALHISTAS

9. O presente instrumento não gera qualquer espécie de vínculo entre as partes,

qualquer forma de sociedade, associação, mandato, representação, agência, consórcio ou

responsabilidade solidária, muito menos em relação a quaisquer proftssionais

disponibilizados para a prestação dos serviços objeto do presente ajuste, ftcando certo,

assim, que não se estabelecerá entre tais profrssionais e a CONTRATANTE qualquer

natureza de vínculo empregatício.

Parágrafo ÚInico - A CONTRATADA assume a obrigação de suportar espontânea e

integralmente todos os ônus decorrentes de quaisquer processos administrativos ou

judiciais de qualquer nat'treza, inclusive reclamações trabalhistas, que sejam instaurados

contra a CONTRÄ.TANTE pelos profissionais disponibilizados pela CONTRATADA,
tais como: condenações a qualquer título, custas judiciais, honorários de peritos,

assistentes técnicos, advogados e depósitos bancários determinados pela legislação

vigente ou por atos judiciais.
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cl,Áusul,Ä, DÉcIMA - Do uso DE LocoMARCA

10. A CONTRATANTE, neste ato, autonza o uso de sua logomarca pela

CONTRATADA em seu site, apresentações institucionais, impressos e outras mídias

com fins exclusivos de diwlgação de seus clientes.

Parágrafo Único - A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento e mediante

simples notificação à CONTRATADA, revogar a autorizaçáo prevista no caput.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

I l. Este contrato poderá ser rescindido mediante prévio aviso por escrito

encaminhado pela parte interessada à outra, com antecedência mínima de 30 (trinta)

dias, sem ônus. Este contrato poderá ser rescindido, ainda, por qualquer das partes nas

seguintes hipóteses:

Ð No caso de pedido, declaração ou homologaçáo de falência, concordata,

dissoluçãojudicial ou extrajudicial de qualquer das partes;

b) No caso de alterações em sua composição societária que cause modificação na

estrutura da sociedade que inviabilize a continuidade do presente instrumento.

CL^Á,USULA DÉcIMA SEGUNDA. DoS EF,EIToS DA RESCIS.Ã.O

12. Na hipótese de rescisão do presente instrumento, fîca desde já devidamente

ajustado entre as partes que não haverâ, sob qualquer hipótese ou alegação, a devolução,
pela CONTRATADA à CONTRATANTE de quaisquer quantias pagas por trabalhos
já efetuados, tornando-se imediatamente devidos todos os honorários até a data da

rescisão do presente contrato.

lz,L As partes reciprocamente se obrigam a efetuar a restituição , no prazo máximo e

improrrogável de 30 (trinta) dias, cle quaisquer bens, documentos ou informações

técnicas cuja posse tenha sido confiada a clualquer uma das partes emrazão da prestação

de serviços ora contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERcEIRA - DA coNFIDENCIALIDADE

13, Os serviços serão prestados pela CONTRATADA de forma não exclusiva, de

acordo com as condições, prazos e especificidades previstos no presente contrato;

13.1. Fica vedado à CONTRATADA, durante todo o tempo em que o presente

instrumento estiver vigorando, prestar os mesmos serviços, objeto do presente

instrumento, à empresas concorentes cla CONTRATANTE.



CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA PROTEçAO DE DADOS E SIGILO
DAS INFORMAÇOES

14, Os dados cadastrais da CONTRATANTE, tanto da pessoa jurídica quanto dos

sócios (pessoas fisicas) e empregados, serão mantidos na base de dados da

CONTRATADA em absoluto sigilo, não sendo permitido à CONTRATADA

oompartilhar tais dados com teroeiros, a não ser para o efetivo cumprimento deste

conhato.

14.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem:

Ð A não ttilizar as informações confidenciais a que tiver acesso, para gerar beneficio

próprio exclusivo e/ou unilateral, presente ou filturo, ou pala uso de terceiros;

b) A não efetuar nenhuma gravação ou cópia da documentação confidencial a que

tiver acesso relacionada a tecnologia mencionada;

c) A não apropriar-se para si ou para outrem de material confidencial que venha a

ser disponfvel através da tecnologia ora mencionada;

d) A não repassar o conhecimento das informações confidenciais, responsabilizando-

se por todas as pessoas que vierem a ter acesso às informações, por seu intermédio, e

obrigando-se, assim, a ressarcir a ocorência de qualquer dano e/ou prejuízo oriundo de

uma eventual quebra de sigilo das informações fornecidas.

Parágrafo Único: O descumprimento por qualquer das partes implicará em apuração de

perdas e danos na esferajudicial.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DA CESSÃO

15. O presente contrato é celebrado pelas partes em caréttet personalíssimo, sendo

expressamente vedado a qualquer uma clelas, salvo com a autoizaçäo prévia e por escrito

da outra parte, ceder e/ou transferir, no todo ou em parte, os direitos e obrigações

decorrentes do mesmo, principais e/ou acessórios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO REAJUSTE ANUAL

16. O valor descrito na cláusula 8.1, a título cle "VALORES ARREMATADOS", será

reajustado anualmente, se for o caso, tendo como base os índices previstos e acumulados

no período anual do IPCA/FGV e, em caso de falta deste índice ou na ausência do mesmo,

o reajustamento terá por base a média da variação dos índices inflacionários do ano

corrente.



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRO

17. Elegem as partes o Foro da cidade de São Luís - MA para dirimir quaisquer

dúvidas decorrentes da interpretação our da execução desse Contrato, renunciando a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato em02 (duas)

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

São Luís - MA, 02 de dezentbro de2024.

GARP TORIA
Lima Ramalho

NAT
F ¡NH4A

SAN oU=ARGRUPoSE,
ALTERNATIVE, CN.

PEREIRA:0 PEREIRAT0'14s01s6374
o âdor dâste docùmonlo

01 9637 l6:29:58"0J0d

NATHÁ,LIA SANTOS PEREIRA

Representante Legal

DUO SOLUÇÕES EM LICITAçÕES

CONTRATADO

(Nome e CPF)
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l, O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria e consultoria em

compliance e gestão de riscos pela CONTRATADA à CONTRATANTE.

i TCNNE FORTE EMPREENDIMENTOS LTDA, iNSCritA NO CNPJ SOb O N9 25,462

07,com sede na Av, Principal, N.e18, sala 203, Parque Aurora.São Luís - MA, CEP: 65,051-843

CONTRATANTE

CONTRATADA: DUO SOLUCOES EM LICITACOES LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sobo ne 08.647.3451000L-36, com sede na Avenida dos Holandeses, 03, Quadra 33,

Galeria Appiani, Sala 313-A - Calhau, São Luís - MA, CEP; 65071-380.

v' :"lîlt"
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2, A CONTRATADA se compromete a prestar os seguintes serviços:

a) Diagnóstico e avaliação de riscos;

b) Elaboração de políticas de compliance;

c) Treinamentos e capacitaçöes;

d) Acompanhamento e monitoramento das práticas de compliance
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d. Colaborar com o que for necessário para o regular cumprimento e desenvolvimento dos serviços,

objeto do presente instrumento,

e. É dever e responsabilidade da CONTRATANTE prestar informações reais e autênticas sempre

que solicitada, haja vista os critérios de integridade e avaliação estabelecidos pelas empresas. A

CONTRATADA não poderá ser responsabilizada, no caso de envio de informações

irreais/inconsistentes que, como consequência, poderão acarretar na perda ou desclassificação do

certame.

f. Fornecer as chaves de acesso, senhas, logins, e o que mais for necessário para o desempenho das

fu nções pela CONTRATADA.

cLÁusilLÅ üurNl",A - üßRrüiÅÇcrs n¿ c#Nl"RÅr"Ar),¿\

5. A CONTRATADA compromete-se a:

a, ldentificar e comunicar quanto aos riscos eminentes;

b. Colaborar com a gestão de riscos e compliance, implementando medidas de controle necessárias.

c. Análise dos riscos, através de desenvolvimento e implementação de programas de
compliance;

d. Monitorização e avaliação dos resultados;

e. Orientação da empresa na adoção de melhores práticas;

f. Relatar qualquer problema ou imprevisto na execução geral dos trabalhos à CONTRATANTE;

2

r-* es'trse-ùrs7 ç3.; i:iü--#åiåi W duo¡otu{:oessmricitüco*sðsmött.eorn $-'åÏ,[i'*ifriiäH,11#l;u,*"*r-'*u fiåiiûs,6¡Nr,3d5r0001-sn



tLÁilst.JL,4 sËTiM,4 {:üMt.JNtcÅÇÄü tNTmNA:

61, A prestação dos serviços é realizada com base em um plano de implementação e seus

respectivos prazos, sendo determinado, de comum acordo, entre as partes e validado via e-mail.

7,7. Será elaborado um plano de comunicação interna para garantir que todos os funcionários

estejam cientes das regras e procedimentos de compliance.

c.l kttstlLt\ il¡TAVÅ ^ tli") ?,p,T:{;# r; cüNDiÇt}T:S ilf; pÅü,4t\fiiNïf)

8, Pela prestação dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de

RS30.000,00 (trinta mil reais), a serem pagos mensalmente, em todo dia 10(dez) de cada mês,

no PIX cuja chave é o CNPJ desta empresa,

8,1, O näo pagamento dos valores descritos nas cláusulas 8,, 8.L. e 8,2. supra na data aprazada, dará

ensejo a multa pecuniária de2% (dois por cento), juros de mora de t% (um por cento) ao mês

além de correção monetária.

8.2. Em caso de inadimplência no pagamento, após 30 dias da data de seu vencimento, as mesmas

poderão ser levadas a protesto, ou entregues à empresa de cobrança ou ainda ser informada ao

Serviço de Proteção ao Crédito (SPc), SERASA ou Protesto de Títulos.
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12,Na hipótese de rescisão do presente instrumento, fica desde já devidamente ajustado entre as

partes que não haverá, sob qualquer hipótese ou alegação, a devolução, pela CONTRATADA à

CONTRATANTE de quaisquer quantias pagas por trabalhos iá efetuados, tornando-se

imediatamente devidos todos os honorários até a data da rescisão do presente contrato.

12,1.As partes reciprocamente se obrigam a efetuar a restituição, no prazo máximo e improrrogável

de 30 dias, de quaisquer bens, documentos ou informaçöes técnicas cuja posse tenha sido confiada

a qualquer uma das partes em razão da prestação de serviços ora contratada,

clÁu:L; L,q DÉci MÅ "trnc 
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13. Os Serviços serão prestados pela CONTRATADA de forma não exclusiva, de acordo com as

condições, prazos e especificidades previstos presente contrato.

1"3.1.Fica vedado à CONTRATADA, durante todo otempo que o presente instrumento estiver

vigorando, prestar os mesmos serviços, objeto do presente instrumento à empresa concorrentes

da CONTRATANTE.
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L4, Os dados cadastrais da CONTRATANTE, tanto da pessoa jurídica, quanto dos sócios (pessoas

físicas) e empregados, serão mantidos na base de dados da CONTRATADA em absoluto sigilo, não

sendo permitido à CONTRATADA compartilhar tais dados com terceiros, a não ser para o efetivo

cu mprimento deste contrato,

L4.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem

a) A não utilizar as informações confidenciais a que tiver acesso, para gerar benefício próprio

exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para uso de terceiros;
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20. Elegem as partes o Foro da cidade de São Luís - MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes

da interpretação ou da execuçäo desse Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

Por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

São Lu ís - MA, 1-5 de janeiro de 2025,

Assinado de forma d¡9ital por

ANA PAULA SANTANA ANA PAULA SANTANA

MAc I E L:6062 76 1 s 3 1 7 YåCJ:,ä!:1;''.1:"'J.','.
..... -03,00'

TERRA FORTE EMPREENDIMENTOS LTDA

Representante Legal

DUO SOL
EM LIC
LTDA:08641

01 36
DUO SOLU

Representante Legal

CONTRATADO

)

Testemunhas:

(Nome e CPF)

(Nome e CPF)



ffi
PREFETTURA DE sÃo t-uís

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIçOS eLEfnOrulCA. NFSe

da Nota

e Hora da Emissão

15t53:,24

de Verificação

3.CF70.95C8

PRESTADOR DE SERVIçOS
Nome / Razão Social: DUO SOLUCOES EM LTCTTACOES LTDA

CPF / CNPJ: 09.641.34S/000i-36 lnscriçäo Municipal: 59349007

Endereço: Av Dos HoLANDESES/CoNS.HtLToN RoDRTGUES, GALER|A ApptANE SALA 3 3 SALA 313 - BATRRo GALHAU -

Município: SAO LUIS UF: MA Email: hugo.luls22@hotmall.com Têlefone: (98) 32315076

TOMADOR DE SERVIçOS
Nome / Razão Social: RJ ASSESSORTA EMPRESARTAL E CERTTFTCADORA D|G|TAL LTDA

CPF/CNPJ: 41.522.s90/0001-89 lnscr¡ção Municipal: 99283242

Enderego: Av DANTEL DE LA ToucHE 987 coND REs. DA |LHA SALA 1213 BLoco 0t - BATRRo coHAMA - cEP: 65074115

Municipio: SAO LUIS UF: MA Email: rlcardonascimentorn4g3@gmall. Telefone: (98)

rNAçÃO DOS SERV|çOS
PÜBLICA, GOVERNANçA E INTEGRIOADE NÀÁREA OE CONTROLE INTERNO E ACOMPANI]AMENfO DE CONTMTOS

DISCRIM
DÉ sERVtços rÊcNtcos DE AssEssoRtA E coNsuLToRtA, EM GEstÄo

Valordo ltem

DE SERVIçOS TÊCNICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA, EM GESTÃO PÚBLICA,

rR (0,0000%):

R$ 0,00
csLL (0,ooo0%):

R$ 0,00
Prs (0,0000%):

R$ 0,00
coFrNS (0,0000%):

R$ 0,00
tNSS (0,0000%):

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 25.000,00

2,00% R$ 500,00

ISS:Valor Total Composição:

R$ 0,00

Valor Total DoduçÕês:

R$ R$ 25.000,00

Base

OUTRAS INFORMAçOES

EstabelecimêntodoPrestador Tributação: TRIBUTAVELS,N. Mèsde 0212025

SAO LUIS / MA
PRÓPRIo

7O2O4OOOO - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIATECNICA ESPECIFICA

1723. ASSESSORIA, ANALISE, AVALIACAO, ATENDII\¡ENTO, CONSULTA, CADASTRO, SELECAO, GERENCIAI\,4ENTO DE

Descrição NBS:

Local de lncidência lmposto:
Local de Prestação do

ì€colhimônto:
\tividade:

Serviço:

Frn¡t. ll'-
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NATHÁtIA
SANTOS
PEREIRA

ÞADOS
pEs$oArs

ENDEREçO

Slio L"uís

Brasil

TELËFCINË

(eB)e83360281

Ë.MAIL

nathalia santosadvGùhatmail.c¿:m

coMPETÊNC¡n

Conformidade regulatória

Excelente habilidade de
comunicação

â Nego.iação contratual

Mediação

Licitações e Contratos
Administrativos

IDIOMAS

Ënglish

PËRFI L

Advogada dedicada e inovadora, com uma paixão in¿baldvel pela justiça
e um compromisso sólido com a excelôncia, Com uma organizaçSo
exemplar e um histáric6 comprnvarjo dtl rs¿st.lltadcls favor;åveis, tragr:
expertise enr fornecer consultoria jurídica estratégíca e eticaz, Mínha

experiôncia abrange preparaçäo e conduçâct de orientações, cçn$illtorias,
julgamentos, além de revisão rninuciosa cle clocumetrtos e participação
em debate* frúblicos. Fspecializo-me em solucionar demandas complexas
na área de licitações e contratos, coml¡inando habilidades de comunicaçáìio
persuasiva e negociaçüo estratelgicä päri1 garantir t sufes$g rjos clienteis,
Çomp16rneticla cclm o desenvolvimento profìssìon;:l contínuo, estou
semprë em busca de novas opnrlunidades pðra æplicar meu conþecirnento
e contribuir parå avånços significativos no cðmpo jurídico.

ì

i!
:

il

EXPERI Ê T.¡CIA PROF¡SSIO NAL
Supervisora de Contratos , Secretaria de
Gestão e Patrimônio do Estado do Maranhão

2016

Assessora Jurídica do Departamento de Licita$es
e Contratos do Conselho Regional de
Engenhariä e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA/MA

20t6 - 2024

Consultora Jurídica da CPL do Município de
Paço do Lumiar-MA

2019 * 2024

São Luís

São Luís

Paço do Lumiar

São Luís

São Luís
Advogada e Consultora em Licitações e
Contratos da Praseres de Souza
Sociedade Individual de Advocacia

202L - 2024

Integrante da Comissão de Licitaçöes e

Contratos da OAB-MA

2AZ3 - 2AZ5
Spanìsh

cËo da "Þuo sotuçöes em Licitações" 
l;; t; :ã; ;;ßZmqh



^

^,

FoRMAçÃo AcADÊn¡rcn

Bacharel em Direito, Faculdade Estácio de Sá são Luís

2015

MBA em Licitações e Contratos, IPOG

2079 - 2020

Pós graduanda em Docência em Licitações e
Contratos, FACESITA

2024

São Luís

São Luís

cu Rsos

"IMPLËMËNTANDO A NOVA LEI DË
LrcrTAçöES E CONTMTOS: SOLUÇÕES
PARA OS DESAFIOS DE APLÏCAçAO DA tEI
No 14. 1 33/202L, ELO CONSULTORïA

2023

Congresso Nacional de Pregoeiros em Foz do
Iguaçu, NËGOCIOS PUBLICOS

2022

Estudos Avançados sobre Pregão Eletrônico
de acordo com a Nova Lei de Licitaçöes,
NEGÓCIOS PÚEUICOS

2023

II Seminário Especial Norte Nordeste - A
Nova Lei De Licitações e Contratos - Os
Þesafios, Novidades e Reflexos da Leí
t4.t33/2121, ELO CONSU LTORIA

2022

FORMAçÃO DE AGENTE DE CONTRATAçÃO,
IMPËRIM TREINAMENTO

2022

Proc. Nt
I

Ê,.ri . r



Boas Práticas na Condução de Pregão
E|etrônico, NËGÓCTOS PÚBLICOS

O Pregoeiro e as condutas infracionais do
alt, 155 da Nova Lei de Licitações, NEGóCIOS
pÚsLrcos

2022

2022

DIA DO LICITANTE, EFFECÏI

2023

disputas de forma amigável e eficiente,
relações e promovendo soluções colabo

70 Congresso Brasileiro Ëlo Consultoria de
Licitações e Contratos, NrGÓcIoS PÚBLIcoS
2023

ENACCIMP * Encontro Nacional de Compras
Públicas, SLA EVENTOS
2024

III Seminário Especial Norte Nordeste - A
Nova Lei De Licitações e Contratos , ELO

CONSULTORIA
2024

Congresso Nacional de Pregoeiros em Foz do
iguaçu, NËGOCIOS PUBLÏCOS
2024

Pregoeiros Summit - Florianópolis
2025

COM P ETÊNCIAS E HABILIDADES

Conformidade Regulatória Avançada:

Expertise em assegurar que todas as atividades e

processos estejam em totalconformidade com as leis
e regulamentos vigentes, minimizando riscos legais
e garantindo práticas éticas e eficientes.

Comunicação Ëficaz e Persuaslva:

Habilidade excepcional em transmitir informações de
maneira clara e convincente, facilitando ä

compreensão e enga jamento de pa rtes interessadas
em contextos jurídicos e negociais,

Negociaçåo Contratua¡ Esträtégica:

Capacidade de conduzir negociações complexa.s com
foco em alcançar acordos mutuamente benéficos,
utilizando técnicas de persuasão e análise crítica
para 0timizar resultados'

Med iaçäo e Resoluçäo de Conf litos:

Proficiência em atuar como mediadora para resolver
r e servando

vas,
NO

'1r.il; '

44r+



Gestäo de Licitações
Ad m in lst rativos:

e Co ntratos

Sólido conhecimento e experiência em gerenciar todo
o ciclo de vida de licitações e contratos, garantindo
eficiência, transparência e conformidade c0m as
normas legais,
Inovação e Criatividade Jurídica:

Capacidade de desenvolver soluções jurídicas
inovadoras para desafios complexos, utilizando
criatividade para impulsionar nrelhorias contínuas
nos pr0cessos legais.

RESUMO CURRICULAR

Assessora Jurídica do Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Maranhão - CRËA/MA. Advogada e

Consultora em Compras Públicas para Empresas e Orgäos
Públicos. Especialista em Licitações e Contratos
Administrativos pelo Instituto de Pós-Graduação e

Graduação - IPOG. Pós Graduanda em Docência em
Licitações e Contratos. Membra da Comissão de Licitações e
Contratos da OAB/MA. Ëx-supervisora de Contratos da
Secretaria de Estado de Gestão e Previdência do Estado do
Maranhão - SEGEP. Ex-assessora Jurídica da Coordenação
de Licitações e Contratos do Município de Paço do Lumiar -
MA. IdealizadCIra da DUO Soluçöes em L¡citações.

REFERÊN C IAS

Referências d ispon íveis m edia nte solicitação

r----- --*-'
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NATH ALIA
SANTOS
PËREIRA

ÞAÞO5
p Ë 55()Ats

ÊNDEREçO

S;io l.-t,,rÍ"",

Rrasil

TELEFONE

(9{r)9833602ûr

Ë-MAlt

nathalìa s¿l ntosa<Jv@holmail.com

COM PETENCIAS

ConformiclacJe regu latória

Excelente habilidade de
comunicaçäo

Negociaçäo contratual

Mediação

Direito de Patentes

Lei de lmigração

IDIOMAS

English
r-I'',-':: ri

Spanish
2c21 -2023 ii':,,,,',',ì 

"''2ä4-{6, 
},

PHRFIL

Aclvoç¡ndi: experiente e inovadora com paixão e cJecJicnÇ;ão à jt.j$tiÇ¿l.

AlT.amente organizada e habilìclosa em falar em público. lrazencic:

r¡rn histórico comprovacio c)e obtenÇão cJe resuìLacJcls I'i:vor;áveis parit

os clientes. Ve rsado n¿ì pttlÍJ¿ir¿tçäo ¡:aru orientaçÓes, consultoria,
julg;lrru'nl"ou, e revisãio de docurne ntö$. O inlui[c¡ de parlicipal colrlo

rnervlLrra cJa $uti:cornissäo de Licitaçoes e Contrôto$ d¿Ì OAB/MA

ú suk.¡sicliar a entirJade nr: debate ¡:rÚblico, attilncf er, t¡ncarrrinhar e

solucionar cJemanclas na área <Je licitaçoes e conträ1.o51

ËXPERI ÊNCIA PROFISSIONAL

Supervisora de Contratos, Secretaria de
Cestäo e Patrimônio do Estado do Maranhão

2016 * 20',16

Assessora Jurídica do CRËA/MA, Conselho
Regional de Ëngenharia e Agronomia do
Estado do Maranhao - CRËA/MA

2016-2017

Presidente da Comissão de Permanente de
LicitaçÕes, Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Ëstado do Maranhão -
CREA/MA

sao Luts

sao LufS

Säo Luís

2018-2021

Assessora Jurídica, CPL do Município de Paço Þaço do Lumiar

do Lumiar

2019 *2020

Advogada e Consultora em Licitações e
Contratos, Praseres de Souza Sociedade
I nd ivici ual de Advocacia



Pregoeira, Conselho Regional de Hngenharia
e Agronomia do Estado do Maranhäo -
CREA/MA

2Ot8 * 2023

FORMAçÃO ACADÊMrCA

MBA em Licitações e Contratos, IPOC

2019.-....202CI

Bacharel ern Direito, Faculdade Estácío de Sá

2015

Pós graduanda em Docência em Lìcitaçöes e
Contratos, FACESITA

2023

cu Rsos

,.IMPLEMËNTANÞO A NOVA LEI ÞË
LICITAÇÖES E CONTRATOS: SOLUÇÖËS
pARA OS DESAFIOS DE ApLICAÇÄO DA LEI

N.,14.133/202'1, ELO CONSU LTORIA

2023

Congresso Nacionalde Pregoeiros em Foz do
tguaçu, N ËcÓclos PÚ BLlcCIS

2422

Estudos Avançados sobre Pregão Eletrônico
de acordo com ä Nova Lei de Licitaçöes,
NECÓCIOS PÚBLICOS

2A23

o Seminário Especial Norte Nordeste - A Nova
Lei Þe Licitaçöes e Contratos - Os Desafios,
Novidades e Reflexos da Lei14.1331202"1, ELO
CONSULTORIA

20'22

FORMAÇÄO DE ACENTE DE CONTRATAÇÃO,
IMPËRIM TRËINAMËNTCI

2022

5âo LUtS

São Luís

São Luí:;

Såo Luís

i';;;;:""' ö¿tý(;ì '



Boas Práticas na Conduçåo de Pregäo
Elerrônico, N ËcÓclos PÚ BLfcCIs

2Q22

O Pregoeiro e as condutas infracionais do
art..l55 da Nova Lei de Licitaçöes, NECÓCIOS
PUBLIÇOS

2022

DIA ÞCI LICITANTE, EFFECTI

2023

REFERÊNCIAS

Referências d íspon íveis med ia nte sol icítação
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A ELO CONSUITOR¡A EMPRESARII\L Ë
pRoDUçÄO DE EVENTOS, CERT¡FICA QUE

,Nqthólio Sontos Pereiro

PARTICIPOU ÞO 8Û CONûRESSO BRASILEIRO ÞE LtcrTAçÕES E CONTRATOS

NA MODALIÐADË EM BRASÍLIA/DF, DE T1 A T3 DE SETEMBRO DE 2024.PRESENC¡AL
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Hathalia Sant*s P*r*lra

#e*"ti*{p*x dq} cr.rrs{} "Nova l-ei els Llci'ta{ö€Ë n"l4.'!33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
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MINUTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

sECRETARIA MUNTCTPAt DE ADMINISTRAçÃO E GEsrÃO DE PESSOAL
ý*tft¡TsrÂ

{o*rtrtrindo r 6rr.l o fuùrro

cLÁusuLA SEGUNDA - DO PREçO (art. 92, V)

2,1-O valor do presente Contrato é de R$ ......... (.....,....,.,.), em conformidade com a proposta apresentada pela

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECTFTCAçöES r lren¡S DO CONTRATO

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit, Valor Total

ffil ïtåú0t{

1

3

Valor Total Rs .....

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento ¡ntegral do objeto da

contratação,
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos qua ntitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.I- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;
2.3.2- Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE UGÊNCIA DO CONTRATO

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de JJ-e encerramento em J-J.-..----
na forma do artigo 105 da Lei n'14.133,de202I, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 202L
3.1.L - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliaçäo, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes,

3.2-O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaraçäo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

cLÁusuLA qUARTA - MoDELos DE EXEcuçÃo E GEsrÃo CoNTRATUAIS (art. 92,lv,Vll e xVlll)

4.1, - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

cLÁusul-A QUINTA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
cLÁusuLA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92,Vl

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

rrefeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: 06.115.307/0001-14
ião José, ns S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil

imon.ma.gov.br/site/
Páeina 2 de 9



MINUTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TlMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL
{oostnrindoagcrr'* rf*turo

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

tO.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsäo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6'8 - o reajuste será rearizaÿ;irî3:iiÏT:ii 

"rRrGAçöEs 'ERTNENTES 
À rGpD

7.L - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ne 13.709,

de L4 de agosto de 20L8 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa'

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

7 3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. L5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceçäo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6-Édever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.
7,tO - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, rdevem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37l, com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.t}.t - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.Lt-O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

lHllnmox
ff f.e r,onr,ur.,t

ì.1:

l-

t*_,..
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MINUTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARTA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL
{E$rtrr¡¡ndó*fi 0r* Õùrt{lr:

7.12- Os contratos e convênios de que trata o 5 ls do art.26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

cLÁusuLA olrAVA- DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art.92, Vlll)
8.1 -As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

o mento Geralda Prefeitura Munici al de Timon deste exercício, na d o abaixo discriminada

UNIDADE:.......

cmsstrtclçÄo: ..,.,.,

NATUREZA DA DESPESA: .....,,

FICHA: ,......

8.2 - A dotaçäo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusutA NoNA - DAS OBRTGAçöES DO CONTRATANTE (art, 92, X, Xl e XIV)

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou ¡ncorreçöes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sançöes previstas na lei e neste Contrato.
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoçäo das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.8.1- A Administração terá o prazo de 30 (trinta) días, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do $4e, do art, 137 , da Lei ne 14.133, de 202t.
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DÉqMA - DAS OBRTGAçöES DO CONTRATADO (art. 92, X¡V, XVI e XVll)

L0.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

t}.z - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos t2, t3 e t7 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).

tO.4- Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

Hilxtn**n
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10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. I37 ,ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se ver¡f¡carem vícios, defeitos ou incorreçöes resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

L0.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fo rnecime nto/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçöes previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
t}.tz- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socialou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

I0.t4- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. t24,ll, d, da Lei ne 14,133,

de 202L.

t}.t7 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE,
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia dêverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os d

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dad

deste contrato.

i

everes previstos na Lei ne 13.709, de 14 de agosto de

os pessoais a que tenha acesso por força da execuçäo

1.0.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçöes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
tO.2t-submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçäo, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

æilnüåOtl

rrefeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: 06;115.307/0001-14
ião J.osé, ne S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil
imon.ma.gov.brlsite/

i-[-.- t'"i:119:it



MINUTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

sEcRETARtA MUNTCTPAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL
{an*rindoagomoTi*uru

tO.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

1JJ- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:
7t.L.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.
It,t.z- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:
t|.t.z.t- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

It.z- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçöes de ambas as partes contraentes.
tt.2.I - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato näo mais lhe oferece vantagem.
Lt.2.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.
Lt.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo t37 da Lei ne t4.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

tt.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
1t.3.2.L - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo adit¡vo para alteração subjetiva.

tL.4-O termo de rescisâo, sempre que possível, será precedido:

tt.4.t - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

tt,4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

It. .3- lndenizações e multas.
11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.e 14.133, de 2021).
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

@l;;'m'g'll
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ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em l¡nha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso lV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

ctÁusulA DÉcrMA SEGUNDA - DAS |NFRAçöES E SANçöES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92, XrV)

72.L- Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns t4.I33, de202t, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçäo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificara imposição de penalidade maisgrave (art.156,52e, da Leine 14,133, de202tl;
ii) tmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 5 4e, da Lei ns 14.133, de202t);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "E","f',"9' euh'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade maisgrave (art. 156, Sse, da Lei ne t4.I33,de2O2Il.
b) Multa de:

i) Moratória de I% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementaçäo ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispöe o inciso I do art. t37 da Lei n. 14.133 , de 202L

iii) Compensatór¡a, para as infrações descritas nas alíneas 'te" a tth" do subitem !2.L, de 20% a

30% do valor do Contrato.
iv) Compensatór¡a, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "8r", "b", "c" e "d" do
subitem tZ.L, de t% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156,59e, da Lei ne 14.133, de202tl.
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

S7e, da Lei ne 14.L33, de 2O2Ll.
t2.4.L- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (arl. 157, da Lei ne 74.133, de 20211,

I2.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantiaprestada,quandoexigida,ouserácobradajudicialmente(art. 156,58e,daleine14.133, de2O2I).

@lxmsx

froc l'.1''

¡refeitura Municipal de Timon - MA I CNPJT 06.115.307/0001-14
ião José, ne S/N, Centro, Timon, Maranhão¡ Brasil
imon.ma.gov.brlsite/

de9



MINUTA
PREFEITURA MUNICIPAT DE TIMON

sEcRETARTA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL
ÿ;*ì,l1li*l'ì'iirìfisr1l

{wn*truir#o *gmx *fu rnrø

12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradítório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne

14.133, de 202L, para as penalidedes de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
12.5- Na aplicação das sançöes serão considerados (art. 156, 51e, da Lei ns 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infraçäo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle,
12J - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne t4,t33, de202L, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Leí ne t2.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçäo, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligaçäo ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévía

(art. 160, da Lei ne 14,133, de 2021).

I23 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçäo da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

t2.10- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar
säo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne t4.t33l2l
12.II - Os débitos do CONTRATADO para com a Administraçäo CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉc|MA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO (ATt. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉOMA QUARTA - ALTERAçöES

L4.1,- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei ne 14.133, de

2021,.

t4.2-O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

74.g - As alteraçöes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
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(um) mês (art. 132 da Leí ne L4.t33, de 20211,

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
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15.1- Os casos omissos seräo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçöes contidas na Lei ne 14.133,

de202I, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

ctÁusuLA DÉclMA sExrA - SUBcoNTRATAçÃo

16.1- As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste t"^Il,lirrLA 

DÉcrMA sÉrMA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs

17 .1, -O presente contrato é regido pela Lei t4.Ig3l2| e demais diplomas legais.

17,2 - lncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei t4.I33, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

lnternet, em atençäo ao art.91, caput, da Lei n.e l-4.133, de202L, e ao art.3e, $2e, da Lei n.!2.527, de 2011-,

c/carL.7e,53e, inciso V, do Decreto n.7.724,de2012.
t7 .3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Ma, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art,92,51e, da Lei ne I4.I33|2L

Timon-MA,_de de

ASSINATURAS

PEIA CONTRATANTE PEIA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME NOME

æl îHt¡r$H
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E GESTAO DE PESSOAL - SEMAG

oFÍcro N. 3o1/2o25-SEMAG Timon-MA, 19 de maio de 2025

Ilmo.sr,: Aécio Francisco Santos Borges,
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Qrçamentária.
A/C Coordenador Ç,éral de Contabilidade,
George Alyssoqdliveira Rocha ýüJn-'.- I

Assunto: Solicitação de Dotaçáo Orçamentária.

Prezado Senhor,

Venho através deste, solicitar de Vossa Senhoria, informação quanto
à disponibilidade de dotação orçamentária para contrataçã.o da empresa Duo
Soluções em Licitações especializada na prestação de serviço de consultoria e

assessoria especializada em Gestão de Riscos, Compliance e Governança na área
de contratações públicas, para atender as necessidades do município de Timon -
MA, no valor de R$ SOO.OOO,OO (trezentos mil reaisl que serão assumidas com
Fonte de Recursos 500). As despesas em questão estäo inseridas no
Projeto/Atividade: 2036, Elemento de Despesa: 3.3.90.35.

Sem mais para o momento, desde já agradeço.

lVilma
Secretária Municipal de

Rodrigues

Portaria n"

il;J"- +

te

traçã.o e Gestáo de Pessoal
12o25-GP

entro;T¡mon/MA t--,*-..



ffi
åii
.¡ :

æfT¡ñrtott¡ {enstrulnd+

Ëil,J-:-;;ñ;,i asoraor*tum

mnorr.nrr,çor.rlrr

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICTPAL DE TIMON

SECRETARIA MTINICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTAO
ORÇAMENTÁRTA

FOLHA DE TNFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N' 156/202s

A senhora,
Wilma Freitas Rodrigues
Secretária Municipal de Administraçio e Gestão de Pessoal

Unidade
Função
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade

f

ffi
HI:
"il

Pessoal-SEMAG

e Gestão de
t

2036 ão da Sec. M

ffi
Classificação
Econômica
Fonte de Rçcurso
Valor Total

Em relação à informação orçamentária curnpre infonnar que a despesa se encontra ern
cottsonância com o PPA, LDO e LOA.

Timon/MA, l9 de maio de 2025,

Atenciosamente,

a*Lf (<
Eronildes Cavalcante Alexandre

Diretora de Orçamento
Portaria N'0103/2025 - GP

t

ffi
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agoracfuturu ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
CNPJ.: 06.1 1 5,307 l0OO1 -14

timon,ma.gov.år

DESPACHO No 386/2025- SEMAG.

A llustríssima. Sra. Rosânia Francisca Medina Costa,

Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

Prefeitura Municipal de Timon/MA,

Assunto: Prestação de Serviços de Fornecimento de Refeições Prontas.

Em 25 de abril de 2025, foi instaurado o Processo Administrativo no

1047/2025, que trata da Contratação de empresa de notória especialização para

prestação de serviços técnicos especializados em consultoria e assessoria em gestão

de riscos, compliance, governança na área de contrataçöes públicas, incluindo
consultoria presencial e remota, treinamentos, elaboração de matrizes de risco,

revisão normativa e apoio contínuo a Secretaria Municipal de Administração e

Gestão de Pessoal- SEMAG.

Diante disso, encaminham-se os autos à Comissão competente para a

devida análise, emissão de parecer técnico e por fim dar prosseguimento regular ao

trâmite processual.

A presente autoridade em cumprimento ao disposto na Lei no14.133/2021,

e com fundamento no princípio da livre concorrência, autoriza a continuidade do
processo e posterior emissão do parecer regulamentar, com o fito de garantir a

conformidade do procedimento e dar seguimento a formalização contratual.

Em anexo, seguem os documentos que instruem o processo:

1- Documento de Formalização de Demanda- DFD.

2- Estudo Técnico Preliminar- ETP,

3- Pesquisa de Mercado e Justificativa de Preço;

4- Mapa de Risco;

5- Minuta do Contrato.

Na certeza de contar com valiosa colaboração, de já agradecemos.

Atenciosamente,
n (MA), 13 de junho de2025.

Wilma gues.

Secretaria Municipal de Administraçã estão de Pessoal- SEMAG

Prefeitura Mu de Timon/MA.
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Parecer no 09212025

Processo Administrativo No 1047 12025

Modalidade: Inexigibilidade

Origem: Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG

ASSUNTO - lnexigibilidade de Licitaçäo para

Contr:atação de ernpresa de notória especializaçäo
para prestação de seruiços técnicos especializados
em consultor:ia e assessoria em gestäo de riscos,

compliance e governança na área de contrataçöes
públicas para a Secretaria Municipal de

Administração e Gestão de Pessoal- SEMAG.

1. DO OBJETO

Trata-se de consulta jurídica para análise de regularidade do procedimento

de inexigibilidade de licitação que consiste na Contratação de empresa de notória

especialização para prestaçäo de serviços técnicos especializados em consultoria e

assessoria em gestão de ,riscos, compliance e governança na ârea de contratações

públicas para a Secretaria Municipal de Administraçäo e Gestäo de Pessoal - SEMAG.

2. RELATÓN¡O

Vieram nos autos do processo em epígrafe a esta Assessoria para análise, o que

recebemos com o fim de apresentar orientações técnicas a luz da lei no 14.133121.

Verifica-se nos autos:

O Documento de Formalizaçäo de Demanda- DFD;

O Estudo Técnico Preliminar - ETP;

Termo de referência;
Minuta do contrato;
Folha de dotação Orçamentaria;
J ustificativa de modalidade;
Justificativa de Preço
Documentos de habilitação da emp
Solicitaçäo de parecer jurídico;

\

1

2

3

4
5

6

7

I
I
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No caso em análise, vem de Administração e Gestão de Pessoal requerer a

contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual apontam os autos
nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, pela Administração Pública à luz da
Constituição Federal nos termos da Lei n' 14.13312021 e suas alteraçÕes,

Estes säo os elementos e fatos presentes nos autos. Passemos às

considerações legais sobre as contrataçÕes dos serviços aludidos pela Administração
Pública à luz da Constituiçäo Federal e da Lei n' 14.13312021 e suas alterações.

Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica.

2. FUNDAMENTAçÃO

Preliminarmente, cumpre esclarecer que este parecer jurídico está

subordinado aos aspectos legais envolvidos no procedimento trazido a exame, bem

como ao atendimento dos requisitos de contrataçäo direta.

Passamos à análise. A inexigibilidade de licitação é utilizada em casos que

houver inviabilidade de competiçäo, podendo ser caracterizada tanto em casos de

exclusividade de produto ou para contratação de serviço técnico singular, em que haja

inviabilidade de seleçäo de proposta mais vantajosa, através de critérios específicos.

Nesse mister, a Lei n.o 14.133121 acabou por regulamentar todo o processo

licitatório, bem como a contrataçäo com a Administraçäo Pública, abordando, inclusive,

a viabilidade para contrataçäo direta de pessoa jurídica via inexigibilidade do processo

licitatório.

A inexigibilidade de'licitação, prevista na Lei de LicitaçÕes e Contratos da

Administração Pública, ocorre quando a competiçäo entre possíveis fornecedores é

inviável, caraclerizando uma situaçäo em que a Administração Pública está vinculada a

optar pela contratação direta. Nesses casos, a impossibilidade de realizar um certame

decorre de fatores específicos que inviabilizam a escolha baseada apenas no menor

preço.

Contudo, a contrataçäo direta por inexigibilidade de licitaçäo deve observar

rigorosamente os princípios que regem a Administraçäo Pública, como a legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Esses princípios asseguram que

o procedimento seja transparente e que a escolha final seja a mais vantajosa e

2

adequada ao interesse público,



@TIfr¡l0H
,F-. ['¡ :,I1. :t"rT ;.U,.:n ]4::

(onstffinda
agoraofuturr

finan.na.gov,br

Para que a inexigibilidade seja caracterizada, é necessário atender a

requisitos específicos, como a natureza singular do serviço técnico a ser contratado e a

notória especialização da empresa ou profissional que o realizará. Essa combinaçäo de

características demonstra que não há outra opção igualmente qualificada para a

execução do serviço, o que justifica a dispensa do processo licitatório,

A peculiaridade do objeto contratado também reforça a inviabilidade da

licitaçäo, uma vez que a análise de metodologias, experiências e competências no

caso concreto envolve critérios subjetivos e exige confiança na empresa ou profissional

selecionado. Dessa forma, o trabalho intelectual ou técnico de destaque realizado pela

contratada elimina a necessidade de uma competiçäo que poderia ser inadequada para

atender ao interesse público.

Assim, a inexigibilidade de licitação deve ser amparada em argumentos

sólidos e alinhada aos princípios administrativos, garantindo a eficiência, a legalidade e

a moralidade da contrataçäo direta.

A Lei de Licitaçöes e Contratos, por sua vê2, prevê a,contrataçäo de serviços

técnicos com profissionais ou empresas de notória especializaçäo, com objetivo de dar

assessoria ou consultoria técnica e auditorias tributárias, Lei '14.133t21, Art. 74, inciso

lll alíneas b, c e f, senão vejarnos:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
espeeialnos casos de: [...]
lll - contratação dos segulnfes seruiços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas
de notória especialização, vedada a inex'igibilidade para serviços de
p u blicid ade e divu lg ação :

b) pareceres, perícias e avaliaçöes em geral;
c) assesso rias ou consultorias técni,íças e ,audìtorias îinanceiras ou
tributárias ; [...] (grifou-se).
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Com efeito, pode-se depreender a existência do pressuposto legal para a

regularidade da inexigibilidade de licitaçäo no caso de contrataçäo de serviços técnicos

com profissionais ou empresas de notória especialização, a nova Lei de Licitaçöes e

Contratos ainda trazno parágrafo 30 do art.74 a definiçäo de notória especializaçäo:

$3o - Para fins do disposto no inciso lll docaputdeste artigo, considera-
se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,

3
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estudos, experiência, publicaçöes, organização, aparelhamento, equipe
técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à
plena satisfaçäo do objeto do contrato.

Em outros termos, para a contrataçäo direta da empresa, a Administração

Pública deve realizar um levantamento de mercado que comprove que a empresa

selecionada dispoe de competência técnica para executer um trabalho indispensável e

totalmente adequado às exigências do serviço desejado. Dessa forma, a contratação

direta desses serviços, com base na inexigibilidade de licitação, é autorizada pela Lei

no 14.13312021, desde que observados os requisitos legais e os princípios norteadores

da Administraçäo Pública.

De acordo com o dispositivo legal mencionado, a escolha deve recair sobre

empresas ou profissionais que possuam notória especialização, ou seja, competência

amplamente reconhecida e cujas qualificações diferenciadas sejam comprovadas por

critérios objetivos e validados pelo mercado.

Nesse sentido, a empresa DUO SOLUçÕES EM LICITAçÕES LTDA

demonstrou atender plenamente às condições necessárias para a execução do objeto

contratual, apresentando elevado grau de confiança em sua capacidade técnica

Noutro ponto, depreende-se que a escolha da referida empresa se deu

através da pesquisa de mercado, que restou comprovada a notoriedade da referida

empresa no mercado maranhense, sendo a empresa indicada por vários canais

consultados

Neste cenário, portanto, prevalece o entendimento no sentido de que é

dispensável a realização de licitação para a contratação de serviços técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual pela Administraçäo Pública,

principalmente quando se tratar de trabalho de natureza jurídica singular e de

profissional com notória especialização, como é o caso sub examine, de acordo com a

análise dos autos e de toda a documentação apresentada pela empresa, em especial

aos expressivos resultados obtidos, compulsados com os competentes atestados de

capacidade técnica.

Nessa linha, convém tecer comentários sobre a lnstruçäo Normativa no

7312020 da Secretaria de Governo Federal quanto aos procedimentos admini

4
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de pesquisa de preço para contrataçäo de serviços em geral, no âmbito da

administraçäo pública federal direta, autárquica e fundacional.

Tal instruçäo trouxe a obrigatoriedade de vinculaçäo dos procedimentos

administrativos de contrataçäo quando executarem recursos da União, assim tem-

SE

Art. 1o. Esta lnstruçäo Normativa dispöe sobre o procedimento administrativo
para a realizaçåo da pesquisa de preços para aquisiçåo de bens e contrataçäo
de serviços em geral, no âmbito da administraçäo ptiblica federal, autárquica e
fundacional
()
g 2o Os Örgäos e entidades da adrninistraçäo priblica estadual, distrital ou
municipal, direta ou indireta, quando exeoutarem recursos da União
decorrentes de transferências voluntárías, deveråo observar os procedimentos
para realizaçäo de pesquisa de preço de que trata esta lnstruçäo Normativa.
(grifado)

Ademais, a refer"ida norma determina também, em seu artigo 70, $3o, em

caso de a justificativa de preço apontar para a possibilidade de competição no

mercado, que é vedada a inexigibilidade,

Entretanto, sobre essas duas situações trazidas no bojo da lnstrução

Normativa no 7312020, cabe o adendo quanto a esse processo in casu, em especial

que se refere à própr:ia exceçäo permitida no art, 74, lll, da Lei 14.133t2021, cuia

competiçäo se faz inviável, além dos recursos aplicados para contrataçäo serem de

natureza própria, considerando ainda o valor que de fato ingressar nos cofres públicos,

não vinculando essa contratação à obr:igatoriiedade imposta na referida instruçäo.

Nesta senda, o art. 74, inciso lll, alíneas b, c e f, da Lei de Licitaçöes no

14.13312021 e a jurisprudência e doutrina pátria, apresentam permissivo legal que

fundamenta a contratação de serviços de consultoria tecnica por inexigibilidade de

licitação, tendo em vista a impossibilidade de concorrência, e também por se tratar de

serviços intelectuais impossíve¡s de aferiçäo em termos de preço mais baixo, uma vez

caracterizados como serviços técnicos de notória especializaçäo, de acordo com os

atestados de capacidade técnica apresentados e toda a análise e qualificação da

empresa aqui apresentados.

Desta feita, a empresa DUO SOLUçOES EM LICITAÇOES LTDA

apresentou as condiçöes ideais para o cumprimento do objeto, transmitindo

considerável grau de confiança em sua capacidade técnica, dispondo de profissiona

5
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capacitados e experientes em metodologias de incremento de receita para órgäos

públicos.

Diante do exposto o referido procedimento encontra-se em consonância do

que determina a legislaçäo vigente, sendo de responsabilidade da administração o

conteúdo dos documentos apresentados.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria

Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta,

e o atendimento ao que dispõe a legislaçäo que rege a matéria, opina-se pela

viabilidade jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no art. art.

74.lll,c da Lei n' 14.1932021.

lmportante, ainda, atentar para o cumprimento do ar1. 72, parágrafo único,

da Lei n" 14.133t21: "o ato que autoriza a contrataçäo direta ou o extrato decorrente do

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico

oficial".

Eis o parecer,

Salvo melhor entendimento.

Timon(MA), 17 de J de 2025

ANDREZA DE COIMBRA
raJ

oAB/Pt 6528
P o rta ri a no 088 12025-G P

6
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oFícto No 191/2025 Timon - Ma, 17de junho de 2025

Assunto: Homologação de parecer Jurídico no 9212025

Senhora Procuradora Geral,

Cumprimentando-a cordialmente, encaminhamos para apreciaçäo e
homologação do parecer jurídico referente ao processo no 104712025
SEMAG, lnexigibilidade de Licitaçäo para Contrataçäo de empresa de notória
especialização para prestação de serviços técnicos especializados em
consultoria e assessoria em gestão de riscos, compliance e governança na
área de contrataçöes públicas para a Secretaria Municipal de Administração e
Gestäo de Pessoal - SEMAG.

Após análise da documentação pertinente e da regularidade do
procedimento, constatamos que o presente processo encontra-se em
conformidade com os preceitos legais e normativos aplicáveis, estando apto
para homologaçäo por essa Procuradoria-Geral do Município.

Diante do exposto, solicitamos a manifestação dessa Procuradoria
quanto à legalidade do ato e, se for o caso, a homologaçäo do parecer para
prosseguimento ao processo.

Colocamo-nos à disposiçäo para
adicionais que se façam necessários,

quaisquer esclarecimentos

Atenciosamente,

Rosânia Fra
Presidente da Comissão

..**N
Medina Gosta

e de Licitação - CPL
PORTARI 08212025-GP

l:roçu Sño Jts,ú, 5/N - C(ntto " Iintan'MA



ESTADO DO MARANHÃO
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Ofício ne LO44/2025/PGM

Timon (MA), t7 de Junho de 2025

Sra.

Rosânia Francisca Medina Costa
Presidente Da Comissão Permanete de Licitação - CPL

Assunto: Homologação de Parecer Jurídico ne O92/2025/CPL

Após análise detalhada e considerações do Parecer Jurídico ne09212025 emitido pela

Assessoria Jurídica da ASSEJUR/CPL, referente ao Processo ne LO47/2O25-SEMAG, que tem como

objeto lnexigibilidade de Licitação para contratação de empresa de notória especialização para

prestação de serviços técnicos especializados em consultoria e assessoria em gestão de riscos,

compliance e governança na área de contratações públicas para a Secretaria Municipal de

Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG, informamos que, tendo em vista a consistência e a

conformidade com a legislação vigente, esta Procuradora Geral do Município de Timon, em

acordo com o art.27, da Lei Municipal ne t892/20t3 c/c o art. 3e, lX e art. 6e, caput, da LC

Municipal 020/20L2, no exercício de suas funções, HOMOLOGA o referido Parecer.

Aprovado o Parecer, entendemos que ele está em consonância com as normas e

princípios jurídicos aplicáveis, o que autoriza o prosseguimento da matéria conforme orientaçöes

ali contidas.

Portanto, o Parecer Jurídico ora homologado deve ser utilizado para as devidas

providências no âmbito do órgão e demais setores envolvidos.

Atenciosamente,

n Alm m

Gera doM
Portaria ne 087/2025 - GP

Rua Odilo Costa, no zo9, Centro-Timon/MA

Email: pgmtimon.pge@gmail.com
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PORTARIA NO 035/2025. SEMAG TIMON.MA, 16 DE JUNHO DE2025,

Dispõe sobre a designação de
Servidores para exercerem a gestão e
a físcalização do Contrato de no

017/2025 da Secretaria MunicÍpal de

Administração e Gesúão de Pessoal -
SEMAG,

sEcRETARtA DA SECRETARTA MUN\CTqAL DE ADMTNTSTRAçÃO E GESTAO DE PESSOAL-
SEMAG, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei

Municipal no 1892, de 17 de dezembro de 2013, com as alteraçöesda Lei Complementar n" 064,

de 17 de janeiro de 2025;

Considerando a Lei no 14.133t21, no seu art. 104, inciso lll e arl. 117, que prevê a necessidade
de representante da administraçåo para fiscâlizai e acornpanhar o cumprimento das
contratações/contratos celebrados (as) pela Administraçäo PtJblica;

Gonsiderando que os órgåos prlblicos devem manter gestor e fiscal formalmente designados
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE

TItt{0t'¡

Art. 1o- Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art, art. 1:04, in,ciso lll e art. 117 da

Lei no 14.133121, os servidores adiante identificados, sem prejufzo das atribuiçöes anteriores, para

exercerem as funçÕes de gestor e fiscal, com finalidade de acompanhar e fiscalizar a execuçåo,
bem como receber o referido material e atestar formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s)

nota(s) fiscal(ais) e demais documentos relativos às despesas realizadas pela Secretaria
Municipal de Administração e Gesúão de Pessoal - SEMAQ no que for relacionado ao
Gontrato n'018/2025 - FUNDACAO DE ESTUDOS E PESQUISAS SOCIO ECONOMICAS.

Art.2o - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva pregJaçä,o dos serviços,
atestar em Nota Fiscal/Fatura e elaborar os respeotivos relatórios de fiscâlizaçäo, bem como
caberá ao gestor do contrato realizar a fiscalização administrativa e realizar a liquidação do
respectivo instru mento.

Art.3o - Esta portaria entra em vigor a partir de 16 de junho de 2025.

Art.4(, - Revogam-se as disposiçöes em contrário.

sEcRETARtA DA SECRETARtA MUNIctpAL DE ADMIN|STRAçA? E GEsTÃo DE PEssoAL-
SEMAG, ESTADO DO MARANHÃO, em 16 de junho de2025.

Wilma Freitas Rodrigues
Secretária Municipal de Administraçåo e Geståo de Pessoal - SEMAG

PORTARTA N' 033/2025

Publique-se através do Diário Oficial Eletrônico do municfpio, de acordo com o art. 90 da lei

Orgânica do Municlpio (LOM), c/c art, 5o da Lei Municipal no 182112012 e arL 1o, inciso Xlll, da Lei

Municipal no 1 363/2006.

168-6Joäo Victor Evan
220898-1Hendrick Wand Marin

{'roça Söo Jøs'ó, S/N - kntrc - Tîman'MA
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PORTARIA N" 03,I/2025. SEMAG

Dispõe sobre a deslgnação de Servldores para
exercerem a gesfão e a flscalização do Contrato
de n' 017/2025 da Secretarla Munlclpal de
Admlnlstração e Gesfâo de Pessoal- SEMAG.

SECRETARIA DA SECRETAR'A MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÁO E GESTAO DE
PEssoÁ¿ - SEMAG, ESTADO Do MARANHÄO, no uso de suas atr¡bu¡çöes legais
conferldas pela Lei Municipal no 1892, de 17 de dezembro de 2013, com as alteraçöes
da Lei Complementar n' 064, de 1 7 de janeiro de 2025:

Considerando a Lei no 14.133/21, no seu art. 104, inciso lll e art. 117, que prevê a

necessidade de representante da administração para fscalizar e acompanhar o

cumprimento das conhatações/contratos celebrados (as) pela Administração Pública;

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente

designados durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE

Art. 1q Designar, em consonância com o estabelecido no art¡go art, art. 104, inciso lll
e aft. 117 da Lei no 14,133121, os servidores adiante identificados, sem prejufzo das

atribuições anteriores, para exercerem as funções de gestor e fiscal, com finalidade de

PORTARIA N" 03912025 Timon-Ma, 04 de junho de 2025.

D¡spõe sobre a designação de servidores para

exercêrem a gestão e a flscallzação de contrato
da Agêncla Reguladora de Servlços Públlcos e

Delegados de Tlmon. AGERT.

o DTRETOR GERAL DA AGÊNC|A REGULADoRA DE SERVIçoS PÚBLICOS E

DELEGADOS DE TIMON, ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas ahibuições
legais da lei Municipal no 1.926, de 1 I de setembro de 2017, e tendo em vista aos

artigos. 68 e 69, da Lei n0 4.320/64 c/c art.74S 1o do Decreto Munlcipal no 108, de 30

de dezembro de 201 0.

RESOLVE

Art. 1¡ DESIcNAR, em consonância com o estabelecido no artigo. 104 inciso lll e art.
ãda lei no 14.133t2021, os servidores adiante identificados, sem prejufzo das

,uiçóes anteriores, para exercerem as funções, com a finalidade de acompanhar e

fiscalizar a execução, bem como receber o referido serviço e atestar formalmente nos
autos do(s) processos (s), a (s) nota(s) fiscal (ais) e demais documentos relativos as
despesas realizadas na AGERT que for relacionado ao contrato no O1312025'
ASSOCIAçÃO BRASILEIRA DE AGÊNCIAS REGULADORAS.

Considerando a Lei no 14.1331202'1, no seu art. 117, que prevê a necessldade de

representante da administração para fiscalizar e acompanhar o cumprimento dos

Contratos celebrados pela celebração Adminishação Ptlblica;

Considerendo que os Órgãos Prlblicos devem manter Gesto¡ e Fiscal formalmênte

designados durante toda a vigêncla dos Contratos celebrados pela entidade,

RESOLVE

Art. lo - Designar, em cosonåncia com o estabelecido no artigo 117 da Lei no

14/1332021, os servidores adiante identiflcados, sem prejufzo das atribuições

anteriores, para exercerem as funções de gestor e flscal, com f¡nalidade de

acompanhar e fiscalizar a execução, bem como atestar formalmente nos autos do(s)
processo(s), a(s) nota(s) fiscal(is) e demais documentos relativos às despesas

realizadas pela Secretaria Mun¡cipal de Obras e lnfrasstrutura, no que for relacionado

ao Contrato no

Art, efeitos a de 13.06.2025.

PORTARIA NO ()()9/2O25.CIMU DE I1 DE JUNHO DE 2025

O DIRETOR DE ADMINISTRAçÃO, CONTABILIDADE E RECURSOS HUMANOS

DO CIMU-CONSÓNCP ¡¡,¡TENUUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, CONfETidAS

pela portaria de detegação no 00112025 CIMU e no r€spectivo Estatuto, artlgo 31'

inciso XXIV;

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

INTERESSADA: Secretarla Municipal de Obras e lnfraestrutura - SEINFRA

No extrato da Portarla no 08/2025 referente Conlratação de empresa especializada na

locação de impressora multifuncional laser e scanner de mesa profìssional à

Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura de Timon ' MA, publicado na ediçáo

Art. 2o - Estabelecer que caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestação do

serviço e Atestar em Nota Fiscal o seu receb¡mento.

acompanhar e fiscalizar a execução, bem como receber o referido material e atestar Art, 3o . Estabelecer que as prestações dos serviços

formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais documentos consideradas relevantes, mas náo remunerados.
ora designados são

relativos às despesas real¡zadas pela Secretarla Munlclpal de Admlnlstração e

Gesúáo de Pessoa, - SEMAG, no que for relacionado ao contrato n' 017/2025 '
DUO EM LICIT

Art.2o - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestação dos

servigos, atestar em Nota Fiscal/Fatura e elaborar os respectivos relatórios de
flscalizaçäo, bem como caberá ao gestor do contrato realizar a fiscalização RESOLVE:
administrativa e¡ealiza¡ aliquidaçáodorespectivoinstrumento' 

Art. 10. DESIGNAR A servidorâ JACIARA PORTO GUIMARAES, Assessora

Art.3o - Esta portaria entra em vigor a partir de 16 de junho de 2025. Especial, matrfcula no 9221284-IIPORTAR|A N" 0571/2025-GP, para exercer a funçäo

Art,4o -
de Contadora e Responsável Técnica pela atividades contábeis do Fundo Especial do

Consórcio lntermunicipal de Mobilidade Urbana-ClMU, devendo atuar em

conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público

e as diretrizes estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhäo.

Art, 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo, com efeitos retroativos

ao dia 05 de de

MUNICIPIO DE TIMON - DO MARAN

Art.2" Esta entra em na data de sua

Processo Admlnlstrativo no 048/2025 - AGERT
lnteressados: ABAR - Associaçáo Brasileira de Agèncias de regulação

lnexlglbllldade de Llcltação: n" 009/2025
Fundamentação: art. 74, lll alfnea f, da Lel Federal N" 14.133/21

Ato: De acordo com o processo administrativo em epigrafe, objetivando a contratação'

RATIFICO, o parecer e a justificativa para dispensar a licitação A presente solicitação

tem por objetivo de despesa: Pagâmento da lnscrição dos servidores no curso de

capacitação "Regulação e Estruturação de concessões e pps para os serviços de

limpeza urbana e manejo de reslduos"", no qual ADJUDICO o seu valor global de R$

759,00 (setecentos e cinquenta e nove reais ) em favor da, ABAR'Associaçäo
Brasileira de Agências de Regulação inscrita no CNPJ sob o no 03'657.354/0001-00'
conforme proposta e termo de referênoia. Timon (MA), 06 de junho de 2025

Itamar Antônio de Oliveira Junior
Diretor Geral- AGERT
Portaria 0320/2025-GP

MUNICIPIO DE TIMON -

Dê- se ciência e cumpra-se

ITAMAR ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Geral- AGERT

INTERESSADA: Secretaria Municipâl de Habitação - SEMUI'l

Retifica-se o extrato do Contrato n" OO2|2O25, publicado no Diário Oficial Eletrônioo do

Municfpio de Timon/MA, Edição - no 3.140, Ano Xll, do dia 16 da abril de2025.

Onde se lê: Data da assinatura: 20 de março de2025
Lela.se: Data da assinatura: 01 de abril de 2025

Portaria n _GP

PORTARIA N" 34/2025 - SEINFRA Timon, 16 dejunho de 2025.

DISPöE SOBRE A DESIGNAçÃO
EXERCEREM A GESTÄO E

CONTRATO NO 01O/2025-SEINFRA.
MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARAN HÃO

- extraordinária no 3.179 do DOEM em 1/06/2025:

PE -lllYl?-olF:-PAII ònde se lê: Portaria no 08t2025,10 de junho de 2025.A FlscALlzAçAo Do i"l"o", Portaria no g5t2o25,10 de junho de2025.

A SECRETARTA MUNrcrpAL DE oBRAs E rNFRAEsrRUrylt.d".T"li"lpl'^3" |l"ttffnÏl'rt"":'""Jflil'iHT1u*'3åi3iå',:t'1""iÏ:ffi;"51tffi,.," ou,u
Timon - MA,no uso de suas atribuições legais, conferidas pelâ Lei Municipal no 1E92, 

Êi"arçao de Serviços de Engenharia pavimentação Asfáltica (lmplantação da
de 17 de dezembro de 2013;

SERVIDOR MATRICULA
9221259GESTOR DO

CONTRATO

lsadora Rodrigues Lopes

Thavane Araoão Evanoelista 9218647FISCAL DO CONTRATO

CIMU

MatrlculaServldor
922095-6Lorena Costa Sllva - Gestora

9220898-1

AGERT

EXTRATO DE
SERVIDOR CPF

021.995.173-06ALVINO COSTA MATOS NETO - GESTOR
065.1 87.1 63-80PÂMELA RHANIERE CAROLINE DE ASSUNçÃO DA

SILVA - FISCAL

06. 115.:3o7/OOol'1'+ -'l'irnt¡tr - MA.l)raca S¿ro Josti, s/tr, Centto / CIIP: 65 ô36-160 CiNl']J

o de Timon/MA dá garantia
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ESTADO DO MARANH^Ã.O
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ. : 06.115.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administração

e Gestão de Pessoal - SEMAG

{onstruindç

tinr,n.na,çav,br

TERMO DE |{OMOLOGAçÃO
pRocEsso ADMINISTRATIVO N' 1047 12025

INEXEGIBILIDADE NO 0612025

Considerando que o Processo Administrativo no 104712025, instaurado para a

Contratação de empresa de notória especialização para prestação de serviços técnicos

especializados em consultoria e assessoria em gestão de riscos, compliance e governança

na área de contrataçöes públicas, incluindo consultoria presencial e remota,

treinamentos, elaboração de matrizes de risco, revisão normativa e apoio contínuo a

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG, encontra-se

regularmente instruído, com a devida justificativa técnica e parecer jurídico favorável,

além da comprovação de adequação orçamentária e financeira, HOMOLOGO o presente

Determino a formalização do contrato com €fïrpfêsâ, Þuo, soluçöEs EM

LrcrTAço ES, inscrita no CNPJ no 08.641.345/!00

Publique-se. Cumpra-se.

Timon MA, 18 de junho de2025

Wilma Rodrigues
Portaria 5GP

Secretária Municipal de Admi e Gestão de Pessoal

Prefeitura Municipal de Timon MA

,n" 14,133/2021.

Praça 5àa Josè,5/N - Centrc ^ Tin¡cn'MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.115.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administração

e Gestão de Pessoal - SEMAG
timan,ma,gov.br

TERMO DE ADJUDICAçÃO
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 1047 12025

INEXEGIBILTDADE NO 0612025

Nos termos do art. 74, inciso I, da Lei no 14.133/2021, e considerando a regularidade do

processo administrativo, ADJUDICO à empresa DUO SOLUçöES EM LICITAçöES,

inscrita no CNPJ no 08.541.345/OOO1-36, para a Contratação de empresa de notória

especialização para prestação de serviços técnicos especializados em consultoria e

assessoria em gestão de riscos, compliance e governança na ár,ea de contrataçöes

públicas, incluindo consultoria presencial e remota, treinamentos, elaboração de

matrizes de risco, revisão normativa e apoio contínuo a Secretaria Municipal de

Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG.

Pu blique-se. Cumpra-se.

Timon MA, 18 de junho de2025

Wilma F gues
GPPortaria 033-

Secretária Municipal de Admini o e Gestão de Pessoal

Prefeitura Municipal de Timon MA

Proço Sdo Josd, 5//v - Csntio ^ Tinart'l"4tl



Diário Oficiat Eletrônico do Município de Timon Ano Xll - Edição n" 3.190 Tirnon-MA, Quarta-Feira, 25 de Junho de 2025

original e cópia: PROCESSO ADMINISTRATIVO N'0920/2025

l, 02 (duas) fotos 3x4; CONCORRENCIA ELETRONICA N" 003/2025

tt. Documento de identidade (RG): Nos termos do art. 86, g 20, da Lei no 14.13312021, e considerando a regularidade d0

lll. Cadastro de pessoa ffsica (CPF); processo administrativo, ADJUDICO à empresa SAGA ENGENHARIA E
lv. certidão de nascimento ou de casamentoi PART!âIPAçAO LIDÁ, inscrlta no 18,882.626/0001-34, para a coNTRATAçÄo DE

v. Título de eleitor com a comprovação de voto na última eleição e certidão de EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO Do ESPAçO EsPoRTlvo
qUitAçãO EIE|IOTAI; COMUN|TÁRIO LOCALIZADO NO BAIRRO NOVO TEMPO, NA ZONA URBANA DO

Vl. Carteira nacional de habilitação ou permissão para dirigh veículo automotor nas MUNICÍPIO DE TIMON/MA, Publique-se. Cumpra-se.

categorias "A'e "8"; Tlmon MA, 15 de maio de 2025

Vll. Comprovante de residência (água, luz ou telefone), no nome do candidato, ou Ramon Alves de Sousa Junior

declaração com firma reconhecida do titular da contâ ou do proprietário com quem o Secretaria Municlpal de Esportes 9 La?9LIEMEL
candÌdato resida no imóveli
Vlll. Comprovante de quitação com as obrigagöes militares, para os candidatos do p¡ggpgso ADMINISTRATIVO N" 104712025
sexo masculino; INEXEGIBILIDADE No 06/2025
lX, Comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, por mei0 Nos termos do art.74, inciso l, da Lei n0 '14.133/2021, e considerando a regularidade
de um dos seguintes documentos (original e cópia): a. Diploma, devidamente do processo administrativo, ADJUDICO à empresa DUO SOLUçþES EM

registrado, de curso de nível superior; b. Certificado ou declaração de conclusão de ltCf¡çÕgS, inscr¡ta no CNPJ n" 08.641.345/0001-36, para a Contratagäo de

curso de nível superior, expedido por lnstituição de Ens¡no Superior' empresa de notória especialização para prestação de serviços técnicos especializados

X, Comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de em consultoria e assessoria em gestão de riscos, compliance e governança na área

Especiais Criminais), Militar e Eleltoral, que poderáo ser fornecidas por via eletrônica elaboraçäo de matrizes de risco, revisão normativa e apoio contfnuo a Secretar¡a

1.4, O documento previsto nos incisos Vl e lX do sub¡tem 3.1 poderáo ser Munic¡pal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG. Publique-se. Cumpra-se'
dispensados no ato da matrlcula, desde que o cand¡dato apresente: Timon MA, 18 dejunho de2025,
a, Declaraçáo, exp€dida por lnst¡tuição de Ensino Superior, de que o candidato terá Wllma Freltas Rodrlgues
condição de implementar o requisito de escolaridade até pelodo previsto para Portaria 033-2025 GP

.âeação e posse, mesmo êstando matr¡culado no Curso de Formação Profissional Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pêssoal
jCM de Timon-MA; Prefe¡tura Munlcipal de Timon MA

b. Declaração emitida por Centro ds Formagão de Condutores no qual se encontra

matriculado e cursando Curso de Habilitação de Condutores dê VoÍculo Automotor
nas catêgorias ex¡gidas no presênte edital, e quê o candldato terá condiçöes da

implementar o requisito até a nomêaçäo;

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0926/2025
CONCORRENCIA ELETRONICA N" OO3/2025

Considerando que o Processo Administrativo n" 0926/2025, instaurado para a

CONTRATAçÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUçÃO DO

ESPAçO ESPORTIVO COMUNITÁR|O LOCALIZADO NO BAIRRO NOVO TEMPO'

NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE TIMON/MA, encontra'se regularmente

instruldo, com a devida justificativa técnica e parecer jurfdico favorável, além da

comprovação de adêquãção orçamentária e financeira, HOMOLOGO o presente

proced¡mento, nos termos do art. 86, S 2o, da Le¡ n'14'13312021'
Determ¡no a formalização do contrato com a empresa SAGA ENGENHARIA E

PARTICIPACOES LTDA, inscrita no CNPJ no 18.882.626/0001'34.
PubliquesB. Cumpra-se.

Timon MA, 16 do maio do 2025.
Ramon Alves de Sousa Junior

13:00h. Ressalta-se que a referida Secretaria funciona nas dependèncias da

Prefeìtura Municipal de Timon.
1,3 A cand¡data que manifestar interesse deverá apresentar os seguintes documentos,

2. DAS DTSPOStçÖES F|NAIS
2,1 A SBcretaria de Segurança Pública e Cidadania não se responsabilizará por

eventual impossibilidade da candidata em comparecer nos dias e horários

det6rminados para a entrega da documentação,

Timon - MA, 25 de julho de 2O25.

Mar¡ely de Alme¡da Vilhena Ponte
Sec. Municipal de Segurança Públlca e Cidadanla. SEMSPC

ANEXo l(EDITAL N" 03/SEMSPC)

RELAçÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PAUf, NÚCLEO DE CONCURSOS E
pRoMoçAo DE EVENTOS-NUCEPE, CONGURSO PtIBLICO DE GUARDA-CIVIL

MUNICIPAL E AGENTE DE TRÂNSITO/20I8. EDITAL OOI/2Ol8.RETIFICADO E

Timon - MA, 25 de julho de2Q26'

Mariely de Almeida Vilhena Ponte

Sec. Municipal de Segurança Públlca e Cldadanla'SEMSPC

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO MARAN

MUNICIPIO DE TIMON - ADO DO MARAN

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÄO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1047/2025

INEXEGIBILIDADE N" O6/2025

Considerando que o Procêsso Adminlstrat¡vo no 104712025, instaurado para a

Contratação de empresa de notórla ospeclallzagão para prostaçäo do serviços

técnicos especlalizados em consultorla e assessoria em gestão de riscos' compliance

€ governanga na área de contratagöes prlblicas, incluindo consultoria presenclal e

remota, treinamentos, elaboração de matrizes de rlsco, r€vlsão normativa e apoio

contlnuo a Secretaria Municipal de Admlnistração e Gestão de Pessoal - SEMAG'

encontra-se regularmente lnstrufdo, com a devlda lustificat¡va técnica e parecer

jurldico favorável, além da comprovação de adequação orçamentária e financeira,

HOMoLOGO o presente procedimento, nos termos do atl' 74, lnclso l, da Lei no

14.13312021.
Determino a formalização do contrato com a empresa DUo sOLUçÖEs EM

LICITAçOES, inscrita no CNPJ no 08.64í'345/0001-36'
Publique-se. Cumpra-se.

Timon MA, 18 dejunho de2025.
Wllma Freitas Rodrlgues

Portaria 033-2025 GP

Secretária Munlcipal de Adminlstraçäo e Gestão de Pessoal

Prefeltura de Timon MA

MUNICIPIO DE - ESTADO

INTERESSADA: AGERT - AGÊNCA REGULADORA DE SERVIçOS PIJBLICOS E

DELEGADOS DE TIMON.MA.
Retifica- se o eltrato de contrato, publicada no Diário oficial Eletrônico do Muniofpio

de Timon-MA, Edição 3.157, Ano Xll, do dia 09 de maio de 2025,

Onde se lê: Timon, Ma 25 de abril de 2025'
Leia.se: Timon-, Ma 05 de maio de 2025.

02 Secrelaria Municipal de Esportes e Lazer - SEMEL

05
Ub

oMun1cipiodeTimon/MAdágarantia¿"".,1u,,¡i":www.tlmon'ma'qov'br/dfario.olÏcial/

DE TERMO DE

TERMO

01 ADRIELI DE SOUSA LIMA

02 ALINE BORGES CARDOSO

03 AMANDA DE OLIVEIRA BURLAMAQUI
O IGREJA04 ANNA

ANDRESSA BARBOSA SILVA
ANNA CAROLINE DE LIMA SANTOS

SILVA ANDRADE07

08 DE OLIVE PINTO

BRUNA LORENA DE CASTRO09

CARLA RIJANA MAGALHÄES MASCARENHAS10

11 CATARINA CRISTINA GO}
\ÚJO SOUSA12

JANAINA JORDÂNIA LOPES ANDRADE13

KAREN PIMENTEL DIAS14
VESLEYLIANE TALITA15

LOURRANA SOUSA CUNHA16

17 MARIA LUISA
LUZ18

19 PAULA RAFAELA SANTIAGO BRITO

20 HOLORENA RODRIGUES DE AGU

ROBERTA KELLY21

SEBASTIANA REBECA22

23 IA ROSANNA
ODA24 TEREZA RACHEL

ISSN 2965-8489
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ESTADO DO MAIIANIIÃO
PREITEITUIIA MUNICTPAL DE TIMON

SIìC]RI1'I'ARI A M UN I C IPAI, DE ADMIN I STRAÇÃ'O

TT GIISTÃO DE PESSOAI,

G[ffis
{óí$fftli$do í g0rá ûfu turó

rN
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$

OBJETO CONTRATUAT

contratação de empresa de notória especialização para prestação de serviços técnicos especializados em'

consultoria e assessoria,em gestão de riscos, compliance e governança na área de contrataçöes públicas'

incluindo consultoria presencial e remota, treinamentos, elaboração de matrizes de risco' revisão normativa

e apoio contÍnuo a Secretaria Municipal de Administração 'e Gestão de Pessoal - SEMAG'

PROCESSO DE ORIGEM

INEXIGIBILI DADE N9 0612025

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO: t047 /2025

VATOR CONTRATUAL

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) ano.

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

lNlClAL: 18 de junho de2025
FINAL: 18 de junho de 2026

/'â\
g#

LO

o
¿rv\

åR

DADOS DO CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON MA, CNPJ NE 06'115.307!000T.:4

Logradouro PC São José, Número Sru, 4a119^Ce^1tro, Cidade Timon' Estado MA'

Wilma Freitas Rodrigues, CPF ns 823'532'803'82

DADOS DO CONTRATADO

óuó solucoEs EM LlclrAçÖ8s, c¡lp.l ns 08'641'34s/0001-36

AVDOSHOLANDESES,SALA:8O2,EDIF:TECHOFFICE,06'EDIFBUSINESSCENTERSALA6ll'PONTADAREIA
- sAo LUls MA. CEP 65.077-357

NATHALTA SANTOS PEREIRA, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAçÄO (CNH)' sob o n' 195825820020

FISCAL DO CONTRATO

Hendrick WandrY Marinho Araujo

PREÂMBULO

Aos 16 de junho de 2025,a prefeitura Municipal de Timon MA' através da Secretaria Municipal de Administração e Gestão

de pessoal-SEMAG, inscrita no cNpJ ne 06.115.30710o01,-1.4,em observância às disposiçöes da Lei ne 14'133, de 1e de

abril de 202t na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO'

decorrente do processo de contrataçao em epígiafe, mediante as cláusulas e condiçöes a seguir enunciadas'

rrefeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: 06'115'307/000X-X4
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cuusu¡-ePRIMEIRA-DOOBJETOEDAVINCUTAçÃO(art'92'lell)
j..1 - o presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa de notória especialização para prestação de

serviços técnicos especializados em consultoria e assessoria em gestão de riscos, compliance, governança na área de

contratações públicas, incluindo consultoria presencial e remota, treinamentos, elaboração de matrizes de risco'

revisão normativa e apoio contínuo a secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - sEMAG' de acordo

com as especificações e condiçöes definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço

apresentada Pela CONTRATADA.

ctÁusutA SEGUNDA - DO PREçO (art' 92, V)

2.7 - ovalor do presente contrato é de R$ 25.OOO,0O (Vinte e cinco mil reais) mensal, em conformidade com a proposta

apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

Descrição Valor Unit' Valor Total

300.000,00

Govemanca

I iiám

I

1

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto'

incrusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabarhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, r.grio e outros neiessár¡os ao cumprimento integral do objeto da contratação'

2.3 - o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagimentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente executados' 
^-+^ r^ +yan

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 -o rermo de Referência que embasou a contratação, åm especial as cláusulas específicas quanto a forma

de execução do objeto;
2,3'2-EditaldeLicitaçãoe/ouAvisodeContrataçãoDireta,conformeocaso;
2.3.3 - A ProPosta do Contratado;

2.3,4 -Eventuais anexos dos documentos supracitados'

cLÁUsUtATERCElRA.DoPRAzoDEvlcÊNclADocoNTRATo

3.1- o prazo de vigência da contratação terá início na data de L8/o6/2025 e encerramento em t8/0612026' na forma do

artigo 105 da Lei n" t4.t33, de 2[2t,e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos' poderão ser prorrogáveis por até

10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' t4'133' de 202t'

3.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual'

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo'

3.4 - o contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de

inidoneidade ou impedimento de ricitar e contratar com poder púbrico, observadas as abrangências de aplicação'

ctAUsUtA QUAR:rA - MoDELoS DE EXEcUçÃo E GEsTÃo CoNTRATUA|S (art. 92,lv,Vll e XV|||)

4.7 - o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, obseivação e recebimeni; il objetã constam no Termo de Referência' anexo a este Contrato'

ctÁusutA QUINTA - DAS CONDIçöES DE PAGAMENTO (art' 92', V e Vl)

5,1 - o prazo para pagamento ao contratado e demais condiçöes a ele referentes encontram-se definidos no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato'

ctÁusulA SEXTA - DO REAJUSTE (art' 92' V)

6.L - os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato'

rrefeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: 06'115'307/0001-14

ião José, ne S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil
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6,2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados'

mediante a aplicação, pelo CoNTRATANTE, do índice fndice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as

obrigaçöes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subseqUentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros

do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao contratado a

importância calculada pela última variaião .onr'à.¡¿u, liqu¡iando u àifurunçu correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)

o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente' o(s) definitivo(s)'

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para ,."jrrtrt"na venha(m) a ser extintols) ou de qualquer forma não possa(m)

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em

vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

6,8 - O reajuste será realizado por apostilamento'

cLÁUsUtAsÉrlrvla*DooBRlGAçöESPERTINENTESÀtepo

7,1- Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ne 13'709' de 14 de

agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados p.rroåi, a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo'

independentemente de declaração ou de aceitação expressa'

7.2-osdados obtidos somente poderão s"r rtili."dos para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a

boa-fé e com os princípios do art' 6e da LGPD'

7s-É.vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei'

7,4 - AAdministração deverá ser informad. no pr.ro de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação

firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO' 
, - ---¡--r^r^ ^r*i^.<-r^c .^m êv¡

7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art' 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los' com exceção

das hipóteses do art, 16 da LGpD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

comprovação do cumprimento de obrigaçöes iegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçöes'

7.6 - Édever do contratado orientar e trein-ar seus empregados sobre os deveres' requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

7 .7 - ocoNTRATADo deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula'

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância'

7,g - ICoNTRATANTE poderá realizar dilieência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o coNTRATADo

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

7.g - ocoNTRATADo deverá prestar, no pr.io fixado pelo CoNTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado'

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual

rastreável de tratamentos realizados (LGpD, art, 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissöes' desvios ou abusos'

7.to.t-os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável' a fim de garantir a

reutilizaçãodessesdadospelaAdministraçãonashipótesesprevistasnaLGPD.
7.It-o contrato está sujeito a,ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais' quando

indicado pela autoridade competente, em especial'a ANPD por meio de opiniöes técnicas ou recomendaçöes' editadas na

l:äin::i?,.to, " 
convênios de que trata o $ 1e do ait' 26da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional'

cLASSIFICAçÃO: 3.3.90.35.00
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Projeto Atividade: 2036 - Manutenção da Sec. Munc' De Administração e Gestão de Pessoal 'SEMAG

Fonte de Recu
dicada após aprovação da Lei Orçamentária

8,2 - A dotaçã

empregados.

10,7 - Responsabiliz r-se pe los vícios e danos decorrentes da execução do obj eto, bem como Por todo e qu quer dano

¡so-¡ 1.50-0.;,$9c-llllo--t Pro,p-1j9-s-;1,{9. 
-v-illçg.lg-4-o""1 

d-e. |¡1Po-9I-99

o tälttiuà äás exercícios financeiros subsequentes será in

respectiva e libera ção dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

clÁusut A ñoruÀ -:ons oBR¡GAçöEs:Do coNTRATANTE (art' 92, x, xl e xlv)

g.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

9,2 - Receber o objeto no prazo e condiçöes estabelecidas no Termo de Referência'

9.3 - Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçöes verificadas no objeto fornecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas'

9,4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado'

9.5 - Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência'

9'6-AplicaraoContratadoassançöesprevistasnaleienesteContrato'
9.7 - cientificar o órgão de representação judiciar da procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis

^ quando do descumprimento de obrigaçöes pelo Contratado'

g,g - Explicitrr.ni" emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçöes relacionadas à execução do presente

contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.

9,g.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período'

g.g - Responder eventuais pedidos de restabelecimento Jo equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo

máximo de 30 (trinta) dias'

9, j.0 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento

d e cláusulas contratuais, nos termos do 54e, do art. t37 , da Lei ns 14,133 , de 2o2L'

9.11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros' ainda que

vinculados à execução do contrato, bem comå por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado'

de seus empregados, prepostos ou subordinados'

CIÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO (art' 92' XIV' XVI e XVll)

10.1-o contratado deve cumprirtodas as obrigaçöes constantes deste contrato eTermo de Referência, parte integrante

a este Contrato, assumindo como exclusivameni" ,"r, o, riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçöes a seguir dispostas'

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário' com uma

versão em português, e da relaçäo da rede de assistência técnica autorizada'

10.3 - Responsa b iliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os a rtigos L2' t3 e t7 a 27 
' 
do cód igo

de Defesa do Consumidor (Lei ne 8'078, de 1990)'

10,4 - comunicar ao CoNTRATANTE, no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação'

10.5 - Atender às determinaçöes regulares emiiidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art' 137' ll) e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados'

10,6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou dos materiais

a

causado à Administraçã o ou terceiros, não reduzindo essa respons bilidade a fiscalização ou o acomp nha mento daa
ad

execução contratual Pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pag mentos devidos ou da garantia, casoa

exigida, o valor corresPondente os danos sofridos.
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçã do contrato, junto com a Nota Fiscal

10.8 - A emPresa CONTRATADA
o

para fins de Paga mento, os seguintes documentos rel cionados na Ordem de Fornec imento/Serviço,

10,9 - Responsabilizar-se pelo cumpr¡mento das obrigações Prevista s em Acordo, Convenção, Dissídio Co etivo de Trabalho
s,

ou equivalentes d s categorias brangid s pelo contrato, por todas as obrigaçöes trabalhistas, sociais, previdenciári a
a a

)refeitura MuniciPal de Timon -
ião José, ne S/N, centro, Timon,
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tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

CONTRATANTE;

10.10 - comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se verifique no local da execução do objeto contratual'

10,11- paralisar, por determinação do coNTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com

aboatécnicaouqueponhaemriscoasegurançadepessoasoubensdeterceiros.
ro.rz-Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, todas as condições

exigidas para habilitação na licitaçã0, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da previdência social o, prru aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação

(art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato' com a

indicação dos empregados que preencheram as referidasvagas (art' 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilã sobretodas as informaçöes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta'

^ inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los' caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art' !24,1t, d, da Lei ns 14'133' de 2021'

to.t7 -cumprir, além dos postulados tegais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do

CONTRATANTE,

10.1g - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das

cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados' cuja quantidade'

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência'

10,19 - orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne lz'log,de 14 de agosto de 2018' adotando

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato'

10,20 - conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da iegislação pertinente, cumprindo as determinaçöes

dos poderes públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condiçöes de segurança'

î;T;ï:;fliÏ'llir"",rrente, por escrito, ao CoNTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos

executivos qu" fuj.t às especificaçöes do memorial descritivo ou instrumento congênere'

t[.zz-Não permitir a utilização de qualquertrabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatorze anos, nem p.mitil, a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno'

perigoso ou insalubre'

cLÁusutA DÉctMA pRIMEtRA - DA ExrlNçÃo cotrltnRtuAt (art. 92, xlx)

11,1 - para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impöe ao coNTRATADo o dever de

realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes

termos:
11.1.1 - Quando cumpridas as obrigaçöes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado

ii:i l1ï; as obrigações não forem cumpridas no prazo esriputado, a vigência ficará prorroeada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administiação providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato:

11.t.2,1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

{nnctrulrrdø agora rûrtura

CONTRATADO;

a) ficará eleconstituídoemmora,sendo-lheaplicáveisasrespect
ivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração oPta r pela extinção do contrato e, nesse caso' dotará as medidas

admitid as em lei Para a continuidade da execução contratual
a

t12 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o Prazo nele estiPul do,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçöes de ambas as P a rtes contraentes.

tt.2,L- O contrato Pode ser extinto antes do Prazo nele fixado, sem ônus Para o CONTRATANTE, quando esta

não dispuser de créditos orça mentários para sua continuidade ou q não mais lhe

oferece vantagem'

a

¡refeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: 06'115'307
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It.z.z - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo CoNTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

t1.2.3 -caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação'

11.3 - o contrato pode ser extinto antes de cumpriias as obrigaçöes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado' por

algum dos motivos previstos no artigo 137 daLei ne 14.133 l2r,bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e

a ampla defesa,
11.3.1_Nestahipótese,aplicam-setambémosartigosl3Sel3gdamesmaLei.
!L.3.2-A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva'

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

tt, .I-Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

7t.4.2-Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

t!,4.3- lndenizaçöes e multas'

11.5 -A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese

em que será concedida indenização poime¡o de tårmo indenizatório (art' 131, caput, da Lei n'e 14'133' de 2021)'

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o coNTRATADO mantém vínculo de natureza técnica' comercial'

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge'

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afin¡dade, até o terceiro grau (art' 14, inciso lV' da Lei n's 14'133'

de 2021).

crAusur-A DÉctMA sEGUNDA - DAs TNFRAçöEs E sANçöEs ADMlNlsrRATlvAs (ert. 92, xlv)

12.1- comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 74,L33, de20211 o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)comportar.sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza;
h)praticaratolesivoprevistonoart.5edaLeingt2,s46,delsdeagostode2013'

12.z - serãoaplicadas ao responsável pelas infraçöes administrativas acima descritas as seguintes sançöes:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art' 156' 52e' da Lei ns 14'133' de 2021);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas '16", "c" e "d" do

subitem ac¡ma deste contrato, ,urnp,".q," não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art' 156, 5 49,

da Lei ne L4,733, de 202X);

iii) Declaração de inidoneidade para ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e"'

"f" , "8" e "h" do sUbitem acima deste Cånìrrto' ¡"a totl.n" alineaS "6" 

"'C" 

e "d"' que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave (art' 156, 55e, da Lei ne 14'133' de 2021)'

b) Multa de:

i) Moratória de, 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida'

até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos Por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), Pela inobservância do Prazo fixado P ra apresentação,

suplementação,ou rePosição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este

Contrato.

¡refeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: 06'115'307/0001-14

ião José, ns S/N, centro, Timon, Maranhão, Brasil

imon,ma.gov.br/site/ Þáoina Â ¡la R
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a. o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispöe o inciso I do

arl. t37 da Lei n' t4.t33, de 202L
iii) Compensatória, para as infraçöes descritas nas alíneas 'e' a "h' do subitem t2'L, de 2O% a 30% do

valor do Contrato'
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", '¿c" e rrdrr do subitem

12.1, de L% a30% do valor do Contrato'

12.3 - A aplicação das sançöes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral

do dano causado ao CoNTRATANTE (art. 156, 59e, da Lei ne 14,133, de 2021)'

1.2.4-Todas as sançöes previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art' 156, $7e' da Lei

ne 14.133, de2O2t\.
tz. .r -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis'

contadodadatadesuaintimação(art,157,daLeine14'133,de2021).
j.2.5 - se a multa aplicada e as indenizaçõei cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo

.'NTRATANTE ao C9NTRATAD9, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando

,,r exigida, ou será cobrada judicialmente (art' 156, $8s, da Lei ns 14'133 ' 
de 202!l'

12.6 - previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente'

12,5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao

ç9NTRATAD9, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art' 158 da Lei ns 14'133 ' de202t' para

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar'

12,5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156, 51e, da Lei ns 14'l'33, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçöes dos órgãos

de controle,
tz.7 -,osatos previstos como infraçöes administrativas na Lei ne 14.133, de2o2!,ou em outras leis de licitaçöes e contratos

da Administração pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne L2'846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos auios, observados o rito procedimental e autoridade competente definídos na

referida Lei (art' 159).

1z,g - A personalidade jurídica do coNTRATADo poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão

lrir,r"rì.i'", n"rr. caso, todos os efeitos das sançöes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relaçãodecoligaçãooucontrole,defatooudedireito,comoCONTRATADO,observados,emtodososcasos,o
contrad¡tório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art' 160, da Leins 14'133'de202ll'

12.g - ocoNTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do Poder

ExecutivoFederal,(Art'1-61). ,,.--!i-r^-^-^ri¡i+rr^r,¡anìr¡rrrcä
12.10 - As sançöes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passiveis

de reabilitação na forma do art' 163 da Lei ns 14'133/21'

rz.tt -os débitos do coNTRATADo para com a Administração CoNTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o

mesmo órgão ora contratante,

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO (art' 92', Xll)

13,1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência,

parte integrante a este Contrato

)refeituraMunicipaldeTimon-MAIcNPJ106.115.307/0001.14
ião José, ne s/N, centro, Timon, Maranhão, Brasil

imon.ma.gov'br/site/ Þáoina 7 de R
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CLAUSU LA DÉCIMA qUARTA - ATTERAçõES

14.1- Eventua¡s alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14'133' de 2021'

14.z- ocontratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou supressöes que se fizerem

necessários,atéolimite deZl%(vinteecincoporcento) dovalorinicial atualizadodocontrato'

14,3 - As alteraçöes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoria jurídica da CoNTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art' 132 da Lei ns

14.733, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art' 136 da Lei ne 14'133 ' de2o2t'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1-os casos omissos serão decididos pelo ç9NTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne L4't33,de202L'

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçöes contidas na Lei ne 8'078' de 1990 - código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

CIÁUSUIA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAçÃO

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência' parte

integrante deste Contrato'

cLÁUsUtADÉclMAsÉT|MA-DAsDlsPoslçöEsFlNAls

17.t - o presente contrato é regido pela Lei t4,t33l2t e demais diplomas legais'

17.2 - lncumbirá ao coNTRATANTE divulgar o presente ¡nstrumento no Portal Nacional de contratações Públicas (PNcP)'

na forma prevista no art. 94 da Lei 74.133, de 202I, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet' em atenção ao art'

91, caput, da Lei n.s ],4]33, de202t,e ao art. 8e, 52e, da Lei n, 12,527, de 2011, c/carl' 7e' 53e' inciso V' do Decreto n'

7.724, de20t2.
17.3 - ticaeleito o Foro da comarca de Ma, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de contrato

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art, 92, 51s, da Lei ng I4.L3312]^'

Timon - MA, 18 de junho de 2025

ASSINATURAS

PEIA CONTRATADA

PELA CONTRATANTE

Ýl eitas
NATHALIA SANTg5 Assinado de forma

;ER¿,iläì;öi;; disrtar Por NATHALTA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.115.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administração

e Gestão de Pessoal - SEMAG
timan,mn,çov.br

EXTRATO DO CONTRATO
pRocEsso ADMINISTRATIVO N" 1047 /2025

INEXEGIBILIDADE NO 0612025

GoNTRATO No 017/2025

CoNTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL, inscrita

no CNPJ no 06.115.307/0001-14.

CONTRATADA: DUO

08.641.34sl0001-36.
soLUçöES EM LrCrrAçöES, inscr,ita no CNPJ no

OBJETO: Contratação de empresa de notéria especialização para prestação de serviços

técnicos especializados em consultoria e assessoria em gestão de riscos, compliance e

governança na área de contratações públicas, incluindo consultoria presencial e remota,

treinamentos, elaboração de matrizes de risco, revisão normativa e apoio contínuo a

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG.

FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Art.74, inciso I, da Lei no 14.133/2021.

VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

VIGÊNCIA: De 18 de junho de2025 a 18 de junho de2026

DOTAçÃO: Projeto/Atividade: 2036 - Elemento da Despesa: 3,3,90.35.00- Fonte de

Recurso: 1,500.

ASSINATURA: 19 de junho de2025

Wilma Freitas Rodrigues
Portaria 033-2025 GP

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

Prefeitura Municipal de Timon MA

Proçu 5do Josd, S/N - Ce ntra - Tit¡'¡an'lvlt\



Diário Oficiat Etetrônico do Município de Timon Ano Xll - Edição n" 3.190 Tirnon-MA, Ouarta-Feira, 25 de Junho de 2025

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÄO DOTAçÄO: Projeto/Atividade: 2080

065.187.163-80 Processo Admlnlstratlvo no 853/2025. FMS/SEMS

INTERESSADA: AGERT - AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIçOS PÚBLICOS E

DELEGADOS DE TIMON-MA.

Retifica- se o extrato de Atesto de notas fiscais, publicada no Diár¡o Oficial Eletrônico

do Municfpio de Timon-MA, Edição 3.183, Ano Xll, do dia 16 de junho de2025,

Onde se lê: Påmela Rhaniere Caroline de Assunção da Silva- Fiscal / CPF

Elemento da Desposa: 4.4.90,51.00 - Obras e lnstalagões

Fonte de Recurso: 1.700 - Recursos de Convenio

ASSINATURA: 24 de unho de 2025.

DE - ESTADO DO

contrato no 02412025- ADESÃO 009/2025

03212025. Contratantê: Fundo Municipal de Sarlde - FMS. Contratado(a) M W
DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ sob o no 47'886.938/0001'14, valor total estimado: R$

1.829.847,25 (um milhão oitocentos v¡nte e nove mil oitocentos e quarenta e sete

Lela.se Elias Alves de Oliveira Junior - Fiscal / CPF: 913.005.763-91 Fundamènto: Adesão a Ata de Registro de Preços-SRP nÞ Ol1l2o25' por me¡o do

IVIUIUCIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO
INTERESSADA: AGERT - AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIçOS PÚBLICOS E

DELEGADOS DE TIMON.MA.
Retifica- se o extrato de Atesto de notas f¡scais, publicada no Diá[io Oficiâl Eletrônico

do Municlpio deTimon-MA, Ediçäo 3.133, Ano Xll, do dla 07 de abrilde2025.
Onde se lê: Pâmela Rhaniere Caroline de Assunção da Silva- F¡scal / CPF

065.1 87.1 63-80
Lela-se: Ellas Alves de Oliveira Junior - Flscal / CPF: 913.005'763'91

Pregão Elelrônicono 0112025 da SEAD/Pl.
ObJeto: Contrataçäo de empresa especlalizada para execução de serviços comuns de

engenharia voltadæ à manutengão predial preventiva, corretiva, com fornecimento de

materiais, peças, insumos e mão de obra para atender as demandas da Secretarla

Munlcipal de Saúde de Tlmon/MA e suas unidades. Fundamentação: Lel no

14.19312021. Lel 10.520/2002. Processo administrativo n0 853i2025, Pregão

Eletrônico no 01t2025, Ata de Registro de Preços-SRP no 00112025. contratante:

Fundo Munlcipal de Saúde - FM S Gontratado(a) ASSERTIVA ENGENHARIA LTDA

MUNICIPIO DE TIMON _ ESTADO DO MARANHÃO

INTERESSADA: AGERT - AGÊNCA REGULADORA DE SERVIçOS PIJBLICOS E

DELEGADOS DE TIMON-MA.
Retifica- se o extrato de Atesto de notas fiscais, publicada no Diário Oficial Eletrônico

do Municf pio de Timon-MA, Edição 3.154, Ano Xll, do dia 06 de maio de 2025'

Onde se lê: Pâmela Rhaniere Caroline de Assunçäo da Silva- Fiscal / CPF

065.1 87.1 63-80
Leia.se: Elias Alves de Oliveira Junior - Fiscal / CPF: 913.005'763-91

CNpJ sob o no 49,685.866/0001-OO, valor total estimado: R$ 11.215.331,04 (onze

milhões duzentos e quinze mll trezentos e trlnla e um reais e quatro centavos)' Data

de Asslnatura: 2510612025. Vlgêncla: 12 meses.

MUN rcÍÞIo OE TMON -ESTADO DO MARANHÃO

contrato no 025t2025 - ADESÄO 008/2025
Processo Admlnlstratlvo no 100412025' FMS/SEMS

Fundamento: Adesáo a Ata de Registro de Preços'SRP no Q3212Q25, por meio do

Pregäo Eletrônico no 02312025 do Municfpio de Araiozes-MA,

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de ar condicionado para atender

INTERESSADA: AGERT - AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PIJBLICOS E as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Timon/MA e suas unidades'

DELEGADO DE TIMON-MA. Fundamentação: Lei no 14.13312021. L,ei 10.52012002' Processo administrativo n0

notas fiscais, publlcada no Diárlo Oficial Eletrônlco 100412Q25' Pregâo Eletrônico no 023t2025, Ata de Registro de Pregos'SRP no
S

Retifica- se o exlrato de Atesto de' '!unicfpio de TImon-MA, Edição 3.145, Ano Xll, do dia 23 de abril de 2025'

- .,de se lê: Pâmela Rhaniere Caroline de Assunção da Silva- Flscal / CPF

065.1 87.1 63-80
Leia-se: Elias Junior - Fiscal / CPF: 91

MUNICIPIO DE TIMON _ ESTADO DO M

Dispensa de Licitação no 003/2025
Processo Administrativo no 51/2025 - AGERT
Contrato no 01412025
CONtTAtANtE: QUALITY GRAFICA E EDITORA LTDA

CNPJ: 1 0,175.04210ø01;17
CONITAIAdA: AGERT- AGÊNCIA REGULADORA DE

DELEGADOS DE TIMON-MA
Fundamentaçåo: art.75 inciso ll, da Lei Federal No '14'133

Assinatura: 051 0612025

Valor: R$ 8.339,00(Oiio mil trezentos e tr¡nta e nove reais)

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1047/2025
INEXEGIBILIDADE N" O6/2025

CoNTRATO N" 017/2025
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAçÄO E GESTÃO DE PESSOAL'

inscrita no CNPJ no 06.115.307/0001.14.

CoNTRATADA: DUO SOLUçÕES EM LICITAçÕES, inscrita no CNPJ no

08.64'1.345/0001.36.
oBJETO: Contrataçáo de empresa de notória especialização para prostaçäo de
1̂iÇos técnicos especializados em consultor¡a e assessoria em gestão de riscos,

,-.'ìpliance e governança na área de contrataçöes públicas, incluindo consultoria

presencial e remota, treinamentos, elaboração de matr¡zes de risco, revisão normativa

e apoio contínuo a Secretaria Municipal de Administraçäo e Gestão de Pessoal -
SEMAG,
FUNDAMENTAçÄO teOeu: Art.74, inciso l, da Lei no 14.13312021'

VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

VlcÊNclA: Dê 18 de junho de 2025 a 18 de junho de 2026

DOTAçÃO: Projeto/At¡vidade: 2036 - Elemento da Despesa: 3.3'90.35.00- Fonte de

Recurso: 1.500.

ASSINATURA: 19 de unho de 2025.

SERVIÇOS pt1BLICOS 6 Período: 25t06t2025 a28t0612025 Quantldade de Dlárlas: 04 (quatro)
' Valor Unltárlo: R$ 260'00. Valor Global: 1'040'00

Flnalldade: Fartic¡par como convidada especial I palestrante no

e vinte e cinco Data de Asslnatura: 12 meses

(**) Republicaçåo
Portarla de Concessão n" 059/2025-GP
Favorecldo: Amanda Almeida Waquim
Cargo/Função: Procuradora-Geral
Órgão: Procuradoria Geral do Municipio

Destlno: Timon-MA / São Luis'MA,/Timon'MA

semtnano

"Democracia e Prlblica - Na

Por motivo de força maior, TORNA SEM as portarlas de diárias no 041,042 e

04312025, que fora concedidos para participar do Congresso Estadual de Profissionais

na cldade de são Luls - MA, dos servidores ltamar Antônlo de ollveira Júniof (Diretor

Geral AGERT), Guilherme Dantas Bringel (Diretor de Sansamento AGERT)' Antônio

Renan Santana de sousa ( coordenador de Fiscallzaçåo) e Talita carollna Ribeiro

Vieira ( Assessora Admlnlslrativa) nos dias 25 26 de junho de 2025, todas

e

e

publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Munlcfpio de Tlmon do dia 24 de junho de

xil- 3189

REQUERIMENTO DE LICENçA AMBIENTAL

A empresa F L SAMPAIO DE ABREU LTDA - VARIEDADES GLOBAL, Portadora do

CNPJ 11.285.39710001-21, estabelecida no endereço AVENIDA PRESIDENTE

MEDlCl, 2346, LADO PAR, BAIRRO FORMOSA, TIMON-MA CEP: 65.636'040 torna

prlblico que requereu junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente'SEMMA a

ed da Licença Am e acordo com o Processo de no 11212Q25.

AempresaTLSD ABREU LTDA - TLS DISTRIBUIDORA, portadora do CNPJ

34.998.7721000 1 -86, estabelecida no enderego RUA MANOEL BATISTA, 3035, SALA

BAIRRO FORMOSA, TIMON/MA, CEP: 65,636-050 tornâ públlco quê requereu

junto a Secretarla Munlclpal de Meio Amblente'SEM
Ambiantal. de acordo com o Procssso deno 11312O25.

MA a expedição da Llcença

d

MUNICIPIO DE - ESTADO DO MARAN EDITAL DE INTIMAçÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0926/2025 Aos Srs. Domingos Rodrigues da Silva e João Soares da Silva, com localização

coNcoRRENClA ELETRONICA No 003/2025 incerta e nåo sabida.

.6NTRATO No 1il202s Ref, Ciência de Procedimento de Reconhecimento de Usucapiåo Extrajudicial'

CONTRATANTE: Secretaria Municipal e Esporte e Lazer - SEMEL, inscr¡ta no Prezados Senhores,

CNpJ no06,ll5,307/0001.14, Na qualidade de Oficial do Registro de lmóvels da Comarca de Timon - MA, com

CoNTRATADA: SAGA ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA, inscrita no CNPJ endereço Avenida Paulo Ramos, no 430, centro, Timon ' MA' CEP 65630-140'

n"18.882,626/0001.34. informo que foi requerldo pela sra. MARß qo SoqQRRo NUNE DE ALMEIqA'

óg¡Êroi Cor'lrRATAÇÃo DE EMPRESA DE ENGENHARTA PARA coNSTRUçAo brasiteira, divorclada, cPF n" 529.258.463'00, resldgnte e domlciliada na Av'

Do ESpAço ESpoRTtvo coMUN¡TÂRlo LocALlzADo No BAIRRo Novo Francisco Vitorino de Assunção, N" 757, Bairro parque Piaul, nesta cidade: o

TEMpo, NA zoNA URBANA Do MUNtcfplo DE TIMoN/MA. reconheclmento extrajudicial de usucaplão do imóvel abaixo descrlto, razão pela qual,

FUNDAMENTAçA9 LEGAL: Art.28, ll, da Lei no 14.13gt2021. nos termos do g 3o do art. 216-A da Lei 6'015/73, dou ciência do procedimento' para

vALOR TOTAL: R$ 1.462.500,00 (um milhäo, quatrocentos e sessenta e dois mil e que se manifeste, em 15 (quinze) dias, sobre o pedido.

quinhentos reais). sallento que a falta de manifestaçåo não lmpedirá o prosseguimento do feito, nos

útOÊnC¡n: De acordo com o cronograma flsico e fìnanceiro. t"ttos 4q S ]' !o =4r-]!-9t P uimento 65/2017 do CNJ'i
O Munícipio de Timon/MA dá garantia ¿. 
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EXTRATO

DETORNA SEM EFE


